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CONGRESSO NACIONAL 
+=acc·-_-saber que o Congresso- Nac1onal aprovou, no-r termos do art. 49, inciso X! I. da 

Constituição.- e eu~ Nelsor1 Carneiro. Presidente do SenaOc F_edera.l. pr-omulgo·a·segúinte- · 

DECRETO LEGISLATIVO NO 50, DE 1990 

Aprova o ate que outorga permissão à rádiO Divinal FM Ltda., para explorar 
serviço de radiod1fusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Formiga, Es­
tado de Minas Gerafs.-

Art. 1s.. E aprovado o ato que outorga perm1ssão à Rádio OiVinGil FM L toa .. para explorar, 
pelo prazo de C!..e-z. _an_o...s__._serr, dlreito de e~lUS1V1Ciacte,_ serv1ço d.e raoiod1fusão sonora em 
freqüênc1a modu1aela. na cidade de Formiga, Estado de M1nas Gerais. 

Art. 2~ E.~te oe.c.reto legislativo entra em vi·g_or na da·ta de sua publicação. 

Senaac Federa 1 . .2"9 de novembro oe 1990. SenadOr Nelson carneiro, Presidente. 

Faço saber _que o Congresso ~acional aprovou. nos termos ao art. 49. inciso XII. da 
Cons"!ltU<ç_âo; e eu_, Nelson Carne1ro, PreS"ide-nte d_o Sena-do Fe!dera·l. prom:Vl-go o segu1nte 

DECRETO LEGISLATIVO NO 51, DE 1990 

Aprova- o ato QUe renova concessão outorgada à rádio Oifusora de Picos Ltda., 
para: explor·ar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Picos, 
Estado ·do P i au i . 

Ar':. 1!:; E aor·ova-cto o ato que renova concessê"fo .à R~fdiO--Difusora de Picos L"tda., pa!""'a ex­
plo,....ac-serv,ços·--de radlodifusão sonora em onda média, na Cldade de Picos. Estaco do Pla-
uí, ato a aue se refere o Decreto n& 98.03"1, de_-_8 de agosto de 1989. -

Art. 2-'- Esfe Decreto Legistativo entra em vigOr na data de sua publicação. 

Senado Feder:al, em 29 a_e_ novembro·· de 1990. -_Senador Nelson Carnetro, Presidente. 

Faço s.aber aue o co-ngreS_so--1\lacional aprovou. nos termos do art. 49. inciso XII. da 
Constituição._ e eu. Nelsor. Carnei_r_O, Pres-idente do Senado Federa i. promulgo o-seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NO 52, DE 1990 

Aprova o ato 
ração. do servi c;:o 
talão, Estado de 

que outorga concessão à 
de radiod1fusão de sons 
Goiás. 

Televisão Pirapitinga Ltda. 1 para explo­
e imagen$ (televisão), na ctdade de Ca-

Art. 1~ É aprovaaa a outorg~ de concessão à televisão Plrapitinga 
pelo prazo de qu1nze anos, sem d1reito de exclusividade. o serviço 
sons e i.ma·gens (te!ev1são), na c1dade de Catalão, Estado de Goiás. 
Decreto nk· 98.034, .de S d-é agosto de 1989. - ---

Ltda., para explorar, 
de _ra_d__i od i fusão .~de 

ato a que se refere o 

Art.- 2~ Este decret.c_ legislativo entra em vigor na data de sua pu_blicaçã_Q,_--

Senado Federal, .29 de nov-embro de 1990. -Senador Nelson Carnetro, Presidente. 
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SENADO FEDERAL 
F aço saber que o_ Seriado F:eOera 1 aprovou, _ ·(:! eu, Pompeu de Sousa. Terceiro Secre:tár i o 1 _ 

no· exercic1o da PreSld~nci_ª, p_romulgo __ a_s~guinte 

RESOLUÇÃO NO 50, DE 1990 

Dá nova redação ao art. 16 da Resolução nQ 94, de 15 de dezembro de 1989. 

Art. 1~ O art. 16 da Resolução n"- 94, de 15 .çle dezeml;)ro--de 1989, passa a vi_~';l_FZH'-- com a 
segu1nte ~edação: 

"Art. 16. Esta resolução t§râ vql_idade até 7-·ae- a~~embro de 199'0." 

Ar"t. 2~ Esta. reso·iução entra ~m v1gor na cata de _sua puo11cação. 

Senado Feaera 1, 2-9 de novemo...-o d_e 1_9_90. 
Secretário, no e.xer.cic1o da_Pr~sidénc-ia. 

Senador_ Pompeu, de Sousa, Terceiro 

1 - ATA DA 195• SESSÃO, EM 
29 DE NOVEMBRO DE 1990 

í , 1 ABERTURA 

1 .2 EXPEDIENTE 

1 . 2. Mensagens do Se-_ 
nhor Pres_idente_ aa _ 
República 

N""s. 216 a 219/90 (n""s. 
859 a·a62/90, _na origem-), 
de agradec1mento d~ 
comunicações. 

1 .2.2- Mensa9em do Gover-· 
nador do Distr1to Federal 

- N~ 141/90-DF (n~ 117/90-
GAG, na origem), SUbme"tendo 
à deliberação do Senado o_ 
ProJete de Lei do DF n.s. 
65/90, _que transforma car­
gos em corm ssão _do _ Grupo 
D 1 reção ·e Assessoramento­
Super i ores, do Ouadi--0 d.e 
Pessoal do Distrito Fede­
ral, e dá outraa provldên- _ 
ClaS. 

SUMÁRIO 

1:2.3- OfiCios do Sr. 1Q­
Secretãri6 da Câmara ·dos 
Deputados 

-EfiCam{nhandq· à reVf_são-_do _ 
S~nado autóor_af os aos se­
pu i nt es pro]e-tos: 

.,... Projeto de L_ei çla Câmara 
ns:. 101/90 (rÍ 2 4.159/8.9., Dã 
càsa·· de orig_em) ~--que re~u:..­
lamenta a prof1ssão de Nu­
trlclonista e determin~ ou--­
tras providências. 

.... Projeto .de Lei .d.a Câmara 
n.~:: 102/90 i.n~ 4.714/90, na 
casa de or1geml. que altera 
a Lei n_>< 5. 194. de 24 de 
dezembro de 1966. que regu-_ 

--,a-o exercício oas profls-_ 
-sOes de Engenheiro, Arqui-
tetQ~--e- EnQenhe i r o Agrônomo, 
~U~:i?ondo sobre eJ ei.ções di­
retas_ para Presidentes dos 
Cons.elhos Fed$ral e Regio­
ha'i s dé Engenhar 1 a, Arqui­
tétura e Agronomia, e dá 
OUtras providências. 

--Projeto de Decreto Le-
gTslativo n.Q.- 94/9Ó -(nS 

~75/90~ na Cámar?. dos 
Oepu~ados), que aprova o 
ato aue au~orga.oermissão à 
Rádio·Club de Palmas Ltda., 
para explorar, pelo prazo 
de dez anos,: se!P di r e i to de 
exclu~i~idade, serviço -de 
radiodifusão soQprc: -_ em 

_ f_reqüência __ modulada, na C1-
dade de_ 'Pa rmas, · Esta do . do 
Paraná. -

~- P~ojeto ae Decreto Le­
gislativo nl2 95/90" (ns. 
185/90, --na. -câmar·a . dos_:::_ 
Deputados), qu~ aprova o_ 
ato _que .autorga cohCessão à­
Rádio ~iberdade de Itarema 

-Ltd_a., para exptoraç-ão de 
serviço de radiodifusao s_o­
nore em onda média._ na c1-
daçle de _!tarema_, Estado d9_ 
Ceará, · 

Pr0j e_to de Decreto Le-
gislativO t1~ 96/90 (n.l2 
fSB/90 ,_ · . _na Câmara dqs. 
Deputados). que aprova o 
ato que renova por dez a­
nos, ã pa~tlr de 10 de se­
t_embro de 1986, a permissão 

· -óutorgada à Rádio -Jornai de 
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Rio ·claro L-t-óa., através- ãa 
Portaria n~ 998. de 26 de" 
agosto de 1976, para expio­
r-ar, na cidade de R1o Cla­
r-o, Estado de _-_s_ão- PaU 1 ci: 
serviço de radio~1fusão so­
nora em freqüência 
modulada. 

Projeto· de Decreto Le-
gl s 1 a~: 1 va _rr_~ _ 97/SQ (ns.t 
189/90, na_ Cámara _c!cs 
Deputados}, que aprova o 
ato que renova perm1ssão à 
Râd i o __ Ct..irra_ i s Novos L tda. ,_ 
para explorar serviço_ _de 
rad 1 od 1 f_usão sonora em- óndã. 
méd1a na cidade_ çl$ ·çv':''C'ai.S. :_ 
NdVdS; _Es·t·a·d·o- do R1 o Grande· 
do Norte. 

Proj etc de Decreto _L_e­
glslativo n~ 98/90 (n~ 
90/90. na Câmara dos 
Deputados), que aprova c 
ato que autorga concessão 
ao Sis_tJ;,•ir.;3 Norte de Rádio 
L toa. . para exp 1 orar s_ecvi­
ço da ra01 odl fusão _s.ono.ra 
em onda média na c i da de- d_e 
Serra, E:stadc db .ESP~rito 
San"to. 

ProJeto de Decreto Le-
g,slatlvo n~ 99/90 {n~ 
238/90 ~ na Câmara _dos 
Deoutados) , que aprova· o 

daçle de Lambar_i, Estado de 
M1_nas Gerais. 

. '. '.' 
. . PrPj e to--- de Decreto Le­

gislat1vo n 2 103/90 (n 2 

':2:49/SO, "fià Câm_ara- dos 
oeP-uü9.ctoen-. - qUS: aprova o 
ato que renova a concessão 
au'to!"'gada à Rádio Cassino 
de RYó Grande L tda .• para 
exp 1 orar __ serviço de rad i o­
Dlfusão sonora em onda mé­
dia, na cidade do Rio Gran­
de. Estado d_C Rio Granae- do 
Sul. 

Projeto. de Decreto Le­
.gisl_at,1.vo_ n~ J 04/90_ {na 
250/90; . ·n.a: _' · 'C'á'm·a·ra~ ··dos 
Deputad_os_)., _. Çlue Tqprq'l.!'a o 
ato q'ue autorga permissão à 
Ráçl i o . Sq.uê:lades -F~ ~L "ida .. 
pçn:_ª _e_Xpl orar serviço de 
ra_di odi fusão sonora em 
-t-reQUência-modulada, na ci-
dade de Matão, Estado ae 
São P_au.l o. -

-~ · Proj'e"to- de' Dec·r·eto Le­
gislativo~ n~ 105/90_ ·r-n;: 

--252/-90. na_ - cãmarâ dos 
Deputáa65T. QUe aprova o 

·ato aue renova po~ ·dez a­
nos. __ a part 1 r de 7 de outu-
bro ___ d_e_ __ 19S'L __ a_ per_m, ssão 
autor.gada -â RádiO jornal do 
~ovo ~tda., através da Por­
tar i a·- r.~ _j' _.-ó39' de -3-o. oe e"to que outor~a concessão 

ao S1stema CluOé -do Pará de 
Com~.:Jni cação L't.da., oara .e:x.­
plorar serv1ço de_ radiadi~ 
fusão de sons e 1magens 
!telev1são), na_ cidade ae 

~Maràbá, Estadci_~ao Pará. 

---setembro de 1977. para ex­
plorar, né;l Cldad~. ce Llme1-
ra, Estado ae·-s-ão-Paulo, 
servi~o de rad1odífusão sc­
no~a em _ .. ;f.r.e.Q.O.ê.nc i a 
modulada. 

- Projeto _de Dec·retc Le-
gi·s·l-a---t i v o r"' 1 00/9_o· fnS~. 
239/90. na Câmara dos 
Deputados), que aprova o 
a to. que autorga· oerm i ssão à 
Rád1o Tup1nambâ de Sobral 
L:tda ... para explorar serv1 ~­
ço ae radiod1fusão sonora 
em f.reoüénc1a modulada. n_a_ 
c~dade a~ Baturité. Estado 
do' Cearâ. · 

Projeto .ae Decreto Le­
glslativo n& 1.0.1./90 _ {nR. 
245/90, na Câmara dos· 
Deputados), que aprova o 
ato que autorga perm1ssão à 
Rede Assoc1ada de Radiodi­
fusão Ltda., para explorar. 
pelo prazo -ae oez· anos.- sem 
dire1to .de exclusjvldaae, 
serviço-ae·radtodlfusão-so­
nora em freqüênc-ra modu1a­
da; na ciaaoe de Pedernei­
ras:· Estado _de São· Paulo. 

Projeto de Decreto Le­
gislativo n.c: 102/90 _ Cnj)_ 
248/90, _ na Câmara dos 
Deputados .l • que aprova __ o 
ato que au~orga perm1ssão à 
R á di o Tr:a6sm1 nera 1 L_t.d~ .. 
para exo1orar, pele prazo 
de dez anos,- sem dj rei to de 
exclusivldade. ser_v1ço de 
radiodifusão sonora em 
freqüência moctula_d_a •. na ci'-

Pr.oJe_to de Decreto Le-
Q t sT.a ti v c h-': . l06/9u- { n~ 
253/SO. na_ Câmara dos 
Deputado_s). que· aprova os 
atos .-a.ue autorgam permi s­

__ sões a Omega~ Oi tus·ãa' 'S/C 
Ltda.-, ·e·r~•ss Te·lecomunic_a­
ções Ltda., para êXP16ra­
rem. pelo prazo oe dez a­
n·os,· sem cnreitp __ d_e _exclu­
s1v-ida·ae. ser'liç:o oe :-adlo­
d 1 fusão --- ·sonora em 
freqO~t"\c_i'a mc;>9u 1 a da, na c i­
da de- de_ AruJa. Esta ao de 

__ sã·o Pau·i_o:. 

- PrOjeto Oe Decreto Le-
_gislativc . n.!:. 107/90_ (ns.: 
- 25-4/SO. na CâiTlara · dos 
Deputados)~ que aprova o 
ato que auto~ga perm1ssáo ã 
Sintonia- S1stema FM Ste­
reos:.om- L tda. . para ex­
plorar, pelo. praza··-oe dez 
anos, sem-direito de exciu-­
sivldade, serv1ço de radio­
difusão · sonora em 
treqiJênci'a modul a'dã: ·nà: C i­
dade de Dois .C_órregos~ Es-:-_ 
~ado de São Paulo. 

P~o}eto de--Decreto Le­
gislativo n_.rt_ 108/90 __ _ln-2 
255/90, na _Gárriara do's 

--Deputados), que aprova o 
a to que _pu_torga concessão ã 
Empresa de Radiodifusão 
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Ca.mpograndense L tda .• 
para explorar. pelo prazo 
de dez anos, sem direito de 
e_xclusividade, serviço- de 
radiOdifusão sonora em ortda 
média, na c.-id;:lde de CampO 
Grande, - ESt.ado. ·de Mat_o 
Gr.osso do Sul. 

1.2.4 Comunicações da 
Presidência 

.. Prazo para a-õ~ ... eset1tação 
de emendas ao Projeto _ de· 
Le1 do DI=' nA 65/90,. 1 idO 
anter1ormente. 

. • Remessa · à Cbitd ssãO de 
· A.s.sui-lt6s Soe i a5 s _ _._ dos· ·pro-:­

jetõS de-Lei_ -da Câmara nS<.S. 
101 e-.102/90~- . .1 idos- ante-. 

.riçrmente. para ayreclação-
termi nativa. 

Prazo para apresentação 
de emendas aos Proje~os_ de 
Decreto Leg1 s 1 ativo n;;.s. 94 
a ~ 08/90, 1-iOos 
anteriormente. 

-1 .2. 5 
projetos 

- ProJete de Lei do Senado­
r,~;~ 2i8/90. de autoria do 

-s-errador F'ranci sco Roll em­
berg, que d 1 spõe Sobr'.e 1 i-

--vro- didát.ico rEWti_1 i+.iive_l 
·par-a os cursôs de ens 1 nO 
fundamenta 1 e dâ outras· 
provi dênc·i as_·. 

- ProJeto de L e i do Se'f'íado 
~ 219/90. de auto_ria do 
SenadOr Nelson WedeKi~. que 
d1spõe sobre __ n_ormas relat_i­
vas a compras_· go-vernamén;.. -
te i s e dá outras 

-prpvidências. -

..;.. _ ___?rojeto de )_e i çlQ_- senado 
nE 220790, de ~~tb~ia do 
Senador Ne-t son Wedek in, que 
eltera a reda~§o do art. 14 
da L e i_ nA 7. 713, de 22 de 
d.Eizeinbto de 1986. -

1.2.6 Discursos do 
Expediente_ 

SENADOR JAMI~ HADDAD -.Si­
tuação econ6mi ce d'9 _P~ í;.. 

sENADOR . -AFONSO S~NCHO-~ . 
como Lider ObservaçõeS 
sobre tóp ,-co de prpnunci ?I_~ 
menta do Senador· Nabo r Jú­
ni or no que se refere a ar­
roche sa1arl·al. Missão co­
mer_CiaJ ao _Irã_, - c_hef:jaêla 
pelo Min1stro O_sí_r_es_Silva. 

SENADOR --MAU_RÍCJ_Q _CPBR~A. 
como Líder-~ Parecer a· ser 
submeti dO _--à-- Comi sSáo de_ 
Constituição, ~ustiça e Ci­
da-Can i a. sobre a i ,llt_g!_rpre­
tação do ar:-t. ·1;2, §'§"-1~ ..... e 

_2.Q-, do Atà das Dispo-siçOes 
Cori.st,tucionais Tran~i_t6~ .-
·rias. ré:..Ja:tiv_o à redivis_ão 
.ter r i to r j a 1 . Aumento ~sc_Or.;- _ 
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chante do lPTU 
Bras í 1 i a. 

1 .2.7_- Requerimento 

- W2 465. de 1990. -de au-­
toria do Senador Vamil Had­
dad, solicitan_oo ·ao 
Secretário-Geral da Presi­
dênc1a da Repúbl ice infor­
mações que menc·1-ona. 

1.3- ORDEM_ DO DIA 

_ Ofício n.r;_ S/54._d_e 1990 
(n.ll. 135/90, ·na origem), re­
lativo à proposta para aue 
seja_ autor 1 zado ___ o- Governo 
do_ Estad_o_ da Bah1 a a_ ·_emiti r 
e colocar em mercado- vinte 
e ao i_s b_i 1 hôes_ de Letras 
Finance1ras do Tesouro de 
Estado de Ban1a 
LFTBA-_. Rettrado da pauta. 

1<.: Projeto de ___ Lei do Senado 
n 88, de 1990, da autoria 
do Sena·ctor Odacir Soares. 
que d1spõe sobre a explora­
ção dos serv1 ços_ _de 
telecomun1cações. Aprovado 
com emendas, ao6s oarecer 
favorâvel çla comissão 
competente. A Comissão Di­
retora para reda_ção f i na l . 

_ Pr-oj e-r o_ de Reso 1 ução nS~ 
45, de 1990, de autor1a _do~ 
ser.ador Fernando · Henrique 
Cardoso, que altera a - reda-
ção de art. ___ 16_ da _Resolução' 
de .Senado Federal n-"- 94, de 
1989, ou e dispõe sobre 1 1-­
mltez globais e_ condiçõe_s 
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pa_ra --a_s -op_eraçõ_es de credi­
to i.n_t_e_rno e -externo dos 
mun1cip1os e de suas ~es~ 
oectivas .autarquias e_ esta­
belece 11m1tes e cond1cões 
para a concessão de garan­
t1as: Votação _ aChada por 
ta 1 ta_ de_ quorum, tendo usa­
·ao da paTavra Os Srs. Mauro 
~~ne.vi de~ e Odacir Soares. 

__ Pr'-ojetO- de_Reso1ução r.s: 
62, de 1..9.90, de autor:- 1 a do 
Senao_or Ney Maranhão, que 
dá ooyel ___ r:-edaçã_o a R esc 1 ução 
n~ 94, de 1989~- Votação­
adiac?~ por fa_l t~ __ d!=:"_ quorl!_m._ 

1 . 3. 1 Discursos após a 
Ordem do Dia· · 

SENADOR CID SABÓI"A 
VALHO - Homenagem 
ao- -:Senador Lu 1 z 
F1l ho. 

DE CAR­
póStl,jma 

v ,-a-riã 

SENADOR NEY MARANHÃ-O 
Resposta a a~t i go' "do- -J brna.-
1_1--S"t.a J~n_i o ·c;le- Frei_tas pu­
bl 1cedo, hoje.· ·na Folha de_ 
S. Pau1 o, referente ao" en..;..­
d1V1damento_dos estados e 
mun,1cíp1os. · 

SEN-ADOR NELSON V/EDEK IN 
Si"tuação caótica da saúde 
no Pais. Veto.~residencial 
ã Lei Orgânica -dei Saúde.-

SEWAOOR LOURIVAL BAPTISTA 
Artigo· publicado no 

j ot~O?! 1 A Tarde., de Sa 1 v a-
0-or-~- do j orna 1 i sta Eduar-do 
Tawil sob o título -í·A·S ho-

menagens francesas a Jo~ge 
Amado". 

SENADOR .JUTAHY_ MAGALHÃES ~ 
o problema do idoso. 

1 . 3. 2 _ --~ Comun; cações da 
Presidência 

Deferimento do Re~u~so 
n_ç_ 9/90. no sent_i do de que 
o Projeto de Lei do O!= r._~ 
3-7/90, .de autor i a do Sen·a­
dor- .Maurício_ Corrêa, que 
aut:or 1 za o Poder Executi-vo 
d_o Distr.Lto Fe-dera1 .a co.r.t~ 
ceder 1senção do imposte 
sobre operaçóes r e 1 a t rvas. à 
cí r·cu-J ação _de me_rcador i as e 
dá outras providências~ 
seja apreciado pelo Plená­
rio. 

~oertura de prazó pãra 
r-ecebi me r. to -oe -emendas ao 
Projeto_ oe Lei do DF n 5 37, 
de 1990.· ·-

-1.3.3 -Designação da Or­
dem do Dia da próxima 
sessão 

.4- ENCERRAMENTO 

2 ATOS DO PRESIDENTE 

N_ç_s. 250 __ e 251 , d~ t99_Q 

3 - MESA DIRETORA 

4 ~ LÍDERES E. VICE-LÍDERÉS 
DE PARTIDOS 

.:; .:: CÓMF'OSICÃO DE CôMIS-
·SOES PERMANENT~S > > •• 

A ta da 195ª Sessão, em 29 de novembro de 1990 

4ª Sessão'Legislativa Ordináila, .da 48ªLegislatura 
Presidência do Sr. Pompeu de Sousa 

À$ 14 HORAS F 3Q.MINUTOS. 
ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Aluízio Bezerra Nabor Jú-
nior- Odacir Soares- Ronaldo 
Aragão -_Almir Gabriel_- O~i~l 
Carneiro --Alexandre Costa -
voão Lobo - Chagas Rodr-i~ues ~ 
Afonso Sancho- Cida Sabpia de 
Carvalho Mauco_Benevides : 
Ney _Maranhão--- Mansuet_o_ de L_a­
vor - 0oão Nasc1me.nto--:-_ Fran­
cisco R o 1 1 emberg L ou r i v_à 1 
Baptista - Luiz_ Viç;~nna Neto __ -
uutahy Mag_a 1 hães -- Ruy BaceJar 
-João Calmon- Jamil HadCãd~7 
Mauricio Corrêa - Mário· Covas 

Antônio_ A 1 v.e_s - Pompeu de 
Sousa - Me i r a F i _1 ho - _Rober_,_tp 
Campos - L.ouremberg Nunes Ro­
cha- Mendes Canale Rachi9 

Saldanha "tlerzl -Wilson Mar-­
tins ---Leite Chaves __ - Af.fonso 
CamargO · Nelsotí·· Wed-ek i_n -
José Pau_l o 8 i so 1 --José 
Fogaç_a. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa} -- A·-~ i sta de presenca 
acusa -o compãré~imento de 37 
srs -~- ·sena.-aores . .Havendo número 
regimental. declaro aberta a 
sessão. 

Sob a prOteção _çle _Deus, __ i-n_ i­
ciamos nossos trabalhos. 

O Sr--. 1.~:.·- Secretário- pr-ocederá 
à 1 e i i;.ur-a do_ ExpeS!i ent-e. 

.É l-ido _Q .seguinte 

EXPEDIENTE 
,MENSAGENS DO PRESIDENTE 

DA REPUBLICA 

De agradecimento de 
comunicações: 

N.l< . 216/90 (n~ 859/90, na 
origem). de 28- do corrente, 
referente .à aprOvação da ·Medi_: 
da Provisória n~ 247, de 1990. 

N.!< 217/90- (n.!< _ 860/90,c_ na 
origem) . de __ :l8 ____ .do corr-ente, 
referente à aprovação de-maté-­
.r-1 as constant:es das - Mensagens 
SM _ n~s 21 't, 21 t; a 216_ e 225, 
de~199_0 .. 

Ns.: i18/90-
origem), de 

( il 54 861/90.- na 
28 do corrente, 
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referente_ a trami ta_ção de ma­
"tcir, as ·constan"tes ctas __ Mensa :-
gens SM __ r)~S_ 2 i O e. , _ 233, Cf€ 
1990, 

N..._ 219/90 J.n,g_ 662/S_o-; na 
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tas e nos mesmos índices ado­
tados para os servidores do 
Distrito 'rede'rãl ocorridos a 
partir de _1~ de novembro ae 
~ gg·o. 

origem\, de 28 do corrente. 
referente à _aprovação de_ maté­
rias cons __ tan-res das . Me_n_sagens 
SM nks 213 e 22s. dé rsso. 

MENSAGEM DO GOVERNADOR DO 
DISTRITO FEDERAL 

_Objetivanoc. prímordie,)_mente, 
C~J:l:~E_- __ ga_~~-s __ relac;or)_ados a 
pessoa 'f, e que~ inda_ s_e_:-Qrop6e 
re.duz,r para 801. ó número de 
gratificações pi;lo encargo em 
gabinete._ como também al Lerar 
a -~i s·temá ti Ca -de ·sua- c-o"ncés­
s_ão, nO que~--r_esp~_,:t_a,â possi-_ 
!J, 1ldade ~oe a,t.r)bl.,li -:_1 a 21- pes­
soa sem v1nculq com_~- ~erviço 
público. Tal prát1ca é ho]e 
u._t..J1 izaaa pela_ área fe_d_eral, 
nª-o cera.c..ter _i zando a designa­
ç;a.,o ,contra t.o perman.ente. com a 
adm1n1stração. -

Art. 3~ O n0mero atu~l~ente 
ex 1 stente- de Gratificação _- por 
EnCargo ·em Gabinete, __ ã qüe S.e 

-refere o art. 10_d~ Lei n~ 35 
de 1_3_ Oe julho de 1989, fica 
reduzi-do para ·ao% (oitenta por 
cento). _ -

NOS SEGUINTES TERMOS 
MENSAGEM NO 141, DE 1990-DF 

(NO 117/90-GAG, 
na origem; 

Bra_s í_J_ i a, 29._ d~ n.DVernbrq d_e 
1990. ---- - -- -

E-xce 1 ent í_:S,_sj mo Se\lhor:. F:,res i­
dente _do S_enado.,_ Fed.er~1: 

Através da Lei n"' 57,· de 24 
de novembro d_e Hl89., __ foram 
transformados em Cargos de na­
tureza espec1.a 1 os car_gos . em 
comi-ssã-o, do.-. Grupd _Di r.eção e 
Assessoramento Super'íores · _~ 
DAS, de Secretários-Adjuntos, 
Chefes de Gab·i·nete . do V ice­
GovernadOI"' 8 do ·_ Pr-ocu_rador-­
Gera 1 , o i ri gentes_-1:1e Au-tarqu i­
as, Administradores Regíonais 
e o-irigentes de Or_gãos Relati­
vamente Aut6nomos. A mesma _1 e i 
criou os cargos de natureza 
especial _de . ___ Ca:nsul tQ.r 
Juridico-Adjunto e de Chefe __ çf~ 
Gabinete Civil.:..AájUntõ .. , -.-. 

Essa· provi dênç,i_"Ci ; __ se . tez 
necess_ána à vista dos vaiares 
atribuidos aos. cargo_s, erl)_CQ­
mi ssão do GrupQ_ DAS .se __ enç.çm­
trarem defasados_, __ d,ei ~a.f1d9 ge 
sigmficar JUSta __ retribl:J<Ç~o 
para o desempenho das atr,bu1-
ções, r~sponsab11 i da de _e ·r.~­
presentat i vi Çj;3_ç:le. ~--- ~-fner~':~~~ 
aqueles_ cªrgo~-----=- Teve t.ambem o 
obj et i vry-- a e proporei on~r ___ c9e:-
rência com o tratam.ento ___ d,s-. 
pensado aos - cargos_- · de 
Secretâr i_ o çie Estacl9 .. de i guà 1 
hierarquia, no que diz _respei~ 
te ao cargo de Chef~ ·oe Gabi -· 
nete C i vi 1"-A_dJ..I,!nt_o. 

Aprove_i tou-=--se. ai__nda,- -a· opor~ 
tun1dade para inser1r dJsPQSi­
t i v o no senti do de _se pror_r_o­
g,;if_--p:or- um -anocf prazo_ para a 
r_ea 1 i_zação da p_rim~i _ _r~ ascen­
são f une i ona 1 par:~ ... os. :s_e_r:vi c;lo_;... 
res· integrantes das dí~era~s 
cãrreiras criadas no final de 
1989 .. A medida deve-se· ao -fatO 
de algumas entidades ain~a não 
terem concluíQo a implantação 
de stia.s carreiras_- __ fn.Ca_rreço a 
vOssa- E:-><.cã l éncJâ_ s~: d,ê · aci'_.,p_ro-:­
_cesso o- tratamento de urgênc_i_a 
prévísf'o"'nó ârt_. 4.Q. da Resolu­
ção -f 57. -ae f988, dessa Augus-
ta cas_a. -

Ao eiJsejO. re"riov.Q :a. V.ó$-sa Ex:-. 
celência e ã. Séus 11ustres _Pa­
res protestos de elevada esti­
ma e disti11ta Cons!d.eração. 
-Wanderley Valllm da 
Silva, Governador do Distrit-o 
FeQeJ::al. ·· 

PRÜ.JETo DE Lh DO DF 
-, __ _N_~ ..:_ 65, DE 1990 -

~: ~TfoanSforma cargos em Co­
- - liJiSfsão do Grupo Di rec;ão e 

As~e~so~am.entQ super1ores, 
_ do Quadro de Pessoa 1 do 
-DiStrito ~Federal, e dá ou­
tras providências. 

·'c! ·se.riáaO· Fed.erar··a~cret-a: 

Art. -i :;;:·_-São transf_ormados em 
cargoS ·dE.~-- ·na.' tu reza-~ eSi;?eci a 1 • 
.dQ . Qu.fld.rP ... ç:l~. P!;!ssoa 1 do Di s-.. 
tri'to_ Federal, os seguintes· 
~~gos: eni c-omTssãó C;lo Grupo 
D, reção _e Assessorame·!J~Q Suo~-: 
riores, alocados no gabinete 
do governador: Pelas mesmas razões PS~cargos 

em comi ssão:·de Chefe do Cer 1-
monial, Chefe:~ d~ _-p;:S~e?s0ria -· 1 -~- Chêf~~_C!O cerimotlfai, cá--
para Assuntos Par1a~en1'are~_ .e P.lQO DAS-101.4-; - -
Chefe da Secre_tar 1 a Part, cu-
1 ar. todos do Gabinete C i \In 
do Governador-~ também dever'fam · 
ter constadO da supracitada 
Lei nL- 57. de __ f96.9. Todavia, 
por iilOt {vos de co_n-tenção de 
gastos este proced1 men'j;Q _f i_cou 
para ou"tra ocasião. ,_ 

-~r:·:~ .. chefe __ a~ AssesS-ori'á par!;! 
Assuntos Parlamen'tares, código 
0~~.;:1 01 . 4_;- _e - - --

s_ecrefãria 
DA5_-.1 01,. 4. 

---Arf:· 2_.Q. A -retribufção dÔs 
_cargos a g~e se refe o - art1go 
anterior e-_ ti xada em: , 

Assim é ou e, cohS i d~r_artaõ_ as 
ponderações acima e ainda que 
em janeiro-vindo~ro instalar.­
se-ã a Câmara LegÍs1atlva do Vt2hcirftE;!n{o Çr$-_120-.-~33,33 
Distrito Federa.l, el'aborou-se 
projeto de· lei Com ·o fim de-- Representação 140% 
transformar em cargos de natu-
reza especial _os _qa.r~os em cg_- Rarág-ratO- ·Único.: A remunere­
missão do GrURO~DAS menciona- _.ção de quetrata este l!l:rtigo 
dos no parágràfo ·anteri-Or. , S~rá r:eajuSti'da n~§. mesmas da-

Parágrãto '0nico. Obedecido o 
disposto neste artigo o Gover~ 
nadar _ do Oistri'to Federal 
f i xará Por de"cret·o, os q~ant,­
tat,vos da .Gratificação por 
Encargos_ em Gat;Ji_n~te para as 
unidades administrativas. 

--~·ct. _4~~. A. Gra'f1 f{caÇão r:for 
E"nc·argos ___ e_m _ Ga6fnete poderá 
ser âtr'ftiü~da -á pesso-al- 'sem 
v 'tDCl.! lo Cofn_ --o ·ser v 1 'çà púb 1 1 co, 
QÚÇ~.ndo em e'xert:ício nos gabi-­
netes do- governaQ_or e do· v1 ce­
góvernador. 

_§ 1 il Na h,i pó tese deSse. artigo 
o valor .da_ respectiva~gratifl­
caÇã_o será acresCi do do per..;. 
centua l de 90% (noventa · por 
cento). 

§ 2~ Né:i des_i"gna:ÇãO ·ae pesSoal 
sem vfnculo com? se~viço pú­
blico s'erã",Ubs_ervado. o percen­
t_ua 1 9~ ,20'f, (v i_ nt.~ por_ cen_to _l, 
do numero. correspondentes. aos 
encargos_ pr_evf·s-tos- p"aYa os ga~ 
bj nete.s .. CIO , g·overnador e.- do 
vi ce-g-óvernador. - -

Art. 5~ -_Fica prorrOgado oor 
um ano O- prazo pare a real fza­
ção da primeira ascensão fun­
c;onal par-:.2! os serv,dor.es in­
tegrantes das carre1ras de que 
tratam as ieis abaixo 
r~lacionaq.c;s; 

I - Lef nll 39, de 6_de setem­
bro de 1989: .. 
'. ' 

l! __ L e i n~ 4 3.. de 1 9 c;:le se-
temb_r:o de i 969; 

III - Lei n·• 51_, de 1 3 de no-
veriibrc de 1989; 

r v Let n~ 68, de 22 de de-
zembro de ·-rsas; · 

v L.ei n• .82, de 29 de de-__ 
z~mb·ro =a e i 98'9 ; 

VI Lel·n.~::. 83, de 29 de de-
~embro de-1989; 

-'-V! t - Lei n" 85, de 29-de de-
zembro de 1989; 

. VIII Lei n" as; d"S: 29 d'e 
ge~embro o e 1989; 

IX Lei_ n.Q. ___ 8_7, de 29 ·o e de-
~zembro de 1989 .. 

·Art. 6-"- As_ desPesas cbrh a e­
xecução da presente Te i corre_-: 
rão _à conta do or·ça_mento do 
Distrito Federal~_ 
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Art. 7~ Esta lei entra em vi­
gor na data de sua publlcação.-

Art. S~ RevOgam-se as dispo­
SlÇÕ~s em co~trár<o. 

(À Comissão _Qo Dfstrft_o 
Federç.~.) 

DA 

OFÍCIOS DQ SR. 
10 SECRETARIO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Encaminhando à revisão do Se­

nado autógrafos dos Seguintes 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
NO 101, DE 1990 

(NO 4.159/89, 
na Casa de Origem) 

Regulamenta a profissão 
de Nutricionista e determi­
na outras providências. 

O Congresso Na c i ona J _decreta: 
Art. 1 5 A des1gnaç~o e c e­
xe~cicio da prof1ssão de Nu­
tr-icionista, profissional de 
saúde, e.m qua 1 quer de suas 
áreas. são privativos dos por­
tadores de diploma expedido 
por escolas de graduaçãq em 
nutrição, oficiais ou recor'lh~---­
cidas. devidamente registrado 
no·órgão competente do Minis­
tério oa Edvcação e regular­
mente 1nscrito no Conselho Re­
g1ona1 de Nutr1cion1stas da 
respectiva área de atuação 
profissional. 
Parágrafo único. os diplomas 

de cursos equivalentes, expe~ 
didos por esco~las estrange1ras 
i gu.a 1 s ou_ asseme_l t);;,.das, serão 
reva 11 dados na forma da 1 e i ,_ 
Art. 2~ A carteira de ident;­

dade pro f 1 ss i _o na 1 . em;-t i da 
pelo Cons~lho ReQio~al de Nu­
tricionlsta_da resQ~ct1v2 -Ju­
risdição. é, para quaisquer 
efeitos, o i nstrum~.n:to hábi 1 
de identiflcação civi 1 e de 
comprovação de _ hâQ_i 1 j tação 
profissional do nutricionista. 
nos termoS da Lei n~ 6.206, de 
7 de ma i o -de i 975 ,_ e da L e i nJ:<. 
6. 583, ae 20 de outubro --,-de 
1978. 

Art. 3J:<. _São att_vidãdes ·priva­
tivas dos nutr;cjQnistas: 

VJ_- -~udi_tori_a, con_s_u_ltqria_ e_ 
as_sessor1a em nutrição e ·-oie­
tética-:- c--- --·- - - - .. - -"?-

VII ...:.. :assi sténc'ia- e ~edüi:::1içii 
nutricional a cole-ti'vidade~ oú.­
inQiv'(Çluos. sadios oü e_nfer-. 
mos, em instit_ui_ções_ públicas 
e priv-adas· e .ern. co.nsul tório de­
nutrição e dietéti.c~; 

VIII assistênc_i.a 
dietoterápica hospitalar, am­
bUli3t6r'làl e a nível de con­
su 1 tór i os de nutrição e_ d..i_eté­
tica, prescrevendo, planejan­
do, a na 1 i sando, superv i si ona_n­
do e ava 1 i ando di eta_s __ para: 
enfermos. 

Art .. 4~ Atribuem-se, também, 
aos nvtricionJst.as as seguin­
te_s atividades., d_es_de Que -re-
1 a c i o nadas com a 1 i men_tação. _e­
nutrição humanas: 
.I --~-elaboração de infor:mes 
técnico-cientificas; 

I í ~ - gerenc'làiTlento de prO.:) e­
tos de desenvolvi_men-to de pro­
dutos._~1Jmentfc1os; 

III _assist_ê_nç·ia e treina-· 
mento-~-"esJ:)_ecial izado em al im'ª_n...-
tação e. nutrição; __ 

IV - controle de qual idade .de 
gê_neros e produtos ·a 1 fm-en·t i-· 
C lOS; 

_V--......:; a·tu_a"Ção em marketing na 
area de alimentação. e JlUtrr­
ção; 

Vl - estudos. e. tt:"abal h.os éX­
·Per i mentais em a 1 j mentação .. ~ 
nu1r i ç,ã_o; . 

VI I- """'- prescr i c;ã·ci·----o·de sup 1 emen-:...­
tos nutricionais, necessár1o_s 
à comPlement~Ção_ da dieta: 

VIII -solicitação de_ exar:nes 
Táboratór1-ais _h~cessários ao 
acompanhamento- Çji_~t?terâp i co; 

rx---- partlcipação ém inspe­
ções sanitárias- r:e1ati'vas a 
a 1 i m~nto5>";-

X anã 1 i SeS ~ · r_eüat 1 Yas ao 
proCes~s-amemto de prodUtos a 1 i-­
mtlnticíos índu!ftr:fã.l ii::~aos; 

XI -participação em proletos 
de equ1pamentos e utens1l1os 
nã área d~ alimentaçêo e 
nutrição, 
Parágrafo único. ___ É _obriga tQ-- _ 

ria a participação de nutri-
I direção,_ coclr:denação e cionistas em equipes multidis-

suoervisão de c.ur--S-os _de gra- cfpl fr'lãrés. cria_das por· enti"­
duação em nutrição; dadés públicas ou_particulares 

e--dés ti na.aas a j.j-l anej ar, :coar-_ 
II - planejaffierit"o, organiza- denar, supervisionar, imple­

ção, direção, supervisão e a- mentar. executar e avaliar po~ 
val iaçª-o de ser~iços de al f- 1 íticaS, programas. cursos nos 
mentaçao e nutr1çao; díVersõS nfveis, pesQuisas_ ou 
III- planejamento, coo!~·dena::::·_e_y~nt()~ "d_~_glfal_quer n~tur~?za, 

ç:ão. supervisão e _aval i_ação de- d1reta ou 1nt11retamente rela-
estudos_dietéti_ços· _ cionadas com_a_limentaçilo_e nu-

~- ' - - t r i ção. bem como e 1 aborar .. e.-
IV- ensino das_ rn_ç:~térias__ pro..-. revisar legislação e códigos 

fissionais dos CUT:..§QS _ç!,e , _ _g__r21- próprios aesta área. 
duação em nutrição; 

Art.-- 5!-_A fiscalizaçãO do e-
v- ensino .. das çliscip_li_nas. oe- xercfcio da profissão de Nu­

nutrição e al imerit.açã9 nqS, tf1C;iorii_ ta compete aos CanSe­
cursos de gr21duação da area _de

1 
1tiós' Fed ra:r _ e Regionais dé 

saúde e outras afins: NU-fr í CTO fs-t:ãs. Da forma da 

Le1 n~ 6. 583, de 20 -:ae outuoro­
dS:_ 1s"'?a, _ ré.ss9lvactas aS ativi­
dãdeS =·re1 aci or;:ada~S &.9 ensino, 
adstritas_ à lÊ:lgiSlação educa­
cional _própria.· 

Art. _5~.2._ Esta 1 é i ~ntra ern vj­
gor na data de sua_ pub1 i cação. 

Art. 7J:<. Revogam-se as dispo_­
s;çoes em contrário, em espe~ 
c1al a Leí fls;; 5.276. -~ç!e 24_e_ 
abril de 1967. .. ; 

LEGISLAÇÃO Cl'ADA 

LEI- N~ 6.206, 
DE 7 DE MAIO DE. 1975 

Dá Valor de docuiDento de 
identidade às carteiras ex­
Pedidas pelos órgãos f;sca­
lizadores de exercicio pro­
fissiohal e dá outras 
pro v i dénc i as_. 

'O Pres i detite da R~púb_i_ i ca, 
F aço -·saber que_ ---~o CóngreSSo 

Nac1onal decreta e eu sanciono 
a seguint~ 1~~: · 

Ar't 1-J;. É váfidà em· tOOo ó 
Território Na c i ona-1 comO' prOVa 
de idj;nt1da.de, para qualquer 
efe1to,._ a carte.ira-"emitida- pe­
los órgãos crfados por lei fe­
deral, controladores ao exer­
cício_ profis_siQJJa_l. _ 

A-rt·. . 2~·. os·-,;_ér-€d!t-Os' dos _ó~~ 
-g~os ·t:'e·fer i.d6_s' .. no~· ãr_t-lgõ ánte~ 
rior. _serão'.·ex;'gfveis pé la_ ~ãçà:p. 
ex.eê:ut_i VQ processada perante a 
J~u_s.t 1 ç.a Fe913ra 1 . 

Ar;t. 3"-'" ES"ta_ ,e,·; entrará ·em 
v2gor na data de Sua publica­
çao, revog_adas_ as disposições 
em cot:~trár.lo. · ----

Srasfi ia; 7 de mai'ó 
154,. __ da Independência 
Repúb í'í'c~-.. - __ f;:_g.NE.S,TO 
Ar~~ndo ~~lcao, 
Prteto. 

LEr_N_.f::_ 6.583, 

de i 97_5; 
e- R7:o- -:da 

GEI.SEL, 
Arnaldo 

DE 20-DE OUTUBRO DE 1978 
~- Cr f a Os canSe 1 hos Federa 1 

e Regionais de Nutricionis­
tas, regula o seu funciona­

--mento, e dá outras 
provfqências. 

,:;.___-,.-,>~-;i._~--.. .-.-:, ~L<-• •--~;:_: .. --~~-.O,· 

•••••• --: : ;~. ·- •• '· •. .0 ~ .. ~"' ..... -·-· 

-- LEl ~~~ i~S76, 
DE 24 DE ABRIL DE 1967 

Dispõe sobre a profissão 
de Nutricionista, regula o 
seu exercício e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, 
Façq - sãbe.r que · cl' COtigféSSO 

Nac1 o na 1 manteve e eu promu 1 -, 
go, nos termos da parte final 
dó_§ 3.2, do art. 62, da- cons­
tituição Fe9era}; a seg~inte 
lei: 
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Art. 1 ~ A designação Pt:"Ofi s­
siona1 de Nu~~1C1on1sta e pr1-
vat i va dos. hab_i 1_i tadq_s na for­
ma da presente lei. 

Art. 2.s: O exercí c i. o da pro--
fissão de Nut_rici_onist_a, em 
qualquer tios seus ramos, só 
será permiti do: 

a) aos po_ssu i dores de di p 1 orna 
de Nutricionista. expedido no 
Brasil por escolas de formação 
de Nutricionista, de nível su­
perior, oficiai_s ou reconheci­
das; 

b) ao_s diplomados ___ em Cursos 
de Nutricionistas ou Dietista. 
existentes_ até a data desta 
1 e i; 

c) aos que houver-em- _feito 
cursos equ1valentes. no es­
trangeiro. após a reval1daçao 
do diplome. de acordo com a 
1 egi s 1 ação em _ _vl gor. 

Parágrafo único. Os. prqf i_s­
sionals de Que trata _este ar-· 
ti go só poderão .exercer a _p_ro­
+issão após registro do dlplo­
me no órgão competente do Ml­
nistério oa Educação- _e Cultura 
e no S~rv i ço- Na c 1 O ':'la 1 de F 1 s_-, 
cal1~açao da Med1c~na e 
Farmac_la do M1n1.s.teno da 
Saúde. 

Art. 3-'- P?J_r_?._ P!"oyjme0to e e­
xerciclo_do cargo de Nutric,o·­
nista, na admin1straçã6 púo1i--­
ce.· autárquica e paraestp,tpl, 
nas- ·empresaS sob j_ntervenç:ão 
governa menta 1 ou · nas 
concess1onártas d~ seryiçc pU­
bllco.·é'obrigetôr:iã ã apre ... 
sentação de- :diplo_ma de_ Nutr1-_ 
c i oni st_a, devi da mente - reg1 s-
t r a do. respe 1 ta dos os ___ di r e 1 tos 
dos atuats ocupantes efetivos. 

Parâgi--a+o_l,irri co·, A- -apreSEmtã~ 
ção_de _ _tal dOCU1J:len--ço não_, __ di.;:_-, 
pense a· prestaçao de concuL_so. 
quando __ este t.or exigido pa~-a o 
prov1mento do cargo, 

Art. -4~ F1ca asse6urado aos 
funcionários p(Jolicos,--paraes­
tatais. aut,á.rqutcos .. e de em­
presas de economia mtsta, aos 
servidores d_as empresas sob 
intervenção governamental ou 
das concessionártas de servi­
ços públicos o exercicio .. dos 
cargos e funções sob denomtna­
ção de Nutr1cion1sta ou Die­
tista. em que já tennam sido_ 
providos, em caráter. efetivo 
na data da entrada em vtgor 
desta lei. 

Ar~. s~ Constituem attvidades 
a serem exerc_j_das pr i vat 1_va­
mente pelos nutricionistas _as 
seguintes: 

I direçáo e supervisão.de 
escolas ou cursos de graduaçâo 
de nutricionistas: 

II - planeJamento, organiza­
ção e chefla dos serviços de 

alimentação em estabelecimen­
tos púb 1 i_cos.. paraestatais 
au_tárqu 1 cos e de econo_mi a mi s­
ta. bem como inspeção dos mes­
mos serviços nos aludidos es­
tabele~imentos; 

III _..:. _O.rfe_n.tação d'e:- inquéri-
to-s sobre .. a 1 i m~_ntação; -

IV -regência de cadeiras ou 
disciplinas que se incluam, 
com exclusividade no currículo 
do curso de N.utncionista; 

v -:- é.xeCuçá6 dO~S pf.QQri::u:naS de 
e_du_c~cã?, .a.J i mentar. 

§ ~ -'- -,, . .fas 1 oca 1 idadeS -e·m que 
não- __ resldam Nutr1cion_jstas em 
númer-O sUficie-nte: Ou nâc se 
di soonham el·es a· ace'i ta r con­
trato ae trabalho-. é permitida 
a efetivação d_o_ que se contém 
no item v deste artigo. por 
agentes que se tenham habili­
tado em cursos de _nfvel infe­
ri __ ~ _r __ ao __ o e N_utri·c 1 on i s·ü!. 

§ 2:~::. Nas U_rii-versidades, o 
pr-pvirneiiito _ctq G.a.r_go __ d~ Di reter 
das_ EscOlas de Nu~ricion1stas 
obeaecerá ao dl_sposto em seu 
Regi mentõ- Interno, aprovad_o 
pe 1_0.,._-C.oh·se 1 hÇo Un_i vers i_ tár __ ; o. 

Art. 6~ compreendem-se. tam­
bém, -en_tre at1v1dades a sererr. 
exerc1das por nutr1cion1stas 
as que se seguem: 

I -- --e-1 abora-Ção• de di e tas- pare 
sis_dioS, -indivíduos ou_ !:-P_leti­
vidades. e, sob prescrição mé­
dica·, planeJamento e. elabora­
ç.ã!.:l - da . a 1 i mentaç~o _ de 
eÍ'"Iferrnos, Observada_ a 1egisla­
çã_o efTI v1g_or .. _tal, at,lV_ld_ad_e 
poaerá ser ex~rcida em consul­
tôrio_s d.i~t_é_ttcqs par .. ~i'cula­
res; 

II - organização e participa­
ção Oltcial de conQres_so.s_, __ -co­
missões, seminârios. -_e outros 
ti Dos de -reunião,· des-tinados 
ao -·es--cudO: de nutrição e da a--
1 i mentação; 

- - -

Ill partic1pação nas pes-
quisas de la_boratorio -e- nos 
trabalhos ae saúde púbJica. 
relacionados_ cory~ a __ nutriçã_o e 
a al imenta_ç.So ...... _.. - __ 

Art. 7~.A fiscalização do e­
xerciclo profi~s1onal de Nu­
t~1cion1s~a será procedlda pe­
los órgãos reg1onais de f1sca-
11zação da Medictna. 

Parágrafo-únicO-. A-tais _õrga­
õs compete impor penalidades 
aos infrator?s da presente 
l?i, excero no que respeita às 
pessoas de direito público. às 
quais se aplicará a legis1ação 
vigente. 

Art,. _8.ll._. Ã Fl.sc2:1 i"zação _do 
disposto no art. 5 , tt.em !V. 
ficará a_ cárgo do MinJstério 
da Educação e Cultura. 
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Art. 9.2 Ao Nutr_icionista que 
infringir ou favorecer a in­
fr;;~ção dos dispositivos desta 
le1, aplicar-se~á a pena de 
suspensão do exercício profis­
sional, _cuja duração poderá 
variar de um a seis meses. 

Art. 10 .. Às pessoas_ffsicas e 
jurídicas que ag1rem em desa­
cordo com _o_ aqui -dispos-to, 
aplicar-se-á pena de multe, 
que -v ar i ará de Cr$ 5. ooo 
(cinco mil cruzeirosl a Cr$ 
50.000 _(_cinqOente mil 
cruzeiros).. Qualquer inter_es­
sado poderá promover a respon­
sabi_-lidadé do faltoso, sendo a 
este facultada ampla defesa. 

Art. 1f.' bS' __ diP-lorliãdõs: _"até a 
data desta _let, em cursos de 
Nutric1onist<;~s ou- Die.sti.st.:: 
deverão i:'eQuerer, .no prazo de 
180 (Ce!"lto é ·oitenta) dia_s. ag 
órgão competente do Ministério 
da Educação e Cultura. o _re­
gistro profiss1on_al _de seu dl­
p 1 oma. -- f i cando com _ todos_ os. 
d1reitos qu_e a presente lei 
concede .aos _nj.Jtriçi onj_~tas. 

Art. 1;2. ,Esta 1 e; ent_ra_ em 
da tà__ de sua vigor na 

pub 1 1 cação:_-

Art. ~ 3. _Revogam-se as dispo­
SlÇÕ~s em contrár1o. 

8rasil1a, 24 de abril_ .ae_ 
~ 9$7; 14!3~ .da I ndependénc i a _e 
79s.. da RepUbliC:a. __ A. COSTA 
E SILVA, Uarbas G. Passarinho, 
Tarso Dutra, Leonel Tavares 
M i ra_nda de A 1 buquerque. 

(Á Con"issão de Ass:untos 
Sociais.) 

PROuETO.DE LEI DA CÂMARA 
NO 102, DE 1990 

(NO 4.714/90, 
·na C?sa de cri gem) 

Altera a Lei nQ 5.194. de 
24 de dezembro de 1966, que 
regula o exerCfcio das 
profissões de Engenheiro~ 
ar~uiteto e Engenheiro 
AGrônomO-, · di spondo sobre 
eleições dlretas "pâra Pre­
sidente dos Conselhos Fede­
ral e Régionais de Engenha­
ria, Arqui-tetura e Agrono­
mia, e dá outras 
providéncias. 

o_ congressO Na: c i ona 1_ decreta; 

Art. 1 s.: Os presidentes dos 
cOnselhos Federal e Reg1onais 
de __ Engenharia .... Arquit<:.tura e 
Agronomia serão eleitos pelo 
voto d1reto e secreto dos pro­
fiSS1ona_1S registrados -e em 
di.3 c_om __ suas obrigações pare 
com os c1 té;ldos canse lhos, pa-~-­
denÇio candidatar-se pro f i ss i_o­
mns brasileiros habilitaoos 
d~ acordo com a Lei ns.: 5.i9~. 
de 24 de dezembro de 1966. 
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Art. 2~ O Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e A­
gronomia disporá, em 
resolução, sobre os procedi­
mentos eleitorais referent~a à 
organização e data das elei­
ções. prazos de desincompati-­
b 1 1 1 zação, apresentação _de 
candidaturas --e tud_o o mais que 
se fizer necessário· à realiza-
ção dos pleitos. ---

Art. 3~ Esta le1 entra em vi­
gor na data de sua publ ;-cação. 

Art. 4~ Revo~am-se as dispo­
sições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 5.194. DE 24 DE 
DEZEMBRO DE 1966 

exercicio das 
de Engenheiro. 

Regula o 
prof1ssões 
Arquiteto 
Agronómo, e 
providências. 

Engenheiro­
dá outras 

TÍTULO I-

Do Exercicio Profissional da 
Engenharia, da Arquitetura e 

da Agronõm; a 

CAPÍTULO I 

Das Atividades 
Profissionais 

SEÇÃO I 

caracterização 
e Exercicio 

das Profissões 

Art. 1~ As prof1ssões de Er1· 
genhel~o. Arqu1teto a 
Engenheiro-Agronomo são cara.c-­
terlzadas pelas real i4açõs de 
1 nteresse soei a 1 . e h\.!ro.eno que 
1mportem a real i_~a-ção d-os se­
gulntes empreendimentos: 

a} aproveitamento e util lza­
çâo de recursos naturais: 

b) meles de 
comun1cações: 

locomoção e 

c) edificações, ser v i ços e 
equ1pamentos urbanos, rurais e 
regi o na 1 s, nos --seus aspect-Os 
~écnicos e artist<cos; 

d) instalações 
cesso a contas. 
sas oe água 
terrestres; 

e me1os de a­
cursOs e mas­

a extensões 

e) desenVJ?1~i_mento industriai 
e agrooecuar1o. 

Art. 2~ O exercicio. no Pais 
da profissão de Engenheí~o. 
Arquiteto- ou Engenheiro--
Agrônomo, _ observadas as 
condições de capaC_ldade e de­
mais ex;gênc1as legais, é 
assegurado: 

a) aos aue possuam, devida­
mente reQistrado, diploma de 
faculdade ou escola superior 
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de_ E:ngenhar·i·a-, Arquitetura ou 
Agr_gnqmo, ofic1ais ou reconne-­
Cidãs.- BXlstentes no Pais-; 

b) ao.s que pOSsuam -deVi da men­
te t:'!3Val i dado e .registrado rro 
Pa_i s_, di p toma da ta cu 1 da de ou 
escola estr"angSi_ra de_- ,ensino 
superi.or .de Engenhar1a.- Arqui­
t~tura ou_Açronomia, bem como 
os_ que tenham esse exerc_í c i o 
amparado por convénios inter­
nacionals de_ intercâmbio; 

c) aos_ estrangeiros contrata­
dos que. a c r- i tér, o dos -conse­
lhos FederaJ ã Regionais de 
Engenhar,a, Arquitetura e A~ 
_gt-Oti61'nl a -,----con·s i"d~rada _ a esc~:~.s­
sez de pro f 1 ss 1 o na i s de de_te-r.­
ml nãaa especi 1 i da de- e o i nt.e­

. resse nac--r-ona 1 ; -·tanhãm seUs 
títulos registrados tempora­
riamente. 

Parág-rafo único. 0- éxer'cfCi6 
das at<vioades de Engenhei...-o, 
Arqu1teto e .- Engenneiro­
AQronómo é garant .l ao.- qoedec , __ 
dos os_--1 i mi "t.eS das respect 1 v as 
l1cenças e exclu1oas, a titulo 
precâr1o, a~é -a puolicação 
desta 1e1. _aos que, nesta da­
ta. estejam reg1straoos nos 
Consel-hos Regionais. 

SEÇÃO II 

De Uso do TÍtulo 
Profissional 

a) a passoa fisic_ç O\,J jur::_fdi-: __ _ 
ca_ qoe _ rea 1 i za-r a tõs- ou pres-.:­
ta r' Ser v ~ços púb 1 i CC du pr' i v a.:: 
do reSérvaOos aos --prof'issi"o­
nais de q_ue tra"ta esta lei e 
que. não- possua regi stt•c nOS 
ConselhOs Regionais; 

b) o ~rofié~ional due Sé irt~ 
cumbir def at i vidaãeiS ·estranhas 
às atribuições discriminadas· 
em seu r~gistro;_-

C) o ·r:wofissional ·qae-·empr-es-=-­
tar seu nome a pessoa, formas,~ 
organ1-Zações ou empresas exe= ·­
CU"toras de obras e- serviços 
sem su_? -~eal partiçipaçãó_·nos 
trabalhos __ c_!e}~s;-- -- -~-~~-----_-

d) o p~ofissional que, s·us= 
penso de se v exerci c i o, con-. i.­
nua em atividade; , -- - --

e_l. a firma, or-g.::m1zaç:ãc -oCJ 
sociedade que na_qualioade. de 
pessoa jurfdi ca, exerce; 
at,.."ibuições - reservadas aos 
orofi'Ssionais da- Engenha:r;--ã-. 
da tlr"qütt_e"tura e da- AQrori.omia. 
com tnfringência ao· d1p·os1:o no 
pa•"'á_Qr2fo · OnfCó õo art _ a&. 
dest:.a 1_e_i.:- -

SEÇÃO IV 

Atribuições Profissionais 
-~coordenação de 

· - stii!!s ·at-lvidades 

Art. 7~ As atividades e 
atribuições orofissiona·ls ·ao 

Art. 3~ São reservã.Oas e)<t1u..:.-E_ngenhe1rc, do arqu1teto e. dO 
si vamente aos_ pro f 1 ss i o na i 5 e_n __ henhe i r c agrôr"lcmc consTstem 
referi dos nesta _ . 1 e i as em: 
denom1naçôes de - EnQenheir_o, 
Arquiteto cu Engenhe 1 r v_~ a) aesempehhC -de:- CEü=·gos. ---run­
kl.gronomo,- acre!::iCidas, obri_ga- çôes· e ·comiss-ões em --ent1dades 
toriamente. das ·caraC-te~""'iS_t_l- estatais. paraestata1s. 
cas de sua formaçã-o bás1ca. - au.tãrQUfc?s. d~,~cono·mta mrst2 

e privada; ----·· 
Parágraf~ único. As oualifi-

cações de que trata este arti- b) P1anejameh~o ou prcjeto, 
go pode-rão_ ser acompanhadas cie em ·gera 1 ·oe r:eg i ões ,_ ·zonas, 
Qes i gnações ·outras. referentes cidades, obras, es·t-rütu-r~s ;­
,a çursos de es·p-ecfanzaçáo_. a-- transport_es, exPT_óra·c;ões de 
per f e i çoamento- e pó·s-gradúação _ r•ecursos naturais -e des-ét'IVo r_;-

vimen"to da produção industr-ial 
At--t~ _4~_ AS qua11f1cações d!= e ag,..-opecuári-a; 

Eng-enh-elro, Arqu1 teto ou 
Enhenhei ro-Agrõnomo só podem c) estUdos,- í::fro"j etoS, 
s.er· acrescidos à denom1nacão anâl ,Ses, aval i ações, vi-sto­
de pa_sso J ur i dica compostas r tas. per í Ci"c5s, Pare-ceres é 
exclusivamente de profissio- divul_gaÇ~d t~C:r::ica: 
nais que possuam ta1s títulos. 

d) ensino. pe-sqLh sas, ·ex-Pe·r i-~-
- A.r t. .!:?"- Só pódérá t_er em sú.3 mer;:~ação e· ehsa i os:: -~ - ~ -
denom1 naç:_ão as __ · pã 1 avras 
Engenhar1a. Arquitetura ou h- e) fiscalização de obras e 
gronomi a a f i r ma co.rnerç 1 a l ou ser v i ços· técnicos; 
lndustrial cuja d1retoria ter 
composta_ em _su~_ maioria. de f) direção de cibra:s e servr..;­
profiss1ona1s registrãdCls nos. ços técnt~os; 
Ccinselhos Re~ionals. -

g) execuçã-o de obras e_ se·rvi---
SEÇÃO II! ços téCn1cos; 

-oe EXercício Ilegal hl produção técnica espacia-
da P.rofissão 1 izada, industrial ou agro­

Árt. 6~ 
profissão 
qui teto 
Agrônomo:_ 

Exerce i legalmente a 
de Engenheiro, Ar-

ou Engenheiro~ 

peêuá r ;--a :--

Parágraf~ único. Os engenhei­
ros-açrônomos -p~C,-derão exercer 
qualquer outra atlvidaoe que,-
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por sua natureza, se inciua no 
ámb i to d_e suas profissões. 

Art. 8 2 As atividades e atri­
buições enunciadas nas 
alineas __ a,b.~.d, e f do arti­
go anterior s_ão Çl_~- competêoci·a 
de pessoas físlc~s. para t~nto 
1 ega 1 mente habi 11 tada_s_. 

Parágrafo único.. As pessol:fs 
juridic~s e_or~anizações_esta­
tals so poderao exercer as ?­
tivldades discrimi_n.adas no 
art. 751_, com exceç_ão das cõn­
tldas na alínea a, com __ a 
participação efetiv_a e autoria 
aec 1 arada de pro f i ss i onª 1 _1 e­
galmente habilit?-d.O ~ regis­
trado pelo Conselho -Regional. 
assegurados . __ os _di r e; iJ:os cjue 
esta _).el 1 he confere. 

Art.. gs;. _As at i vi dadé'S am..i!J-: 
ciadas nas al ineas g e __ h 
do ar i: . 7Q __ . obServados __ ps pre­
ce, tos dest.a 1 e1. p_odeF-ão ser 
exerci das. _, ndl SL l_ntarnente, 
por pro f i ss i on: ~s __ ov por pes­
soas JUr'Íd'lC?~-_: 

Ar t . 1 o. Cabe às. congr_eg_ações 
das escolas e Faculdades_ de 
=~~enharia, Arqu1tetura e A­
gronomla 1nd1car. ao Conselho 
Federa_l_,_ em função doS t.~tuios 
apreclados através a~ formação 
prot, ss i anal. ____ em~ termos _gene-
ricos~ as caracteris"tlca~ ~os 
prof1ssionais po~ ·elas 
diplomados. 

Ar't. 11_. __ O Cot:'!se_lho_Feder<'l 
organ1~arã e manterá atualiz~­
da a relaçãc do~_ titulas· con­
cedldos pelas escol?S e facu\­
dades. bem come seus cursos e 
currículos, com a ind1C~ção 
das suas característ1cas. 

Art. 12. Na União, nos es"t:a­
dos e nos municíp1os. nas en~ 
tldades autárqu1cas. par~esta­
tais e de econom1a -m<sta, os 
cargos e funções que.exij~m 
conhec1me~tos de engennar1a. 
arquitetura e agronom1a, rela­
Clo~ados_ conforme o _-~P)spo_sto 
na alinea g -de art. 27,- Sómen­
te pooerão ser exerc_l dos por 
profiss1ona1s habilit.ados de 
acorde com_ es~a 1e1. _ 

Art. 13. O.s est\,.Jdos, _plantas. 
projetos. laudos e qualquer 
outro trabalho oe engennar1a. 
ae arqUlteLura e de agronomia, 
ouer púo1ico. quer partícU_lar, 
somente poderãO ser submetidos 
ao julgamento das autor1dades 
competentes e só terão- valor 
JUr'ÍdlCO quando -~eus ~utores 
forem profiss1onais habilita­
dos de acordo _corr. esta 1 e_1. 

Art. 14. Nos trabalhos 
· gráf1cos~ ·especTficações. or­
çamentos,_ pareceres. l_auoos e 
atos 1Udiciais ou admnisJrat~~ 
vos. e obrlgatória além da as­
S1natura, preced1da do nome da 
empresa, soe i ec;iade, i nst i tu i­
ção ou firma a que interessa­
rem. a menção ~xpl ici ta do 

t_í tu lo do pr_of i _sS 'f on_ã 1 que os 
subscr:-ever - eo núme~o· da car­
teira referias, no ·a_rt. !;56. 

Ar"!;. f"!J .. Sãb' nUTós .de pleno 
direfto os contratos ~eferen­
ies a qua 1 quer ramo -de ênge­
nharia, ar:quitetura ou de a­
gronomia, inclusive·a elabora­
ção -de projeto, direção ou e­
xecução -oe obras. quando f i r­
medos por entidade pública ou 
parti cu 1 ar .com pessoa f í s ;·ca 
ou _..j,u~í_Qlca não legalmente ha­
bilitada_ a praticar a ativida­
de nos termos desta lei· 

- A-rt :· 16. Enquar1to durar a e­
xecução de obras, insta 1 ações 
e serviços·de qualquer nature­
za, é obrigatória a colocação 
e manutenç-ão de placas 
visíveis - e legíveis ao 
púQ1 i co. contendo o- nome do 
autp~_e co-autores do projeto. 
em todos os seus aspectos téc­
nicos e artisticos, as~im como 
os_ responsáveis pela execução 
doS t-fãba 1 hos. 

éAPÍTULO I( 

_pa ResporiSá6i1ídaPe 
_e {\Utoria ~-

tiver sido confiada. tornando­
se mister que todos os docu­
mentos, Como·:::- P 1 antas, dese­
nhos. cá l cu 1 os. pareceres, re-
1 a-tor i os. -a-n_á 1 i ses ~ normas, 
e_sp_eci fi cações e oUtros docu­
men'tos_ r e 1 ativos aO proj etc, 
sejam _por eles aSsfnados. 

Parágrafo úniço. A responsa­
bilioade_ técncia pela ampi1a­
ç5o. prosseguimento ou conclu­
são de qualquer empreendimento 
de engenharia, ·ãrquttetura --ou 
agronomfa caberá ao profissio­
nal ou-entidade regiStrad~ que 

-ace-ita r- esse __ encargo~ sendo­
lhe tambStn _atr_ibuída.a __ respon-­
sabilidade das obras, devend,e 
o Conselho Federal adótar re­
sorução· quant-O às reSponsab i­
lidade~ das partes jé executa­
das ou concluídas_ por outr:.os 
profissionais. 

Art. 2 f.~ Sempre que o autor 
do p~ojeto convocar, para o 
desempenho ~o seu enCarQo, o 
c_Qncu_r·so de pr-Ofissionais -da 
organ 1 zaçào · de Pi-o!_ 1 ss foná.-i s 
especializados e lega1mente 
ha!::;l1l i taaós. ser:-ão estes havi­
dos come o- co-resPonsáveis na 
parte que lhes diga respeito 

--- -, -~--.= 

. Art ·~·17- Os direjto$~.d~.auto- Art. 2Z, Ao aú~or ~c ~rojeto 
,r1a de um plano ou projeto o.e ou_ a seus prepos--rds -é-- assegu­
_"~ngêtliié-rfa. arqui"tetura ou a- radc c dir_eíto de_ 'Ç~t:ompannar a 
gr:-onom1a, re_sgeitaoas as rel.Cil- execução -da obra, çle modo e 
ções contratuq._l!?_~xpressas et')- _garanti_r:- a ;:;ua --realização-de 
tre o au_tor e outros inte:--es- acorao com as .. condições. espe­
sados, sã" o Qo _pro f i_ ss i o na 1 ou e c 1 fi cações e--dema 1 s pormenores 

.os elª~grar. técn1cos i1_e}e_ esü:~beleçidos. -

-=Parág-rafo·· ··-UiiíçÓ. "'-Ca~ero _ao .. Parágrafo único. Terão o _di­
P~~ofísS_icnal que 'os tenha e1a- re-ito assegurad.o neste art1go, 
Oorado os · prêm1àS ou ao autor do projeto, na parte 
d i,si 1 n-ç6es hot:'logr í f i Cé).S -cone e-- aue 1 hes diga respe T to, os 
qídã~ .. Ç~. pr<?jetos,_ P!at_:~os, n- prof;ssiOnars _e:specia1 iza-dos 
bras ou ,serv1ços tecn1 cos. que part,·ciparem, como co-

responsáveis, na Sua elabora-
- Art. -{8 -,-. Jj,"S_ a 1 terações dq ção. 
projeto _o_u PJ.an9 __ or]gina1 _so 
poderão ser feitas pe]o pro- Art. 23. Os conselho"s regio-
fisslpnal ·que-, ·c·- tenha nais cr-iarão regfstros _ae au-
elabo_ç_,?OQ, - ·_teria Oé. planos e projetos, 

PaC_ágr:a f o t:iri i c~. \s~ando i~- - ~~~6r~~ ~ v~~-~a~~6f ~~;i~~~~ t ~~; 
pedido" ou recusando-se o autor ·o .desej_arem. · 
do projete ou plano original a 
prestar-sua eoláboração pro-
f i!?_.§ i o_nZ l; comprovada _a so 11-. 
cltação, aS alterações ou mó­
dlficÇtçóes -d_e1éS pod_er:-ão s~r 
feitas por outro pr"ofissio_nal 
hab i l (t.e~Pc .. __ a . quem caberá a 

-_ _responsab11 idade pelo projeto 
Ou plano m:Odif'içado. -

-:-Art. 19:-- Ouahdo a_ concepção 
-~er-al que- cara_cter'izà urn 'plano 

··TÍTULO I I 

Da Fiscalização 
do Exercic1o 

··aas ~r~fissões 
CAPÍTULO. I 
Dos Órgãos 

FiscaliZadores 
ou -projeto for _ ~l aborada em 
conjunto· por pro f i ~>'si oná i s 1 e- Art. 24. t. apl i caçã_o do que 
ga 1 mente hab i 1 i _ta dos, todos di sp6e esta i e i , a ver i f i cação 
serão considerados co-autores e f1scalização do exercÍClQ e 
do projeto, com os d1re1tos e atividades __ das prof1ssões ne1a 
deveres. correspondentes·. -_regul ada-:s- ·serão exerci da~ p_or. 

-· -- um Conselho._Federal de Snge-
Art. !2o-:--os profíSsionais·tlu nnar1a. Arquitetura e Agrono­

orQan1zações de técnicos e?pe- mia (Conféa). e Conselhos Re­
Clalizados que ·colaqorarem gicnais de Engenharia, Arqu1-
nLirila ·parte do projet.o-- deverão ~tetura e_ Agronomia (Ç_rea1, or-
ser ___ menc1_onados _expl i c_i tamente _gani zados de forma a assegura-
come autores da parte-:Que 1 hes r-em uni da.de dé açã.o. 
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Art. 25_. Mantidos os já exis­
tentes, o Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e A­
gronomia promoverá a instala­
ção. nos Estados. Distrito Fe­
deral e ~erritó~ios federais, 
dos con~e 1 hos reg i ona i s 
necessários à execução desta 
1 e i, podendo ·a ação- de qual­
quer deles est_ender-se a mais 
de um estado. 

§ 1~ A p~oposta de criaçSo -de 
novos canse 1 hos r~gi Ç>_n_a i s se_rá 
feita pela maioria _das entic:1a_....: 
des de classe, esc:o_l__c;s .ou fa­
culdades com sede na nova 
reg i ão. cabendo aos ç::onse 1 h eis 
at1ngictos pela iniciativa opf­
nar e encami nha,r a propost_a à 
aprovação do Conselho_ F.edera 1 .. 

§ 2~ Cada unidade d~ 
FederaÇão só pode ré _ ·f; cai- na 
JUrisd1ção dg um :conse_l.ho 
regi anal. 

§ 3" A sede dQS canse 1 h_os re­
gionals será no Distrno Fede­
ral, em capital de estada ou_ 
de terrlcório feder:-a1. 

CAPÍTULO l! 

Do Conselho Federal 
de Engenharia, Arquftetura 

e Agronomia 

SEÇÃO I 

Da Instituição do Conselho 
e suas Atribuições 

Art. 26. O Conselho- Federal 
de Engenharia, Arquitetura e 
AÇlr"Onoml a _l_Çon-F~a L é a 
instánc1.::l. superior -da' 
f i sce 1 1 :;;;ação do exer:-_4i·c; o pro·-: 
fissional da engenharia. da 
arqu1tetura e da ~gronomia. 

Art. 27. São atr_tbu_iç5es do 
conselho feder~J: 

a) organizar o seu reg1mento 
interno e estabelecer normas 
gera1s para os regimentos dos 
canse 1 hos reg i ona 1 __ s; 

b) homologar os regimentos 
internos organizados pelos 
conselhos reg1ona1_s: 

c) exami~ar e decidir em úl­
t-ima instância os ~ª'ssuntos r e."""_. 
1 ativos ao exerci-ci_Q _das pro­
fissões de engenhar-ta. arqui-:. 
tetura e _agr_onomi ~-· podend_o 
a nu 1 ar qua 1 quer a to que não­
estiver ·o e acordo com a pre_, 
sente lei: -~ 

d) tomar conhecim_e_nt_o e diri-:.. 
mir quaisquer_ dúv1d<;l.s suscita­
das. nos ·conselho"s -rf?glonafs; ·"_' 

e) julgar em últi_m_a instãn-ciÊL 
os recursos sobre registros, 
decisões e penalidades impos­
tas pelos conselhos regionais; 

f) !:,la i xar e fazer. publicar as. 
reso·l-uções previstas para 
regulamentação e execução da 
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presente lei, e, ouvidos os 
coriself'IO~:r regionais. resolver 
os ~asas omissos;. 

gl relàciór'tar ... os_ ·c13-rgos e 
funções dos -~ervi9os estatais. 
~araestatais, autarqu1cos e de 
ecçmomia mista, para cujo e­
xercício seJa, __ necessário o 
tf1;u1o de engerihêi_ro; arquité:.. 
tõ:--o_u-eingentleirci agrônomo; 

h) i ncorporer ao seu balance_­
te oe··-reCei ta .-e -despesa os dos 
consel"f:l9S:-~~~g_1 oria i s :.. · -

i) enVi_ar _aos conselhos re­
g,'onais çàpla __ dd eXpediente 
encaminhado · ao"-lr'ibunal dê 
Contas, <;Jté 30 Ctrinta) diaS 
após _a rerry~$S? ;-- - -

. j) publicar anualmente are­
lação de títulos; cursOs ·e ·es­

·cola:s --de enSftiO o·superi_or, ·as­
-Slm- como, péri"odicamente. re­
lação· de profissionais habil ;­
tados-~ _ 

k) fixar, ouvido o respect1vo 
conselho ____ reg1ona1, as 
cond 1 ções para que as ent i da.­
des oe classe da_região tenham 
nele dlreito a representação~--

1) promover, pelo. menos uma 
vez por ano, as reun1_ões de 
representantes dos conselhos 

·federa 1 e :--eg i ona i s previstas. 
no art. 53 desta_ lei; -

m) examinar e aprovar a pro­
porção das representações dos 
grupos profi_ssionais nos con­
selhos regi ona 1 s·: 

n) JUlQar. enl-gfau-ae""'r-e·cur_­
so, __ as infrações do CÓd1go de 
f ti ca Pro f i ss i_ o na 1. do engE!­
nhe1ro, _ !:l['qui1:~to _ . _ e 
engenheiro-agrônomo, elaborado 
pelas entidades de classe; 

o)" aprovar du não as propos­
tas de cr·i ação de noyos cqnse­
lhos regionais; 

pJ fixar e alterar as anuida­
Oes, emolymentos e taxas a pa­
gar pelos profissionais e pes­
soas jurídicas refer1dos no 
art. 63. 

Pará_grafo único. NaS questões 
relativas a àtri_buiçõ-es pr9-
fissionais, _a decisao do Con­
selho _FedE[!raí·.-só se\á_, tomi:;.da 
com ~O mínimo de 1_2 (doze) vo­
tos favoráveis. 

Art. 28. ConstLtuem renda do 
Co!i.Se] ho F~dera 1 : -

a) Um décimo da renda bru~a 
do~ conselhos \egionais; 

b) doações, legados, juros e 
receitas patrimoniais; 

c) subvenções . _ 

SEÇÃO II 
Da. Çompos;ção 
e Organização 

Ar~. 29. a·_ cOnSelho_EederÇJl 
ser a constt tu.\ ao . pp~--- 1_8 
(dezoitol memQros, brasilei­
ros, diplomados em Engénha.ria, 
Arquitetura ou _Agronomia, ha­
bi 1 i tados de .açordo. cQm -~-esta 
_iel, obedecida a seguinte 
campos i_Ção: - · .- - -

a) 15 (qui t)Ze-) r•epresentan1;es 
de grupos prõfissionais, sendo 
9 (novel ~ngeoheiros represen­
tantes de moQã 1 i aadéS -dê enoe:­
nhari_a estabeleClda em_ férfficis 
genéricos P9lo .co!iSelho- .Fed~­
ral, no min1mo de 3.(trêsL_mo_­
da 1 _idades, de maneira Çi- - cor­
responderem às · fÕrmãções 
técnicas cãnst~htéS dos r~gis­
tros nele existentes'; 3 (três) 

_arqui_cetos . e _ 3 -- CtrêsJ 
eDgenhelros-ag~ônomos; · -

,P) -1 (um) representant_e •. das 
escolas de _enQenhãría, 1 (ufn) 
representante das escolas de 
ar'qu i tétu-ra_ é 1 _(úffi) represen­
ta-nte · das _o_EfScolas ·oe 
agr'?nomi a. 

§ ·1-: Cada _memor6 Qo Conselho 
Federal terá ~ lu~) ~upl~nt •. 

§ 2:>;. O prestdente do Conse:Tho 
Federal seré eleito, Por maio­
ria absoluta, - d~ntre o~ seos 
membros_. · - · · 

§ 3íl._ A vaga do. r:-epresE:mtante 
nomeado pre!!Si de-fite do Conselho 
será·_·_ Preenchid;;~ por_ · __ seu 
sup 1_-ente. - - ---

Ar'L. 30--- Os representantes 
dos grUpoS p-rtiflS.Sionais refe­
ridos_na_s _alin9cas d2 art .. 29 e 
seus suplentes serao el.el to.s 
pelas respectivas entidades de 
C'lasse regiStradas nas:' reg­
iões, em assembléias especiãl..; 
mente convocadas para este f i m.­
pélos~CóriSelhos Regionais, cã­
béndo ·a 'cada · reglao indicar, 
em-·forma de rodízio. ·um ~rtiemJ:író 
do Conselho Federal.- -

Parágrafo único. Os represen­
tantes das entidades de-classe 
nas assembléias referidas nes--· 
te artigo" sérãc por elas ele-i­
tos, na forma dos respect i_ voS 
estatutos. 

. . ;: - - - -
-Art. 31. Os.- r~pres·entantes 
das escolas ou faculdades e 
seus SLipl éntés --·serão ele~ tOs 
por maioria absoluta de votos 
em assembléia dos delegados dei 
cada grupo profissional, de­
signados pelas respectivas 
congregações. 

Art~- 32. ~ós mandatos- dos ·mem­
bros do Conselho Federal e do 
presidente serão de -3 (três') 
anos. 

Parágrafo 
Federal se 
pelo terço 

único . _ O Canse, 1 ho 
·renovará anua 1 mente 
de- seus membros. 
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CAP fTUCO- TTT 

Dos Conselhos Regionais de 
Engenharia, Arquitetura 

e Agr-onom i a 

SEÇÃO I 

Oa Inst-ftuição 
dos Conselhos 

Regionais e suas 
Atribuições 

Art. 33. Os CO"nSelhos RegiQ­
nais de Engenharia.---Arquit-etu­
ra e Agronornj a - ( CREA) :$âó 
órgão~ de f i sca·l i zaç.Eo ___ do 
exercl-Cl o da.s _ profissões de 
engenhar1a, arqu;tetura e a­
gronom i a, err. suas __reg i ões . _ 

Art. 34. São atribuições aos 
conselhos regionais: 

a) elaborar _E:: alterar seu re-­
~lmento 1nter~o. submetendo-o 
a hemo 1 ogaçao de canse 1 ho­
federa 1 ; 

b) criar o as CâmaraS espec--la~ 
lizadaS. at~ndendo _. às 
condições Cle m_a i o r eficiência 
da F1sca11zaçã-o est.abe1eclda 
na presente le1; 

c) €xaminar 
presentações 
re!iiJi"stros~ 

reclamações e re-
acercç . _t;i§! 

d) julgar -e decidir, ·em grau 
de recurso, os processos de 
1 nfração çla presente 1 e i _e do 
Código Qe E'tica', enviados pe-
1 as cámaras ~spec i a 1 i zadas ;" 

e) julgar, em grau de recur­
so, os processos de imposição 
de penaliCiaoe e multas: 

f) organizar __ o sistema de 
f1sca11zação do. exeç-cjCio .. das 
profissões reguladas pela pre­
sente. lei; 

g) publicar _ -relat,.ó_ri.os , d_e 
seus traba 1 h os e r e 1 ações . do_s 
profi..ssionai,s e firmas 
reg1stradas: 

h) exam1nar os requer1mentos 
e processos de registro em ge­
ral. expedinoo as carteiras 
profissl_ona;s ou documentos de 
registro; -- -

i) sugerir ao-conselho F6dé­
ral.medidas necessárias à re­
gularidade ~os serviços e à 
f1sca1 ização do exerc5.cio Çl~$ 
pr,ofissões reguladas nesta 
lei; 

j) agir, com a colaboração 
das soc·i edades oe classes e 
das escolas ou faculdaCies de 
engenharia, arquitetura e a­
gronoml a, .nos assuntos rela­
cionados com a presente lei; 

k) cumprir e fazer cumprir a 
presente lei. as resoluções 
baixadas pelo Conselho Fede­
ral, bem como expedir atos que 

para :-isso 
neceSsáf- i os; 

- ..,Jul_,guem~ 

1) cria ..... insp_etor"ias e nomear 
inspetores especiais para mal­
ar eficiência- da 
fiscalização: 

m) deliberar sobre assuntos 
de interesse ger-al_ e adminis­
trativos _e sobre os casos co­
muns a duas ou ma1s-espec1ãli­
zações profissionais; 

n) julgar, incidir: .ou .Qirim1r 
as oues tões_ da atr_i bu i ção ou 
competência das __ câmaras espe­
cializaQas r~feridas ·no art. 
45. quando" r'lãO possu_ir_ o ·con­
Seíflo· Regional número sufi­
cfe~te de _profissi,anais do 
mesmo grupc-parã constituir a 
respect1ve Câmara, como esta­
belece c art. 48; 

o) organizar, disc1plinar e 
m~nter atualiza~o o registro 
dos -profissionais- e pessoas 
j yr f o i cas Que , 'nos ·t-i:l;rmbS -C!I?S­
ta le-;, se inscrevam _para e­
xercer at 1 Vi da'C;:Ies Qe engenha­
r1a. arauitetuca ou agrqnom•a. 
na região; 

aperfeiçoamento técnico e cul­
tural do ~ngenneiro, Cio arqui­
teto e do engenhei ro-a·gr"ô'nomo. 

SEÇÃO TI 

Da -Composição 
e or-~anizar;ão 

Ar"t. 37_:~ Os canse 1 h os reg i o­
na i s serão· const i tu-1 aoS - de 
br"_ási 1 e1 ros _,dipl amaCies em cU r­
só supsrio_r. lega_imente hábi­
l 1tados de acordo com a pre­
~~nt..e tei_;·o_bedéçidç ·a se_gúin-
te campos i ç;ão :- - -

a) _üm ·pres_idenfe, _eleito por 
maior-ia ab~oluta --peles _membros 
Cio C_onsél.tlo, ~com mandato ~e .3 
( t__r_ês) anãS~ · 

b) um representante de Cada 
escola ou fac~ldade de eng~­
nharia, arqu1tetura e agrono-
mia com sede na __ região; _ 

. c") representates dl retos Clas 
entidades_ de c 1 as-se 'de enge­
nheiro, arqu'itetc ._e 
engenheiro-a9r6nomo._regis~ra­
das na regiao de conform1CiaQe 
com o art.- 62. --

p) organizar, e manter atue:-
lizaaó o regis~ro da_s entlCie:- Parágrafo __ ún1co. 'C-ada membrc 
des Cle clz.sse r:-eferiaas no ao _conselh~. terá yrp ._supl~nte. 
art. õ2_ e das é~fC-ól as e facul-
dades aue. _ q~ ~c9rdo- corr. esta -Ãrf' .. ' 3_8 Os 
le1. CleY'.am part1c1par de elei- das escolas e 
ção de representantes c;lest in?- __ seus re_spect 1 vo_s 
da a-comPor o Consél_hc Regi o- rão. in..di_cados 

representantes 
faculdáaes e 

_supl_entes se­
por · · 'suas 

na 1 _ §!_ 9- c-onselho Federa 1 ; conQreQ_a·ç:;-ões. 

q) organizar regU1amen~ar e 
manter c regi~tro· de. projetos 
e p 1 ?IDOS ___ Zl _ _gve .. se refere o 
art. .23; - · -

·r) reQ1Strá-r as tabelas 
básicas d~ honorários profis­
sioni;lis elabQrqdas pen,os ór­
gãõs de claSSe~- · 

Art. 35. Con_stituem r:_.enda dos 
_con_s_~_l_hº~ r-e_gi o_t:'la i~: 

Ar_t .. 39. .-Os representantes 
Clas ent1daàes de classe e reS-­
gectivos .suplentes serão elei'.:.. 
tQs. pqr fl.QUelas ent1_dadeS na 
f.C?rma de seus Es~atutos. · 

Art. 40. 'O número de coriSe­
l hei r os r:eore_senta ti vos da:S­
en't idades __ de classe _será f-ixa'­
do nos -respett i vos_ cons·e 1 h Os 
Regionais, assegurados o mini­
no _de um represef']t~n-te por en'­
tidade. de classe e a propor-

a) a_S _ 'faXas êle exped_i ção das c i ona 1 1 dade .entre os represen­
carteiras prof1ssiónals e de tantes das diferentes catego-
registros; r.jas prOfissionais. · 

b) as _ mortas ã"pl i_c.adas de Art. 41. _A proporcionalldaCie 
conformidade com a presente dos representantes _de cp.çla ca­
lei; tegoria profissional serã es~ 

tabelec1da em face dOs .nú_meros 
c) ooações, legados, juros e ~atais dos registros nO canSe-

receitas patrimoniais: lho Regional, Qe engenheirOs 
das _móda 1 i aades gené·r 1 c_as pre-

c:f) sui;Jv~~ç6e~.- vistas na alínea à ao_ art, 29. 
d'e arquitetOs · -~_·-e - de-

Art. 36, Da renda b-ruta pro- e11genhei róS-agrônomos ._ _ que 
veniente da arrecad~ção das houver em cada reglst_r_o, ca­
taxas e mi,Jl_t,as reter_idas nas bEmdo a cada. êt:'ltid..ad.~ de clas­
al_ineas a e b _do artigo ante- s.e regist"raaa na· Consê1hQ Re:.. 
rior, o Cõnse1ho Reçional gional um-_b_Umero-de- represen­
-récol-h_e_râ um 'd~cimo aO. COÇI~e:- tantes próporc'ional à quânti~ 
1 ho F"ederál, de acordo com_ o- dade de s_eu_~ assocf.a<;!o.s, çasse_:­
art. 28. gurado o mínimo oe·urn repre-­

Parágrafo único.- os conselhos 
regionais de_st i narão anua 1 men-:­
te ~- rE!nda 1 f_quida_ provi_n_da da 
arrecadação das mu1 tas a 7nedi_­
das que obj~tivem__ __o 

sentante por entidad~. 

ParágT--afo UfiÍ co_. A proporei o-_ 
nalidade de que trata este ar­
t tgo será Sub me t i da à pré v i a 
aprovaçâ9 ·do C.~hse1 ho Fed~r~1. 
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Art. 42. Os CohSEn h os Regi o­
nais funcionar~o- em RLeno e. 
para os assuntos espec 'i f-i cos -. 
organizados em Câmaras Espe­
ci a 1 ~ zadas corr~esp_ondentes às 
segu1ntes categorias 
profisS10JJ.ai~_: __ engent:1~r1a, nas 
moda 1 idades cor_respondentes- às 
formaç6eS técnicas· refe_r j Qas 
na al1nea a do art. 2S, arqui-
tetura e agronom1a. -

Art. 43, O manoato dos conse-
1 h e i ros _regionais será de- ~3-
(três) ano~_ e se renovarà a­
nua 1 mente pe 1 o ter_ço de ~e \,ois_ 
membros. -

Art. 44. Cada 4onselho Reglo­
na 1 terá 1 nspetor i as, pari!;! 
fins de -F1scal1zação, nas_c;\·.-.­
dades ou zonas onde se f1zerem 
necessária~. 

CAPÍTULO I.V 

Das Câmaras 
Especializadas 

SEÇÃO T 

oa Inst-ituiçãO 
das Câmaras 

e suas Atribuições 

Art. 45. As Câmaras Especia­
llzadas são os órgãos dos Con­
selhos Regionais enca,rrega·dos 
de julgar e dec1_ç!ir _sobre os 
assuntos de __ f i_sc::a n zaçá6 per.::. 
tinentes às resPectivas espe~ 
c i a 1 i zações pr-õT-_l_S:s fOne;~ i s ;· -~ 
infrações do CódiQo de Etica. 

Art. 46. São atribuições das 
Cimaras_Especial_izadas~ :- _ 

a) julgar os ca$os ·d_e_ infra­
ção oa presente léi. no- âm6f'tõ 
de sua competênc1a profissio­
nal especifica; 

b) julg~r as infrações do Có~ 
digo de Etica; 

c) ap 1 i car as pena 1 idades li' .. 
multas pr·evi stas; 

d) apreciar e JUlQar os pedi­
dos oe reg1stro de prof'fssio­
nais, oas firmas, das_entida­
des de direlto público, das 
entidades de ç}asS~ _e das es­
colas ou facu-ldades ri? 
ReQiâo; 

e) elaborar 
ca 1 1 zação das 
pecie.l izações 

nqrma:;; para __ f i s­
respe~tivas es­
pcof i S_s i o na i S ;-

f) _opinar ~o~re O§.assvntq~ 
de 1nteresse com~m de duas· óu 
meis especializa_ções profiá­
sionais, encam1nhando-aS áo 
Conselho Regional. 

SEÇÃO II 

Da Composição e 
Organizaçao 

Art. 47. As Cãmªras Especia­
li~adas serão çonstituídas pé-
1 os canse 1 he 1 r os reg i o na i s. -· 
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Parágrafo únfco _ Em cada câ.=...: 
-mar a __ êspeci a 11 zada haverá uri! 
memb~Q_. eleito . pelo Conselho 
Reg'ionar,·-repf'€Sen'f'ãnd'O às de­
rrla_i s c_ategor i as_ -pr_~f~ i ss i o na i s. 

Art. 48. Será_ -cor'!Stftufda 
C,âl'!la._r:-e ~special izada desde que 
entre_ Os __ corfse_l_h.edr·os regiC{­
nafs- --fiaja um-~·-rtlinfrh6 'õe 3 
ttr.ê_s'J -- do· _ - -·rrre:smo · grupo· 
profissio'nal. ---

CAPÍfULO V 

· ~~n~ra 1 idades 

-ÃrT. --49, AoS--preSidentes d:)S 
cq:nse_l _hos Feaeral--e--- Regionais 
Co~pete, a1e~ _qa· direção do 
respectivo Conselho-;- sua· re~ 
pre~$ntaçãb em )ufzCf. -

Art :- · 50. O c-onse 1 h e i r o fede­
ral ou regional que_durante 1 
fumJ ano falta r;=- sem 1 i cença 
prévia, a 6 (seis) sessões 
conseCutivas ou não, perderá 
aut()matjcament·e o ma('JÇ!ato; 
oassãndo ~"este a ser exerci çlo, 
em carâter efetivo. pelo res-
pectfvo suplente. · -

Art. 51. O mandato dos pres1-
dentes e dbs coose.l hei ros será 
'J!C?nor í f i ~9. 

Art.· 52..--0 eXe-rc1CiO dã fun­
ç~q_ de- membro- dbS- C.onsel hOS 
P9t _ ~~sp_açô-'de 't$mPo não i ;,fe­
rlor:- q -dois_ terços do respec-:­
t 1\iCf matiaa"tõ--Serã cons i Oerado 
servi ço·o r--e l _eVante "prestado : â 
Nação. -

""§~-:~---:- C COi15e11lo--- Feder.::.1 
conceaer-â aos·'--q-ue se ªçnarem 
n13-s condições deste -artigo·_ o 

-~Ç~r.t_j_fica<:~o de s~r-YJS:9 re!e­
. .Vª-ffie-' , na·ependentemente âe 
-F_êqUeri_rnen-to do ' i nteressadô 
Oentró -de 12- (dOze) -ljlesés con--­
tados __ a part 1 r da- comuni caç·ão 
dos Consé1hos. 

§ 2~ Será con-Slderado comQ 
s_e __ r~i ç_o_- _gúb1 i co _efetivo, para 
efeito. de a;::foSet:"Jtador1a e·_p;S­
ponibi l1dade, o tempo- oe ser­
viço como Presidente ou Conse­
lheiro, Vedada. porém, a _cpo­
l"ãfté.~' _ ):.omyYat iva' Com tempo €­
xerc_tdo em· cargo públicO. ·lO 
ve·tõ foi ·rejeitado.) .-o. 

- Art. 53. 0-$"'--~-represe-ntantes 
dos Canse 1 hos · Feo.er·a 1 e -Re-gi a­
nais_ reunir-se-ão pelo menos 
urna ~ .. ...-e-z----p-or arro pàra Conjunt-a­
mente estudar e ·estabelecer 
pr:ovi_çlê_nc-i as que aSs_egurem ou 

_ a·pêr-tel i;''Cfeftl~_"- -à~ _ap 1 1 cação_- _ da 
Pr_ese·nte !e;, deverido ·o-_c-o·ns-e--
1 ho- Fedêt"'a 1 i:'ei"rfet'-er a·os Co'nse:.. 
1_tJ_p~-- R9$ioriB.'rs:-;~:Com a _ de-vldà 
anteceden:ci a, - O - t_emár i o 
respectivo. .. - · 

Art .. 54. Aos Cons~lh9_s _ _f!:eg_io-_ 
nais e cometido o encargo' de 
dirimir qualquer d~vi_da_ou o~ 
missão s_obre __ a a_pl i caç-ão _desta 
1 'e i, ' ·cóm reCurso ~x 
·offic1o, de efeito suspensivo, 

para o Conselho Federal, ao 
qual compete decíc;lir, em últi­
ma ins-tância, em caráter 
gera 1 . 

_TÍTULO I I! 

Oo Registro e Fiscalização 
Profissional 

CAPiTULO I 

"DO R.egi stro 
dos Profissionais 

Art. 55 .. .OS pro f i ss i o na i __ s ha­
bi 1 i tadas na forma estab~lec_L­
da nesta _lei _só poderão _exer­
cer a s:;r:ofis_são após b regis­
t"ro no Conse1 ho Reçi ona l , sob 
cuja jurisdição_se acDa.r- ç lo­
ca 1 de sua a ti v_i da de. 

Art. 56~ Aos profissionai~ 
registrados, de acordo com 
esta lei. será fo'rnecioa .car-­
teira profissional, conforme 
modelo adotado- pelo Cóh$elho 
Fed~ral, contendo~- n~roero qe 
registro, a natureza do i::ft!J_-:-
1 b. especi a 1 i zaç_ões e_ todos os 
el.ementos necessários à sua 
i_den_.tiflcaçãq. - -

§ 1~ A expedição da carteira 
a que se_ refere o presente ar­
tigo fica sujei ta -ã taxa_ que 
for arbitra~a pelo Co~selho 
Federa 1 

'§ 2_s. A carte-ira. pr-dfis·s-ioi'lar·,-­
para os~.efEd'tos. de-sta ·_le.i_, 
substi~ujrã o diploma, valerá 
como documen~o ~e_ Jdentidade·e 
·terá fé pública~ ·· 

§ 3,; Par; e~ i ssão d.a ca-rtei ~a 
profiss1onal os Cooselnos Re­
gionais deverão exigir do in­
teressado o-a prova da 
habll itação profissiona1 e de 
identidade. bem como __ oytros 
e l ementas _- J uJ gaclo_s çonvenl ~n­
tes, de acordo-com ihstrUçõeS 
baixadas ~ pe 1 o_ C_onsel ho 
Fed_er_a 1 . - -

Art. 57. __ Os _ d_ipl ornados por 
esco1as ou fa9uldades de enge­
nharia, arquitetura ou ~~~6no­
mia, ofici~is ou reconhecidas, 
cujos diplomas não tenham sido 
registrados; mas estejam em 
procé-ssãménto na repartição 
feder-a 1 - competente, poderão 
exercer as respectivas 
profissões med}ante regístro 
provi só r i o no ~onse 1 h o­
ReQi ona 1 . 

Art. 58_, Se o profissional, 
firma ou organização, regis­
trado __ em qualquer Cons~lho Re­
g-ional, exercer atividade 'em 
outra Região, ficará obrigado 
a visar, nela, o seu reQ1stro. 

-· CAPÍTULO II 

Do Registro de"- F i rmã.s 
e Entidades 

Art. 59-. -As firmas, soci.eda­
des, assvciações, companhias, 
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cooperativas e empresas em ge­
ral, que se organizem para e­
xecutar. obras ou; serviços re­
lacionados na forma estabel~­
cida nesta lei. só poderão i­
niclar suas ativldades depois 
de promoverem o competente re­
gistro nos. Conselhos_ Regia­
na 1 s, bem _cpmo o _dos pro f i s­
sionais do seu quadro tãcnico·. 

§ 1~ o registro de firmas, 
soei edades. assoc1 ações, com­
panhias, cooperativas e empre­
sas em gerai s6 será concedido 
se sua denomi naç$1o. for real­
mente condizente com sua fina­
lldade e qualif1cação de s~us 
componentes. 

§ 2~ As entidades estatais, 
paraestata 1 s, autárqu·i_cas e de 
economia_mista que tenham ati­
vioade na enQenharla, na ar­
quitetura ou na agronom1a, ou 
se u-.:-i 1 1 zem aos traba 1 hos de 
p-ro f i ss i o na i s dessas categ_o­
rias, são obrigadas, sem quai­
quer á nus. a fornecer ao.s can­
se 1 hos __ Reg i on~ i s toç!os os e 1 e­
mentas necessar1os a veri'flca­
ção e f 1 sca 11_zação aa presente 
le1. 

§ 3~- O Cóns~lhb Federal 
es tabe 1 ecerá, em res_o l_uções ,_ 
os requ1sitos que as f1rmas ou 
dema1s organ1zações p-r_evistas 
neste ar~1go deverão pr~encher 
para o· se~ reglstrc. 

Art. 60, Toda e qualquer fir­
me ou organização que embora 
não enquadrada no artigo ante­
r 1 or tenl'1a a 1 guma seção i i gada 
ao exe~cicio qrofissional de 
engenharia, arqu1tetura e a­
gronomia. _na forma estabe.l eci­
da nesta lei. e obr19aaa a re­
querer o_ seu reg1strc e anota­
ção dos profissionais leg~i­
mente hat:lil1tac:!os.. cte1as 
encarregados. 

Art. 61 Quando os ~;-er_vi ç-os 
forem executados em lu~ares 
distantes_ da sede da entldade, 
deverâ esta mant_er, junto a 
cada um dos ser v-, ços, L!m pr_Q- _ 
flssional devldamente habili­
tado naquela JUrisdlção 

Art. 62. OS me-mbros dOs Can­
se 1 hos Reg1 o na 1 s só'- p'o_derão 
ser e1e1tos pelas entidades de 
classe que est1verem previa­
mente reg1straoas no Conselho 
e~ cuja JUrlsdição tenham 
sede. 

§ ,~ Para obtere~ registro as 
entidades referidas neste ar­
tigo deverão estar lega1Lza­
das. ter objet1~o definioo 
permanente, con1;er DP._rninlmo 
trinta associaoos engenheiros 
e ar_qu, tetos o~u e_ngenhel ros­
a~rônomos e satisfazer as exi­
genci_as que forem es_tabel_eci­
das pelo ConseJho Regional 

§ 2~ Quando a entidade reunir 
assoe i ao os engenhe 1 r os, ar-q--u 1-
tetos e engenheiros-agrônomos, 

em conJunto, o l1m1te mínimo 
refer1do no parágrafo ant'erior 
deverá ser de sessenta .. 

CAPÍTULO _I fi 

_ OªS Afiu 'idades , 
E mo l~ume·ntos, ·e Ta)(as 

Art. 63. Os profissionai~ e 
pessoas jurídicas registrados 
de conformTdade com o que pre­
ceitua a presente lei são o­
brigado_s_ ao pagamento de sua 
anuidade_ ao Conselho Regional, 
a cuja j ur i.sdi ção __ pertencerem. 

§ 1 s;.. A a nu i dad~ a gue-- sé r·e­
fere este art1go sera paga até 
31 de março _de Cada ano. -

§ · 2~ o pâgarTiêffto da ·anUidade 
fora desse prazo terá o acrés­
Clmo de 1 oj'; (dez por cento) a 
t í tu 1 o de mor_a. 

§ _ 3:;: o pci!;!amênto da a nu i da de 
in~c1al sera feito por ocas1ão 
do reÇ'Tstr-o. 

A~t. 64. se~á automaticamente 
cance1aao c registro de pro­
flssionals ou _de. pessoa jurí­
dica que de1xar de efetuar o 
pagamento da ·anuidade a que 
tlvar _ SUjeltO. _aurante 2 
{dois)_ anos con~ecut1vos, sem 
prejuízo da obrígator1ed~de do 
pagamento da dívida. 

Parágrafo único. O profissio­
nal ou pes_soa jurídica que ti­
ver··seu regist-ro cancelado nos 
termos d~ste artigo. se desen­
volver oua·louer a'tlVidadé re­
gL!l ada ne_sta .lei, e~to:-á exer­
cendo- i 1 ~ge 1 ment-e a pro f i ssãç, 
podendc reabil itar-se.med1ante 
novo -reg1stro. sat1sfe1tas, 
além das anuidades em ___ d_é_bito. 
as mu J. ta~ ___ que lhe tenham s 1 do 
impostaS e os demais emolumen­
tas.e taxaS regulamentares. 

At:t. 6_5_. Tode vez que o pro­
fissional d1plomado apresentar 
a ___ Ufrl Consel.ho Regional sua 
carte1ra para o compe~ente 
"vl_sto" e reg1stro, -deverá fa­
zer prova de ter pago a sua 
anUl~ade na Regiao de origem 
ou naoue1a onde passar a 
residir. 

Art. 66. O pagamento da anui­
dade deV.i.da por profissiona_1 
ou _pessoa J ur í dl ca soment·e. 
será aceito apõs ver1ficada a 
ausénc1a de ouaisquer débitos 
concernentes a multas, emolu­
mentos. taxas bu anuidades de 
exercíci6~ ant~riores. 

Art. 67. Embora lega 1 mente 
r_eg 1st r a do, s6 será conS 1 dera­
do no legítimo exercíclo da 
profissão e atividades de que 
trata a_p~ªsente Jei __ Q profis­
sio_nal _Qu_gessoa jurí-dica que 
esteja em dia çom o. pagamento 
da respec·n:-va anuidade. 

Art: 6:8~- As ·autoridEú3es admi­
nistrativas e juçticiárias. as 
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repartições estatais, paraes-
tatais_. autãrqui ca.s ou ele eco":: __ _ 
nomla ____ mista não receberão es-
tudos, pr_:o~j e tos, 1 audos ,_ Per-i­
cias, arbitramentos_ e quai_s­
quer outros trabalhoS_, sem 'oúé 
os autores, prof1ssiqnais ou 
pesso'as j ur í d.i cas-. façam p-rove_ 
de. estar _em di a com _Q pagamen-, 
to da respectiva. a nu i_dacte. 

Art. 69. SÓ pbdéfa-Q seof âdmí -­
ti dos nas concorrénci.as públ i­
cas para obras_- õU serviÇOs 
técnicos e para concursos de 
projet-os, proTrs~-ionals e_pes­
soas jurídicas qt.,!e apresenta­
rern prova ·de qu1_taÇão de déO:i= 
to ou v1sto do Conselho ReQiO­
na 1 da . j ur i'~d i çãq_- oride a -óbra ,_ 
o serv1ço tecnlCQ ou proJeto 
deVa ser executado. -

:Ãrt. 70. o coriserno 'Fêde-_ra;f 
ba ~xará reso_-l_uções estat;lel e-­
cendo o Regimento -dé CustaS e 
periodicamente, quando julgar 
qp·ortuno, prqm·overá sua 
re-ç-lsão. 

---TÍTU!...O- IV 

Oa_s l?ena 1 i_~ades 

Art. 7~. As 
a-pl icãveis -por 
presente lei _são­
de acordo com a 
falta: -

pena.lidádes 
i nfracão d.a 
ri§_ -.s_egu i ntes ~ 
gravidãde da 

al- adeveJ:"têrjÇl~ r:_~serv?d~;_ 

bJ-censure púQliC-a; 

c:>, multa; 

d! suspensão- temoor_á.r ~a do 
exercício profis-sional 

eL carice!'Eimento def'_ii1if1VO do 
registro, - -

Parágrafo" únicci. As pêmal ida·­
des para cada grupo prof~ssio­
nal -ser'ãc impostas pelas res­
pec'tivÇl;S Câmaras E_special iz,a­
das ou, na f_alta- __ d~stas, pelos­
Conselhos Region~is. 

Art. 72. As Penas de aover~ 
téncia reservadas e de censura 
púbi ica · são· 8pl ícáyeis· ãós· 
pro fi ss i o na i s Qué de i _xarem · pe 
cum;;ir'ir disposições do C'Õdigo 
de-Etica, tendo em vista __ a 
gravidade da falta e os casos 
de re.incidénCia. ~ t;ritér_ío 
daS - reSpeCtivas c~_r:n~ras 
Especiã'fizaãas. , 

Art. 73. As mul-~as sãc-e§ta~ 
be1ecidas em-futiÇão do- m210r' 
salário mínimo vigente noPais 
e 'térão os seg_uintes vatores. 
desprezadas as -frações de mil 
cr:-"uze1 ros: 

a) multas;: -de lJm a três tlécf-_ 
rilos_do sarprio 'mínimo, ao!? ;n= 
fratores ~o~ arts. 17 e 58 e 
das d1sposições __ p~ra_ as quais 
nãO hàjã indicação expressa de 
pen~ l idade: 
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b) multa de três. e s.,E;!is dé_ci­
mos do salário min1mo_às pes­
soas físicas. por ,·n'fração da· 
alínea b do art. s~ dos ar~s. 
13, 14 e 55 .. -0.U dRà pà-ráç;;r~af·a 
único_do art. 64; - -

c) multes d.e melo a um 
sa_lár1o mí.mmo· ãs pes"soas ju­
rídicas por 1 nf ração dos a_rts. 
13. 14, 59/60 e parágrafo ~ni­
co do ar1;.. __ 64; 

c_i) mu 1 ~a ele melO 
m1n1mo as pessoas 
infração das· 
c e d do art. __ s~~ 

a um sa 1 á r i o 
físicas· pOr 

alíneas_a, 

e) multas .. d.e meio s três 
salâr1os mín1mos às pessoas 
JUrídicas, por i.nfr_açãc .de 
art. 6~. · 

Parágrafo único. As mult_~s 
referidas neste artigo serao 
ap 1 i cadas __ em_ do_bro __ n95_ càs.Os 
de rei nc1 dênci a. · 

Art. 74. Nos casos de nove 
reincidênc1a_ dã.s ln~·rações 
previstas nq ar~1go ante~1or, 
al inea c, de e, será imposta: 
a cr1tér1o das Câmaras Esce­
c• a 1 i zadas. suspensã6 
~emporár1a do exe~cic1o pro­
fissional, por prazo_s 
var1áve1s de Ç (seis) meses a 
2 (dois) anos e. p-elos C065e­
lhos Region~_,s em ple_no dei:::! 
(dols) a 5 (cinco) anos. 

Art. 75-. O cancel amen"to do 
reg1stro será efetuado por ffiá 
conouta públ_ica ·e es_cánaalos 
praticaoos pelo prof1ssiona"i_ 
ou sua condena_çâo de7 1 n ~ti. vz 
por cr1m~ cOnSide~ado 
infamente. 

Art. 76. As -pessoas não habi­
lttadas que exercerem as p~o­
f i ssões . r_egu 1 a das nesta 1 e i , 
independentemente da mu1 t._a es­
t.abelectda, estão_ s.uJei ta_s_às 
penalidades_previstas na Lei 
de Contravenções Penais. 

Art. 77. São competentes _para 
1 avrar autos -qe _; rif raç~o da~~ 
d1spos1ções a 01.1e se refere a 
presente lei. os f1,.mci.onãrios 
oesignados para esse fim peloS 
Canse 1 hos Reg i o na;_=.__. o e Enge­
nhar 1 a. Arqu ;_ tetura, .e AQrono­
mi a nas respect 1 v aS --reg l ões. 

Art. 76. Das _pena1 idades im­
postas pelas Câmaraa EspeCia~ 
1 i zadas. pode rã o 1 n"t_.eressado_. 
centro oo pra~...o de _ 60 
!sessenta) dias. co,ntãdos da 
data da not i f 1 ç~ção , __ interpor' 
recurso que te~ao efeiJo _sus­
pensivo. para o Conselho --Re­
gional e, no mesmo prãzo, cte_s;;.:­
te para o Canse 1 ho Federa 1 . _ --

§ 1~ Não se efetuaQdO o paga­
mento das multas. amigavelmen­
te. estas serão cobradas por 
via execut1va. 

§ 2A Os autos de infração, 
depois de julgados definitiva-
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mente .contra o infrÇJ.tor, cons- mia, e aos que se en.çontrem 
tituem tf'tulOs dé dívi"da 1 í- matri-culados nas esÇolaS rê_s­
ql..fida. e certa. pectivas, ·n_a data de pUblica-

ção desta le_l_, os .. dJreitos· ate 
· A·rt ."-··rs-----:-·o pro f 1 ss i ona 1 puni- então usuf_ru i dos e qwe venham 

do_ por falta dé registro não de qualquer forma a ::;;e_r at1n­
podetá obter a ca~teira pro- gidos- par suas dfspo~ições. 
fission.al. sem,ant.e~ .efetuar o 
pagamento __ das muTtas em· que Parâgrafo ún-ico.· ~iCa estabe-" 

_ hOl,JVer' ·i nê:orr i do. c 1 'ªc i do c prazo de .1 ~L ( aoze) 
meses, a _çontac- _ _çfa- ·publicação_. 

TÍTULO ·_y de..sta 1 eí_..._ __ gçrra os_ 1 nteressa­
oos promovererr. a déVida anota-

DaS: Dispos__ições Gerais ção no_s reg1stros_ dos Canse­
- 1 h os Reg i o na i s_. 

Art·:---~-a-o. -os consel hó:s fede­
n:iis ·e Regionais de Engenha­
ria, Arauitetura e Agronomia. 
aut_ar:-gu1as oo"tadas ae _persona­
lidade jur_ídic.a de dir'"efto pú­
b11c_o~·-constitUem se;viço pú­
b-1 ~-~ _.f-eder_a 1 •.. gozando os·-_s_-~us 
bens·- rendas e se'"'V1 ços de 1-
rfl_Unl oade trioutár 1 a to ta 1 
(ar f. 31. '--incisO v;, 
al_ín_ea-_a_da- consti:tuição -Fede-
ra 1 ) ______ e: franquia posta 1 
telegréf1ca. - ---

Art. 
poder_[ 
vas e:m 

8' "Nénh0m pfo~issional 
exercer funções ·"ef et i­
Conselhos. · 

Arf. s~:. -As~ rerfJU"neraçõeS ;-n;­
ciais ·aos.engenhelros. arqui­
~teto5_ .e erigennei ros-agrónomdS. 
qU?iétQE!r'. que se:Ja a_ forne pa­
gádorã; não poderão ser .infé~ 
r i ores a 5 (se i s) vezes o 
salãr~i-o .mín1n'id- ·aa respectiva 
"reglão. . . (O veto - -to i 
_reJe'":~do.-l 

At"t. 83. os tr'aoa1hos Orofis-­
~ionais relativos a . pr6j~tos 
não·~- J:?-ooerr:---§.6-· Sei C süj e t tç)s e 
Conco-rr~rte:l a de .prE?ÇO, dev~n-· 
dé. qu_ando for o ca-so·. ser ob-
jeto Qe _concurso. -

·_ ArJ. 84. · b graauadc por esta­
oetecTffiento oe ensino. agrícola 
ol.Í _ i ndustr i a 1 de grau· médíc_, 
ofiê:íal-·oü- r·e_cbnhe_Cido, -cUjó 
dij:)lom_a. oü Certificil.do-_esteja 
rêgistraóô. -.nas _repartições 
cõmpetentes, ·só pbder8. exercer 
_suas _funções ou .at"_i_vl Oã.àe_s_ 
_ao6s _ reg1 stro nos COhs_é_l_hoS 
R~gionais. -

Pará·grãto- ún{Co. As atr- 1 bu,­
-ç6es de !;;lr·aduado referido nes­
t_~_ ar:t 1 go serão regulamentadas 
pele C"bnselho Federal. ten-do 
ert·--vista ~eu curricl..!lc e' gra:u 
~e e:scolar~dade. 

Art . 85. . As -entidades gu~ 
Con-trai-ar-em prbfiss1onais nqs­
-termos da_ al_íne·a c do art. 2.~; 
--são--oôriÇadós' ~-Omânter jurito ~ 
eles. um assistente b~asileiro 
do _ r-:amo profi~ssional 
r~sp-ect i vo. 

TÍTULO VI 

Das Disposições 
Transitórias. 

Art. 86. São assegurados aos 
atu_ais profissionais d~ enQe­
~haria, arquJtetur~ e ·agrono-

Are. 67. Us membros at~pJS 
dos· ConseJ nos F eaera i -s e_ Rl?­
gionais completarão os_manda­
tos para os qua i ·s fà"ra:m 
eleitos. 

-p·ariio-ràfc. Uhico õ-s=~atuais 
pres1dentes_ dOs Cólise1hos· -.Fe­
deral -e ReQ_iõnai·s complStàrão 
seus m-andatoS, ficando o .. pre­
sidente db pr·fméi r o .deSses 
C_pJ\sel hos_ com ._o cará't:e-r ___,.Çl_e 
meriibro do- -mesmo': 

Art. 88. O Canse lhe Fede __ rar 
b_aixará re_:;;cluç6e_s ·pentro" d_e 
6tt Tse_.ss-enta) d1as __ a partLr o_a 
dat_B da presente lel, destina­
das a é:omp_leca ... a compostçãc 
dos Canse 1 hos - Fe_dera i --e 
Region"a1s.- ---

Art. S9. Na c_onst i tu.1 ção do 
prime·iro Cotis€1h·o-re-de_r~l- a.Pô5 
a . p_ubll cçção __ a~S-ta iei serão 
escolhl dos por me i o de sort.elo 
às Regiõe.s·e os grup.os prcd'is­
s 1 ona_1 s que as repre_sentarão~ 

Art. 90. os- Cbnserho~ Federal 
e Re"g1on2J.is,- completados na 
for_rna de~ ta le __ 1. te_r.ão_ o prazo 
de-1"80 (cent.o e oi"fénta) dla-:r.­
aPós a ~sse. para elaborar 
seus reg1mentos lnternos, ____ vt_-
gora_noo, ?Jté a expi_ ra·ção :de,_ste 
prazo,- os regulamentos __ e. resõ­
luções v1gentes np oue.nãc ca­
l iaam com _os dispOSl_tivos da 
presente 1 e-, -

Art. .91 Esta 
,;igar· na -data 
pub 1 i .çáção_; 

lei _er.tra em 
cTe --- _:;:;ua. 

Art -s2. Revogam-se as .dispo­
sições em ç-ontrár1o. ---

(Â Comis-são de AsSi/.nto_s 
So~cfafs.-] 

PROJETO OE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N< 94, OE 1990 

(NQ 175/90, na Câmar2 
· dos Deputados j 

-_Aprova o ato que outorga 
permissão à RADIO CLUB DE 
PALMAS LTDA,, para explo­
rar, pelo prazo de dez a­
nos, sem direito de exclu­
sividade, serviço de radio­
difusão• sonora em freqüên­
Cia modulada, na cidade de 
Palmas, Estado do Paraná. 
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o Congresso Naciori81 decreta: 

Art·. 1 ,g_ F í ca aprOvado o a to 
que outacga permissão à Rádio 
Club de Palmas Ltd_a_., para ex­
plorar, pelo prazo de dez a­
nos, na c-1dade de Palmas. Es­
tado do Paraná, sem direito de 
exclusividade, serviço de ra-
d1 odi fusão __ sonora em 
freqüência modula, ato a que 
se refere a Portaria n~ 67, de 
7 de ju_1ho de 1989; do Mims­
tro das Comunicações. 

Art. 2s Este decreto legisla­
tivo entra em vigor na data ds 
sua pub 1_ 'Lcação_, 

MENSAGEM N~ 354, DE 1989 

Excelentíssimos Senhores Mem­
bros do ConQ-resso· Nac1 ona 1 

Nos. termos do art. 49, í nci so 
X I I . comb i_nado com § 1 "- . do 
art. -223 da Constituição Fede­
ra 1. _tenho .::: honra de submeter 
ã aprec1ação do Congresso Na­
cional, ac0moanhado de Exposl­
ç:ão _.de Mü1.J vos do Senhor M1-
nistro c.!e Es'ta_do das 
Comunicações, o ato que 
"Outorga permissão ê Rádio 
Club de Palmas Ltda .. para ex­
plorar. pelo prazo __ de 10 (dez) 
anos. sem d1 rei 'tO _de exclusi-
v 1 da de, ser'll i_ço de 
rad10di fusão _ sonora_ em 
freqüénc1a modulada, na cídaae 
de Palmds~ Est.ci.do _do Paraná'• ,_ 
constan.:e da Portar 1 a r..:~ _67, 
de 7 de julho de _1_98_9. publl­
cada no D1ário Oficial da u­
n1ão ao dia 11 de_Julho ae 
1989. -

Brasila, 20--de julho de 1989. 
- Uosé Sarney, 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
75/89-GM,_DE 11 DE JULHO 
1989, Do SENHQB MINISTRO 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

N" 
DE 
DE 

E~celentissimo Senha~ Presi­
dente da República: 

De conformidada_com as atrl­
buições legais e regulamenta-
res __ comet1das a este 
M1nistér1o. determinei a 
publicação __ - de Edital n~ 
269/88, -com _ vistas _ à 
implantação de uma_estaçãc de 
rad1odifusão sonora _ em 
freqüênc1a modulaaa, na cidade 
de Palmas. Estado oo Paranâ. 

2. No prazQ __ estabelecldo pela 
lei, _acorrerarr. as seguinte 
ent 1 dades ~ 

Rádio C1ub de Palmas Ltda., e 

Rádio Musical FM Ltda. 

exigências do Edital e aos re­
quesltos da legislação especí­
fica de radiod1fusão. 

4. _Nessas condições, à v1Sta 
das ent 1 dades _que se hab i 1 i ta­
.ram (quadro anexo) êl, __ execução 
éfo .serv1ço objeto_ ao edital_, 
tenho a honra de encaminhar o 
?Ss.unto à ~l_evada_ CÓf'J_Si derpção 
de Vossa Excelência, encarando 
se _digne de enviar_ao_ Congres­
so Nac1onal a anexa portar;a 
de permissão. O ato de outorga 
somente v_ trá a produz_; r seus 
efeito~ legais apôs del 1bera­
çãc do Congresso Nac1ona 1, na 
forma do parágrafo terceiro, 
do __ ar:J:,_ 223, aa Constit_uição. 

Reno'vo a Vossa E"xe:ce-i ênc i a 
meus· o-r·otestos ao mais profun­
do reSpeito. Antônio Carlos 
Magalhães. 

--POBT}\i'{r A ~~ 67. 
DE 7 DE JULHO 

DE 1989 

O Minlstro=_ae Estado das 
Comunicações, usando _ das 
atribui çõ~s__ QI.Je 1 h e con_ferem o 
art: 1"- do Decrete n"- -_70.-568. 
de 1 8 de ___ ma 1 o de 1 972, e o 
art. 32 do Regulamento dos 
Serviç_os de Rad1odifusão. corr· 
a reaação dada pelo Decreto n~ 
88.067, de 26 de ]aheiro de 

-1983. e tendo em v1 st.a o que 
cons_ta de Processo MC r"' 
29000,_ 005356/88, ( Ed, tá 1 n"-
269/88}, reso 1 V e: 

I outorgar oermissão à 
Rádio êlub de Palmas Ltda .. 
par2 explorar. pelo prazo de 
iO tde::Z) anos,. sem dlreito de 
exclus1vidade.· serviçO -dera­
d i od i f_usão sonora em 
freqüénci~ modul~. na cidaae 
de Palmas, Estado do Paraná. 

-I I - A permi::>"Sâci ora OUtorga~ 
da re-ger-se-á pe_lo Côt;l~_go ~ra­
srlel ro .... da __ Telecomunicações, 
1 e 1 s _subseqüentes. r.egu 1 amen-
tos e -obn gações assumi das 
pe 1 a ou-rorgada · em sua 
pr-oposta. 

I I I - Es-ta permi_sSão somente 
proauz 1 r_ã- efeitos 1 ega 1 s após 
del lberaçãc do Cã-n·çrre·s·so Na­
c-, ona 1 . na_ forma do-- a_rt. 223_. 
do parifgr•afo terceíro, da 
Const 1 tu i çãc. 

IV Esta P_ortaria entra em 
v1gor na data oe sua 
pub 1 i caç-ãc.-

AntôrÚ o Carlos Maga 1 hães 

PROJETO DE DECRETO LEGISLAfiVO 
3. Submeti do o assuntO ao e- - - -~Q 95, DE 1990 

xame dos órgãos competentes 
oeste M1nistério, as 
conclusões foram no sentido de 
que. sob os aspectos técnico e 

(NQ 185/90, na Câmara 
dos Deputados) 

j ur i di co._ as entidades propo- (-À _ 
nentes satisfizeram às Educação.l 

Comrssão de 

Novembto de 1990 7_5_45 

Aprova o ato que outorg~ 
--concessão à Ràd 1 o L 1 berdade 
de I ta rema L tda. ~ para 
exploração de servtço ae 
radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Itare­
ma, Estado do Ceará. 

o tongress_o Na c i"Õna 1_ decreta: 
Art. i~ F i ca aprovado c -ato 

que outorga cQncessãc-à Râd1c 
L n:;e·r_dade de I ta rema L tda. , 
para explorar, pe1o prazo de 
dez anos, na cidaae de Itare­
ma, Estado do Cea·rá, sem dl­
reito de exclusividade. servi­
ço de radiodifusão son_ora em· 
onda média, a que se refere_ o 
Decreto n& 98.924-. de 2 -de fe-
vereiro de 1990. -

Art. 2~ Este decreto leg1sla­
t 1 v o en-rra em v i 'Oor na da ta de 
sua publicação. -

MENSAGEM N~ 111. DE 1990 

Exce 1 ent í.ss i mos Senhores Mem­
bro~ d~-Congresso NaCional: 

Nos termos do art. 49 L- inciso 
X I 1 , comb 1 nado _c_orr, c § - 1 ~ ao 
art. 22-3. da -cónstitVição Fede_-_ 
r a 1. te_nhc a ho_nra de submeter 
â __ aor_ec1ação do Congresso Na­
c ;_..o na C ãcompannado Çle .expos,-: 
çáo Çfe_ . mç.t 1 v_os do SentJgr. M_;­
nistro__ de _Estado das Comunica­
ções. o ato constante_ do De­
creto n"-_ 98. 924, _.Qe- :2 aei feve­
reiro de 1990, publ1caao 
no Diário Oficial da União, ac 
dja 5 _de -fever-ei r_o de i990. 
que "ou_~orga concessão à Rádi c 
L 1 berdade a e I tar.ema L toa ..• 
para explorar, pelo. prazo de 
10- (dez) anos, sem d1re1to oe 
exclus1v1dade, serv1ço de 
rad_l ocll fus-ão sono_re_ em onda 
média. na çidade de !targma, 
Estado ao Ceafá"_. 

Brásíl ia. 20 de fever_eiro de 
1990. - Uosé Sarney. 

EXPOS I ÇÃÓ: o·~ MO-TI vos· N~ 
.42/90, DE. 31 DE JANEIRO DE 
199·o·, Oo -SENHO.f\ MIN!~TRO DE 

. ES_IA_DO ~DAS COMUNICAÇOE~. 
Exçelentíssim6 Senhor- Presi-

aent-e da R~p_úbl_;_s:_a.- - --·---

De· conform1dade Com· as atri­
bu, ções 1 eg'ª- 1 s e re·gu 1 a·menta-
res cometi d_as a este 
Mi"nistério. determ1n_ei _a 
PUb 1 1 cação do Ed i. ta_l·· n.c; 92/89, 
com v1stas à implantação_ de­
uma estação de r a di od"i fusão 
sonora em cnda-médla, na c-ida­
de "-de Itarema, Est.a.do de 
Ceará. 

T, No pr_a:z.o est.abe_l eci.do pe1 a 
lei, acorreram as __ s_egui nte 
entidades: 

Rádio Liberdade !:ta rema 
Ltde .. e 

Rádio Pedra Che i_ rosa_ L tda. 

3 .. Os ÔrgãoS -comPetentes des­
tes M1nistério concluíram nP 
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senti do de "que, sob o.s ªs;;pec­
to5 técnico e jurídlCO, aS en­
tidades proponentes satífeze­
ram às exigências do edital e 
aos rec!Ulsitos da legislação 
específ1ca de rad1pdif\Jsã_9. 

4. Nessas condições,. à vista 
das ent 1 dades que se habi 11 tã.­

--trp.-1;_~-º-- art i_go-- a_nter, o r_, sob 
pena --de- S:e. torna-r nul-o ... ·de 
p1enb - diren:o·, o· ato de 
out_org~--

Ar'f. 4S! Este dBCre-tci eh' .. tra em 

sonora em freqüéncie: 
modu 1 a·da" _._ . 

·- Brasfl ia, _· -:24 --de outubro--de 
ot 98'S . .,_,, ·uo_sé Sarney_. 

v1 gor na ·data. · de - .-, sY8. ·EM' N.2 197/_89..:.GM _ 
pub l _; ca_ç:.ão_. 

ExcEnentfssimo Senhor __ __f'res1-
de:nte da.' RePdb 1 i ca, ram à execução do. se.r>v:i ç_o ._ob- Bt•as-n i a·.- 2· de· fevereiro de 

jeto de_ed,_:_ta__)_ (quatro anexo_), í"s-9Cf:"~1õ9~ da Independêncla e 
tenho a honra de submeter o íUTl. Oâ Repúb-_l iCã. -..:.- UOSê Sar- TenhO·-'--a ~-h-onra--de submete-f'_-- à-
assunto a_ Vossa_~-_ExcBlência, riey·-.:.;.-.,-A-ntônio M~galhães. · elevàda considera_çáo _de _Vossa 
para fins dé. dec1sâo, __ no·s te'r- Excelência o pr·oces·so de rene-
mos do art, __ 16 _- __ e .. !Ú~_!JS ~-=--"-'- ("k-- " Coniis-são- ~Oe vação de outorga requeri_da 
paráQrafos, do R~QU r a-menta dos , ___ .~!:Jí.[_c_a_Ç_ão.) -pe'l a Rádio -Jorna 1 de' R i o C1 aro 
Serviços d.e Ra_dioQifusão, com Ltda_ .. executante do ·se·rv;ç;o 
a redação dada pelO _Decret_o n 32 de radiodifusão_- sonora em 
91.837, d~ 25. Oe outub_ro de PROJETO DE DECRETO -LEGISLATIVO freqüência modulada,_ na __ ciOe:-
1985. O ato_ de_ouj:qr_ga somente NQ 96, D~ 1990 de de Rio Claro'- ._Est~do"-_'c;fe- São 
v1rá a produzir seus ete1to_s Paulo. · - -
1 ega i s após ~de 11 beração do _ · _ ·_JNQ 1_88/90, na Câmara 
Congresso Nacional, na forma § ---- -'dós ·Deputado_s) ·;, ~=-.--::-or- 2. os-órqã'cis competen-tes déS'-
3S! do art. 223 da te M 1 n i ster 1 o manifestaram-se 
constituição. _ AprOY? o ato que renova sobr-e o. pedl-c:lO .--achandO-o. r-e­

por deZ anos, a partir de gularmente ·instruído e obeoe-
Renovo a vossa aj::xçelência 1_0- de setembro de 1986, a CldOS os requisitos iegais e 

meus_ pro'test.os oo ro?i_s profun- -~~.!'rtfissão outorgada ã Rádio têcnicos atine-ntes ao proced~-
do respeite.-- António_Carlos Jornal de Rio Claro Ltda., mentv renovatóric, o que me 
maga 1 hães. - ·através da Portaria nQ 998. 1 e vou a deferi ao o req~~r: i q_c. 

de 26 de agosto de 1976, 
DECRETO N"" 98.9-24__.. para--explorar, na cidade de 3. A est_e propósi't:o, esclare-

DE 2 DE _FEVEREIRO---DE 1~90 Rio Claro, Estado de São ço- aue, em virtude do -:Ois-postO 
Paufo, serviço de radlodi- no~ artfgo-223. pa:rá~rafc ter-:_-

Outorga concessão à Rádio fusão sonora-em freqüência ceirc. c;la constltuicao. c ---a-c-o· 
Liberdade de Itarema l..tda., modulada. renovatór_i~o-- somente v1rá a 
para explorar serviços de prodvztr seus efeitos .legais 
radiodifusão sonora em onda o Co~gr:-esso ~~~ i.on~ l decreta: após de 'l i beração _do Congresso 
média, na cidade deItare- Nac1onal, a quem encareço· VOs-
ma, Estado do Cearâ.· 'Art. -1S! Fica aprovado o ato sa Exceiênci_a se digne·de en­

que r::'enova por dez a!JOS, a cam1nhar a a_n~_~a ~?rtaric". 
O Presidente d.a R_epú_b1 ice, part 1 r de 1 O de setembro __ d_e 

usando das atr_j b_u_ições _que 1 ne 1986, a permissão a:utorg.ada ·ã RenOvo_-·- a ~ Vos:;;a ~xc.eíêncta 
conferem o ar_t. 84, i_t_em IV da Rádio Jornal d€ Rio Claro ___ meus protestOs_ do ma1s protun-
Constituiç.ão, e o ~rt. 29 do L.tda.,_ através oa Portar:Ja n_g -do r~speito. -
Regulamento do_s s_e~vi.ço::; de 998_, · ·de -25 _de ·agOstO de 1g7s •. 
Radiod.ifusão, aprovado pelo -para--expiorãr._ _na ci-dade _çl_e POR1ARIA N-" 161. 
Decreto ns;. 52.795~-- .de 3~ q~ ~RiO C·lar'p, -~s-tadc ,de São Pa_u- DE 15_ DE SETEMS~O DE 1989' 
outubro_ de 19.63,_ C6m e redação -l'o ... ··seryjçb ·de ra_diodi_fusão 
da de pe 1 o Oecr~eto n-'" 8_8. dJ57. sonora ?m _ _ f_reqüênc 1 a modü 1 a da, 
oe 26 dé janeiro de 1963, e .!?_Qjeto.~e Porta~_ia n~ 161_!_ de 
tendo em Vlst_l:l; __ o_que consta do--15 diê-.-Se.tem_bro de,1989 .. _ 
Processo _ _ MC - - n-'" 
2900ü.006~3'17Efs-.-- --rEdii:.al n.c.: Ar_t. 2.s:. Este_decreto l,egisla-
92/89), decreta:..- -tiVO _e"htt·a em 'vigor ·na dst.a ·oe 

sua: PObTiCaÇ~õ-: - ·_ 
Art. 1 & __ F j ca- _ . ou-tor-gada 

concessãO". à R?idio Liber_s:l~de de .:.ME~SAGE~ ~r: 6,~_5. -DE 1969 
Itarema Ltda .. para explorar, 
pe 1.o prazo de 1 O ... _ (çlez_) anos. - E:o<ce 1 er1t í"Ss i mos Senhor:es_--nie.m­
sem direlto_de exc1usivfç:fade, brOs do Congr-esso Nacional: 
serviço de r~Q10d1fusão sonora 
em onda média,_, na c1dâde de .. :Nos' __ 'terffiOS do art.,·49, i!Jciso 
I ta rema, Esta do do. Ceará. XI I, comb 'i nado· Com § J ~ do 

'ãrt. 223 da Constituição -Ff?.de- · 
Parágrafo L:m:rco_A A_ concessão re_1, __ t_e.n,_b_g_ª _honra de submeter 

ora outorgada reger-se-á pelo à aprectação dó Congresso Na-
Código erca.sileiro. de cional, acompanhado de exposi-
TeJ e comum caçôes.. . 1 eis ção de _motivos_ do .:Senho"r M i-
subseqüentes, regulamentos e _n i s tro .,ç:l_e EStadÇl das Comunica­
obrigações assumidas pela ou- ções, o ato constante ~da Por­
torgada em sua proposta. ta r i a nJ:!. i 61, dê- 15 de setem_-

bro de 19ag·; ·pub i i cada 
Art. 2S! Esta conCesSão sbmeh- ·no Oiãrio Oficfa1 da União, do 

te produzi rã efeitos legais dia ---18_ "ôe oUt_ubro· __ de -1989, que 
após del 'fbe_ração do Congre·sso_ "re_nova pqr _10 (_dez) anos, a 
Naci_ona 1

1 
na forma do art. parti r de -1 cr de seteml5r"ô de 

223, §'3, da Consti_tuição. 1986, a-permf':Ssãó Outorgada à 
Rádio Jornal de Rio C1aro 

Art. 3J<. O cOntrato decorrente Ltda_.-,. atravé~ da Portaria n_.. 
oeste conces-são-_ deverá. ser as- 99S.. _ de ·zs dé -àgbsto de 1976. 
s1nad_o dentro de 60 __ (SesSent.a) -para explorar, na cidade de 
d1as. a contar da data de pu- Rio Claro, Estado de São Pau­
blicação da delibera-ção de que lo, serviço de radiodifusão 

o Ministro de- Estado das Co­
rriuniCài;:õéS,' usãrido -aas ~'tri­
bu í ç5es que 1 h e ·confere ó- art. 
1_.. dõ Decreto n~-70.568, de 18 
de ma1o ·as 1972, e nos termõ~ 
do art. 6.2. i terr. II, do Decr_e-:: 

"to n;:o 88:066-, áe .26. aê ··jane'f_ro .. 
de 1983, é tendo em Vista _o __ 
que __ consta do Processo MC_ n~ 

- 291 o o ~oo2oô2./85 ._ resQl. \l'_e_-:_ -__,~ __ _ 

-·r ..;...- renovãr', -dé acor'tlo·co!Tf--o 
-~art. -33. parágrafO 3~. aa Lei 

nst 4. 117, de- 27 de agosto de 
1962: pó r 1 o- C dézY anos r···· a 
partir dE?- -ia _de setembro d_t: 
1986, a Pêrm1ss~o-outorgaâa a 
Rádio Jornal de Rio·- Claro 
Ltda .. através da Portar:.ia .-n~ 
998; de 26 _da_ agosto de 197E, 
para·-explora_r, na cidade de 
Rio ClarO'~--"'t~tado-de"'São· Pau­
l o', serviço çfe rad lôC{i "I:U.são 
sonora em fr_e_qQ~ncia_ modulaqa; 

TI - a execuçãO do serviço ~de 
radiodifUsão. cuja outorga e 
renovada - por e_sta por·tar _í a. 
reger-se-á pelo C~digó -BraSi­
leiro de Telecomuntcaç5es, 
1 eis subseqüentes- ·-e seus regu;.. 
1 amentos ~ -----

I I I ~ a perm1 ssã:o ora renové}.·­
da somente proOuz i r á e, f e? i to_s 
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1 ega i s após de l_ iberação- do 
Congresso Nac1 ona 1_~ na forma 
do parágrafo terce1~o do artl­
go 223- da Const i tüi ção_-; 

IV esta 
vigor na 
pub 1 i cação. 
Magalhães. 

portar1a ei"'Jtra em 
data de sua 

.,_--Antônio Carlos 

(À Comi ssã_o _ de _Educ.a-
ç.§o.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NO 97, DE 1990 

(NQ 189/90, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o ato que renova 
permissão à Rád;o Currais 
Novos ltda., para explorar 
serviço de radlodifusao so­
nora em onda média, na ci­
cade de Currais Novos, Es­
tado do Rio Grande do 
Norte. 

O Cbhgresso Naci ona 1_ __ d_e_creta; 

Art. 1"- Fic_a aprdva-d6 o ato 
oue renova perm1ssão ·_:à Rád1c 
Currais Novas __ L tda.,_~ para ex­
p)orar, pelo prazo de de~ a­
nos. na Cldade_de Currais Ne­
ves, Estado ao Rjo Grande do 
Norte, sem dlr:_ejt_o de exclusl­
vidade. servJço de raOlodifu­
são sonora em onda média. a 
que se refere. o. Pecr:etq n-" 
98. 434. de 23;- óe. nóVemb_CO de 
1989. 

Art. 2~ Este de-c·r-etO legisla­
t 1 v o entra em v1 gor na aa_ta de 
sua pub 1 i cação. 

MENSAGEM N~_41. DE 1990 

Excelentissimos Séhho~es Mem­
bros do Congresso_Nac1onªi: 

Nos termos _-do ar L 4_9_. i nc "i so 
XII, comb1nado com § 1~ do 
art. 223 _da Constituição Fede­
ra 1 . tenh_o a honr<ª_ -qg-_ ~Ubmeter 
à aprec1ação- dO-conQresso Ne­
cional, acompanhado de exposi­
ção de mot 1 yos- dq s_~nho_r M1-
n1stro de __ Estado das Comunica­
ções. o -ato constante do De­
creto n~ 98.~34, de 23 d~ no­
vembro de _ 1989. pub 1 i cada 
no o;ãrio Oficial O&_União, do 
di a 24 de novembro de 1_989, 
que reno~a a concessão Outor­
gada à Rádio ·currajs- Novos 
Ltda .• para explorar serviço 
de radiodlfusão_sonora em onda 
méd i a. na. c 1 da de C!. e CL~.rFª_i s. 
Novos. Estado dõ Rio GraQde do 
Norte. 

Brasil ia. 13 de-_ fevere-iro de 
1990. ......; r.José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVO ílegível 

Exce 1 ent i ss i mo S_enhor Pres i­
dente da República: 

Tenho a honra de submeter à 
elevada cons_i de ração de Vossa 
Excelência o processo de rena·"'" 

vação de outorga requerida 
pela Rádio Currais Novos 
L tda. . executante dO ser v iço_ 
de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Currafs 
Novos. Estado do Rio Grande do 
NO!"te, 

2. ·os Óf'Qãos cómPetentes des­
te m1nister1o manifestaram-se 
sobre Ci p-ed 1 do, achando-o re­
gularmente __ instrv_ídã obedecl.;.. 
dos os requ1sitos legais e 
técni_cos atinentes ao procedi­
mento ranovatório. 

3. Diante do exposto, ~ênho a 
honra. de submeter a Vossa Ex­
celência o· anexe .. projeto de 
decreto consubstanciando a 
medida. 

4. Esciar.eço-que O--a't-o-de re­
novação somente virá a produ­
Zlr seus._ efe1tos .legais após 
de 1 i beração -do Con~;~resso Na­
cionai, na forma do§ 351. do 
art. 223 da Constituição. 

Renovo ~-a -Vossa E~ce-J ênci a 
meus pro_testos do ~ª·i s profun­
do respei·tc. - Antonlo Carlos 
Magalhães. 

DE-tRETÜ NQ _9,8. 434, 
DE 23_ _ _DE NOVEMBRO ·oE -1989 

Renova a concessão outor­
gada à Rádio currais Novos 
Ltda., para explorar servi­
ço de i-àd i od i f usào sonora 
em onda média, na cidade de 
Currais Npvos, _Estado do 
Rio Grande do Norte. 

o---Presidente da_ República, 
usando das· atribuições que lhe 
confere o art. 84, i tem IV, da 
Constituição, -e __ nos termos dó 
art. 6~, i tem J, dO D_e-creto n~ 
88.065, áe 26 de janeiro de 
1963, e. . tend.o .em vista o que 
con~t_a_ _ do ProCess-o- n~ 
-29'1 1 ~ ._ooo:l35/8õ, decreta:-

Art.- 1~ Fica. de acordo com o 
art.- 33. · § 3~. da, .L.ei n.l.'l. 
4.117, _de 27 de agosto de 
1962, renovadã por 10 (dez) 
anos, a- p_arti_r de 7 de feve­
reiro de 1 989. a conces-são da 
Rádio Currais_Novos L'tda .. ou­
torga-da através do Decreto ns 
83,o:n-. de 1_; de janeiro de 
1979, para explorar, na cidade 
de Currais Novos, Estado do 
Rio, Gr;ande Qp Nor<te, sem di­
reito de exclusividade, servi­
ço- de- r:-adibdi fusã-o sonora em 
-onda mé·d i a_. 

Pa_rágra f o único. A execução 
do - serVTç_o" --oe r a di odi fusão, 
cuja ou~orga é renovada por 
este decreto, reger-se-á pelo 
Código Brasileiro de Telecomu­
nicações. leis subseqüentes e 
seus regulamentos e. cumulati­
vamente, pelas cláusulas apro­
vadaS atrav-és- do Decreto n.~< 
86. 066z de_ 2_6 de j arie-i r o dé 
i983, as quais a entidade ade­
riu p-revi ament~: 

Novembro de 1990 7547 

Art. 2"- A concessão ora reno­
vada somente produzirá efeitos 
1 ega i s após deJ i beração do 
Congresso Nacional na forma do 
§ 3.1< do ·art. 223 da 
Constituição. 

Art. '3l:': Este decreto entra eri'1 
vigor- na data. de sua 
pub 1 i caçãc. 

B-r'ãSfl ia - OF', _23 de novembro 
de 1989; t68.Q da Independência 
e- 101s;. da República. - ·uosE 
SARNEY Antônio Carlos 
Magalhães. 

(À Comissão de Ed_ucação~. j 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO NO 98, DE 1990 

(NQ 190/90, na Câmara­
dos Deputados) 

Ap~ova o ato que oUtorga 
concessão ao Sistema Norte 
de Râdio Ltda., para explo­
rar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na ci­
dade de Serra, Estádo dó 
Espirito Santo. 

O Congre~so Nacional decreta: 

Ar t . _f"- 'F i ca- aprovado o cltõ 
que outorge cobcessãO ao- Sis~ 
tema Norte de Rád-io L. tda­
para ex_p1Õrar, Pelo prazc de 
dez anos. na c1dade de Serra. 
~staoo de Espírito San~c. sem 
direi"to de exc1us-ivídãOe~ Ser­
viço de radiooifusão sonora em 
onda mêd;a, a QUe se refere o 
Decreto n.c. 9_8_,_330, de 2« de 
outubro de 1989. 

Art. 2 8 Este decreto legistã­
tivo entra em vigor na data de 
sua publicaçãQ. -

MENSi~EM N~- 71~. DE 1989 

Ext:e 1 ent í ss i r'nQ$ _ Senl")or~·s.- .Mem.:. 
bros do Congressó Na c i on'a 1 : 

Nos termOs do art. 49, inciso 
XI_I, combinado com o"§. 1.í:. do 
art. 223 da Constituição Fed~~ 
r a 1 , ~enh~ _ a. a tJqnra -c~_ .. ::;;ubn:e-, 
ter a aprec1açao do Congresso 
NaCi ona 1 , acompa_nhado_ de éxPó­
sição de motivos do S~nhor Mi­
nistro-de Estado'-das COmUn-ica.;:. 
ções, -o ã.to c9nstante dQ_De­
creto n.l:! 98.330, _qe 2_4_çl~. _qur-. 
tUISro O-~ 19_8_9 ·- pub 1 i cada 
no Diár-io Ofici.al da União; do 
dia 25 _de _outLJbro de 198_9. que 
"outorQa conces.-são ao Si ste_ma 
Norte de Rádio Ltda., para ex­
plorar, pelo prazo_ dé _10 _(dez) 
anos. sem direito de exc1US1-
vidade, serviço de radió_difu­
são sonora em__ ondª média. na 
cidade de Serra, Estado do Es­
p'Íritosa·n-to".-

Brasília, 27 de outubro de 
1989. -Paes de Andrade. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N~ 
~ 183/89, DE 20 DE OUTUBRO DE 
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1989. 00 SENHOR MI,NI~TRO DE 
ESTADO DAS COMUNlCAÇOES, 

EM N' 183/89-GM 

E.-Xce l ent i ss i me - sennor .P.r.e_s i­
dente da República, 

De conformidaoa_com as_atrj­
buições legais e regulament~­
res comet1das a este M1n~ste­
rlo, determinei a publicação 
do Edital n.!< 45/89, ,com vistas 
à _implantação de uma estaç_ão 
de _.rad1.od1 fusão_ sonora -em- onda 
méd1a, na cldade de Serra, Es­
tado de Espirito Santo. 

2. No prazo estabeJeclO.o pela 
l e 1 , acorreram-, ·as segui n:tes 
entidades: 

Rádio 
L tda. ~ 

Ún1ca da Serra AM 

Sistema Norte de Rádi,q Ltda.; 
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parágrafos do men~ionado regu­
lamento dos -Serviços __ de 
Radiodifusão. o' ã.tà_ de Olitor.ga· 
somente virá a produzir seus 
efeitos.- _ _ legais após 
deliberação do Congresso Na­
cí cifiã-l. na 'forma do § 3.o. do 
art. 22"3- da Cónst-ituiç.3o. · · 

Reriovo .a VOssa Excelência 
meus protestos do mais profun­
do re-speito.·- Antêmio Carlos 
Magalhães. -

PROJETO CE DECRETO LEGISLATIVO 
NO 99, DE 1990 

(NO 238/9à, na Câmara 
dOs Deputados) 

Ap~ova o ato que outorga 
concessão ao Sistema Clube 
do __ Pará de Comunicação 
Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão de sons 
e imagens (televisão), na 
cidade de Marabá, Estado do 
Pará. - -

DECREtO N.o. 96.330, 
_DE "24 DE-- _OUTUBRO DE 19~9. q Congc-esso 1\}a-cion~!- _de~reta: 

Outorga 'c'onceSs-ãO ao Sis- Art. 1.2._ FiCa ãpF-ovâdo·a_ato 
tema Norte de Rádio Ltda., que outorga concessão ao Sis­
para_ explorar serviÇo· de tema Clube do.Pa.r.á _d.e Gomuni­
radl odi fusão sonora em onda cação L tdq. . . para __ explOra·r, 
média, na cidade da serra, pelo prazo de quinze -anos, sem 
E-stado do Espirlto Santo. direito de __ exclusiv1dade, ser-

viço de radiodifusão_ de sonS e 
o- PresLdehte da Repúbli-ca. imagens (televisão), na cidaae. 

usando._ 9?S a_t r 1 bu l ções que lhe de Marabá, .E.st;a_c;io_ do_ Pará. ato 
conferem o. .ç:sr-t. 84 .• i tem IV, a que se réfere c Decreto -11~. 

Fundacão Bras·ne-irà_de Assls- d_a __ Con.stituição. e_o art. 29 97.987, de ·24 de jvlhq __ de_ 
tênc1 a· e E.dL!.c~ç;_ão_· -· FUBAE: do Reg1.,.1l amen'to dos Serviços de 1_9a9. · ·· 

Rad_, o O i fusão, aprova:ao pelo 
ECR- Empresa Capixaba deRa- Decreto n.G. 52.795, de 31 de ~:-''t. -~~'Este a.ecr,eto l_gg_,sla-

diod1fusã_o Ltda .. ;_e_~~--·-·_ outub~o -de 1963, -cpm·a redação tlVQ_.eo:tra .e:mv1g_Qr na aata de 
daaa pelo Decreto nJ:~. 88.067, sua pul:;:ll í cação--;- · 

Sistema de RadiodifUsão- e de 26 de jane-iro de 1983, e 
Prese_rvação Cu 1 tu r a 1 1, 'td~_,. tendo em vista o que consta do MENSAGE~ f\.IS'. ::?64: · ÓE 1 98Sl 

Process_a_ __ ·- MC____ n~ 

Xa
3m,e Sdub0m5_~t 0!~9o;I0o.a_s.=su"mno'eº·taeon,ee 5-:- 29QQ_ÇI.0-03706/89-10_ (Edital nA Excelentíss.5mos Senhor-es Mem:_ 

- u .- • ~-5/89), decreta: - braS O o Congresso Na c i o na 1 , · 
deste M1nistér1o, __ a~ 
cone 1 usões foràm no _setit i do d_e Ar-t:.. 1-.~< F"fca -eutorgàda_ · con-' Nos -t8rmO's --do. art. 49, i'nc'fs·o 
aue. sob os aspectos técn1cos ces_são ao 'Si.Stema Norte 'de X_! I, comb1nadº- com 0 ·§ 1·-" -oo 
e jurídicos. a~_eni;,idades pr9- Rád1o Ltda., para explorar, arL ·223 Cà Córystituiç~o Fedê..; 
ponent es sa:t: 1 sf i zeram as. pe 1 o prazo de 1 o (dez) anos, r a 1 . tenho a honra de sl.zbmêter 
ex;géncias do ed1ta1 e-acis re- sem -direito_ da exclusividade, à âpreciação __ do Congresso Na.-
qu;s;1-os da. legislação_ serviço de r_adioé:lifUSãõ sórlóra cional, a'companhado· de 
espec;f;ca oe rad;oç!lfusa.c •. em __ onda média, __ na cidade. Cle exposição de motivos do Senhor 
exceto a Fundação Bras i 1 e ~r a serrá~- , Es-tado dO E.Sp í r i to · M 1 n i s-r_ro de. t.stádo d,as Comun i-
ae Assistênc1a_ .~ .. EouCaÇâc __ S:anto __ v • .. - • • '~- caç6es: _a 0 

__ ato-coAstári'tê'do -oe-
FUBAE, __ e o Sistema de ereto n-'- 97.987, de 24 dé ju-
Radlodlfusão .,.e P_reser.vação Parágrafo único: A.COriCe\ssão lhe de _ 1989, públicado 
Cultur_a1 Ltda. · ora __ o_utorgada reger-se-á oelo no Oiário.Oficial da União, -do­

Código Brasilel_ro·de T.elecomu- dia 2.5-- de fu_lh6'd_~.T989, ,oue 
A o r 'i me i r a de 1 as, otr1i ti 1..1 na n_.1 caç:ões ,____ c l e 1 s subseqüentes, "outorgá concessão. a c Sistema 

alteração dos estatutqs a par- r-e9ulamento_S e obrigações as- Clube, ____ Q.o Pará de comunicâçõéS 
te referente_a dlretores natu- _?:Urfll_da_s_ pelÇ! 9l}:tor.gaoa em sua Ltda., para explorar .·.s.erviço 
r~l izados há majs de __ 10 __ anos: .. ~r_gposta. de rad'i'odif'usão de sons e ima-
nao apresentou comprovantes gens (te 1 e v ;'s~o) , na c i da de de 
financeiros exigidos para o -Art. 2~ Esta co_nce-ssào somen- ,Marabá. Estado do_ Par?". 
empreendimen·t:_o~. e_ nem. as te produzirá efeitoS le9ai's 
cert.idões atualizadas - dos após_ deliberação do Congresso Brasfl_ia, i~ de ãgoStõ de 
Cartórios 'Distrib_uidores Nacional_, na forma- do art. 1989. -· Jo~é Sarney. 
Cjveis e .Cr'imina1·s_ dos 223, §, f3_~. da ConStituição. 
dlretores-presidente e vic~­
pres-i dente, e a segundã, não 
atendeu nenhuma das exjgênc1as 
que ·1 h e foram fçrmu la das. 

4. Assim, das er;_tiçiades que, 
se apresenta~am, so foram con­
sideradas formalmente ha~< 11-
tadas as e~pres?s_Rádio- Unica~ 
da serra AM-Ltda,, Sistema 
Norte de Rádio_.Ltda., e ECR 
Empresa Capixaba ~e RaQjodifu­
são Ltda, 

5. Nessas C"OtJdições. ~ vista 
das entidaOes que se habilita­
ram (quadro anexo) ã_ execução 
do serviço ·obJ.!9.:t;Q ___ çto ___ edita 1 • 
tenho a honra de submeter o 
assunto a Vossa Excelência· 
para fins de decisão, _ri'Ós ter~· 
mos do art. 16 e· seus 

A-Ft _--_:-:§&..O coritrat0 -decorrente EXPOSIÇÃO o;: MOTIVOS- N&. 
·ctessa c_o_ncessão d_everá ser as- MG DE 21 DE JULHO DE 
s_inado·dentro de QO (sessenta) _

0
tJAóS' CSOEMNUHNOR

1
CMAÇ10t:J.EISST_-RO Ó-E 

01as. a c:ontar da ·data de sua _ _ __ 
pub i i cação da c:J-~ 1 i ber?çã9 qe . , ,.. _ _ _ 

B3/89-
í989, 

E'STAOO, 

'r, 

que trata _o ar_t l g-o anter 1 o r, _ Ex e l er:1t 1 ss f f!!O ~ , Senhç:>r 
sob pena de se tornar nulo, de--oente da Republlca. __ 

Pr:esí-

pleno ___ direito, o ato de 
outorQ.,_. 

Art. 4a Este d~~reto e~t~~ em 
vigor _na data de sua 
pub_l i cação. 

J~ra:_s . .fJ j~ --~ DF. 24- de outUDro 
de 1_9_89; 1682 da Indepehdência 
e . 1_ÇI_1-'~ da República - UOSE 
SARN~YL Antônio Carlos 
M~galhaes. 

(À ·comrSsão de. Educação.) 

De conformidade com as atri­
buições legais e regulamenta­
res cometidas a este M.inisté::­
r i o, óeter:mi nei _a_ . pub-1 i caçãQ 
do Edital n~. 271/88, com vis­
tas à imprantação de uma esta~ 
ção Qe.r~qiodifl.l.são de ~ons _e 
1magens (televisão); na c-idade 
de Marabá. Estado do Pará. 

2. No prazo_estabelecido peli 
lei, acorreram as seguintes 
entidades: -
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Rádio Itacai_únas Ltda.: 

Si_sterria Rómulo Ma1orana de 
Rad1 odi.fusê;o_ ~ tdçL __ ; 

Sistema C1Ube oo·Pará de Co­
munlcação Lt~ .. : e 

Indúst~ia Comércio e Repre­
sentação Shal_on L tda. 

3. Os órgãos competentes des­
te M1n1s~ér1o concluíram no 
sentido de que. sob os aspec­
tos técn1co e ju~ídlco .. as en­
tidaoes proponentes satlSflZ~­
ram às ~xigénc1as _do _edl tal e 
aos _requ 1 s 1 1 qs . aa. l eg 1 s 1 açãc 
especif1ca de radioQ1fu~ão. 

4. Nessas c.on.dtçôes~- ã_- vista 

~!~ e~t ~e~g~-~ã~u·~o s~e~~~ ~~, ~6:~ 
jeto do ed1tal _(.quadrQ anexo), 
tenho a honra de submeter o 
assunto _a_ Vossa Excelência. 
oara f 1 n_s de deG.l.S.â~o .•. nos ter­
mos _d_o art 16 e seus 
parágrafos do Regu l "atnen_t_o_ dos 
Serv1 ços ae Radi-odi f_uSâc, com 
a redaçãc aada pelo Decrete n& 
91.837. de 25 .de .. :-:occt,ubro · óe 
~ 985. O a te de. Ol.,.Ltorga somerfte 
v1ré a proauzir seus efe:~os 
iegais após del 1beração do 
Congresso Nacional~- _rr~ Torma 
de § 3~ do art. 223 da 
ConstltUlÇ§,c. 

Renovo a -~essa E~celência 
meus protestos do m~1 ~ profun-, 
dó re§pe1to. - Antonto Çarlo~ 
Maga~haes. 

LEGJ S.LAÇÃC-·-c TT ADt. 

DECRETO N.Q_- 97~-987, 
DE 24 DE JULHO~DE 1989 

outorga concessão ao Sis­
tema C1 ube do .Par.á de comu-­
nicação Ltda., para exp1o­
rar·Serviço.de radiodifusão 
de sons e _ imagens 
(televisão); _na- ~ciciade de 
Marabá ,_ .EstadO ·do Flarâ.. -·-·- · 

O Presiden·te da __ Repúbl \ca. 
usando das a tr i bu i ções ou_e 1 ne 
conferem o art. 84. 1 ~em I.V .• 
da Const-ituição. e c art. 29 
do Regulamento dos Serviços de 
Radiodlfusão, aprovado pelo 
Decreto n~ . 52,795. de 31- de 
outobro de 1 963, com a- r;_eda.ção 
aada pelo Decreto n~ 88.067, 
de 26 de_ Janeiro de i 9_83, . e. 
tendo em Vt sta o que.··consta po 
Processo MC. n~ 29000.006353/88 
(Edital n~ 271/BSJ. decreta: 

Art. 1.s:. Fica outorgada con-
cessão ao S1stema Clube do 
Pará de Comunicé.ção Ltda._, 
para explorar, pelo prazo de 
15 (quinze) anos •. s~m direito 
de exclusivtdade, serv1ço de 
rad_todl fusão de sons e imagens 
(televisão), na cidade de 
Marabá. Estado do Pa_Lá. 

Parágrafo único. A concessão 
ora outorgada reger-s~á pelo 
Código Sras1.leiro de Telecomu-

n1 cações. l e, s subsepl:!entes, Be ·, ém PA. . Identidade n-.2. 
regu 1 ame_ntos e obr 1 gaçoe::. a::;;- 44 i 7 44 -ss·P/PA e -_ ·i n'sCr 'f ta no 
sumi das pela outo:--g1;1da em sua CP}" n>< 006.059.872-49, .n·a qua­
pr-op·cs·ta. --- 1 idade de sócia-gerente do 

Sistema Clube do Pará de Comu-
Art. 2-'- Esta concés_são __ somen- nicação Ltda., pleiteante da 

te proouz i r á efeitos 1 egr;: i s concessão outorgada a·t r aves do 
após deliberação do.Congres_S,..O _Decreto ns:! 97-.987, de 24 de 
Nac1ona1Q na forma do art. JUlho de 1989- TV _p_ar;;J a c_i-
223:-§ 3 . da Cõhst~tuiç~o. dade de Marabá/PA, objeto d.a 

Mensagem n.ll 36..:!, de 1-'--8-89: 
Art. 3.s:. o contrato dé.corrente dec_l ~r a que: --

desta conceSsão deverá ser as-
S 1 nado dent-ro de 50 ( se·s·senta) -,.A soe i e da de e seus co.:.·· 
dias, a _contar da data de tl"'stas n_ã_o infringem o dis-
publ i cação 'da del iberàç;~o de po_sto rio, §. _S.l:l: .do ·art' .· 2ZcJ 
que __ -:ra"ta_o ____ artlgo anter1or, da Cons~it_u1ção Fe_dera~-. •c-

s06-pena __ de s_e torl')ar nulo, de 
pleno "d'í.f'ê"itó--,·· ó.'-·''at"õ. de Belém PA, 27 de abril de 
'?~.:Jtorga. nrgo. - E-lCione Terezinha 'Zau­

luth Barbalho, Sóc•a-Gerante. 
Art-... 4~ Este decrêto'ê:ntra eril 

vigor n~ datg d_e_ sUa ( Ã Comt"s;_são _d~ Ecf_tJCaçiJO-. 
pub 1 i caÇão. 

s~asflia- Dç. 24 de JUlho de 
1989: 1 68~· a'a I ndependenc i a e 
1 0'1-'- da _Repúbll ca. ~- t..IOSE SAR­
NEY _ . Antôn 1 o . Cãrl os 
Magalhaes. 

AviSo rí" _43?_-_SAF · 

- -Em' 1-" o~· ~Qosto _oe 1989 

A Su~ EXCeiêhc1e·c Senhor 

Deputado (u;i ~enrique 

DO. Primei,ro, .Se!=retário da Câ­
mara dos Deputados 

Bdl-STi 1-â (DF i 
Excel~n~i;;;Sifhc 

Secret~r.1c: 
Sr. Prime;ro 

Tenho ·a -hohra de encam"~ nhar a 
essa Secr_e_t-ar i a a mensagem do 
Excel.entíss;mo Senhor< .Presi-
oerr:te ____ o_a Repúb.1 i Ci3, acompanha-
da de exposiÇão de mo L 1 vos de. 
Senhor_, M1 nt strc .de ES:t:ãdo das 
coriún.."i caÇ-Bés, _ r1a QL!a i .submete 
ã aprE:1c.J ãÇâo. âo rt:"origresso Na­
cional o_ato constante.do Dê­
ereto n.ll 97.987. de 24 de JU-
1 h o de 19~9'". qu_e "outoroa con­
ces'~à'c ao , S 1 s teina _ G l ~be do 
Par:- a . de . Comun i caçqes _L tda. , 
o? r a ~>;p 1 orar se:"Vol ço de r a­
di odi fuSfão de sd,ns· e, 1 magens 
(televisão). na c1daae de 
Maraoà,,- .E,\5taoo do Pará". 

Aprovei to a opor-tu~·i dade para 
Fenovar __ fi __ .Vossa . E:xcelénc1a 
proü~-5-ü:Y_s::-ae:-:-e 1 evaaª-- es t 1 ma e 
conside.raçâo. ,:.... RonaldO: Costa 
C_o_L,Jto, Ministro-Chefe Qq Gabi­
nete C_i_yfl. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NO 1 DO; ~ Dt 1990 

( N-; 239/90., na Câmara 
do Deputadosl 

Aprov2 o atO Que outorga 
permissão à Rádio Tupinambá 
de Sobral Ltda., para ex­
plorar serviço de rad_iodi­

- fUSão sonora em f reqüénc i a 
modulada. na cidade de Ba­
·turité, Estado do _ce~_rã. 

O Congresso Nac_1 o _na l Çlec·re"ta: 

At"t. -1& F1ce apl""ovaoo o atõ 
que outài'-9a oermi ssãc ã- Rád1 o 
Tup;namoá ae Sob;a1 Ltda., 
pare. explorar .. P!=_io __ prazo _ae 
10 (dez) a~os, na cidade de 
Batur•té, Es~ado do Ceará, sem 
di;eito de exclusiv1aade.. set-­
viço de -~adlodifusãó sonora _em 
freqüê~~ia modulada. a que se 
refere 2 ~ortaria n~ ~71. ae 
2S de dezembro oe 1~89. do MI­
n1-s_tro da? Co!llumca--çe-e-s. 

Art. 2"' Este .aeêret-6 TB;;ns1a­
t1vo entr:a em vig_or"na data de 
sua pUb I i cação. 

----- "MEN-SAGEW N-" 4 5, 0~ '!"990 

EX c e 1 en-:.::·1 ss 1 mos Senhores Mem­
bros Oo · Cong"'essci Na c-i o na 1 

No~ té"rin:o~ Oo àtt, 49, · iht:isO 
X::;: I. co'mb'i'nado com o §_ 1 s: de; 
art. 2-23. da conS-titU'ição 'Fe_-:­
aera 1 ~ tenho a non-ra d __ ~ subme­
ter a _aprec; aç~o de Congresso 
N-a_tloha_! ~companhado oe Ex.oo­
s)_ç_ão de Mot i V9? .. de. Sennor 1'1.1-
nis"tro de Es"tado das Comunlce-

À Comissão -de Ciência e 
l_ogia, ComunicaÇ-ão 
Informát.i ca 

ções. c· a: to constante_ da Por-­
Teçno- -.:'ar 1 a J;_,sl 27 i . de· 28" á e dez em;;;· 

'e bro de i 9"89, -~- -·pub 1 i cada 

c·à-mara ·-a-os DeputadoS 

Bras í 1 i a - DF 

EfcioTle Terezi nha Zauluth 
Barba_l_h_Q, brasileira, casada. 
r-es1·dente e domiCi l1ada ria ..Rua 
9 de-Janeiro apt. n,sl 2. 002;. 

nc Diário Oficia·r da Un1ão do 
d1a 3 de jane1ro de 1990, que 
"outorga permissão. --à R á di o 
TÜp i nambá de Sobra 1 - l toa ... 
p~r·a explorar, pelo pra-z·o --d!? 
10 (dez) anos. sem d1re1to de 
ex-Cli.Jsl\iTQade, serviç-o· de ra-­
dl..odi fusão _ sonora em 
freqüência_ modulada, ·na Cida_d.e 
de BaturTtê. Estado do Ceará'"".-
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Brasil ia, 13 de fevereirc_ de 
1990. __ - José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N~ 5/90, 
DE 3 DE JANEIRO DE 1990, DO 
SENHOR MINiSTRO DE ESTADO _DAS 
COMUNICAÇÕES. 

Excelentissimo S~nhor Presi­
dent.e da _RepUbl i c~. · 

De conformidade com as- atri­
buiç6es leQais e regulamenta­
res comet. i das_ a este M in 1 sté­
ric, determ1nei a __ publicação 
do E di ta 1 n.!< 240/88', -- com---v;-s-"' 
tas à implantação. de uma esta­
ção de radlodifus.ão·sonora, em 
freqüência modu_l a da, na cidade 
de Batur i té. Eãtado· do' CeQrâ. 

2. No prazo estabelecido pela 
lei. acorreram as seguintes 
ent1dades: 

Rádio _ FM Entre _Rios d.e Batu-
rité Llda.. -

F~ Ternurà de Báturité Ltda., 

Rádio 
L tdGt. , 

Tupi nambá oe .Sobra 1 

Rádio FM Monte-Mor L td.a. 

3. Submet;do c assunto ac e­
xame dos . ór:-QãO_s- i::.Oinpêté!;ntes 
deste Min1ster1o, aa çonclu­
sões forçm nc Sent. i do -de que. 
sob os aspectos_ técnjco.e ju-­
rid;co, as entidades_ proponen­
tes satisfizeram ãs exigénc1as 
do edital e aos· requ;sitos da 
legislaçãc esoecTf1C:ã. _dera­
diod;fusão, excet.o as _ p~opO­
nentes FM TE:!rnura ae·-eatur i tê 
L toa- , e Rádio FW. - Moflte-Mor 
Ltda. -

A primeira foi not;ficad~ a 
cumprir exigênc1as,_ mas· o fe-z 
;ntemoest;vamente. -À se9unda. 
aoesar de notificada, ·nao a­
presentou a Certidão dos Car­
tór;os DistrlbUldores Civeis e· 
Cr1minais relativa à direto~a-­
administra:iva, bem come a 
prova da cond_;_çãO- de !;>_i"-as i 1 e i­
r c de um dos cotistas_. · 

4. Ass; m. das ent i da·des que 
se apresentaram, só foram con­
Sideradas formalmente habili­
tadas as. empresas -~ád'i o Ent-re 
R; os de Baturite L,.tda .. e 
Rádio Tupi nariibá - dê · · 'Sobra1 
Lt.da. 

5. Nessas condições, à v1sta 
das entidades que se h~bilita~ 
ram (quadro anexo) à execução 
do serviço obJeto do edital,. 
tenho a_ honra de encaminhar o 
assunto à e 1 evada __ .cons) çlera.:;ão 
de Vossa Excelência .. encare­
cendo se digne de enviar ao· 
Congress·o Nacional a anexa 
portaria de p~rmissão.· O ato 
de outurga somente_ v i r á a pro~· 
duz·i r seus _e f e i tos 1 eQa i s aoós 
deliberação do CongresSo Na-­
cional, na forma do 9 3~. do 
art. 223, da Constituiç~p. 
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Re_novo a Vossa Excelência 
meus protestos do·m~is_profun­
do resoeito -Antônio Carlos 
Magalh~es. 

PORTARIA N~ 271. 
DE 28 DE DEZEMBRO D.E 198_9 

O Mi n1 stro __ de Esr.ado das Co-_­
munícações.- usãndo_ -das atri­
bvn;:ões Que 1 he conferem o 
qrt .. 1.>1. do Decreto n~ 70.568. 
de 18 de maio dé 1972. e o 
art. _32 do- Regulamento dos 
S_t;ir\iiços de Raçl1 od_i fusão, com 
a reda_ç.ão~ da(ja Pe l'or Decreto n&. 
s,a-+_0_6_1 ,_ ~de . 26 de j ane i r o _ d_e 
1983, e terü:lb em .vt.s.ta. o .·que 
consta do Processo MC n~ 
2s-oo-o. 0059o9/88-97_, (Edita 1. .n~ 
240/88), resolve·: -

.I oUtOrgar oerm1ssão. à 
Rádio Jupinambá de Sobral 
Ltda.. Para explorar~ pelo 
prazo_de 10 (dezl anos. sem 
direito de-_·exClusi"Vidade, ser­
v1ÇO de raçliodifusão sonora. 
em tr'E!Qüênc i _a _ moc;lu 1 a da na c i -
dade de .Batur.tté. Esc.ado do 
Cea~á.. 

II - a pe_rmi ssãtr ora ovtorga­
da_reger-se-á oelo Código Bra­
s i" 1·e i r o de" Te lecomun t cações . · 
1 e 1 s subseqQences. · regu i amen-

- t.ó'5 e obr i gaç6e~ · assurn1 das 
pela outorgada e~ sua propos-
~a; .. 

!li - estã permiSsão somente 
pr'Oduz i r á efe i c: os 1 eQa i s apôs. 
deliberação do ·cong-resso Na­
ci ona i. na forma de art. 223. 
§ 3.~. da ConstitL:Ji.~~o; 

rv - ~sta 
vfg'oF n<:t-
DUblicacão. 
Magalhãés. · 

portar-la entr.:: em 
data oe sua 
- Antônio Carlos 

_-r À ç:omi~:_s_ãc de Educaçâc.) _ 

de 1990, do 
Comunicações. 

M.l·nistro_ d_~a_s 

Art. 2St Este decreto legi:Sla.­
tlvo entra em v1gor na data de 
su_a_ pub l1 cação. 

MENSAGEfv: N.Q 19i , de 1990 

ExcelentísSffnos senhores Mem­
brõs op __ Cop_gr~_sso Nacional.-: 

Nos termos do art. 49. inciso 
XI I. combinado com § .. 1? ___ do 
a~t. 22_3_ da Cotist.ttuLç,ão F_edé-­
raJ _, tenhc a honrã de s_ubmet-er 
ã à!=i·recfação do Congresso Na-­
cional. :a:companhado_de _E_xposi­
cão· cte· rvlot i vos do SenhOr' M 1-
rifstro de Estado das .C.Omunica­
çõ·es. c a-to --c;.ons't..ante. 02:1 Por-­
tar i a n.s;. 55. de 5 de ·marco de 
1990. _ publ icadc n_c _Piário 
Offcla1 óa União do dia 7 de 
março de 1990, Que ''ou-torgá_ 
permissão à Rede Ass_oci ada __ Qe 
Rad_J ód i fusão' L t.da. . para- ex·.:. 
olo_ra.r. pelo prazo de 10 {dez). 
anos. sem dfrejto de eXclusi­
vi da_de .-- Sé~V 1~ó de r a di oc!1 fu- . 
são sonora em freqüência modu­
lada. na cidad~ d~ Pedernei­
ras. Estaoc· .. õe são. Paul o" 

8ra.Sll1a. ~2 de marçc de 
1990. -José Sarney. 

EXPOS I CÃO DE MOT I VQS_ N~ 
1 00/9Ó. DE '"! DE~ _MARÇO DE. 
1990, DO SENHOR MINISTRO-DE 
E_S.TADO DAS COMUI\!ICAÇÔj:':S. 

E~celent"issiri1o_- se:nho~ PrêS\i-=· 
oer:1te da Repúblic_a: 

De conform1cta-de com- a:: ~'tri-­
buições legais e regulamen~a­
res cbmet:das a este mini~tê­
r i c. deterrn_i ne 1 a __ pu o l i cação 
do E.di tal n~ ;2_1_3/_8_7_, corn vis­
tas à implantação de uma estp­
ção de rad1od1fusão sonora em 

. _. freqüêncl a mo.du.l ada. na c1 da de 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVOde Pederneir~s; Esíado de São 

_ Ns:l __ 101, DE 1990 Paulo_ 

(NQ 245/90,- nã.- Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o- a-to que outorga 
permissão à Rede Associada 
de Radiodifusão Ltda., para 
explorar; ·pelo prazo de 10 
(dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de 

-radiodifusão sonora em 
Treqüência modulada, na ci­
dade de Pederneiras, Estado 
de São Paulo. 

o C~~gres·so Na c i o na 1 decreta: 

Art-. 1St Fica aprovado o ato 
que ouforga. permissão à Rede 
Associada de Radiodifusão 
Ltda .. para eXplorar. pelo 
prazo de- i O (dez) anos, .sem 
direito de exclusividade. na 
cidade de Pederneiras. Estado_ 
de Sã_ o-- Paul o, serviço de ra­
diodifusão sonora em 
freQUéncia modulad?-... objeto da 
Portaria rSt 55. de.S de m~rço 

-;-, ' 

2. No prazo estabelecido pela 
1 e•, ·acorreram as segu1 ntes 

-entidades: 

Rádio Sew Fronteiras Lim;tada 
ME: 

Rede Associacta.de Radiodifu-
são Ltda. 

FM Vale do T'létê -Ltda' ... 

Rádio Itaipu çle .Jaú Ltdp.; e 

Pederneiras FM S!éreo Ltda. 

3. Submetido o assunto ap· e­
xame dos ór9§ós c_otflpetehtes 
deste ministerio, as conclu­
sõe_s forarn no senti do de_ ÇJUe, 
sob os aspectos téçniCQ. _e ju_-" 
r f di co-. as-- ent i_dades_ proponen­
tes satisfizeram às exigênc1as 
do edital,e aos requiSitos da 
legislação específica de ra­
diodifusão. exceto a Rádio I­
ta i j:Ju de Jaú L toa: . t(u_e hão 
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atendeu às exigências formula­
das pelo Dentel, ou seja: não 
apresentou a certi"dão -de tri­
butos federais e a relação de 
informações sociais. não optou 
por uma das alternativas refe­
rl das no subi tem 7. 2. 2 da_s 
condições do ed1tal, uma vez 
que seu cap1tal social reg1s­
trado foj inferior ao mínimo 
necessário para concorrer ao 
presente edita1, deixando, as­
sim, de apresentar a documen­
tação necessária. Alêm de ha­
ver discrepância nos - documen­
tos apresentados,- quanto ao 
tempo destinado à programação 
diária. deveria ter atualizado 
as cert1dões dos cartórios 
distribuidores e de protesto 
de títulos, em nome d_o dir,.:.. 
gente daquela ent1dade.-

4. Assim, das entidades que 
se apresentaram. só foram con­
S1deradas formalmente habili­
tadas a~ empresas Rád10 sem 
Fronteiras Limitada ME, Rede 
Assoc!_ada de Radi odi tusãc 
L~da .. F~ v~ e do Tieté Ltda .. 
e Pederr;eiras FM StéreO Ltda. 

5. Nessas condições, -à vista 
das ent1dades que se habi llta­
~am (quadro anexo) à execução 
de serviço objeto do ed_Ltal. 
tenho a honra de encam1nhar o 
assunte -e elevada cons1oeração 
de Vossa Excélê!"!cia. encare;. 
cendc se d1gne de enviar ao 
Congresso· -nacl·_onal a anexa 
po!""tarla de permissão. o 'ato 
de outorga somente virá a pro­
duzir seus ete1tos l~gais após 
de' lberaçãc do __ ~ Co_ngresso Na­
ci ona 1. na forme_ de § 3.s:., do 
art. 22:3. da ConSti_t_uição. 

Renovo a Vossa Excelêncie 
meus protestes do mais profun-­
do_ respeito.- António Carlos 
Magalhães~ 

PORTARIA N&: 55, 
DE 5 DE MARÇO DE 1990. 

o Min1stro de Estado daa Co­
munlcações, usando das atrl­
buições _que lhe conferem o 
art. 1~ oo DecretQ_n~ 70.568, 
de 18 de_ maio de 1972, e·o 
art. 32 do ReQulamento dos 
Serv_iços de Radlodifusão, com 
a redação dada pelo Oecreto,r;~ 
88.067. de 26 de janei r_o __ de 
1983~_e tende em vista o ·que 
consta do__ Processo . MC n~ 
29000. 008-'36/87. (E-di ta 1 n&: 
213/89)~- resolve: 

I -outorgar permissão-à Rede 
Ass-ociada de Radiodifusão 
Ltda., para explorar, pelo 
prazo de_:- LQ_ (dez) anos. sem 
dire1to de exclusivldade, ser­
v iço de rad i ocU- fusão sonora em 
freqüéncia modulada. na cidade 
de Pederneiras. EstadO _de São 
Paulo; -

li ~-a perm)ssão ora outorga­
da reger-se-á pelo _Código Bra­
sileiro de Tele-comu_r~icações, 
leis subseqüentes. regulamen-

tos 
pela 
ta; 

e_ pbrigações assumidas 
outorgada em sua propos-

I I I - e.Si_~ pérmi ssão _somente 
produz i r' á efeitos 1 ega i s após 
del iberaçãc , do .Congresso Na­
c i o na 1 , na forma do art. · 2_23, 
§ 3~. da C_onstituição; 

I V e-S·ta 
vigor -na 
publicação. 
Magalhães. 

portaria entra em 
de_ta de sua 
- Antônio Carlos 

Brasília, 12 de março -de 1990 

A Sua Excelência o .senhor 

Deputado t..,u i z Henr __ i que 

DO. Prime i r o Secretár ;-o -da Câ­
mara dos Qeputados 

Br_as"i 1 ia-OF 

Excelent1s51mo Senhor Primei­
ro secret_ár-i o: · 

Ténhc __ a honra de--encaminhar ~ 
essa Secret,_ar i a a Mensagem do 
ExcelentissimQ Sehhor Presi­
dente da R~oúb 1 i ca, ·acompanha­
da de Exposição de-Motivos do 
Senhor M1n1stro de Estado das 
Comuni_cações. -_na qLral sublilettS­
à apreciação do Congresso _Na­
cional o a~o constante d~ Por­
tacia-- n"~ ss; de 5 de mar_cc de 

_1990_,- que "outorga perm1Ss-ão à 
Rede Associada de Rad,-odlfusão 
L tda., para exp1·orar, · pel_o 
prazo de 10 (dez) anos. sem 
dire_ito _de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em 
.f reqüé-nc í a rncdu 1 a"oa, na c i da de 
de Pederneiras, Es~ado de ~ão 
Paulo". 

Aproveito a oportunldade para 
renovar a Vossa Excelência 
protestos -de elevàda est1ma e 
consideração. - Luis Roberto 
Ponte, Mlnlstro-Chete oo Gabi-
-ne""te C'ivi ,-: · 

Exm&: Senhor 

Õ~p_utado Antõni o Br i ·ttc 

DO. Presiaente da Comissão de 
c-'lêfit:i"a e Tecnolog1a 

~omun-i ca"ç-ão ·e I nfOrmá_t-_i·cp 

A Rede Associada de Radiodi­
fusão_ L tda .. em Pederne1 ra-SP, 
tendO recebfOo a Permissão 
para· exploração de serviço de 
radi odj fusão s_onora em 
fr_e_qü-êhcia modulada, vem 'de;. 
cl arar, para todos os efei·tos 
de_direit_o, que não infr)n~e 
as vedaçõ_a_s_ do ar.t_. 220.: § 5 __ , 
da Const1tuição Federal. 

Pederne~í i-as. ·11 de abri 1 de 
1990. - Celso carlos Al­
Haj, Diretor-Gerente, _ RG n~ 
10.872.064 ~_-EdValdo Al-
Haj, Di reter-Gerente, RG_. ri-'< 
18.217.141 

(À _Comissl§o d_e Educação.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISL4TIVO 
N< 1 02 , DE 1990 

(nQ 248/90, na Câmara 
dos Deputados 

Aprova o ato que outor~a 
permissão à Rádio Transml­
nera1 Ltda., para explorar, 
p~lo prazo de 10 (dez) a­
nos, -sem direito de exc~u-

---Sividade, serviço de radlo­
di fusão sonora em 
freqüência modulada, na ci­
dade de Lambari, ~stado de 
Minas Gerais. 

O Congre~so Nacional _qªc~eta: 

Art._ 1~ Fica aprovado o-ato 
que outQrga permissão à Rádio 
Transmi nera.1 L tda., _ para_ ex-:_ 
plorar, -pelo praZo de._1Ç/ Ccte;;:,) 
anos. sem d1re1t;o_de _exç1Y,S1-
V1d2ide. na- cidade_- de Lamoari. 
Estaco de M-ihas"Gerais. ser:vi­
ç_o. d,e .rad1odi fl!s ... ão SOI)'?.r_a ·er:n. 
freqüénc 1 a modu 1 ad.a .. ol:SJ e to da 
Po.rtaria no~< 265; de 28.ae __ de­
z-embro de: _19,ss; do Miriistro 
das Co.mun fCãções. 

A~t 2~ Est~ decreto leglsla­
tivo entra e~ vigor na data de 
sua pub1 icaçã:o. 

MENS_AGEM N~. 44 .. DE 1.9~0 

Excelentíssimos Senhore~ Mem­
bros do Congresso_ Nacr-pna 1 : 

Nos te.rmos do art. ·49, inciso 
XII, comb1nado com. o§ 1~ do 
art. 223 da Cónstituiçâo Fede­
ra 1 , tenho a honra de submeter 
à _apreciação do Congresso NGt­
ci ona i , . .acompanha co de- Ext_::los:­
cão de Mot1vos ao Senhor Ml_­
r,; stro de Estado das Cotn-uhi c_a_..; 
ções, o ato-COnstante da Por­
tar i a n~ 269. de 28 de . dezem­
bro de f989. pub 1 i cad? 
no Diário Oficial da União do 
d 1 a 3 de j ane.i r o de 1990-.- oue 
"outorga perm1 ssao à R~çli o. 
rr-ansmi nef-a 1 L tda.. para ex-:­
plorar. pelo prazo de 10 .(Qez_J 
ano_s, sem direito de eXclus~­
vldade, serviçQ de radiodifu­
são sonora em freqüê~cia modu­
lada. na cidade de Lambar1, 
E-s--tado de. M1 nas. c;;; era i s·". 

Br"as~lia, 
1990. 

13 d~- feve_re i r o -de. 

EXPOSICÃO DE MOTIVOS N" 
DE 1.0. DE JANEIRO DE 
DO SENHOR_ MINIST[30 DE 
DO DAS COMUNICAÇOES. 

3/931,~ 
1990, 
ESTA-

ExC"elentísslmo Senhor Presi­
dente da República. 

·De· conformidade com as a-tri_­
bui ções 1 ega i s e regu1 ament~-­
res cometidas a _est~ JJJl.l"\lSte.­r,o-, deterin-íhei a·- pubi1cação 
do -E di üi"T h_g_ 56/89, com vistas 
à 1 mp 1 antação d_e_ uma estação 
de ra.di odi"fusão sonora _em 
freqüência moáula"da. n·a cidade 
de Lambari. Estado de Minas 
G"erais. 



7552- -. Novembro de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção TI) Sexta-fcir3._3Q 

2. No prazo estab.~-1ecido pela oubl i cação. ~ ~ntônio Carlos PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVo 
lei. acorrer_em as seguintes Magalhães. 
entidades: NQ 103, DE 1990 

Rádio Tr8rismi nera 1 L td_a, ._, e 

Empreendlmento Estância Joyem 
Ltde. 

AVI_SO N" 5.5/SAP. 

_ _gr~sí}ie; 13 de_ feyereiro de 
1990 

('nQ 249/90, ria Câmar-a 
-c;tos _ Deputa.~os ) · 

3-.. suometido o assunto ao· e- ~z.s~ua E~cel~rit:ia o ?enhor 
xame dos 6rQâ9S compete~tes 
deste M1n1ster1o, as conclu- tlepu~.ado __ l-,.yiz Hetir-rqu~ 
s_õ_es foram _no _sentid_o ·de_ Ç~ue. 

_ -Aprov-a o ato que renova a 
concessão_ outorgada à Rádio 
Cassino de Rio Grande 
Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora 

-em onda média; na-cidade de 
s9b os_aspectos_,_técriç::Ç!_~-~-ju-- DO. Primeiro Secr~tário da 
rldico, as entidaqes proponen-
tes satisfizeram às ~x~gênç:ias. cámar:é; ~qq_s _o_ep_utad~s 
do ed1t.a~ e. aos .r~q~_,_~,_1.tos oa-

--R i o Grande, Estado do R 1 o 
Grande. ~o_ suT. 

legislaçao espeClflCa: de Bras-íiTi:l-bF 
o. Congresso Na c i ona 1 de_s:reta :_ 

_Art. __ ~J<.- Fica_aproVado o.ato 
Prl e-i- àue renová pôr 10° tae:z) anos. 
, · _m ~a -part·,r de i.~::.- de março de 

i 989. a concessão outorgada à 
R3dià 'cassinê de ~io Grande 
Ltda_., pc3rc: explorar, sem di­
re_ito de_exc.)usividade. na C1-
daae ds R1o Grande. Estado. do 
_Rio Grande do_Sul, servio;ç._d_É! 
radl~d1fUsâo- sOnôre em· onda 
méd 1 a. ooj e to do De.crêto ; __ hs;. 
98.482, de 7 de ae:zemb~o óe 

radiodifusão. 

4. Nessas ~-ndiç6es ... à vist_a 
Exce1 en·qss.i mo Se.nhpf 

r_9 Secretar i o: _ 
das en-tidaoes_que_se habilita­
ram ( ouaoro --ane;.:o_l à~ execu:Câo~ Tennô _a ·nônra-- -de·--·e-ncami nhar a 
do serv1 ço objeta__ do ___ ~di tà 1, e~sa Secré1:t~ú~ i a a Mensagem do 
tenho a- honre~. de encam1 nnar o Excel ent f ss 1 mo Senhor Pre·s i­
assunto .à elevad~ ~pnsi.der.açã_o den1:e da- Repúbilca._ acompanha­
de_ Vossa Excelenc1a, _e_nêarê- --da--- de Expósiç_ão de- Motivos do 
cendo se digne .~de .env.1ar ao Senhor Míni~s-tro-d·ê .Es1:ado das 
Congresso .Naç_io.l'}a1, .a. ane~a~ Comun.icações, na Qual submete 
portar1a de oer_m1ssao. __ O ato-à aprec1ação do ton_g ... essc Na­
de outo.rga some!'l;te, v_i r á a pro- Cioong~ __ l o ,a't"o c.ól"fs_ta.[ltf:. da Por­
d_UZlC_s_eL!s efe_;tos_legals após taFra·n.c: -269', de 2"8-0e ·cte~etn­
del iberação _ oo Congresso Na- bi-o de- 1989.- qu·e· ··-ciuL_orga oer­
cional. na forma do !3. 3s:- art. mjs.sãõ- ·_a_· -Rádi"o_ T_r:_ansm"i'he.rSl 
223 da Constítl..,li_çào.- ·- ··· _ Ltda_ ..... __ _2C!_ra explor:ar_.- p·e·to 

·prazo de i t5 (de±} anos. sem 
Qi_r§!1to de exclus1:v'íB8.de. ser­
·v--i Cã ·de-- rad1 odi fusão sonora em 
fréqüêncl i ·moClul ada._, na c\da'de 

1989 ·- . 
Art. 2~ ·Este decre~o legislê­

ti'tic-·entra- éfu' Vfgôr-na ·aata de 
sua pu o 1 i cação. - -
""' ., . :•. . ' ' ' -· -.:. 

MENSAGEW N&. 955. DE 1989 
Renove a Vossa Exceiência 

meus_ protestos Qo_mals profun­
dc respe; to . .,_-;: -~nt.ônio car1os 
Magalhães. 

PORTARIA N~ 26~. 
DE 28 DE DEZEMBRO_ DE _1989 

O Min1strc de Estado da~ Co­
municações. usanoc das atri~ 
bui ções que. 1 he- conferem o 
art. 1~ do Decreto n~ 70.568. 
de i8 de maic ·ae 1972, e c 
ar;:. 32 do Reaulamento dos 
Se,...viços de -R~dTodifuSão. -com 
a redação dada pelo Decre~o n~ 
88.067, de _26-- _de janeiro de 
1983,. e tendo __ -em vista o QUe 
consta do_ Processo MC n~ 
29000. 004263]89 { Ed 1 ta 1 n>~. 
56/89). reso1v~: 

I outorgar perm1ssão à 
Rádio Transmineral Ltda .. para 
explorar. pelo prazo .. de 1Q, 
(dez) _anos, sem çl1reito de ex­
clusividade, serv1ço de ra.dio­
di fusão sonora . em :fr_~qüenc1 a 
modulada._ na c1oade de Lamoa­
ri. Estado de_Minas _Ge-r:ars: 

d_e Lamba r i, ES-t8do de · M{n8.s 
Ge'rais", ''- ·- • --

-rxcelentissimos_Sennores.Mem­
br-a·s dó- CbnQresso Nac1 ona.l: 
' . . .,._ ~.- -,· ,. : ~-· ~, ·:~:.."·-;-

Nos "t:ermos do'.ar.'L 49: u•c,sc 
XII. combinado cow § ,~ oo 

Aproveitq _a: _oportuni-dade para a_-...t. 223, da Cdnstituiçã'o Ce-:--
renovar a v·ossa Exce 1 ênc-1 e -dera l . tenho e honra~ oe. subwe­
pro~:ésio·s · ele elevada est 1ma' _e- ter ·à" at:Jrec'iação do- Congresso 
consJderaç?o. ...::- LUis "R;'obEfrto. Nac1onE-l ~ aCbmpanhaao ae .expo­
·?onte, Mlnistro-Ch€fe do_ Gaoi- sição de motivos oo Senhor._. M1-
nete C1vi 1. - n1s:rc oe Es1:adc da::. Comunica~ 

'QEG_LARAÇÃO 

-ç6es, o a 'to cons1:ante do De-_ 
ereto h~ 98.482. de 7 de oe­
zémbr'c cre- 198si';-· publicado 
no Diário Oficial da União do 

Rà'ãiõ Trã·nsl'nfneral Ltda .... co·m- di e f~ de -··aezemoro- de 1989, 
s·eae ne~stâ cidade de Lambari- que _"rerrov_a_ por i O (deZ) ario:;;, 
MG, ü 1s.c.r.ita no CGC/MF sob 0 •a parti-r- oe- ·1-" ae março 'de 
n"- 20 .. 007.308/00.01 -715 •.. repre-- 1-9'89 ._ -a concessão· ·oe Ráa1 o 
sentaoa por- seu. o i retor- · Cas·s i n'o · oe R 1 c Grande L.-~a~. , 
Gerente. Eugênio carneiro Ro-- o_Utorgada "ãtr-avés do 

4 

Oecre_t.o 
dr1gues~- bras1le1rc, casadb-; n~ 83.'082-. de :Z-4 de janeiro_"'d€ 
professor, portador- -da _CI RG · i-979-; para explor-ar. na_ ci-dade 
n.~<. M/1 .46•1 .62..3. e ÇPF de n.~<. do Ri c Grande. Esta-do· dO Rio 
'3'46. 127. 776~20, -- res; dente nes- Grand.e do su 1 . sem- -t;ii r e i ;:o de 
ta-' ·c;-~dade Pec1a,ra. sob as pe- exclusivldao_e. serviÇO Oe r_a:­
nas da 1 e i e, para 05-- oevidos_- d!Odl fusão sonora em on_da 
fins de _dir~ito,,e._-~pecial- med,a''. 
mente parp_ fazer prova junte à Brasf'ri-a, .20 de' cieZe'm~:~r-o"de 
COmisSão de Ciência. Tecnolo- 1989. - ~ose Sarney, · 
Q:ía e_ Cbtn(.!ni_cação _da,_ Câmara 

I I - a perml ssãc oro:; outo,..ge-r Feoe~al, _ que na·o ·exerce _e não 
da reger-se-a pelo Cod1go Bra- exercer_á ·o ·manopól i o e;m- seu 
s1le1rc de Te1ecomunlcações, --r-ãmo -de_ atividaê:ie.- Declara 
leis subseqUem:es, regulamen-~. ai"nda. que não _i_nfrfnge e nãO 
tos e obr1gaçõe:s assumidas-· 1nf"ring1rá- o,§ 5l< do._ art. 22"0 
pela outorgada _em sua pr·oqos--- da céms·tit_!,J_,_ção FeOera)_.: 
ta: 

E"x-Cel ent i ss i mo ;;~nhor Prl=s.i­
dent.e da República.' 

III -esta permissão somente 
produz l_râ efe 1 tos 1 ega i s cipós 
del iberaçâo dp Çongresso Na.--. 
c1onal, na for~ma d_o art. 223, 
§ .:3 .... da Constituíçã_o; 

IV 
v1gor 

esta portaria entra em 
na data de sua 

Por ser 
pr~sente. 

Lambari, 
'1090. 
Rodrigues, 
ral Ltda. 

verdade, 

2~ - de 
Eugênio 
p/Rádio 

agosto -de 
Carneiro 

TranSmine-

·r À comissão de Educação.) 

Tenho a honra d_e submeter- à 
elevada co!Js, dera'ção- de-- vo-sSà 
Exceléncie c processO de re-no­
vação de -. out,orga. requer·lç:~a 
pela Rád1o t:ass1_nO --·-º~--- R1o 
Grande . i.. tda. · •. - exe-cutal"lte_ - do 
.serviço de r.ad1.od.i. fusão Son_ore 
em onda média' _n-a c i oaoe- . oe . 



Sexta-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO.NACIONAL (Seção JD 

Rio Grande. Est.ado do Rio 
Grande _do Sul . 

. - ! .. 
2. Os orQaos competentes des­

te mini st.e~ i.. o m,a.ni.f_estaram-se 
sobre o pedido. achando-o re­
gularm~nt.e instruido, .obe_deci­
dos os requisitos _legai_s e 
técn)cos atinentes ao procedi­
mento renovatório. 

3. Diante do exposto, tenho a 
ho-nra de submeter_ a V.ossa Ex­
celência o anex.o. projeto. de 
decreto consubstanciando a 
medida. 

4. Esclareço que o ato _de re­
novação .somente Yi.rã a produ­
zir seus efeitos legai~_após 
de1 iberação do .congresso Na­
ci ona 1, na _forma_ do § 3-s:-., do 
art. 223, da Constituiç@o. 

Renovo a Vossa ~ xce 1 énci a 
meus ~rotestos do m~lS profun­
ao respe1to.- Antônio CarlOs 
Magalhães. 

DECRETO N.~:. 98.482. 
DE 7_ DE DEZEMBRO DE 1989 

Renova a concessão outor­
gada à Rádio Cassino de Rio· 
Grande Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusao so­
nora em onda média, na ci­
dade de Rio Grande, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

cto § 3-l::. do art. "',223. da 
Constitui Çãc -. 

Ãrt. 3~ Este decreto entra· em 
vigor na data de sua 
publicação. 

eras í 1 i a 7 de dezembro ele 
1989. 168~ da Independência e 
101 ~ da R_epúbl 1 ca. rJOSE SAR-
NEY Antónlo Carlos 
Magalhães. 

AVISO N~ 1. 018-SAP 

8:-asília, "20--de t:l_ezeinbr-6 de· 
1989 -

A Sua Ex~eléhcia o Senhor De­
pUtado LUlZ Hen~iq~~ 

D.D .. Prlmeiro·Secretário ae Câ­
mara' aos~ beputad_os. 

Bras í 1 i ~-DF' 

ExCelentjsslmo Senhor Primei­
ro Se.cretáriO:· 

Tenho---a-·nanra de ·encaminhar a 
essa secretar i a a mensagem de 
EXcélen.1íSSimo -sehho"r' Presi­
dente .da RepúbliCa.- acompanha­
aa de expos 1 ção de motivos do 
Senhor W.1n1stro ae Estado das 
Comu~icações, na qua1 submete 
à.aprec1ação do Congresso Na­
CTona1 c··atc-cc-ns"ta·nte do De­
creto n-'- 98.482, de- 7 de de­
zembro de 1989. que "renova 
por 10 (dez) anos. a partir _de 

o _Presidente da Repúb H ca, 1 '- de março de 1989. a conce-s­
usanoo· ·das atribuT.çõe.s que lhe são .d·a·Rádlo· ·caSsi'rio- de Rio 
contere_ c art. 84 •. -; t.e_m_ ! v, oa Gr:-anõe L_tda .. o'ttcrrgada ztra­
Consti·tuição e nos ta_rmos - 00 ves do Decreto n __ ,83.082, de 
ar·t . 6;.. 1 t'em I . dO De_cf-eto- ri~. 4 24 ·- -de .J a':'"":·c i'ro de. 1 9'78. par.;:. 
S8.066._ ___ de__26_ çle jatfe-rr=o de exp1o .... ar. na c-TQade .. de Rlo 
1 983. e -tendo em--v; sta c que Grande. Estadc . ao R 1 o G!"'anae 
cons;:a do Processo -n' do S_u1._sem d1re1to oe exclu-
29102.001349/88. dãcreta: siv::_dade, serv1ço de.r:-adiodl­

fusao sonora em onda medla". 

_l_'iovembro de 199D 7553 

radiod1fusãO sonóra em 
freqüência_modulada, objeto da 
Portar la D~- 131, de 15 d~ a­
gosto de 1989, do Min1stro ~das. 
Comun i caç6e.s:. · 

Art, 2.._ Este d-ecreto 1 e_gi s.J a­
tlvo entre err. vig_or na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM Ns. 470, DE 198-9 

Excelentíssimos Senhores Mem­
bt"'ds d? C:qt}Qr_es's_o_ ~aciona 1 ; 

No"s· termos óo- art. 49, inCisc­
Xl I , coinb i nado com ·g •, ~ do 
art. 223, da Cons_tftuiÇãci Fe­
d_era 1 , tenho a honra dé subme­
"ter . à apr_eci açã_o do }:?ngresso 
Nac1onal. acompanhado de 
expos_)_Ç-ã_O a e_ motivos_ do Senhor 
M1 ni st-ro . de· Esta-do das 
COn:itJ'nl_caÇ6es, o ~ato Córistarite 
da Portar1a n:"- 131. de. 15. oe 
agosto_ de_ 19t!"s·. · Publ íCado 
no Diãrio Oficial m:: _União .do 
dia 'iô ae aQosto -de 1"989, que 
"outorga permissão à - Rá-dio 
Saudades FM Ltda .. pa~a explo­
r~r, pele prazo de 10 _ (d_e_z) 
anos. sem dlreito de e><:clusi­
·vidãde. serVico de radiodlfu­
são so_nora em· fr-eqüência modu­
iaoa. na cidaae de_ Matão. E.s­
~ado de São Paulo''. 

Bras_11l a, _30 _ de"-: ·ag_-pSto de 
·, 989. -:..: \Jose· Sarney. 

EXPOSICÃO DE MOTIVOS N"' 11.0-
·GM. d€ 15 DE AGOSTC DE 1EÍ89, 

DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS COMUNICAÇÕES. 

Excelentíss-imo Senhor '?resJ-
ae~te aa Repüblica: 

_ Oe __ conformi.dade com as 
atribu.iç6es.legais ·e regUla­
mentar-es _çomet 1das a este 

Art. 1.li; Fica, de acOrdo com c m1n1stério. ,_,·oetermi_oei a 
art~- 33, ·§ 3.c. d_a Le_l n-' ·.:Aproveito ·a opo-rtunidade para pub11caçã:o d,o Edital n-" 
4.117: de 27 0~ agosto de renovar ·a V:ossa E:~!Ccelênc;a 227/88. com vistas ·à 
1962, renova-da por 1 o Ld.ez) prtrtestos de e 1 evada es ti m~ e 1 mpl antaç;ã_o .de uma estação de 
anos. a part1r de 1~ _de março consideração;·· ,_.Mauricio radiodifusão sonorc. em 
de 1989. a__conc_e_ssão.da Rádlo Vasconcelos, Mlnis't:ro-Chefe de freqüência. modu1aQa. r:Ja ctdaQe 
cassino de Rio ~_r_ande_ t,..tda., -~a.b_i,n_E!_te Civil, 1_-nterino. oe Matão. Estado çle São Pq_ulo. 
outorgada através do _ Decreto -
n~ 83.082,_de 24 de_janeiro de {À Comissão de ~ducaçâo.} 2. No prazo est.abelecido_pela 
1979, para explorar, ne cidade :lei, acorreram as seguintes 
de Rio Grande. Estado do R1o PROUETO DE DECRETO LEGISLATIVO entidades: 
Grande do SJ,Jl, sem direito i::Je __ -~--.~~t~_Q~4, DE_1990 __ 
exclusividade, serviço de ra-. 
diod1fusão _sonora em onda· (NQ 250/90, na Cámara 
média . - - dos Deputados) _ 

Parágrafo ún1cc. A execu~ão ~rova o ato que outorga 
do serviço .de,. radlod,lf]..lsao, ·peHnfssão à Rãdio Saudades 
cuja outorga e _r_enovad_~ por FM Ltda. para explorar ser-
este decreto, reger-se-á Pelo Viço de radiodifusão sonora 
Código.Brasilelr.o_de Telecomu- em freqüéncia modulada, na-
nicações, leis subseqüentes e cidade de Matâo, Estado de 
seus regulamen'tos.e, .comul~tl- São Paulo. 

Rádlo Saudades FM ~tda., 
R á di o. Leste Metropo 1, ta na 
L toa., 

Rádio Notícias Brasileiras 
Ltda .• 

Matêo Radjodifusão Lt.da., 
I 

Rádio .Verde~ Cpmpos de Matão 
L tda., 

vamente. pelas clausulas apro­
vadas através do Oe_creto ns. 
88.066, de 26 de janeiro- de 
1983. às quais a entidQde ade­

õ C~ngresso Nac::ional decreta: SSC c·s·rsn~me· -- Stéreo de 
·Comunicação Ltda .• 

riu previamente. 
Art. 1~ Fica aprovado o at~ 

oue outorga permissão à Rádio -Kiss Tel.ecomunicações Limitada 
saudadeS FM Ltda. para explo- e, FPJ, Energia de Mat~o Lt_da. 

Art. 2~ A Concessão ora __ rl:!no- -- rar, pelo prazo de dez anos. 
vada somente produzirá ef_eiios na cldãde de Matão, Estado de ·3. Submetido o assunto ao e­
legais após del ib~ração do São Paulo. sem dire'íto de ex-· --xame ·-dos órgãos -cOmPetentes 
Congresso Nacional, na. for~ma cluS'ívidãde-. serviÇo de~ 'deste ministér1o.- as 
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conclusões foram no sentioo de 
aue sob os as_pe·çtos técn 1 co· e 
jurídico, as ent 1 dades prOpo-­
nentes satisfizeram ~ às 
exigénci.as do edital~e aos re­
qulsi tos da legi_slaçãO esõecí­
flca de radio_di fusão, ex.ceto_.z 
SSC Si.Stema Stéreo de 
Comun1cação Ltda., e FM Ener­
Qla de Matâo Ltda. 

os motivos de 
desclasslficação oa sSc- SiS­
tema Stéreo qi; ·comun-·icaçãõ 
L~da., foram os _de haver dei­
xado ae apresentar a 
documentação completa, faltan­
do as certidOes_ dos Ca_rtó_rio_s 
Dlstribuidores C_riminal e -de 
Prctes tos de T 1 tLr1 os, . dos lo­
calS de residéncias nOs 
Ultimas 5. (c·;nco·)- anQs. bem 
ass 1m das 1 oca 1_1 dades onde e_~ 
xerça ou haja exe'rcido, no 
mesmo períooo, atividades 
económi c_?.s, corno administrador 
em nome do d1rigente Ernesto 
das Candeias. conforme -prev1 s­
tc no subitem 4.2 naS 
·cond 1 ções do ed i_ t.a 1 .. 

Quanto à Ftv, Ene-rg'l·a de Matão 
Ltda., a irregularidade consw 
tltu< na entrega ae sua pro­
posta fora do prazo previsto 
no ed•tal. 

4. Ass1m. das entidades que 
se apresentaram, só- for~am con­
Sldera_das formalmente hab11i­
tadas as empresas· Rádio Saudz­
des FM Ltda., Rádio LeSée Me­
tropolltana Ltaa., Rádio 
Notícia_s Brasile_iras Ltoa., 
Matão· Radlodi.fusã:o Ltda .. 
Râdi o Ve-r·des Campos de Matãc 
L tda. . ~- ::' ss. Te 1 ecomun 1 cações 
Lim<tada. 

5. Nessas condiçôes~ à vista 
das entidades que se nabilita­
ram (quadro anexo) ã- éxecução 
do serviço obJeto- do edital, 
tenho a honra de encaminhar o 
assunto à elevade cons1dera~ão 
de Vossa Excelência, encare­
cendo se d1gne de enviar- ao 
ConQresso Nac1onal a anexa 
portaria de perm1ssão .. O ato 
de outorga somente ·virá--ã pro­
duzir seus efeitos legais após 
deliberação dp Congresso Na­
C1 ona 1, na forma ao p_ai'-âgrafo 
3~. do -art. 223, da 
Constituição. 

Renovo a Vossa EXcelência 
meus protestos do mais profun­
do respe1to. --Antônio Carlos 
Magalhães. 

Publ icaao no DO de 1_6_-8-B9. 

PORTARIA N~ 131, 
DE 15 DE AGOSTO-DE 1989 

Serv1ços de Radiodifusão, com 

~8 ~g~r;ãod~ad~6 Re~~ ~:~~~;g ~= 
1983, e· tendo ~rn vista o que 
cof'71Sta do... Processo MC ns:. 
2'9000.0057,12788 (Edital ns 
227_/88), resolve: 

1 outorgar perm1ssãc à 
Rãa1o Saudades FM Ltda., para 
exr:norar. pelo __ prazo de' 10 
(dez) anos, sem dlreito-de_ex-
Cl us i vj_Oade, serviço -de 
radíOâifu_são _ sonora em 
freqüêncía"m9dul8da, _na cidaqe 
de Ma tão, Es_tado d~? são Pau 1 o. 

Il _- A_ permissão ora outorgã­
da re·ger-se-á peio .Código Bra­
s_i lei r o de.. Te 1 e comum caçB_e_s, 
leis subSeqüentes, regulamen­
tos __ e obr __ i Qaç6es assumi das 
p~Ta- ____ outorgada em sua 
proposta. 

!Il - Esta permissão somente 
prOdUz4-rá efeitos lega i s após 
del i beraçâo do Congresso Na­
cior'lal .-·-na forma do art. 223, 
_§ tercei ró,- da Corrsti tu i ção. 

IY Esta 
\Crgor na 
pub 1 1 cação. 
Mag~lhães. 

portar1a e~tra em 
data de - sua 

_Antônio Carlos 

SUBCHE_FIA PARA ASSUNTO$_ 
PARLAMENTARES SAP 

EM n~ 110.~~-d-e 15 oe agosto de 
1 989 ~ -

or_i gern :. 

MIN!STÉR!O DAS COMUNICAÇÕES 

·Assunto: -

-Porta~ ta n 2 131, de 15 de a­
go_sto de ~9ss·.· que "outo~ga 
·pe-rmissão· à· Rádio, Saudades FM 
Ltda .. para explorar: pelo 
prazo de- 10 (dez) anos, sem 
:~ireitc de exclus1vidade. ser­
~iço·de rãdiodifusão sunora em 
freqüência modulada, na cidade 
de Matão. Est.ado de São 

·f>aulo". 

DOU da·- dia 16 de agost.o de 
- 1989,. 

Documentos: 

MeriSi;lgem: 

2 ErJ, supra; 

3 ~êXto dã _ portãr i a; 

4 P-rocesso; e 

5 Av_iso. 

O M1nistro. de Estado das EDITAL N-'- ~27/88-GM_ 
Com~ni~ações, usando das 
a tn bu 1 Íoes que 1 he conferem o _Receb Lmênto de prbpos tas para 
art. ·1 do Decr-eto n_ç, 70.568, - a execução ~ ~?<Pl oração de 
de 18 de maio de 1972, e o -Sef-Víço-de_radiodifuS,ão sanare 
art. 32 do Regulamento dos em freqüência modulada, n~ _ci-

dade de Ma tão, EStado- de Si; o 
Paulo. 

o Ministro de EStado das 
Comunic:aç6es, ter)dO -~m vist_a o 
disposto nQ art-. 1~ do Decreto 
n.a. 7 o. 568 ,---de -i 8 def ma i o de 
1972, e de acordo com as nor­
ma$ estabelecidas. no Regula­
mento dos ·serviço-s -_- 0

_
0
_:: __ çte. 

Rad i od i fus_ão em V'i gor, torna 
púb1 1co que, transcorridos _..45 
(quarenta e cinco) dias. con­
tados Oo dia segUinte ao da 
pub1icacão deste edital 
riO Diário Oficial da Uniãa, 
estará receOen'ão pelo prazo de 
15 (quinze) dias.~· prop-ostas 
para_ a execução ' e exproração 
de serviço de rad'iodíf_usãô so.­
nora, -com ::as car-acte-r i st i c as e 
condfçõ_es que se seguem: 

serViço ----Freqüência Modu­
iada; 

2: Cocal 

3_. canal 

Matão.;.SP; 

2_1~ (90,9 Mhz); 

--4. Claspe- C; 

5. Capital ·mínimo ·e~'igido 
100 (cem)_ MVR; 

6. kofárid~Oe func1oname~to ·n imi taa_o, - .. · -- ----

As- demais_ condições dest.e e­
·çr;·éa 1 fazem par't_~_ do processo 
que 1 he deu · o r i-g_etft~ e 
en.co.ntr_am-se à dispos•çã dos 
interessâoo_s _na 'Diretórfa Re­
gi ona_l do Deni:eJ .. "-_- em Sâo 
F':'aU l_o--:.S.l?"; S.!_tl,.lada __ n_a _Rua Có"s­
~ta. 55 -- Conso1_·aç:ã_i5', oi')Q.e &E;!u's 
representar.tes leg~is deverão 
_entregar· suas· prbj:::Jos-tas. --

Brasil-ia_:OF. 8 de <;1_g_osto -de 
1988. -AntOniO'- Carlos 
Magalhães. 

À CoiniSSâ"b-de Ciê.ticia e 
logia, · :~comUnicaÇão 
Ir'f"órmá ti ça ·-·- . " _ 

Cãma'ra ·pos ,Çet:rut_aqos. 

-~aras fl_ ia/O f . 

.Theodorç Çl emente Mar i schen, 
bras 1 1 e i r o, ·casado-.- comerei a'h­
t.e, __ resi_denté --e qo!TI-fCi_liadçr_·na 
Av. XV de--_____ Npvembrq,_ 3'69];. 

-Matão/SP. identldade n 
3.673.434-SSP/SP e CPF -ti-'-
034. 092-. õOB-?:o, na gua 1 idade 
de SÓC1o-gerente da Radiosa~­
dades FM L:tda. -, p 1 e i teante ·da 
permossão_outor~adà atravéS da 
Portaria MC n 131', de 15-B-

_89, pub15cada no DOU de _1_6-8-
89_, objeto.dt; Mêns~gem n~ 470, 
de 30-8-~9: declara .,QUe~ -

"A 
não 
§5" 
ção 

sociedade e- seus' cQtistas 
infrtngem o -disposto no 
, do art. 2200Qª_Cohst;itui­
Federa·1 . " 

_Matão/SP, 20 de:-: ... ab_ril de 
1990. ·-Theodoro- Cleméhte 

. MarfSchen; Sõci o-Géreryte. 
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(À Comissão de Educação.) J:xcelência o processo de 
renovação de outorga reque-r i dé. 

PROJETo- DE DECRETO LEGISLATIVO pela Rádio Jornal do Povo 
N!:l 105 DE 1990 Ltda., executante do serv1ço 

' de radiodifusão sonora em 
(NQ 252/90, na câmara freqüênc-ia mOdulada, na ciCia_de 

dos Deputados) de L1meira, Estado de· São 
Paulo. 

Aprova o ato que renova 
por dez anos, a part; r de 7 2. Os ór~ãos compet_entes des­
de _ou~ubro de 1~87~ a te m1nister1o manifestaram-se 
perm1ssao outorgada a Radio sobr_e o- pedldo,_ achando-o re-
Jornal -do Povo Ltda. gularmente instruído e obede-
através da Portar i a néo c i. dos os requisitos- 1 ega 1 s e 
1_.039, qe 30 de setembro de tecn1cos a1:1nentes ao procedi-
1977, para explorar, na ci--me-nta renovatór1o .. o ·_-que me 
dade de Limeira, Estado de levou a deferir o reque:ido. 
São Paulo, serviço Oe 
radiodifusão sonora em 3 · A este pr'opós i to, 
freqücia modUlada. esclareço--que, e_m virtude do 

disposto no art. 223. § 3~. da 
O Cong;-esso Nacional decret.a: Constituiçâo, o- a:to 

réhovatóriosomente v1rá a pro-
Art. ,&. Fica aprovado ç a.to dUZlr seus efeitos lega1s após 

que renove por dez anos. a del.loeração do Congresso.- a 
part1r de 7 de outubro d~ quem _encareço Vossa ExcelénciQ 
1987. a permi ss~9 outo.rgada a se díQhe de encaminhar a anexa 
Rádio Jornal do PoVO Ltda., PO!"'taria. 
através da PQ;-tar i a -n~ 1 • 039, 
de 30 de setembro de 1977, 
para explorar, na cidade de 
Lime1ra. Estado çle_S~o .. ~?,ulo, 
serv1 ço de rad1 odJ f~us§.o __ s_onora 
em freqüénc1a modulada, a que 
se refere ~ Portaria n~ _ 162, 
de 1 5 oe se_t_embro de 1 989, Çlo 
Ml n1 strc -das Comuni_cações .· · 

Art. 2~ Este decrete 1egisla­
t1vo entra_ em v1gor na data de 
sua publlcação. - _ 

MENSAGEM. N"' 632. .. _DE J 959 

Excê l_ent. i ss_i mos Senhores Mem­
bro~ de Co_ngresso Na c, anã 1 

Nos termos -~o art. 49, 1nc1so 
XIl. comb1~ado com o §~ de 
art. 223, da CónStituiçáo Fe-;.. 
deral, tenho a honra de subme­
ter à apreclaçâo do congresso 
Nac1ona1, acompanhado de 
expo_sl ção de mot 1 vos do Senh"ôr 
Ministro de Estado das Comuni­
cações. o ato -COnstante ·da 
Portaria n"' 162. de 15_ dê se­
tembr:-9 . de . 1989-.-- -pUblicada 
no Otarto Oftctal da Uniao do 
dia 3 oe outubro de "1989, --que 
"renova por 1 O {dez J _anos, _a 
part 1 r ae 7 de outubr-o d~e-
1 ~87. a permissão outor_gao_a à 
Rad1o Jornal do Povo Ltda .. 
através da Portaria n~ _i .0~9. 
de 30 de __ setembro -d€:-197-7, 
para -explorar, na c1dade de 
Llme1ra. Estado de Sã_o Paulo, 
serviço de radlodifusão sonora 
em _freqüêên_cla modulada". 

Brasília, ,6 de __ oütUbro de 
1989. - ~ose Sarney. 

EX?OSICÁO 
1 55/89-GM, 
1989, DO 
ESTADO DAS 

DE MOTIVOS N~ 
DE 3 DE OUTUBRO DE 
SENHOR MINISTRO PE 
COMUNICAÇÔES ... 

Excelentisismo Senhor Presi­
aente da Repúb l i ca: 

Tenho a honrç:~ __ çle submeter à 
elevada consideração de Vossa 

Renovo a Vossa· E:xce 1 ênc1 a 
meus-protestos do ·mais profun­
do respeito. ~ Antônio Carlos 
Maga 1 hães . -

'PORTAKIA Ns. 1-62'. 
IYÉ"' YS.- OE --SETEMBRO' -ôE 1989 

O Mln,stro de Estaco das 
ComunicaÇões, us~ndO das 
a1~ibuiç6es oue lhe confere _o 
a:-t. 1~, d_o oeicret.'=l n.s;:_ 70.56"8, 
Çl_e. 18 de- maio de 1972, e-n-os 

-termo"s dO s;:-t. s.t., item_ I!, _çl_o 
oe-creto n"'" 88. 066, de 2"6 -d-e 
J_aoJ~ i r o de _ 1983. e _ terioã err. 
·vi s-tà B ·aue- cons-ta do P;--oceSso 

, MC nt.. "291 00.000961 /8_7, 
resolve: 

I - Rehovar. -de aco:-do C~~· o 
art ... _ 33., .§.- 3~.... dG ;...e; n.Q. 
4."117, de 27 de agosto de 
196.2, por 1 Q • (dez) anos. a 
parti r -de 7 de outubro q~ 
1 ~87, .a permissão outorgada· a 
Rad i o __ !.LQ..rna l do f' O-vo L tda .• 
através da Portaria -riQ _1 .039. 
de __ 30_ de s_!'ltemoro çJe . 197_7, 
para e_:X)::lorar, na cidade de 
Limeira, Estadq_de_ São Paulo, 
serv1 ço __ de radl od1 fu__são sonora 
em freqQénci_a mo_dul ada. 

Il -....:-/f:_ execução do serviço· ·d~ 
r?."di od i fusão, cuja ·outorga e 
renovada por esta portar1a. 
reger-se-á pe_lo Código Brasi-
l e i r o de Te-1 ecomun 1 cações. 
leis subseqüentes e seus 
regul~me~tos, 

I Ir..-..- À. permfssão ora renova­
da somente ~reduzirá efeitos 
le-g.;~is ap6s del íberaçâo do 
CongresSO Nacional, Aa forma 
do § 3~. do art. 223, da 
Constituição. - ---

IV Esta 
vigor na 
pub 1 i_cação. 
Magalhães. 

portaria entra em 
data de sua­

Antôn;o Carlos 

Novembro de 1990 

LAUDO DE ENSAIO DE 

_TRANSMISSOR DE FM 

1 ,.;. I nt~r~sSado 

7555 

a) nome: R á di o Jorna 1 do ~_ovo 
Ltda. 

b) endereço: Praça Toledo 
Ba_rros, 280- 13480 Limeira­
SP. 

c) nome e local da em1ssor9 a 
que se ~estina c transmls~or: 

Rádio Uorna i do Povo l t'da. 
Limeira-SP. 

2 - Ensaio 

a) motivo: reGovação de ou-
torg~ 

-b) endereço cornoleto onoe fo~ 
re_a l 1 zado: v 1 a Anhangõera. Km-
146 - Ba, rr·c aos-O P 1 res 
L 1mei ra-SP. 

c) data em que foi realizadO: 
a-3-88. 

_3- Fabricante 

a) nome: Co11,ns Radic Co. 

o·r endereÇO: USt. 

4 - Fuf-lção do--iransmi ssor-=. 

· P-r i nc i ~ia 1 

s - Mediçôe_s 

-·ver !<;?1 has aneXas 

s ·-· Informações Específicas 
para Estereofonia 

_6. i - G.er'ador- de- estéreo 

a) -fal;lr 1 cante: WT.f< -- TE:!Teco--_ 
municações Ltda. 

b) modelo: SI-GS-80 

6.1 .1 - Med1ções 

Ver fOi h~S-' a~~exas 

7 - Informações Específicas 
para Canais Secundários 

7 . "1 Gera_dor_ de canç:~l 

secundário 

Não U't i 1 ;_za 

8 Observações Visuais 

6. - P-1 a c~ d_e 1_da8t_J f 1 cação 

a) nome do fabrica~t~: Col-
Trns Radio co·: -

b) modelo: R31D-2 

-c) séri.e: 200 

dJ po~éncia nomina1: 2.5Kw 

S. 2 Medi dores do es_:t,ági o 
f1nal de RF: -



7556 

a) de 
placa: 
escala 

bJ de 
placa: 
esca 1 a 

Novembro de 1990 

corrente con:tínua de 
Wes"toQ. ,. mqde 1 o 2031 ; 

de O_ a 1 A; -

tensão contínua de 
weston~-- mode_lo 2031, 

de O a 6Kv: 

c) de poténcia de s_aída: Wes­
ton, modelo 2031., escalas_ de O 
a 120% (diretaJ .O .a 12% 
(refletida) · 

8.3 
RF: 

Tomadas de amostra de 

a) para rnonitor de modulação: 
sim 

b) para medição de 
f reqüénc.1 a : sim 

8.4 - Existénçjª çle_ d1_soos1- _ 
tivos de segurança ao pessoal: 

a) de descarga de cppaclto­
res, depo!S de des_l igada a 
alta tensao. sim tresistores 
oe_ sangria ou b)eeders) 

b) gablnete m~n:átjco _encer-_ 
rando o transmi_ssor, com .todas. 
as parte_s expostas a-o. contato 
d_os operadores,_ __ .1 nter 1_1 gadas e 
conectadas a _massa: 51 m 

c) interruptores ae_ seguran­
ça. em todas ~s_p-or;:as _e ta!!J­
pas de acessq a pa~tes de 
transm1ssor_ onde existam ten­
sões super i ores a 356 vo 1 ts: 
sim · 

d J poss i b i 1 1 dad~s CJ_e se:r·em 
fel tos, externarnei"J.:t~? ... ,ajustes 
dos c1 r cu i tos_ cor,1 t(:!nsõ.es Sl!_­
per i ores a 350-, ypJ ts, c9m. to-
das _as portas e tampas 
fechadas: s1m- · 

6.5 - Existência de disposi-
tivos de _ proteção do 
transmissor: 

a) dispositivos .de proteção 
da fonte de alta_ tensão_:_ sJin 
( r e 1 é de proteção cont.ra s_o-:. 
bretensão) 

b) proteção coni;ra <:L fGI_l tQ ae 
vent•1ação forçada nas 
vá 1 vu 1 as : s.i m 

9 - Observações 

_ As medições for.am feitas 
com o transmisSor 1 igad·o à an-
terna. uma vez que a emissora 
não d•spunha de carga 
ar·nficial. 

O gerador de estéreo usa 
uma pré-ênfase de 5ous. 

Os instrumentos de medição 
uti 1 izados form_a_ os seguintes: 

mon1tor de modulação 
estéreo: QEI Co., modelO 691; 
série 75; 

anal1sador _d~ Oistorção: 
Leader, modelo=~OM-;70, serie 
n-" 1120406; 

• 
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. -:--ger:a.-d_or de .áudio: HEATHKIT_b 
modelo ----!G-127.2, sê_ri-e n 
Qj 807; '- . ~ . . 

freqü~ncímetro: SI.MPSON, 
mOdelo 710.. série n.sl 056471 ;· 

medidOr de irítensidade de 
camPo: POTOMAC, model_o FIM-71, 
sér:-_ie n.Q 263. 

10-- DeClaração do PrOfissio­
na l~Hab i 11 tado 

- ·oec·1-arO·s~rem verdadeiras· to­
das as i nfor-maÇ6es constant.e's 
_deste . laudo, obtiçlas _med1a_n"te 
ensa•o por mim rea"1 izado, pes":' 
soa l mente, no transmissor a 
que se- refere-. b presehte · 1 àu­
do consta de se i s _ fo-1 háS_, ·t_o;- · 
das numeradas e rubr_l cadas CQm 
a ___ ru__orica ae que faço use. ---

São 
1988. 
drade 

PaulO. 15 de_ março de 
- Pedro Humberto de An­
Lobo, CREA 2 -~ 92/D - DF. 

11 -Parecer ConClusivo 

P;ar'a o'S fTifs-- previstOs no in­
Ciso I da POrtar:i_a ·f'.hnister:ial 
f"'t. 91Ã·. éte s_·ae setembr-o d~ 
1978. declaro que o trans~fs~ 
sor de freaUênc i a moçlu l a.da,. -~­
que se- refere este · 'íaudo de 
ensa 1 o. na d~ta em Q!,.!e foT re­
aJ ·, zado, etenO i a a todas as 

"'r10rmas v,igerites e a ele 
aPl i.cáv""e:i s·_. ~ , 

-s-ã c 
1_9813. 
çt_rade 

Paul_o, _15 ,_de março de 
- Pedro Humberto de An­
t.:obo, CREA 2. t92(g --: DF_. 

12 _.,. 11 AR"f11 -'·CRE.A:_ reColhido 
Confór>me· Guia nQ- 635.~84 
(anexo)' - -

MC --.DE-NTE L 

P-roc~~~ ~i 291-.a-Ó/_o·o_d951 ;a?· 

Inte_r:ess_a_d.a: RáQi o Jqr.na 1 do 
Povq· L t.aa. 

Sen-ha/- Secr€-tá~ i=o~G€ra .. l .... 
.Assunte:. lrata o presente 
proc~sso_do pedõdo de renovz­
ção .da outorga formulada pela 
Rãd i o Jorna 1 do Povp L tda .. _, 
executante do serv1cc de ra­
diodifusão ~onorã em 
freqüéncia modl,l_lada, na cidade 
de Limeira, E.stade de São 
Paulo, 

Estudo Sintético: A secão de 
r"adiodi fusã_o da di retor'iá r e~ 
gional des~e departamento emi­
tiu, nos termos do art . -s-" do 
Decreto:_ n.Q 88._066/83, o Pare­
cer n~_21.1/88, ratificado pe1a 
Divisão de Radio_difus~o, con-
c_1 u_i ndQ que o processe 
encontra-se_ devidamente 
instruído. 

Conclusão: Pe1o encaminhamen­
to dos autos _à cons 1 ,de ração do 
Exm~ Senhor M1n1stro de Estado 
daS CoiTiun·; caç5es. 

Brasília, 26 de dezembro de 
1988 -Roberto Blois MOi-Jtes 
de Souza, Diretor-Geral do 
Dentel 

A 

CórtliSSãq de Ciência e _Tecno.lo­
gia 

Co'municaçã.o' e rnfo'rmática_., 

DECLARAÇÃO 

"Peclaramos. para __ os_ devidos 
fihs _ _qué estâ em-is'SO_ril. n'5o fn­
'Fr-;rlge- as vedaçõe-s do art. 2.20 
- §5"'- _aa_ _C.Ons_t-, tu i ção. __ _ 

Limeira, _3_1 de acosto de 
1990_. Orlando U_csé 2:pvico. 

('À Coirú' ssàô _de_ écUJç_aÇão.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
~~NO 106, DE 1990 

(N~ 253/90, na Câmara 
· dos Deputados ) 

Aprova os atos Que outor­
gam perml s_sões a Omega 
Rádio DifuSão S/C Ltda. e a 
KfS~ Tel~Comuriicações Ltda. 
para explorarem,_ pelo'prazo 
de de' anos, _sem direito de 
exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em 
fr_eqOéncia mddulada, na c'i­
dâde __ de _Aruj á, _Estado de 

_SâÇI Paulo. - · 

.O -Congesso Na c i ona 1 decreta: 

Ar_t. 1.._-- F l.ca._m a_provaoc;s- os­
atos que outorg-arr. o~r)"~'!!SSões _a 
Omega RâdlO D1fusâc S/C .Lt.d.GI. 
e a Ki.ss Telecomunicações: 
L tela. pare expTórãrem, peTa 
prazo oe oe~ anos, sem _direi te 
de exclusividade, sery_i_ço de 

. radioç!tfus_.ão --· " SOf!q_~e .em 
freqUencfa mQdi,,Lada, n_a_ Cldade 
dei'Arüfã,- Est-adó dé São Pai,.J.io. 
atos a qUe se refe_rem as _PQr­
t.ar' tas r ..... s _1 01 e -ro4 •. de. 9 de_ 
março--de f990." do M1n1str.à da5_ 
Çómur~~êa-ç6~s. . · _ ·-. -

Art 2~ ESté decreto J e__gi s 1 a­
_-t;rvo entra_ em vigor tia data de 
-sua pub 1 j cação. 

MENSAGEM_N-" '1.7_7, DE 1990 

Excel_ent i_ss i.mos_ Senhores ME;;:JTI­
bro~ do Congresso N~c1onal: 

Nos termos _do c:~rt. 49. -inciso 
X I I . comb ~.ria.dc conlO - § i ~ Çlc 
art. 223 da 'COnStituição Fede­
ral, tenho a honra de submeter 
à apreciação d.o Congr:esso __ _N_a­
cional, aCOmpanhado de exposi­
ção de motivos Oo Senha~ Mi­
nistro de Estado das _Comunica­
ções, _ os ato$ _constantes~.Oa~ 
Portarias n>:.s 101 ~ 104, de 9 
de março -de. 1990, pub 1 i cados 
no Diár1o Oiicial da União, de 
dia 13 oe março ôe 1990, que 
"outorgam permissão, o primei­
ro_. ª Omega Rádi.o O i fusão _;,/C 
Ltda., e o .:S'e-gundo _à- Ki_ss· Te--
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lecomuni't:ações _Ltda., ambas 
para exp l_orar, pe 1 o· prazo de 
10 (déz)·anos. sem direito de 
exclus1vidade, serv1ç:o· de r:a:...­
d 1 od i fusão , sonora em 
freoüéncl a m9du 1 ~O<;~._._ na· ·c~-ldade 
de Aruj á. , Estado. de. São 
Paulo". · 

Bras i 1 i a_,_ -~-- ~1 ~ de março de 
1990. ~ Uose ~arney. 

EXPOSIÇÃO DE . MOTIVOS N~ 165, 
DE 12 DE MARÇO DE 1990, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

Exce 1 ent i ss imo . Senhor Pres·i-
d~nte da .R.epú_i_bi ça_.. · 

4. Assim, das entidades que 
se apreseúitaram, só ·foram CÇ~n­
si·deradas forma1mente hab·i 1 i­
tadaS _as êffiPre.sa:s ERI - ... Emis­
sora _ Ràáio~~ Informação·Ltda.; 
Ri:rde Jocam de Comunicação 
Ltaa·.; R-âd'io- SP -Um Ltda.: 
CCA ~-Brilho FM Stéreq· Ltda.; 
Ypê Rádio e Tele!yisão Ltda.; 
Sistema Cumbica de Radiodifu­
são L tdêf. ,;_ SSR - Sistema Bra--: 
sí1e-iro de Rád1o Ltda.; Rádio 
Sql .Oe Arvj-á Ltda.; .RádiQ Glo.:... 
bo de São :P·al.,,l o L tda. ; . Rádio_ 
Paranda U:.da.;. Rá_dió ExPansão· 
Lt'da:;-Estf'lo -· 'Rádib- e Tele­
ví-~(ão -·[tda.·:- Kiss T·e·lecomuni-· 
qçõe:s_ L1m~i tadã; ~-~di o ~tlãn­
tlca d~ Santos Ltda.; Empreen­
aimentos.de· Radiodifusão Ant6-

0e ·con-f':'or-nridade com as atrj- nio- Cêlf'lÔS-'"lV1ehdonça· S/C'Ltda,; 
buiç6es l_egelS e reguJa_mentà- F<:'ãC:fio-~;~r~sil de S'áo Paulo 
res comet1das e este m·ini_sté- Ltda. ;· Empresa de Radiodifus_ã.c 
rio, determ-Ine, __ a -~~pub·fl_cação VOZ da L'it;i~rdade L toa.: Oriléga 
do E di ta 1 n.>~. 65/89_, com v i stas R á di o Di fusão S/C L td_a. ; L & C 
à lmplan_taç.:::;.o oe uma_:__§!S<_façã_ó - Râd'iO EmiSsora·s Ltda:; -· $ís-:­
de _ra_ct_toçl17~sãq_, . so.nor.e em tema Independente de Comunica-

~~eoüt~éjt·m_oo~"~-~~~~-·T)a d~j_d~g~ f~~ e~}1gô_;b~q~~~r-~~~: •~~~~ia e 
Pa.ulc'·. 

5~---Nessas.coQç:ljções, ~.vista 
:2 ._' Nç. prazo ·_e-stabe_l_ec,_dQ. P_F!1a das ent i daoes que __ se habll i ta­

l e 1 . a G.O_r __ r~.r~arn .. ,:ª'.s_ segutnte r~~ cqua-a-ró ,à nexo) _à execução 
en":•dades: do--sé-r-\.-r-ç-o objeto _d_o _ ~91-r;_al, 

tE::"lhO a honra de encam1 nhar o 
Râ01 o Di fusora ao Brasil assunt·c -~à' elevada conSideração 

Ltda.: E_R: Emissorç Rádio dê VIYSS"ã ]::xce1êrit:la, encare­
Inform.açãQ Ltda.: Sãõ P.a,u1o · cendO se _ _ct_ígne de enviar .aO 
E n 1 aces. S/C L toa. ; -Reei e .Jocam Çongre~so Na c i o na 1 as áf!exas. 
de COtnl!riicacEIO.L't-da.:--Rádiô SP po'rta:---ía:S áe pêrtnis_são, as 
-um Ltda. ~ ·ccA .:..'::- __ -sr-nhô' FM qUais estão consubstanciadas 
Stêreo _ Ltd_a_.; Ypê Rád-io-_E!- Te- nq sub-i,Teir.-,1"0.5_.Çias ~ cond1ç6es 
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10 (dez) anos~ sem direit.q_ de 
exclusividade, _s_erv_'\Ço de ra­
diodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cídade 
de.Arujá, Estado de São ~~~lo; 

I I - e permi s·são ora O_uto'rga­
da reger-se-á pelo Códiço Era..; 
sile~ro de Telecomunicações. 
leis subseqOent~s. regulamer.~ 
tos e obr ;·gaÇõéS -- assumi das 
pela outorgada em sua propos-
ta; -· 

!'1:!' - este pe,..in'issão somente 
produz i r_á e f e. i tos 1 ega i s apôs 
de1 iberação do congress_o Na­
ci anal, n'a forma do art. 223 § 
3A~ da Constitvição. 

t-v eSta 
vigor ne 
putlll cação.­
Magalhães. 

portaria entra em 
dat..a de sua 
Antônio Car1os 

PORIARIA-~-n~ 104. 
út 9_0E MARÇG DE _1990 

O Ministro de Estado da~ Co­
m'unicáções, usáfldo da:;. atri­
outções Que lhe confere~ o 
art. :1 ~ do De:Creto n.s< 70.568. 
oe 18 ae maio dê 1972, e o 
ar~. 32 ao Regulamento ~ps 
Serviços de Radiodifusão. com 
.a_ r:-.edação dada pe i o Oecr"ei: o n_~ 
86.067. __ de 2.6 c:le jane; r c de 
1982,_ e ·fenao· em-vfsta- -o que 
consta do Processo MC r.& 
29000 .o'0-'+Q_36/89'·-- (Edftal r.~ 
065/89). resolv-e: · 

ieVfs.êio'_~.Ltoa.: ~isi~nià~Cumbíca d.ó,.edi.t~l,.-.,-- ':'~ 
de RaaiQd}~Usâ,q, .~.L,tda.; SJ?R-_-

r_ -:- ·_oUtor_gar Permi SSãó' á K i'Ss 
re_i ecOmuní cacão L tda.. __ par_ a 

_6 .. _-Esc:lare-ço que, _b' s_ubitem explorar. pélo prazo de 10 
10.5. aa~_.c.ondições a~ _eCital_, (,~e~) Çlnos, s~m-direito de ex­
Ta-cu 1 t--é~-~ à o -~Ml ti i stro -de. Estado c 1 uS_i \'i _oade: _- Ser v i_ço ae·: r8di o­
di:l"S" ó;;rrifunicações. "yeri fl-cªda a çl_1 fusão Sonora·_ em_ freqüência 
conveni~nCla e. hayenOb Possf· m0du1ãaa_. _na cJdç.de de Aruiá. 

E ~~!~~a --~~~~ ci_t~~~J. ·~~~· -O·~~~J-~ 
L toa_ : Râd fc· 'G 1 obo de São Pau.:: 
lo Ltda.; Rác!1o Paranda Ltda.; 
Rãc!io E--xpansão Ltda. __ ; Es_tí!o­
Râdlo e 1elevlsâ'o_-Ltda.: KfSs 
1 e 1 ecomuo i caÇô'es _ L 1 rilj__-:t_aCfa, 

bi 1 idade técnl·ca, · outo·rgar E~tad?r--de_·-sã"o Pâu_Tõ,; - ---

Râd1 o 41 tánti ca ____ de SantQS-
L tda. ~ Empreendimentos -d_e . R:a­
diodifusão A'ntôn·i·o-carloS ·Men.:. 
donça. S/C L;t:da.; -R~dlq _ ~r-~s.j 1, 
de. São.Paulp L~da: { __ E'mpre~,a_ }~_e_ 
Rádiodl.fusão V_oz da Liberdade· 
L;:da.: Omega Rádió OifUsão"--s-;c 
L tda. : L & C - Rãdi q_,.Emi ss·qras 
Ltda.; S.istem<? Independente d_e 
C9mun i ca~ão _L td~ '· .__ e Ja-ragi,Já 
Radlo E Televisap Ltda .. 

3. Submetido o assunto ao e­
xame dos - órgãos .cornpete,n_tes 
deste_ .min1ster_"lo, ,-as conclu­
sões foram no sent_l dO de-·- que. 
sob ... os aspectos técni_co e- Ju_-_ 
rfdico; as ent1.dade_Sc proponêt"l.-­
tes satis.f.izer.3m~às exi~gênc"las 
do-edital e aos requisitos da 
1eg1s'1ação específiCa de ra-­
dlodifusão. exceto.- a São Pa.ulo 
Enlaces S/C Ltda., e Rádio Di­
fusorc _do Brasil Ltda., 'foram 
desc 1 as s 1 f i c a das •. porque' sendo 
forma_lmente_ notlfi_ca_das a COtll­
plementar a documentação, a 
pr i me1 r a _não_ of_ere_CEJ.U. resposta 
e a s~gunda __ .r:-~spondeu fntem­
pes_t i varoenL_e e sem çumpr i r de­
vidamente os seus ter_m_os, con­
forme co.ns -r a doS reSpectivos 

_ processos. 

permfSSão _a mais de Uma prooo- _ 
nente -·ae·n~_re as que a tenderam 
às SL.ia's· co'ndi ç_ões. "O'S a 'tos de -
o_l,..ltorga· somente virão a produ­
;z-;F_ · _:~eus e-r-e-; tOs 1 ega-i s após 
del ibe.ração _ao-·---congressc Na­
C_i ona 1 , na forma do § 3s.: do 
ar-.t._2f3 .~~= co-ns-rt~:-;iç5:o. 

I I - A pe?-míSsão or'_a_ .o.üt_o_rga­
de reaer-se-~ _pelo C6digo··sra­
sileir_o de teJ.ec.omuni'C:ações, 
1 eis Subseqüentes, regu 1 amen·~ 
tos __ e ob-rigaÇões assumidas 
pe i a outorgada- éfn sua 
pr9_po_s ta, 

R'erlb-Vtt·..,._ --a--~-vassa Excelência 
meuS~ P~!:f!J.ê-~6$--~d~!Jfa rs profundo­
resp·e1·to. -- Anton1o_ Carlos 
Magalhães. 

ot·~~~I~:~i~ç~s.: ~t0-~S9~-
o ~-.fir\1sj:ro _de Estado_das Có~~­

mun·,_caçõ,es. usando d_as_ atri­
tiu f ções- que 1 ne con.f e-re·m o 
aFt. í "'.- .do Decreto n~ 7_0. 568, · 
de_ 18 de __ m.aio Ade 197~. e o_ 

.art. _34- do Regulamento dos­
SerV'i'r;._o.s · .de RacL1.od_f fu_são, coin 
a _r'eçlaçlfô'_ dada pE!lo Decr-eto n 2 • 

88,.067. , _ _çle 2fi __ qe janeiro de; 
1'9f!,3,.,-_e 1end_o em,_vista o que· 
consta õo-- Proce_sso MC n~ 
29000. Oo'4636/89 ( Ed 1 t.'a 1 _-ri_-"' 
06..0./89) . r_e·s.ol v e:· 

I - ou:torgar-_ pe_rmfSsão à orne_'"' 
ga Rádio- -difusão S/.C Ltda.,· 
cara explorar, pefo prazo de' 

tii - esüf perm; ssão s-omente 
pr6duz1ril efeitos __legais, ao6s 
del ioeração do congressc·Na-
cional, n_a forma d.o art. 223, 
§ 3~, da Const i tU1ção - --

IV esta pbr·-..aria entra em 
data de sua 
- Antônio Carlos 

vigor na 
pub 1 1 cação, 
Magalhães. 

-OECLARA_ÇÃO 

A Ome_ge Rádio O i fi..isão S/C 
Ltda., com sede na cidade de 
•ru) á SP. CGC/MF-60. 269. 180 
001-33, em i ssorá de serviço de 
r_~dlodífusão em freqüência mó­
Ou1acta. óUtq_r_g_adZ: péla- Port-a­
ria Mini~teria1 n~ 101/90L de 
9-3-90. publicada nc Diario 
Ofi'cia1 da União no·dia-f3 de 
março de 1990-. declar·a que não 
ínfr1nge as proibições p-rev1s-
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tas. no S 5,s: co art-. 22.0 da 
Constitu1ção Federal. 

Arujá. 
- Omega 
t.tda., 
Siquelra 

16 de rriaio~·de 1990. 
Rádio Difusão S/C. 

Carlos Ivan 
Sóci o-Pro_pr_i~et_ár i~. 

DECLARAÇÃO 

Os signatários desta, compo­
nentes do quadro societár1o e 
administrativo da Kiss ieleco­
muni cações L tda ._, obtentora de 
outorga para execução do ser­
viço de radiodifusão sonor_a err 
freqüência modl,!_iaÇa na cidade 
pau11sta de Aruja, aeclaram 
sob as Apenas oa 1eí. para os 
fins previstos no-art~ 220. § 
5&. da Constitu1çào FéQ~rativa 
do Bras i 1. que não _executarr: 
outrc ~1po de servico de'ra­
diodifusão no territÕrlo Na­
Clonal e não V101am· Cccitadc 
art 1 go da Car'ta Magnã: · 

São Paulo .. 3 de julho de 
1990. - Marizllda Archanjo. 

(À Comissão de EdUChçào.) 

_ .-..:-:-- -Ju:st i f i cação 
nistro de- Estado das COmunJca­
çôe_s, o ato constante da Por_­
tana n.c. 74, oe 8 de março· de 
1990, publ ica.do no Diário 
Oficial da U_nião do dia 9 de 
mar-ço de . 1990. QUE! "Outorga 
perm1ssão à Sintonia- Sistema 
FM Stereosom L t.da.. . para ex­
plora.-, pelo prazo de 10 (dez) 
anos. sem direitõ_ ·de ex_clusi­
vi da de, serviço --de radi o_d í fu­
são" sonora em fr·eqUênc1a modu­
-lada. na cidade de Dois Côrre--· 
go-s, E'stado-dê'SãO'P?Ulo". . 

Brasília-.- 12 de ·março de 
19B-o .. ;_.. -Uosé ~~~n~y. __ 

EXPOSIÇÃO- DE MOTIVOS N~ 
127/90, DE 9 DE MARÇO DE 
1_990,. . DO SENHOR MINISTRO DE. 
.~STADO DAS COMUNICAÇÕES. 

E.xcelentfssimo Senhor Presi-
__ dente da Repúbl i c~. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NO 107. DE 1990 

De conformiaade com as atri­
bu1çóes legais_ e regulamenta­
res come~idas a este minlsté­
r··ns--;--oetermi nei e publ i cacão 
do É-dltal n"' 137/_69. com v-ls­
tas_ a implantação "de uma esta­
ção de radiod1fusão sonora em 
freqüénc_ia modulada. m: Cidade 
de DolS CÔI~regOs. EStaco de 
São F':a_wlo. 

(NQ 254/90, na Câmara 
dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga 
permissão ã Sintonia - Sis­
tema FM Stereosom ~tda. 
para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na ci­
dade de Dois Córregos, Es­
tado de são Paulo. 

O Congre_sso _ Naç-; o na 1 decreta: 

Art.- 1~ F1ca aprovado o a~c 
que ou~orga oerm1ssão â Slnto­
nia s~stema FM Stereosõm 
Ltda. para explorar. p-€10 pi-'a;.; 
zo de dez anos. sem direitO de 
exclusividade. serv1çc-de r~­
di od_Lf\,Jsãç __ sonora em 
freqüéncia mod_urâda. hã C1da.dia 
de Do1s CórreQ_Os. Es'tado de 
São Paulo. a~o-a que se- refere 
a Portar1e n.r:. 74, _de a-de m.?~r­
ço de 1990. c!P.-. M1nlstro das 
Comum c ações. 

Art. 2~ Este decreto leglsla­
tivo en1ra em vigor ne datç de 
sua pub 1 1 caçãq_. 

MENSAGEM N" _223, DE 19.90 

Excelentísslm9s_ Senhores Mem-
bros do Congress_o .Na c i ona 1_ : -

Nos termos do art. 49, 1 nc1 se 
XI I. com_bl nado ·com .o § _ 1 ~ _ c!O 
art. 223. oa C6ns'titU;ção Fe­
deral. tenho a honra de submé­
ter à apreciaçãO .dO~ CongresSo 
Nac1ona1. acompanhado de- ~xpo­
sição Oe motivos- do Sehhor Mi-

2. No prazo _-estabelecido pela 
le1. acorreraw. as seguintes 
ent1daaes: · 

-Rádio Cultura 2 FM Ctda.; 

-- Rád1o Cidade elE- Dois Córre-_ 
gos Ltda.; 

RádiO Cultura ae Dois Cór­
regos FM Stéreo L~~a.; e 

_$i..o:t_o:'1ia __ - Sl?tema ]=M Ste­
reosom L t_da. 

3·-:- -Submet ~do __ o assuntç_·- ao ,.e­
xame __ aos .orQ"aos competentes 
destE% ~ mj r:-~ i .. s:ter 1 o·. _____ as_ concl u-
sões fOram .no_ S_en:; fdo dê que, 
sob os· aSpec'tos .técni_c_o .e ju~ 
rídico. a·s entldade_s proponen,; 
-~S~S_\?tisfizeram às. ?X]géricias 
de ed.i ta 1 .. e aOs redu i si tos da 
)_egislaÇâo especffica- dera­
diodlfusão, exceto a Rádio Ci­
dade de _ Do i s C6Tr_egos _ L 1:da. , 

·,que d6 i xoU d~ apres'en'tar_ . BLOS 
constl-tut i vos e ·- -- él térações 
subse_qüentes__ .COJ!l &.S _reSpect_i-

"Vas----comprovaç6e!? de~ reQ_i stro 
ou arqu 1. v o na_ Junta competen­
t __ e; comProva-ntes- de que a en_-

o t''íôçu::l_~ poss_ui. o~-- reç:_u·rsoS,-- f_1_­
nance-i_~o:s__ --ex_lg_1do_s para o em­
P_r:-eend_i mé:nto :~ prova de qu_e os 
-c-o't i st:aS. e_- 'd_:j_retores são bra-­
_s:-i lei_ r-os_ nat;os-; docum·ento_ pro­
·_:b~_tõ'r f c _O_o -a_'t~a~1 _Ç!óffi_Ic i 1 i o dos 
s.o_c_i o..s Que 'i: sol a da --Oú conJün­
tamente detenham nía i s de 5o% 

~~dO ca:p'rtal- socrar-a·a- en1-, oade. 
Qem como dos diretores; prova 
áti _ êi.Jmpr i rifento aa_s obr f gações 
-efe1'for-àí_S do"s c!iretores, me­
O i ante_ cert 1 dão forrlec i da -pê1 a 
~ust1ça Eleitoral; CertiOão 

dos Cartórios DistribUidore5 
Cive1s, Crim1nais e de· d~ Pro­
testos ·de-- Tít-ulos - ~dos 
D{retores. -

4. Assim. das entiQades-qué 
s_e apr_'ªsentarãm. só foram con­
sideradas formalmente habili­
tadas as empresas Rádio Cu-1 tu­
ra 2 FM Ltda., Rádio Cult~ra 
de Doi 5 Córre~o_s -- F-:M st-êreo 
Ltda .. e Sinton1a- Si-stema FM 
Stereosom _L tda. 

5. Nessas condições. à_ v1=.:ta 
das ent 1 dades que se hab i i i _ta­
ram (quadro anexo) ? execução 
do serviçd ObJeto d_o ed;-ia1. 
~enho a nonra de encaminhar o 
assunto à eJevadç,_consicteração 
de Vossa_ Exce 1 êncj .a, encare­
cendo_se_dlgne de envíar ao 
Congresso__ Na c i o na 1 a anexa 
portaria de permissªÕ. O ato 
ae o_utorga somente virâ á pro­
duzir seus efeitos iegais após 
d_e1 iberação do _ éong_resso Na­
cional, na forma do § 3~ ~9 
art. 223. da Constit~1ção. 

Renovo a- Vossa Exce_lêt:"~cia 
meus protestos do mais profun­
do respe1t0. -Antônio Carlos 
Magalhães. 

PORTARIA N~ 7t., 
DE .8 DE M~R:Ç? D~ 1990 

O Min1Scrc de Estadc da~ 
Comunicações, . .usando das 
atribuições _qy_e _lhe conf_erem o 
art: ~ 1 .._ do Decreto ns:. 70. 568-. 
de 18 ae maic Qe 1972. e o 
ãr-::-. -· 3::t dó RegUiâfnento dos 
Serviços de Raá'"lodl fusão, com 
a redação daOa pelo Decreto n~ 
88.057. ae 26 --de jarie1rC_de 
1983,. e tendo em vista o qUe 
consta de Processo MC n_"' 
29000. 008674/89_, .. (Edita 1 rii:-· 
137189), r:-e_soJve: 

~-outorgar Pe_rmi ssãc ã-- Si ntq-
n-ia Sistema FM St~.reos_Qm 
l.taa.----;- parã expí"oraF. pe1c 
·prazo -de i o __ _t dez) anos, sem 
diréit.o'-de exclusividaCie. ser­
'ViçO_ de .radfodi_fusãO. SOnora· e_m 
·freqOéncia modU1aOa, ·na cidade de DoiS --cOrrégbs-. -Estado de 
São Pau_l o; 

11 -..... -â permissão ora· outocga­
da reger-se-á p-eto· Código ara­
si lei rd- de· · Te_leçpmuni cações, 
leis sUbséqõentes.- regulamen­
tos ~ obrigà~5es assumidàs 
pela out.orga"i:la em sue propos-
·fa: · 

II I -: esta permi S$ão_ somente 
produZi i" á ·efeitos 1 e-ga i s ap-ós 
tlel-lber!=IÇ-ãO do congresso Na­
C'i o-na 1. na forma- do art. - 223, 
.§ 3~.--d~ corist_ituição·; 

IV esta portaria entra em 
Vi~or na -'data . de sua 
públic~ção. Antõnio Carlos 
_Maga 1_ hâes. 

(À çomfssão de Educação.) 
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PROúETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NO 1 08 , DE 1990 

(NQ 255/90, NA CÁMARA 
DOS DEPUTADOS) 

Aprova 9 ato que outorga 
concessão a Empresa de Ra­
diodifusão Campo grandense 
Ltda. para explorar, Pelo 
prazo de dez anos, sem di­
reito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão so­
nora em onda méd'ia, na c i­
dade de Campo Grande, Esta­
do de Mato Grosso do Sul. 

O Congresso Nacional decre1a: 

Art. 1~ Fica aprovado o ato 
que outorga concessão à Empre­
sa de Rad1od1 fusão _C_ampo gr·an­
dense Ltda. para explorar, 
pelo p~azo de dez anos. sem 
direi to de exclUS1V.1dade .. ser.­
Jico de radiOdifusão sonora em 
onóa: mSdia. na cidade ae C~_mpo 
Gra'1de.. Es.taao de Ma 1 o Grosso 
ao Sul. ate. a que se refere c 
Decreto n~ 99.130. de S-de 
março de 1990, 

Art. 2.c. Este decreto 1eg1·s:1a­
t1vo entra em vigor na aata ae 
sue pub 1 i cação. 

M~NSAGEM N~ 237, DE 1990 

Exceleo-::iss1mos Sénhores Mem­
oros do Congresso Na c i ona: __ l · 

Nos te~moE de art. 49~ inc1so 
XI I. comb"111a-do com o .§ 1.-'"- ao 
ar't 223 dG Cons_ti tu.ição Fede­
ral, t.enho--a honrç de submeter 
à aprec1ação do Congresso Na­
Clonal, acompanhado de expos,_­
ção-·ae motivos ao Senhor Mi­
nistre de Estado aas Comunica­
ções, o ate const.ante do-De­
creto n~ 99.130. ae 9 de ·marco 
de 1990. oublicaoo" no Diário 
Oficial da Un1ão de dia i-2 oe 
março de 1990, ··que "outorga 
concessão ã Empr_ese: Rad 1 odi_ fü­
sàc-camoo-grandense L tda. Para 
explorar. pele prazo de 10 
(dez) anos, sem direito de ex­
cluslvidade._ serviço ae radlo­
dlfusão sonora em onda_ média, 
na cidade de Campo Grande. Es­
tado do Mat.o Gro_sso do Sul".----

Brasil 1a. 13- de março de 
1990. - José Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N~ 
~33/90, DE_ 9 DE MARÇO DE 
1990, DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. 

Exce ·1 ent í ss i rrio Senhor Pres i­
dente da R_epúo 1 i ca, 

De conformidade com as at.ri­
Oulções lega1s e regulamenta­
res comet1das a este ministé­
rio. determ1nei a publicação 
do Edital n-"_ 115_.!_89. com \lis­
tas à implantação de uma esta­
ção- de raai odi fusão sonora em 
onda médla, na ci.dade de Campo 
Grande, Estado do Mato Grosso 
do Sul. 

2. No prazo estabe 1 e c 1 de p_e 1 a 
lei._. acorreram a.~ seguintes 
ent-i dade"s.: 

Râdio Aliança de C~mpp Grande 
Ltda_,; 

Râd i o Cqrãndá .L tda, _: 

Empresa de _ Radiodifusão 
campo--grandense L tda. ; 

Acaiabe - Emissoras Integra-
das Ltda.: e -

Rádio . .Au.r i v·e·r.oe .9~ Campo 
Grande_L tda. 
3, os· órgãos competen~es des­

te m1nistér1o conclu1ram no 
senttdc de que, sob os aspec-_ 
tos tecn1co e jurídico, as en­
tHJa.des proponent.es satisfize­
ram as exigên-cias do e di tal e 
aos requ-1 s • tos da 1 eg i s l ação 
especif1ca de radiodifusão. 

4. Nessas condições. à_vista 
Clas em: tdades-_ que se hab i 1 i ta­
ram --ã, e;.;ecução _do, ~ervi ço ob­
Jeto aq _edit.ai (qu~9rc anexe). 
t~nhc a hOnrá .de SU.f:!mete!'" O 
assunte a _Vossa. EX~elénc1a, 
pã_re· fins de deciSão·, nos t~r­
mos do ar.t. ·- _ 1 6 e seus 
parágrafás ~ Oc::r-·menc·lbr:-tacfó Re­
gulamente dos Sery1_ços _de R.-:;­
dlOd1fusão, com a reaação dada 
pele Decreto n~ 91,837. ~e 25 
ae outubro oe 1985. O ato ae 
outorga somente v1rá a produ­
Zlr seus efeitos legais após 
del iberação-~o cOngresso Na~ 
ci.ona 1_, ~a forma . de § :;_.ll. dq 
ai--t .-. 223 ··aa C..ons~ i tu i ção. 

Renovo a Vossa Excelência 
meus protestOs do mais profun­
do respe·i te. - Antónlo Carlos 
Magalhê!es. 

·DECRETO N~ 99. 13b. 
DE 9 DE M~RÇO DE 1990 

outorga concessão à Em­
presa de Radiodifusão 
Campo-grandense Ltda. para 

-e':<Pl orar _se_rvi __ ;:os _de radl q­
dlfusao sonora· em onda me-

-dia, na cidade de Campo 
Grande, Estado do Mato 
,Grosso do su 1 . 

G __ p·re·s i dente da Repúb 1 i c a, 
us-anc;lc das atribuições que lhe 
conferem o art. 84, i tem IV, 
de Const"i tu i ção, e o art. 29 
do Regulamento doS Se~viços de 
Rãdiod1' fusão. aprovado pe 1 o 
Dec~eto n~ 52.795, de 31 de 
outubr·o de 1963. com a redação 
dãdá pe 1"o Decrete n-'- 88. 067. 
de 26 de--janeiro de 1983, e 
tendo em vista c que consta do 
Processo - MC: n.tl. 
29000.007202/89. (Edital n~ 
115/89), decreta: 

Árt . 1 Jr F i ca· '"OUtorgada con­
cessão à Empresa oe Radiodifu­
sãO Campo-grandense Ltda. para 
exploriw.:- ··pelo prazo- de_ 10 
( de:t) anos. sem di rei rto de ex­
clusividade, serviço de radio­
difusão sonora em onda média, 
na cidade de campo Grande, Es­
tado de Mato Grosso do Sul. 
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Parágrafo úni-co, A concessão 
ora oUtorgada reger ... se-á pelo 
COdigc B"f·asileiro de Telecomu­
nicações, le1s subseqüentes. 
regulamentos e oorigações as­
sumidas pe1a outorga·da em sua 
proposta. 

Art. 2~ Esta concessão semen­
te produzirá efeitos legais 
apôs óel"i beração do Congresso 
Na c, o na 1 Í! n~ form_a SIO _ art. 
223, § 3 , da Const·i tu içao-. 

·Art. 3.~:. O cOntrato decorrente 
desta concessão deverá ser as­
sinado dentro de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de pu­
blicação da deliberação de que 
trata o artigo- anterior~ sob 
pena de se tornar nu l_o. de 
pleno direit.o, c ato de 
outorga. 

Art. 4~. Este dec~eto entra em 
vigor na data de sua 
publicação. 

s~asília-DF, 9 de março de 
1990: 169~ d_a_ I ndeoendênç, a e 
102~ da Repúb7ica. UOSE SAR-
NEY Antõnio carlos 
Magalhães, 

(A Comi ssã.o _df: -Educaçâo,) 

O SR. PRESIO-t:NTE l PomPeu de 
Sousa _J O expedi ente-Ti do v.ã 1 
à publicação. 

De Expediente 1100. cor.sta a 
Mensagem n~ --r4i,- de f990-DF 
( n!::- 1 17/90. na o·rTgEFrii"l .- -ae 2"9 
do corren·te. enca·m; nnando ao 
Senado-'- nos· ·-r ermoS do -dfSposto 
no§ 1 do art_ 16 do At.o. -_das 
Disposições ConstitucionaiS 
Transito r ias. e da Reso Tução 
n.li 1 57. -de. 1988 ,_ aO- Sena.do Fe­
derãl, Projeto de Lei do DF·r.k 
65, de 1 9~0, ·que traFt.Sf arma 
cargos em com1ssão de Grupo 
D1reção e Assessoramen-ro Supe­
r-i ores. ao quao:--o d~ pessoal 
do 01 stri to Federa 1, e dá ou­
tres providências. 

A matena _ será desPachada_ ã 
Comissão do Oistr;tc FeaeraJ. 
onde poderá receber emendas 
pe1 o prazo dé c i ncc di as ... Eri­
cami nnaoa ãó .senadO- nos termos 
de art. 4Jõ. aa Resolução nJ:: 
157. de 1988, a proposição 
terá tram1tação urgente, de­
vendo a Comi ssãc de O i s tr.'í to 

.Feaeral emitir seu parecer no 
prazo ffiáximo de-V1n~e e cinCo 
dl as. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
SousaJ - Os ProjetO"$_ Pe Lei da 
Câmara n,Q.s 1 01 e 1_02, _de. _199_0, 
1 i aos a-nteriormente, foram a­
preciados terminativamente na-
quela Casa. A Presidência:_, ___ o.ão 
havendo objeção das 
lideranças. -determinará que as 
réfei' i das propos i ç6e_s rece_bãm 
o mesmo tratamento junto à Co­
missão âe Assuntos Sociais, de 
Se nade Federa r. 
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O S'R.. PRESIDENTE ( Po_mpeu de 
Sousa_]- Os Projetos. de Decre­
to Legislat1vo n~s--94 a.108, 
de 1990, 1 ldos no e·:xpediente 
terão tram1 taçâo __ co·m prazo de.­
term1 nado de .qu~r:_enta e cinco 
dias, nos termos do art. 223, 
§ 1 .r;. • ae Cons ti tu 1 ção, comb i -
nado com o_art. 375 do Regi­
mento Interno. 

De acordo com o art. i 22, 
I I , b, do Regi menta rnt:erno, 
as propos1çóes poderão receber 
emendas, __ pelo prazo Qe Cinco 
dias, perante a Comissão_de 
Educação. 

O SR.. PRESIDENTE (Pompeu_ de 
Sousa l - Sobre a .mes;:;, proj e­
tos que vão ser lidos pelo Sr. 
i"- Secretário. 

São lidos os segu1ntes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nl: 218, DE 1990 

Oi spõe sob r~ 1 i vro 
d1dát1cc reut111zave1 para 
os cursos do ens!no funda­
mental e dá outras 
providéncias. 

O Congresso Nac;ona1 decreta~ 

Art. i"- E vedada a c::!est i nação 
de recursos pUc1 Lços para 
aqu1s1ção de livrOs d1dáflcós 
ClescartáV'!!:1s e não 
reut 1 1 1 záve1-s Para os cursos 
do ens1no fundament<::i das e·s­
colas ca rede púb1 fcã ,_ e dãS_ 
escolas conven;aoas c_om o ·cNEC 
(Campanha Na c 1 ona 1 __ Clas Esc:o laS. 
da Comun1dadel. com as secre­
tarias de_ eaucaçã_c dó!? _es:l:a­
aas, O_ i str_i_ta Fed_era i e 
terr1 t6r1c: e- com os órgãos 
mun1c1pa1s de .ens;na. 

Art. 2~ Somente poder_ão ser 
adotados no ens i_no fun.oamenta 1 
m1nistrado pefas eScOlas ~pa­
cificadas no art. __ ,.~;., _livros 
d1dáLlcas _re\,l:t;iii:Závels ·oue 
apresentem as seguin~es 
caracter i s-:: i ca~ ~--

a) não contenham es_paçcs em 
branco a serem preerycní~os pe­
los alunos_; 

b) não contenham partes 
recortáveis; 

c) durabilldade de. no mín;­
mo, 3 (três) ~nos; 

d) observãnc1a das especlfl­
cações técn 1_ças soore qua 1 i da­
de de mat~~ial e cO~diçQes dé 
apresentação e acabamento dó 
1 ivro d1dát;co ~~-determ1nadas 
pela FAE -_Fundação de Assis­
tência_ ao EstL!dante. 

Art. 3 9 Esta lei entra em vi­
gor na da ta de ~Lia __ _pUb l i ca"çáo. 

Art. 4~ Revogam-se as dispo­
sições em contrário. 
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A grande polêm1ca instalada na decad?s no Pais, concentra­
s·e. - par'-ticu1armente, nas crí­
ticas dirigidas ã. baixa qu_al i~-­
d;;rde do ·ensino··brasi lei ro. Sem 
dúVida, esta é Uma queStão 
preocupante~-_ _ ___ _ porque 
priori-tã.ria, e sobre ela te-mos 
a maior responsabilidade. Ur­
ge, portanto. que tomemos me­
didas C:apazes de sanar as de­
ficlências reconhecidamente 
eXistentes en: nqsso procesSo 
educacional. 

-'iYar·a- ·a ba í xá qua 1 i Ciacte" do e_ri­
s i no que verr. se ma·ni f estando 
progressivamênte no Brasil: 
colabora a 1mplemen~ação de 
pr-o-ced l.men'to. em nenhum aspec-:­
to sa 1 uta r, da produção e u·;: i­
llzação de livros descartáveis 
pare aluno.s ao 1~ _e, __ 2"- __ gr_aus. 
Esta medida. serr. dúvlda, tem 
cr1ado hãt'LOS aue deseaucam-o 
aluno, na medida em que fom-e!*l­
ta o o:esperç!íc1Q, ·a falta de 
cu1dado. o não aprove1tamento 
do l1vro didéft1co. Estes pas­
sam a ser proced~menLcs coci­
dlanos e norma1s. Com ã cultu-
ra. do_ ___ : "usar e JOgar fora" os 
1 1vros d1oaricos .não podemos 
concoroar. 

O livro deve ser compãnhe1ro 
que acompanha o aluno do 1~ ao 
3.1.. grau .. .Ele representa ·a vida" 
es.tuoan: 1 1 . a h 1 s_r_ór i a da ob­
te-nção de- conhecimentos. E o 
1 nstrumentc. que faculta a_c e­
ducando· a grande exper 1 énc 1 a 
da pesqu1sa premo-rara do saoer 
re·al e onivers.sl. 

Em lug'à"" ac-·estírr.ulc a ldec-
1 og·; a do- oesper'd í c 1 o temos por 
dever 1ncent1var a iaeolog;'á 
da conservação. _rnQ.nutenção --e· 
amor aos 11vros que não ~evem 
~erv1r apenas a um. mas devem 
se colocar ao alcance de mui­
tos alunos. A prát1ca oc des­
perdicl-o·-~-gera o sencimel*lto de 
ihü!ilidade do 11vro escolar, 
com sua vi da Ut i 1 restr 1 t:a a 
um de-rerm1_naao momento D 1 f i­
cil torn~-se o·entend1mento e 
a· ·ace-itaçãc da .. prâ<lCG: -de 
''usar e 1nutilizar'' em um Pais 
com d 1 f i cu 1 dades .eco.n6mi cas 
para a-oui_s,_ção de 1_ovros 
didát lCOS. . 

Em contrast~ a esta visão 
Q_os_t_u l amos a necessidade de se 
fmpleme·ntar a prâtica da for­
mação cl€ OlJ:> 1 i o teças parti cU_­
lares e pUbllcas. pois somente 
através_ dela te:remc~ garanti da 
a manut_encão da memória da 
~roduçãc dé conhecimentos. 

EfT, na·me de uma supos'te moder­
~idade 1ntrodutiu-se o livro 
descertâvel comQ forma atuali­
ZaDa_cte:aprendiiagem. Entende­
mos que a modernidade se pro­
cessa de -to.rma inversa e ela 
som_eote POderá _.se tornar rea __ ---

- -, i da de çom c desenvo 1 v i men to 
de uma c_L,ll t\Jra cujOs 
pr1ncipiOs 1mponham como ne­
ces_s i da.des fUr'ld_amenta i s a con-

servação _dos _1. i v_ros, _a fo.r-ma­
ção de -bfbl iote:ç_é:i~ é ·o res-...a­
be1ecímento dO prestígio e ~do 
estímulo ã Ieft~ra. Em ~utros 
termoS, significa __ reJ:Qnheçer a 
importância; e o varo·r que os 
livros têm, de um·· lado, na 
fOrma-çâo i ':ltegra:l do .. homem, 
como ci'dadão·e coma··profiss,o­
na1 cap_ac}~adC~ e de Outrp na 
formação----de um corpo_.::d_e_: ctrnhe­
cim8nLo_s_ ci-êntffi_C.QS cofn fOr-ça 
pãrã promover _o desenvolVfmen­
·to e-Cõhômi·co-soci e 1 Oe- --·uma 
·soei edade. --

Forffiàr ·a homefif consC:i ente e ó 
profissional competente deve 
s·er meta pr 1 or i tár i a se s_e de­
·seja alca_nçar a· estágio de· 
pa1s deSenvolvido. Em .cont-ra­
-pãrt i da. manter os 1 1 vros· 
de·s-c:artâVeis fettos para o 
1 ixo e para c ehriquecimen_to_ 
das editoras, sigm-ffca cola­
borar par a a cont i nu i da de de 
ur.f- -povo incu!to. rude e Sem 
i'nStrUçãO e persistir n.s con-
d_lção o.e .. pçi_s do Ter_ceiro 
Mundo. - - - ---

-5-ala das 
veml:lrc de 
Rollemb.erg. 

~e.ssõe-sL -:?:9 ··ae-··no-
1990. Francisco 

(À Comissão de Educaçãc 
Decisão termrnatfva.)_ 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
~"-NO 219, DE 1990 

Dispõe sobre normas rela­
tivas a compras governamen­
t-ais _ e da outras 
providências. 

O _c_c_ngresso Na c to na 1 decret,a ~ 

Ar'. f~- Nq ·aqufSi ç_ã"o de bei"ns 
e---S.e!ê.vlços pelo Governo Feoe­
ra 1 serão observadas as ·s_e­
guintes normas: 

I -pelo mencs.~~25% (vin.te e 
Clncc· oor cento) do valor das 
compras serã_o adqu1r1da::. oe 
empresas de pequeno porte: 

ll -consideram-se .emp~esas 
de_ pequeno po_r-te. par_a. c_s e_­
fe1~os desta· 1e1. as empresaS 
brasi l_eiras de Cépftal nacio­
nal. definidas no _tnc1sc !I do 
art. 171 da ConstitUição F?-_Oe­
ra l , . e cujo_ f a tur~ame-nt·o dõ- ano 
i med1 atamente: a·r:"~ter 1 ar ac -da 
1 ,-c·; tação __ _tenha si do igual ou 
i,nferior a 200.000 BTN: 

li I - para gozarem Bo tr·a_téi­
mentc preferencial a·cima refe­
r-i do, , as empresas l i c i tantes 
deverãO rest·r i ng í r s.uas pro­
pos-ras a bens e _servlç_os pro­
duz i dos no Pai" s, com _o emprego 
dí-ret:o _ de mão-.de-:Obra e i nsu-
mos naCionais. -

Art . 2·1:. : E.rn _ condi çQ,es de i-
gualdade quanto a rendimento, 
qual i daÇ]e ·e -prazo d_e entrega 
dO$ bens e se_rviços ofertados, 
a preferência es emoreSas d~ 
pequeno- porte será exer'ci"da 
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desde_ que os seus preços não 
excedam a 1 O% dos preços li cl­
tados e/ou :Observados nos 
mercados, 

Pa,...ágrafc Un1co. O disposto 
neste art1go ap1 lca-se, no que 
couber, às concor:rênc1 as. to­
madas ae preços e convites, a 
que se refere. o Decreto~~ei n~ 
2.300. de 21 de novembro de 
1986, _ com as __ a 1 te rações que 
lhes foram intro_duzidas pelo 
Decreto-Lei n.t. 2. 348 ._ de 24 ae 
julho de_ 1987. e· pelo Decreto­
Le 1 n~ 2? 3&0., d.e.-.16 de aezem­
bro d.e 1987. 

Art. 3Q Ficam exclui.das do 
tratamento especial a que alu­
de o inC1SO- I do art, 1~ as 
empresas de peaueno porte, cu­
JOS propr1etános.- -SÓClOS e/ou 
adm1n1stradores tenham, d1reta 
ou 1nd1retamente, part1cipação 
no cap 1- ta 1 a e oJJ_tras empresas, 
no Pais_ ·ou_ no exJ.-er i o r. 

Art. 4~ Est_a 1 e_i _entra em vi­
gor na aata de sua publlcação. 

Art. 5~ Revogam-se as dispo-
51 ções _em_ con-rrán o. 

Justificação 

Encre os_ ·pr-lncjpios da Ordem 
Económica lnscrito_s___ na 
Const 1 tu 1 ção F eaet"'a 1 , f 1 guram 
o oa 1 i vre concorr_énc1a e o da 
proteção (tratamen-to tavorec1-
do) à empr_es_a bras1le;ra de 
cap 1 ta 1 na c 1 o na 1 de pequeno 
po~tE. 

A Consti:u1ç.âo (ârt. --:n-,- XXI} 
garantE a part1c1oação 
democ-ra '!; ca dos -agentes 
económ;cos nas cQmoras, obras 

Órgb~~v~~~~1c6s ~~6~~~{~e5 pr~: 
cesso de l1c1tação plibl1ca. 

Por outro lado, o---§ 2'- do 
art. 171 ae ca~ta Magna esta~ 
beiece- que "nc:: aqu1sição de 
bens e ser-v 1 ços. o- poder 
pUbl1co dará tratamento p .. ete­
renc,al, nos termos da lei, à 
empresa brasileira_de cap1t2l 
nac1 ona 1 ". 

Para tornarmo_s _eficazes os 
d1spos,t_1vos da Constítl.J•ção. 
Julgamos oportuna a apresenta­
ção deste projeto .. P015 procu­
ramos compat1b1l1zar a 
ef;các;a de. pnncipic ·oa 1 ivre 
concorrénc1a com a efet;va_ 
part 1 c i pação das_ peauenas e_rrr;.; 
presas nos processos 
1 ici tat_ór;_os_. 

Em suma, o presente projeto 
de le< tem por obJet1VO regu­
lamentar o tratamento -Favore­
cido às empresas nac1ona1s de 
peaueno porte_,_ de_ forma compa­
tivel com os princípios da li­
vre concorrênc1a _e da efetiva 
participação dos agentes eco­
nóm;cos em processos de 11ci-
tacão pública, ___ conforme pre-
ce_ i tua o texto constituciona_1. 

Para tanto, a proposição es­
tabelece que. no- m'Ínimo, 25% 
do v a l_pr das compras do Gover­
·no ,Federa 1 sej arr. pr'oven i entes 
de empresas de pequeno porte. 
Restr i ti~e--as empresas favore­
Cidas as nac1ona1s la~:. 171. 
!I, da CF). cujos faturamentos 
an.ua1s sejam iguais ou ;nfe­
riores_a 200.000 BTN _e 1mp6e 
a~-~eguintes restr1ções para o 
tr~tqmento favorecido: 

1~- que as cOndições de ren­
Oimento. o prazo ·_cte entrega e 
a qua 1 i da.de ç;!os bens _e ser v i­
ços sejam compet~71VOS com os 
dos con·corre·ntes; 

2~ _ ~~e a preferência seja 
exercl.da--út:l ca _e excl us1 vamer­
te_ atraves de uma margem 
máxima ·oe 10~~-dos_ preços 1 ici­
t.ados ou c·oncorrentes; 

3~ que os proprietários: 
só_c_j_os ov-admLni.s.:tradores das 
empresas de pequeno porte não 
tenham particlp_aç_ão -_01 retc:: ou 
1nd1reta no cap;tal de outras 
empresas nc Pa fs _ou_ _no ex te:-

4~ que os bens e serv1ços 
sej am_pr_oauz; dos nc· País. com 
emprego c;recc de mão-de-obra 
e i nsum_c__ nacionais.-

_os c r i ter 1 os propostos 
fundamentam-se no fatc de que 
err. econom1as _oligopql_;zadas, 
~Qmo a bras; le1ra, cujo5 me~-
caaos -e_e_l_evant:es_ _s_ã.Q ___ oo_ml nados 
por gran_oes emcresa_s e/ou 
grandes. gru_pos econám 1 co­
f 1ne:nce.1 ro_s, o~ pequenos p:--o-

--du_tCJres - e come ... c-1 antes nào 
tém. em geral, cond1ções ae 
operar _com tecnolog1as de pon­
ta, _p_rQçessos_ _proaut 1 vos avan­
çados -e em 1 ar !;la esca 1 a. As 
dl ferenças _t_e_cnol 0~1 cas . e ae 
escala, __ por Sl_._ sao su_flcien­
tes parã ger_er distor-ções cu­
mul8tlvas nos merca_dos. alérr. 
de prop1c1arem ~ absorção re­
latlvament~ reduz1de de mão­
de-obra, Esse processo, a nos­
so ver. s_ô poderâ s~r reverti-

_de.. se uma f i rme ação governe­
- me_nt.a 1 se f i_zer _ pres_ente na 
e.conom1a. 

o tratamento preferenci~l ora 
oroposto cria a possib;1 'dade 
de maior proteção à econom1a 
na c i o na 1 • ne med1 da em que 
restr1nge a preferência as pe­
quenas empresas e que ut1 1 izem 
mão-d"e..;Ob-ra e 1 nsumos nact o­
na,s na fabr1cação Qe seus 
produtos. 

Não obstante a existénc1g oe 
projetos sobre a matéria Já 
tramftan.do em amba:: as ·casas 
do Con!:;jresso . Na c 1 on~ 1 , é do" 
nosso entend1mento que est_i:! 
propos1çâo cuntribUl para o 
avan·ço das discussões 
pert 1 nentes. Ne_s_se sent 1 de, 
cabe ressaltar QlJ(;! o projeto 
c1 rcunscr-eve-se à compat ibi 11--' 
zação oo principio da livre 
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fOncorrência com o da proteção 
o empresa brasileira de capr­
ta 1 nac_i __ ona 1 de pequeno porte. 

Sa 1 a das Sessões, 29--de no­
vembro .dé ----=:--- 1 990. 
Senador Nelson Wedekin. 

L~GISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUICÃO DA REPÚSLICA FE­
OERAT~VA ÔO BRASIL 

Art. _171 São. cons i der_ada.s: 

r: -empresa brasilelra de 
c_ap, tal nac1onal -aQuela . CUJO 
controle efet1vo esteja em 
caráter_ permanente ·s-ob a ti tu­
larldade dlre·ta ou ·1ndl,...et.:::_ ae 
pessoas físicas domic1liaoas e 
resioentes no ~afs ou de ent~­
aades de d1reito púb11CC ·ln­
te,...no. ent:endendo-se PO"' con­
trole efetivo da empresa a ,,_ 
tu1aridaoe ae maior1a oe se~..; 
capital votante e o exerc1c1c. 
de fato _e deo d1reitC.. Cio pode"' 
oec 1 só r 1 c pG""a ge .... ·; r suas 
a t 1 v, oade-s . 

DECR::TO--LE ~ Ni. ::.3D C, 
DE 21- 0::: NOVEMBRO DE i 986 

DisPõe sobre llcitações e 
contratos _da Adm1nlstração 
Feder:-a 1 . e _ dá outras 
prov1denc1as. 

DECRETO-LE! N~ :.346, 
DE 24 OE JULHO DE 19S7 

Altera o Decreto-Lel ri~ 
2.300, de 21 ae novembro de 
1 986 , Q!.Je di spôe sobre 
11 c i tações .e _ contra tos da 
AdministraÇão Federal 

DECRETO-LE! Ni. ~.360,. 
DE 16 DE SE:TEMSRO. O~ 1987 

Altera- o Oecreto-t..ei nQ 
2.300, de 21 de ~ovembro de 
1986, · que dt spõe sõbre 1 i­
c1taçôes e contratos da Ad­
mtntstração Federal 

__ r-Ã Corhiss.ãO d€-_ Con.s:··tu·_~ 
ção. Justiça e Crdaaar_ 1 a. Oe­
c;sãc termin.attva. r 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 22Ç!. ,_ DE 1 !;190 

Altera- a redação do art. 
14 da Lei no 7 713, de 22 
de dezembro de 1988. 

C Congr€sS-Q Na c i ona 1 dec!"'e-çã.: 

Art. ,~ Acrescentem-se ao 
art. 14 da Lei n"' 7.713, de 22 
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de dezembro oe 1988, os§_§ 1ll., No Céipftulo VII, _que trata da 
2~. 3-'- e 4~. re_numerando-se os Família. da _Criança, ao_ Ado­
subseqüente_s: 1 escente e_ do Idoso, a Const i-

tuição Federal- estabelece como-
"§ 1"' Poderão ser deduzi- devec-~d.o .Estado a cri ação de 

dos integralmente os Paga- programas de prevenção e aten­
mentos feito5 por pessoa d1mento espec1al1zado para os 
f'Ísica, em cada mês, a mé- --de_ficientes físicos, sensorí­
dlcos. dentl-Stas_,_p:sicõlo- a1s _QU mentais, Vis_ar;do à sua 
gos. ___ fisl-oterapeutas, tera- integração social -no sentido 
peutas_ocupac1onais e fono- ma1s~amplo, assegurando-lhes 0 
aud16logos, hosoit __ ais e direito à v1da, a saúoe, à a­
clinicas. bem como os gas- limentaçãc, à dlgnidade, ao 
tos com remédiOS e medica- respetto e à convivênCHI fami­
mentos, no tratamento de llar e comunitc:! ..... 'ia, 
dependente_ excepc1 o_na 1 

§ 2"- Considera-se exCecp­
Cional, para os J:feitos 
desta lei, o deficiente fí­
Sico-. mentai ou __ sen_s,o_ri.al_, 
com peroa to ta 1 ou _ r.edução 
oe membro, órgão. função ou 
capac10ad~ in~electual, em 
grau Que c torne incapaz de 
prover·- com --=~_recursos 

próprios, suas necess<daoes 
bás_i:::as e de sobreViVer sem 
o concurso _de terceiros. 

§ 3:.. Os remêdi.os e OS me­
dicamentos. para os efeitos 
da oeducão oe que trate 
este artigo; são exclus,va­
mente os especificas para c 
tratamento da doença, en­
fermidade ou oefic1ênc1a 
incaoac1tante, oe acordo 
com laudo méd1co. 

§ 4 & O __ va_l o r: da- deduç~o 
por aependent.e ex_cepc 1 o na 1 
poderã ser -c_dobro do est1~ 
pulado no 1nc1so 1! do a ... f. 
1.0:: desta le~ " 

Art. 2~ Esta lei _entra em vi­
gor na data oe sua publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as dispo­
SlÇÕes em contrá~io. 

Justificação 

Segundo a·~const i tu i ç:ão Fede­
ra]_, família. soç_iedade e .ES­
tado tém-o. Qever. com abso 1 u1;a 
prioridade, de garant1r os ~1-
rej_tos f.unôamen:tais da cr1ança 
e dQ- adolescente. neles in­
c 1 u í dós.-' e 'i.' i c;lent-ementê- :--os- dé­
f _i c i e_ntes _7 í s 1 cos dê qua 1 quer 
grai.,J ou--espécie·. 

A ãt_en_ção _esoec, a 1 ao excep­
C10na 1 consagrada --na a-cual 
Con&~ i tu j ção Jlá.o ê f a 'to novo 
em nosso--ordenamentO JU,...Ídlco. 
t.. L e i ·n.~:. 4. 0:?4, de -zo .de ae­
;zembr4_de 1961, a __ chamada Lei 
de 01·re~r<izes e eases aa Edu­
cação N"ac·ion<;~ 1 • j-8 dece,...mítia­
ve, nc __ art. ss. aue toda i ri i­
c1at1Va or1vaaa rela::1onad;::. 
com_ a educação ae _excepc1 orra• s 
dever-1 e receber ---.OOS _poderes 
púo 1 1 c os t r a tamen'to espec 1 eil 
mediante bolsas oe estwdo, em­
pre!stl·mo- -e subvenções. Pe_lo" 

_ Decr:eto_, n_-'" 64.920. -de 31 de 
l.Ulho ae 1969. fo1 cr1a~o gru­
po ae_trabalho para estudar 0 
pro o i emz. ·a c exceoc1 o na i nos 
seus _aspec~o~ educacional. 
médica e so~1a1 outros a'toS 
se lhes segu;ram. como -c D~­
cret·c nk- 80.226, oe -25 de a­
gosto de 1977 ,_que r'egul amen­
t.ou -a --1..-e.l -~- __ r_-' 6 .. 251 , de 8 de 
outubro de íS77. que lnSt''tUiu 

8°~~~~d~_e~~~~ei~b~~n~é~po~~~~a 
de proteção ao excep::1onal no 
campo --e-sp-or-t , vc . 

c6es privadas e dos profissio­
na'ls pa-r·ticu1ares visando ao 
bem-estar · de seu ctepe·n-dente 
excepc Lor1a: , não Obstante - o­
a 1 to custo dessa- d"éêi s.ão. E 
neste mqmento _ qu_e ao Es'ta·do 
compete so·corr_ê--1 o serr- entra-.:. 
ves Qurocrá't r--c·os :·E o que o 
j:)resenü~. · projeto de · le-J 
possib1l i ta. -

A deaução permitiaa pelo pro­
jeto de lei ~onsti'tui, na rea7 
1 idade. uma renúncia .. n sca 1 
por pa __ r-re d_o EstadO. que de-iXá 
de arrecadar pafte do impostb. 
deixando os recursos corres­
ponoer.te~ cnoe se fa~em 
rie_ç;:es~ãr_i~s:. __ 9V s~Ja. n~ pró­
pr- 1 o amb i to aa f.am 1 '1 i a que te­
nl}~--, é_l 9!;;Hr. _ -e-~c~pc_~_-onfi ',. ~ c.L:JJa 
manu_tenç.aq_ e-- -asslstencra-- sao 
oispendioSa-s. . __ 

VisandO a· COiOlr ·aou-sbS '"e 
frauoes_, o projeto de -lei-cui~ 
oa de restr_ingir a· conceito de 
excepcional o máximo possfvei, 
-como __ _:_-sefi'clc aque1 e· de f i c 'i ente 
1 nc8bâ:Z de prove·"' -sua~-- néceS­
s 1 aaoes cOm recursos próp_ ... , os 
e de sobreVi v e,.._ sefr. o concu-rso 
pr-eponoeran~-e a e-· terce 1 r os. 

_tudo istO dS.vidamente: ateS'tàdc 
po,... ·lauao--lilédicc. Exigir tarr­
DéiT' -aue os medi c_amentos, cujos 
ga·s 'tos são de.dut i v eis, -~>"ej am 
exciusivamente aqueles especi­
f i cos para o · tra'tamehtc·-· da 
_çlef i c i ~n~1 a. 

Estamo_s t::on\f_ehCi"c::f'C"s- óe Ql.lé c 
proje'tO ae lei Se const1i:Ut ·em 
pode'"'os_o instrumento de. JUS-ti­
ça ~1sca_l, além de cont_ribuír 
ae marleira eficaz·paro Ci bem­
es~tar e a recuperacão oe· mi­
l hàres -dE= e>::-ce-oc·]ô·n~:f,-_S--ex-1 s­
te.,n~s __ err, numerosos lares bra­
Slleirbs. ae- todos_ os nfveis 
s-oei a i_s. 

-r-sto Peste. cer_t_O_s de que o--
pro] e~C -é-- j us'to -quantc âos as­
oectos de const1túclonal1daa~. 
jVrldicid_aoe e regimehtE:lidadé 
e. sooretudo. me r i 'tÕr i O. 6.-

É sabfdo que a existência oe 
excepc< ona i s numa: _ famí 1 1? a­
carre~a d1spénd1os 1mensoS. o 
fatc, além de gerar problemas 0 pFoj'eto --áe le-r--ctué dra a- -sucmetemos à__ aprec1a·çã:o oos 

presêFitamos i nsére-_se ti_este í 1 ust rés par-es, contan.dc corn ae reiaclonamento ___ e de ad_apta-
cão, onera o orçamento dQmés­
tlco de mane1ra drástic.p.,, di­
lapldando mu1ta: vezes.- o pa­
trimôn1o da famÍlia São des­
pesas p_ermanentes corro m_é_d1 cos. 
f i s 1 oterapeutas, ,_ -rer_apeutas 
ocupacionais. fonoaudl ól ogos : __ 
são gas~os com aparelhos .e 
lnstrument-os, hosp1 tal s, c11-
n1cas e centros educac1onais e 
de recuperação .. que f armam _uma_ 
ex":.ensa cadeia_ de i nst t tu< çOes 
e protissiona1s especia~tza-­
dos, cujos preçqs--=-e.-hgq_or_arios 
não rar-o ascende_rn_ a n1 vefs í n­
compativeis c_om _a r,enda 
familiar. Os dispêno'1os _dessa 
natureza têm como caracterís­
tica serem permanerit-e_s e _Serem 
crescentes, enquanto durar· a 
v1da do excepc1onal, fato_ que 
repercute cons;aeravelmente na 
eco·nomia fami 1 i ar, seja qUal 
for a capacidade financeira do 
contribuinte. 

,c.õntext_ç_ d_eo Qçi 1 í 1: f çS de pro1e- Sua aprov-ição-~ 
-ção ----aô'"Oen c 'i e·nt;;. n-z medi da 
·trm--ci--ue _p_erm-ite ao· contribuinte Sala das Sessões. 29 de no-
OêduÇ~c es;:Yec-Taí __ com os gastQ$.- vembro -de 1990. 
r'êlaciona·dos ··com o t·ratamento Sehador---Nelson Wedel:_in. 
e a_ }:)_~n-~tenç_ãc do excepc i ~m·8:.l·:-

LEGÍ.SL,A-ÇÃO CU ADA 
O "'Oev-er do Estado re'lati_va-

·men·te- aos deffCientes. como ·LEi NS:. :.-·t13·,'- DÊ. 21'-DE 
norma conStitucional. perfa-z- DEZEMBRO- DE ··C9ss 
·se· Tanto di reta ouan·to i ndi re-
tamente:_ r:1a mediOa" ·em ·que ór- ._.~_-Altera a ~legislâ.Ç~O dó-
gãos mantêm. med1ant.e in:?ti- ·tmposto de renda e da ou-
~uições próprias. os serviços tras providências. 
ae saUde, educação, segurança 
e 1 azer ou subsidiam a_t i y_ f da~ 
aes privadâ$ dedicadas àquelas 

_área_s. ~S_a_Qe-se, no entantO, 
que as --i_nsti.tu_iç6es oficl.ais 

·s_ão insuficient.es em número e 
carentes de recursos materiais 
e h1,1manos para._cobri.r todas as 
fleceS.sidades. E justo que_ o 
Cidadão, nes.sas cí_rc.uns:t.ân­

~c'ias·, rec-bt:r:a_-s._e das institui-

Art. 1 ~. Na deter'ini"nàção da 
base de_ cálculo suJeit-a e in.; 
cidência mensal do imposto de 
retida pode-rão· ser -deduz i das __ : 

I - no_ q!Je e·xceder a cínco 
por cen-to do 'rendi menta bruto 
do cOntribuinte, ci p;:irte- dos 
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pagamentos fei~os pela pessoa 
fís;ca, no mes, a médicoS, 
dentistas, psicó-logos, fisio­
terapeutas, terapeutas ocupa-
cionais e hospitais; 

seguinte. pelo valor corrigido 
nionet?riamente. 

(À Com f ssão ---tJe Assuntos 
I! ~-a quant;a equ;valente a Sociai-s DeClsão 

cinco OTN por dependente, no termín-ativa-.) 
mês, até o limite de 5 
dependentes. _Q S-R. _PRESIDENTE (Pompeu de 

-SouSa) -Os projetos lidos se-
§ 1~ o disposto no inciso I rão- publicaoos e remetidos às 

deste artlgo aplice-se tamoém comissões competentes. 
aos pagamentos feitos a empre-
sas br;;:s i 1 ei_ras. ou autoriza- _ Ká dr:_adoreS · i i'1$c~ ;-~os. 
das a fun~;onar riO País. des-
tinados à Cobertura de deSoe- ConCedo a pa 1 aVra ao i'i"obre 
sas com hcrsp1 ta 1 i_za~_o e ciJi- SenadO f" Jami 1_ Hadda-d. 
dados _médicos e cfentar 1 os. e a 
entidades que a·sse-gUreli\ di r e i-- o SR. -·uÃMfl HÂC-Õ-AO ·- ( PSDB -
to de atendimento ou ressarci- R"J.~- --pfQnunCia · o. seQuinte 
mente de despesas de natUreza dis.cursô;) ~s-r: Presidente e 
médica. odonto 1 ÔQi c a -·e Srs. _ Senadori?S, \ t, hojE:=, nos 
hospi ta 1 ar. · Jornais. o--aumento -=do número 

de desempregados em São Paulo 
§ 2_g_ Q;.Jando o montante dos e umc. p-revi são de percentual 

pagamentos a que se refere de desempcego para o mês de 
este art 1 g:c. u 1 t:rapassar -o v~.--- -c:rezembrQ. -
lar da base Qe ~álculo do im-
posto, em cadc: •iés. o- exce-den- Sr_:· P,rés {den}e .... dezembro de­
te. corrlctldo monetar--ra-mente. ver_ 1 a se,... um mes em que a po­
poderi: ser deduzi-do no mês pulação brasi'Teir::a, como "Um 
subseqüente. no que ul trapàs- todc. pudesse comemo"rar as 
sar a c1ncc por--cento do ren- fe.s~as nata11naS. -más sabemos 
d" n\ento b'"'Uto CIO mês de QUe ~- g~ande ~arrie -d2. população 
deduçãc. tir'as1le1ra nao part1c1pa -da 

r i que_;: a nãc i Qna T , v "i v e em s 1 -
§ 3& Não se 1 ncl uem entre as _.,_tus._çâo de mi serabi 1 1 da"c:le ·e o 

deduçõe_s de que tra·ta ~~ste ãr_- -chamadc Plano Collor tem. na 
t 1 ~C- as despeSãs cobert.as Po-r= rea i 1 dade. -__ aumentado o número 
apo 1 1 ces ·de seguro- ou Quando de. de-sémpregado::. e as di f i cu 1-
ressarc1do::. por----ent1âades de oaoes de soorevivênc1a para a 
qua 1 ou e r espêc1 e. popul ~:rção bras 1 1 e i ~a. ' -· - .- ·- · 

§ 4.c. O dlspos"tc nest~ _artigo Sr_. __ Pr_esidente, _ to 1 baixada 
restr1nge-se _ aos pagamentos L.uná mêdid~f p;-ovisôria. hé pou­
felt.Os pelo contribufnte rela- -cos dias, relacionada ·conTas 
t 1 vo ao seu prôp'ri o- trata-mento· co:nc-ordc;:-'t~$~. ----
ou, quando não auf 1 ram rendi-
mentes :ti'1bUtáV"e_is, o de seus ·A cOncord_ãta é !.Jma dere·sa ·do 
oependent.e:s econ6m1 co~.· Co.rflêrC15. º-'ª i ndús'tr i-e, ouando 

§ 5~ A deduçã6 a que se refe­
re este. a_r'tlgo é Cóndi_ciona_da 
a que_ os .P!3-gamentos sej j3m es;­
pecl f i caoas e. __ camprov_a_?os, _ç;om 
1nd1cacão do nome. enâere~õ e 
nUmero de 1 nStrução nO . Cadas­
tre c;:le_ Pesso~s_ Ffsicas ou no 
CadaS."tro de PeSS~õas Jurú:Hcas. 
de quem . os recebeu .. p_bdendo. 
quanoo o benef1C1·ário· fa_r pes­
soa física:, n;:: fa_lta de· doéU­
mentação, ser_ fe_J_ ta _ -; ndi cação 
do cheque no_m_i!_'lat i_ vci pelo qua1 
to i efetuado o-~~pagaitléri1-0:. 

§ c.s:z Para cálculo do _imposto 
a que se re:fer_ei o a_rt. 7~ des­
ta lei,_, o comprõVarite óú ·â in"­
dl cação de. que _ trata o 
parágrafo ante,..ior deverá ser 
entresue a _fon1;e pagadora. q-ue 
ficara responsável por sua 
guarda e ex;biçã_o .. ac .. fisco. 

§ 7~ No caso--do __ p_prãgrafo an­
ter,or. a fohtã pagador'a 
poderá fixar um prazo pa~a a 
entrega do -comprovant·e ou da 
indicação, com v1stas a Ser 
efetuada a dedução n~_ próprio 
mês: após esse prazo. a- dedü·- · 
ção poderá ser - fe1 ta no mês 

s~ encontram em sitUação dffí-. 
Cl 1 pare tentar·, durante um 
p·,....a-zó_ --impos-to p6r"-lei, resta­
be_l ece-r- a sua saúde f ;-nance i f' a 
e _re--tomar o -seu· r: i tmo de cres­
ci mente ou- de estabilidade; 
inclus-i_ve -a concordata faz cbm 
qüe' as---empresas não oemí tam, 
mas p-rocure_rtt._ durante a"l gum 
têrTfP'Cl- a inda, manter os empre­
gaã·os. já ·que não terão que 
p_?_g-ar. -durante "determinado 
p~azo. os c;:ompr-omi ssos assUmi­
dàs- an~es -da sol íc1 tação da 
concorda t.a. -

S-r. Presi·dente. a Folha de 
S. Paulo no~ícia Que h§ previ­
São oãra dezembro de um per­
ce!ntU~r--elevadÍSSlmo -de demis­
sões em empresas paulistas. 

. -, 

Ká, s-r-. Pr€slden-t""e, -:uma idéia 
f1xa do atual Governo. custe c 
qúe custar. haja õ que hól.(ver, 
de tentar trazer a i nfl a(;ão· a 
vm tiÍQitã, o qu·e·-oeveria .ter 
ª_ç_on-tecicfõ~.- segundo a promeSsa 
presidenc1al. Como-; não está 
séndo possíVel, árrocham---se _os 
sáláriós, enxuga-se mais o di­
nh·eiro circulante;- o- comércio 
ve~de menos. a_indústria fa-
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brica menos. aumenta o nUmero 
óe desempregados e agrava--se- a 
cr1se social. No entanto. -sr. 
!?residente -_~vejo agora o no­
bre "Senador· Ruy Ba-rcel6r _,__ que 
ontem f~z um pronuciamento com 
dados a 1 tametite · ês'ta rrecedores­
soore 2 situação éconômico­
financeira de nosso País - ve- -­
mos os aQr i clll tor.es t"'"eCl arnan-­
do; vemos a 1ndUstria e. o -co"­
mérclo reclamando; vemos o 
funciona 1 i smo púbi i co r-ecl a­
mando; vemos a ·-classe 
trabalhadora. Ontem."' houve uma 
assembléia no Clube Mil5tar, 
no Rio de J?lneiro. _oue m-ere­
ceu. da parte ao· General Diogo 

-F1gue1redo, e seguinte frase: 
"O ClUbe Militar. ho_~~.cestá 
parecendo a CUT fardaoa";-~-tai 
o grau de reivindicação de me­
,horla salar;a1 por parte dG 
oficial idade ali preSênte·~· Sé­
gunoo os JO,.. na 1 s. -6 c 1 ube es­
tava tot~lmente lotado 

Sr . Pres i d€nte. às vezeS--,-: eu 
_f i co pr"o·curando a·char que. suS­
tentação ~em o Governe. Se __ to­
dos est.âo contra. quem es~_a a 
favor? O Pres1de_nte fo1 eleito 
com· voto popular. tomou Posse 
có~ um í~dice de·papu1aridade 
excepcional e, como -c,sse c 
nobre senador Ru) Barcelar on­

-tem, hoJ_e_, _até_. o _ _presénte .mco'­
~entc e ·sua Excel&ncia ó Pre­
siente -que t'ém_ o menor _fnd1cEt. 
c menor per-tentL.ia 1-a e ace 1 ta·­
çã6 oor-·parte da_ população: 

Sr. P~eSldefte, eu me ~"""ecordo. 
- vejo ·aqui -c nobre Senador 
Afonso s.ancho _- que em um de­
terminad_o momento CIO ano pas-

··sado. h~, poucos meses ?tr;ás. 
pouco aoos -a---posse de ~res 1-
dente·~·coi lo"r ,_·o d&l ar es:"Cava a 
70 cruzefroste Süa·-~ Excelêhcia 
-d1sse: ~'vai f')c-ar--err. TO, o aé­
.l~r ~at ser controlado .. esse 
-dólar não vzt sub1r!" HoJe. o 
dólar e~táca 160 cruze1ros e 

-liá pr-eViáão·-- -de Que âtÉ_,.o -fim 
do ano cheflue- a zo-o cruZ~ i ... os. 
·os juros estão elevadissimos. 
o dólar a 200 cruzeiros, o 

- s:upet:"áyi 1" dec;antadc da _ba i ar'lçe 
econótni co- f' i nancei ra em _OG 1 X<;~ 
Conseguiu no __ paSSadO um-bi lhã"o 
e dUzentos por mês; no mês 
passaOc. 140 m_ilhões ae 
d61 ares. Com as impo'"'tações 

"1 iber_adas. ___ Sr. Pres1d~nte, o 
que tem entradõ" aqui ·- sáo 
supérfluos. Ontem mesmo. uma 
reportagem d 1 z i" a que _o aue 
está sendo ve'ldl do abunda'n_te­
mer1te sã·o tapetes !"o,-andes·es, 
carro.s do ú 1 ti mo t 1 po, pa_ra 
aquele percéntua1 dé 10% de 
pessoas · que. cada __ ·vez f i cam 

-mais ricas, err: detrimento tl.a 
grande massa- ·oa popu 1 ação bre­
s i 1 e1 r_ a. que. se encont r_ a - cada 
vez _maf's fam5nta, com salários 
ínfimos. ~~--tenhO declarado 
que o saláf~oS não ___ é m~:ns -rpi-
nimo: o salários é ínfjmc. E o 
que observamos_. _:i_nfel i zmerite, 
no nosso Pa"is 

\ 
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O Sr. Afonso Sancho 
21 Permlte-me v. Ex~ um 
aparte?. 

O SR. JAMIL HADDAD 21 Ouço V. 
Ex,; 

o Sr. 
21 Senaaor, 
le1 sobre 
recuada. 

~fonso Sancho 
a eoo_ca em que f a­
o d~Jar está muito 

V e] a v. E)!.r. como o ·Governo é 
c r 1 ti cada. E c r i t_i cada porQl.Je 
o dóla• não tinha aumentado e 
é cr1t1cado porque b dólar 
aumentou. Aind~ _o_ntem, o eco­
nomlsta e Depu~ado Federal 
Delf1m Netto diz1a que um dos 
arandes erros de Governo foi 
Segurar o dÓlar Agora V. Ex~ 
diZ que_ o ~ólar esta alto. A 
ma1or1a aos econom1stas_enten­
de que a·a61ar ainda não está 
cor respondendo .à expe'cta ti v a 
aa desvalorização 
1nternacional De forma aue­
ver1fiquemos os Anais do Con­
gresso~ na época em que falei 
sobre 1sta. estava cor.ceto o 
que eu d1sse. O Governo segu­
rou. porque se c Governe que 
se __ 1n1c1ave. não fosse um Go­
verno-oe seriedade. o dólar 
teria_ dlSPa:"'aoc.---n:ãc saoemos 
para oue pr·_eco. Nes_t.a parte 
está tudo- correto. ~Oua.nta-ao­
oesempreQO. Senador. não vamos 
o1har so pare o Brasil. olhe­
mos também o mundo i_nt.elro: O 
oesemoreÇ)o é gerar-:- E geral 
mesmo. Então. as~---d 1 f i cu ldadeS 
que hoje ex1st.em na comunidade 
1nternac1onal são quase i~uais 
às do Brasil. com exceçao de 
um ou do 1 s o aí ses·-. O restante 
está em -gr-ande _-dificuldade. 
VeJa aqu1 o nosso vizi.tiho. -a 
Argent 1 ne. Nos Est_adcs Uni_ dos, 
no Canaoã e na 1nQlaterra, te­
dos os- meses, o desempr-ega·· au-
ment-a;_ . na !.ngl atert:a. a 
Dr1me,--...-a.:.M1nistra ca1u por 
causa do desemprego-;-'~ria--rrança 
e na Itél1a. nem se fale. _Um 
ass:ur,ta_oue est..a--sendo- deb-at-i­
do d1ar1amente pelos_ eç:-onoml_s_­
tes é sobt""e.:_a Itália. E __ um fe­
nõmer'l.O que -está _ocorrendo no 
munao 1 nte1 ro, e nãc somos nós 
aau1-, no Sr_as i 1 • _que vamos. no 
1 n ·:c 1 o de um Governo que en­
controu o· __ _país com gr-ande di­
f1culdade,· corrigir issb. A 
Oposição. no s-eu---:aese.fo de 
cr 1 ti car. _vai demo-rar um poa­
co , __ mas v a 1 ver as cot ses en­
trare·rn nos. seus eixos~ 

O SR. JAMIL HADDAD 21 Nobce 
Senador--Afonso Sancho_,::_-ó :pro­
blema dos Estados Unidos, o 
prob1 e me dos ·ou'tr-os pa f ses, os 
pres1dentes. os senadores e os 
oepo_tados .- o_s_- po 1 i__t 1 éos daque_­
les países que tentem 
r esc 1 ver: . O Pres f dente Co 1 l o_r 
fo1 eleito Presi~ente da Repú­
bl 1ca Eede_rativa do Br_asi 1. A 
situação aue e-ncontramos _é éx­
tremamente grave. 

E digo ·aqui , __ _si ncera:mente·, 
que -te-mos nos reunido no par-

I) 
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ti do para procurar uma sai da-. 
mas não estamos achando. A si­
tWa~ãc á de ta1 monta g~ave 
que não sabemos como contornar 
a grave crise social já- insta­
lada_ no nosso País. 

O problema dos Estados Unidos 
é o meSmo de outros paises ca­
~italistas. que vivem hoje a 
fase do ·neol lbera1 ismo imposta 
de dent_r::o _para fora: é a mesma 
política _na Argentina, n·o Pe­
ru, no Bras1 1. em todos os 
pafses em que o neolfbera1ismo 
está _ s~éndo adotado. Cada vez 

_a_umentarrr tnai s _os · bo 1 Sões de" 
misér-_ta e cada vez uma faixa 
menor aecci·dadãos có'nsegu~ fi­

_ c a r -cada vez mais_ r i ca , E uma 
t_Q!11 ca que-vemo-s- em todos os 
·pais·es on-de se 1nstc:le. o regi­
me neo1ibera1 dlt.ado._ nest.e 
momeu_t_o __ , pe f o cap i ta 1 i smc 1 n-
_term~c1ona1 liberC~l ---

o Sr. Afonso Sancho 
2i Permite-me um aparte, nobre 
Senador? 

O SR.._-JAMIL HAODA:b- 21 Ouvi---lo 
_Semp-re e uma saTfS:f_a:ção; em i-
nente Senador:-. 

o Sr. Afonso Sancho 2í Para 
todc problemã. qLJe ocorreu -no 
Bras_L 1 , devemos ter come pen­
samento os paises do mundo in­
te 1 :"'O. porque nã_o somos uma 
Nação es_t.anque dentr_c desta 
s11uaçãc. Não vemos falar e~ 
s , __ t._uaçã_o de pai ?e~ 
c,ap1taJ1stas. Veja v. Ex"' a 
s_i tuacão dos pa í se_!: 
soc1aÍ1.stas. _A _Rússia_ :t1_nha 
le1te para 3-this. Se nãc __ Y_.õs­
sem os a 1 emáes socorrerem as 
c_r 1 ahçes "'USsaS com . 1 e i te, 
elas passariam diflculdade 
mu1 to grandes. Então. a di f~­
culdade é geral. Senador. Ni~­
guém pode T1ca·r estanque. nin­
guém pode di zer __ oue o prqb_lema 
d_o_s_ Estados tJnídos é com os 
po 1 f t 1 COS dOS EsLadoS Urt i d.OS '· 
que o problema da Ar~entina e 
com os- pol íticcs da Argentina. 
Não! o problema é 1nternacto­
na1 -Por _1sso es_tá-se faz_end_o _a 
1 ntercomun -r::ca·c;ã_o --dos pai ses, a 
fim ae poder-se _ _cr_iar urr. mer-­
ca_c;io_ corn.vm po_rque. mu f to em 

.breve. ta 1 vez daqui __ a dez qu 
quinze anos, o mun~o estej~ 

-transfor-·maac em uma república 
-só com_ tod_o o mundo traba 1 ha'"l-
do c_orr; uma moeda só. toa o o 
m~nd~_trabalhando no sent1do 
de- um socOrr'er _c outrc aentro 
dessas di f i ct:J l_dades._. -No caso, 
po_r exemplo. do Brasj 1, temos 
inverno r l g_oroso aqui nas Re­
gLões Sul e· Centro-S.u1. j_á no 
Nordeste, aão temos. Então_, uma 
regi-ão benefi·c->a_da tem que a­
J.u-d.ar a õUtr.a. E_, n.ume visã.o 
ma1or, va1 acontece~ a mesma 
co l sa . com a comun i da_de 
lnternacional: aqueli;l_que es­
tiver em dificuldade tem que 
ser atenc;:lida p_or_ aquelas que 
não estão_. 

0- -SR, JAMIL HADDAD 21 Nobre 
Senador Afonso __ Sancho_, .não es­
tamos aqui pa_ra oe.fençjer regi­
mes de -~xce,çã_o. Sempre prOpug­
namos pelo se" c i a 1 t smo 
democrático. o-s-OciaTiSta é c 
mais a l te grau da- dernocrac1 a. 

É _o humanismo. D(ga-me v. Ex.:. 
se seria possivél a China ali­
mentar um b;lnão e trezen~os 
mi 1 hões oe hab_i tant_es num re­
gime capital1sta. Diga-me se_a 
União Soviética pode_r1a chega,__r 
ac estágio de desenvolvimento 
_a ___ que chegou - não há miséria 
nqs pai__s_es _s_ocia1 istas --se 
não tivesse sido instalado um 
regime soc1alista, se o soc;a-1 
~ão tivesse s1do prio~itério. 
No __ entanto, ó qUe ve.mo.S n·os­
país_es cap1ta1istas é cada vez 
ma 1 s urr, número menor. de pesso­
as dete.rem pra 'ti ca·mente a r i­
que~a nac1ona1. aumentando 
mais_.e ma1s um número -de- pes­
soas sem condições de pértic_l­
par dessa mesm~ riqueza. 

C. .que oüeremos _são trarlsfor­
maç5es soe l a-t_s num reg-1 me 
capfta"' i sta. Nãc estamos pro­
pondo.- aqu 1 • a modl f 1 cãçâo. a 
tomada do _R.oder à Torça. Que­
remos__, de moera ti camente. -pro­
curar mudar a estrutu~a sócio­
econômica deste País. Caso 
concr-án C. nobre Senador, as 
cons_eqüênci as serão 1 mp·rev'l s í­

-v e 1 s e sem comando. pbroue ó 
comando se!"'ã de um ge-~er·a·l 
charr]_aQQ_ "tom_e" . 

o Sr. Nab-or-
21 -Pe_rmt te-me V. Ex.t. um 
te, noore senaao!"'2 

O SR. 
toda 
Senador, 

JAMIL.. HADDAD 
s-a~<sfaçãc, 

Júnior 
apar'"-

21_ Com 
noor_e 

o Sr. Nabor Júnior·--21 Na ver­
dade, nobre Senado~. Jam i 1 _H_ad~ -­

. dad, - o Governiã:tlõr pe!"'-deU - t,--o­
talmente -O - cOntrolE da 
econol'!1la. No momento __ em- que. o 
p·residEú1te F€r.r.~nd6 COllor de 
Me 1 lo 1 mp6s à Nação seu R..i a_nc 
de es tab 1 1 i zaç-ãO : econômica e 
b 1 Oqueou todos os_- a t 1 VQS_ .. f j ~ 
na·nc_e.l ""OS daoUe 1 es que t·tn.nam 
dépôS-ítOs bancá ri os_- Caefe_rne·­
tas de poUpanca etc. criao­
se uma expectátiva muito gran­
de, no se1o da população, de 
que o goveirno iria resolver os 
problemas econômicos, combater 
a inflação, _r.§:_duzi-la aos nf--
veís mais ba1 XD.$ L_ ,ç_onf__Qrn:Le ___ a-
nuncioL.._ p_or- ocasião _da implan­
tação d'é-sse. plano. -ApeSar -dé 
to_do esse sacrifi"cio· para -a 
população, de t"er seus naver'e~s 
b 1 oqueados. das a 1 t-as taxas :de 
jUros. que levam-empresas à----fa-­
iénc(a, do desemprego: nao foi 
re_so 1 vi do --O prob 1 e_ma da 
i ri f 1 ação. Es..tamos __ ~-bel r a _de 
uma inflaçãO de 20%-._ Esse mês 
é ·possível que a ; nf) ação seja 
me_dtda em torno de 20%-. Nao 
sabemos se em dezemb_ro. -V a i ser 
de 25%'. Mas a _con_t i nua r essa 
asCendénc i a mensa 1 da' fnf l açáo 
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-mês passado foi de 15%, 16%; 
agora va1 ser de quase 20%, 
depois 25% poderemos cheg~r 
aos patamares a _q_ue- ·chegou- o­
Governo JQsé Sarney no mês -de 
março. com o·i terita e tantos 
por cento. Há real !nente ·motivo 
de preocupação por parte de 
todos nós, homens públicos e 
aue estamos aí parç apofar -as 
medidas corretas do governo, 
como apoiamos a -ma1oria das 
medidas Qrov1sórias que Sua 
Excelência encaminhou- à consi­
deração do Congresso _Nacional, 
v1sanoo a solucionar essa· cri­
se econôm1ca e f1nanCeira em 
que o PaiS e~tava envolvido. 
Mas essas medidas ~odas não 
resultaram em nenhum benefí­
ClO, em nenh~m eroveito, nem 
oar:-a ,a populaçao ---nem para ·o 
proor1o governo, que esta __ er:­
frentando realmente uma crise 
sem presente na h 1 s-tór í a ·eco­
nónl ca deste Pai-~.· 

O SR. JAMIL HADDAD 21 V. ExA 
co 1 oca m_u l to bem o prob 1 ema . 
Houve. na real i da de, um deter­
m1 nado momento - e 'nós aau i 
sabíamos que estávamos dando 
guar 1 da.. es tâvamos aceitando 
medidas flagrantemente incóns­
t1tuC1on;;:ls- em que não cí­
nnamos como reverter c quadro. 
J~ aue aouelas-mer;l)aas provi­
ser i as entravam em v t gõr 
1 mecl1 atamente, Mas vemos.- no 
momer"lto, e. _ que, -além áessa 
curva ascendente a a ___ 1 nf 1 ação. 
ex1ste o p1or, inflacão com 
recessão. Este i o problema 
ma 1 s sério, O governo n-ão ad­
m1te repor salários, os preços 
a 1 sparam. Eu quero_ ver o Pre:­
si dente _da __ Repúb 11 _ca i r a-gora 
ao sup_ermercado. _ A cesta 
bâs1ca aumento"u 100';·~-~ For-- 1?. 
fez as compras, passou pelo 
ca1xa e disse: "Olhem, está 
mantldo~_-. Agora, _está 100% A 
cesta bás, c e aumentow_ 1 000:.~ _ e, 
no entanto, os sal?rios"eS~ão 
lá. . 

Quanoo se fala em_1Ddexação 
do _salário é um cr'fme. mas 
paga-se tudo: Com j ndexação. _O 
BTN varia dlariamente, tod6s­
os pagamentoS são feitos inde­
xados e, no entant-o, O- salário 
nãc ,_ porque v a i provocar 
i nf 1 ação. 

Esté provado que a inflação 
nada tem a ver com os 
salários., porQue est.es estãO 
conge l aoos. es'tão se-guros e 2. 
1 nf 1 ação está di spara_ndo. 

culdades do primeiro para o 
Segundo tuf-·np.- Num -prazo Cur­
to,_ vemos _as- módif'icaÇ5es v-io---
1 entas· · relacionadas com -os 
cand fda tos que ti nhall'l o apoio· 
governatTlenta 1 • ___ fruto já do de-
seriti:rti_tc da po)jul aç5o com-·- o 
Plano ColJor._-- · 

Nós temos- -tnto reiteradamente 
que o-Plano Cruzado, se tive5~ 
se _sof_r-tl;j_o as correÇões que 
merec1 a num -de-cermi nado momen­
to, talvez tivesse _equilibrado 
a si_tuaç._ão -b-rasileirã.. _M~s_ha_­
v1 a -interesses - po l 1 t 1 cos 
atrás, haVia o' interesse- oe­
ereger uma .. granae- Banca'da 
Cons·ntuinte do -e_Mos·, ·eleger 
22 governadores, e Qüa'hdô qui;.. 
sel"'am mexe-r Já não era mais 
possivel 

-Então, que-haja humildade por 
!=)arte- do Governo; que o -Gover­
no ha realidade, se sente com 
isenÇão e procure uma solução, 
porque quando se fala em pac­
_to, diz-se assim: 11 Estã tudo 
bem; agora, não se pode mexer 
em salário. Se se falar em au-
mentar- o ___ salário, então, não 
há pactO 11 

• - Que pacto é esse? 

·--o Sr. Ru~~ Bace·1.ar2r P"êrini 'te-­
me v-. t.x!-__ ~1!1 _!lparte? 

O SR. JAMIL HADOAD21 Ouço o 
aparte do nobre Senador R_u~· 
Bacelar. 

o Sr. Ruy Bacelar21 senador 
Jami 1 ·"Ha-ddad, ouço com mui ta 
a·te__nção o - s·eu substanci os·o 
pr·o·nunc i arriento. v. -Ex.t. diz 
muito be~ que c-salárlo não é 
causa dé:l i nf 1 ação. O que est~ -­
Provado, --porQue--- ãersde mar-ço­
não -se aume:-1ta prátitamente o 
sa-_1ári~ n?ste Pais,_ Mas V. Ex.~: 
talnbé.m-. di i' -que não Se cotTiôãté 
a i nf1 ação com recessãO. Que·r 
diZer. _o programa de 
es·tab i 1·1 Zã:ção econ6mi ca do 
Presidente Fernando Co 11 o r· tem 
um -objet1vo obstiDado. ac~bar 
com a inflaçâp de qualquer ma­
neira. como· se a inflação fos-
se·o úni'"é:C,-problema- do Bras-il. 
sem . I e v ar· em-~cons"t'-áér"ação que· 
a péssima distribuiç.â"O da ren-· 
da nãCiOna 1 é um gránde pro­
b 1 ema. ta 1 vez O p1 cir prob 1 ema 
brasileit:P~ _E não~- f_ácil de 
resolver. E d'lffç_il, porque se 
fosse fácil já estavaria 
resolvido. O que verificam-os 
a~ora, através do IBGE,- quando­
da coohecim~nto das _suas PE­
NAOS - ( Pes:QU1Sa - Nãci ona 1 por · 
Amostragem_a Comicilio) é ·gu~ 
os 50'~. mais pobres do Pa, s, 
nesse último decênio-, fíCaram 
30% _ mais pobres, os 1 O% enr i­
queceram mais; e ·1%. os mais 
ric.os,_ aumentaram o seu poder, 
a ~ua riqUeza em 30%. Daí C! 
resultado-da grande abstenção, 

-com votoS em- branco e vOtos 

Ê preciso que o Governo sinta 
que há necessidaae de sentir­
se com tra,nqüilidade; não u­
sando a bazófia, sem querer 
ser o grande atle~a polítiCO, 
sentar e di_scuor_ s_eriamente o 
problema, porque ele é extre­
mamente grave. _S_ó _não enxerga 
quem não quer, -nU 1 os-;- -"t:!ue nada mais -foi--- do 

Esta é __ ? grande realidade, 
infelizmente. do nosso País. 
no momento. E vemos as difi-

que um-·grí to de -ale r ta e- de 
p;-otesto do povo--contra _a si-:­
tuação que todos nós vi vemos .. -­
centre a sociedade brasileira 

' 
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de uma maneira geral, O Pr~~~­
dente não enxerga nada disso ---­
Sua _=::xce 1 énc1 a cont 1 nua na sua 
obstinação r de acabar_ com -a­
inf_laçãc de qualquer maneira. 
Par'-á- Sua Ext:e 1 ênçi a p6uccT ~i m­
port_a oue haj? __ ar-roého sala­
rial, -que aum9htEc ~6 aesempre­
go, -que falte moradia, que 
falte a1imentação. Para Sua 
Excél ênéTa "6'-qüe iinporta uni­
camente é - aéaóar com a 
inflação. Até posso adm1tír 
qué acabe, mas. é de se 
perguntar: acabando com ela. -
quantos Sinda esLarão v1vos 
neste País-? -vamos ter _que _au-:­
mentar -mUito- o .númerc de 
cemitérios, pâr? dar vazão à 
insiStência do Presidente Fer­
nando CollOr~ na sua obstina= 
ção de acabai a. i nfi açã9_ e o 
resto que se acabe. Por 1ssc, 
quero parabe:-~_i zar v. Ex~ pelo-­
seu pronunc1amenco. na_ ce~'teza 
Çle que é preciso entendimento. 
E ~reciso-diálogo, é prec~so 
conve~sa, mas que abranja to~ 
dos os segmentos sociais, para 
que, através desse entendi~en­
to. possamos encontra: solu­
ções para o problema econômi­
co, soei a-~ e_ po 1í ~i co. porque 
no plano_ de Pres1dente i=erna·n­
dc Colio~ o ·povo brasi1efro 
nãc ma 1 s _acred< ta:. 

O SR. JAMIL HAOOAD21 Nobre 
Senado..- Ruy Bacelar, agraoeço 
o aparte de--v. Ex~ Há um d€ta­
l he oue deve _ser s.opesado: os 
Presi den1:es da __ Repúb1 ice- do 
nosso País só_ çhamam para um 
pacto quando sentem que não há 
mais so'l uçã·o, quandO- J â se en­
contram numa s; tuação t.al que 
não encontraffi saíaa e só o 
p-acto pode resolver. Na hora 
de tomar as medidas-. não cha;:: 
mam nlnguém para discutir se 
devem ou não ser tomadas. Essa 
é uma tônica óe política 
b':'asi I eira. ·os pactoS só ·são 
propostos auiandc a t:r:-_i _se chega 
a um grau tal .C!u~ -O- Governo 
sente que perde~ o respaldo de 
todas as áreas. o Governo. ho­
je. não tem-apoio de r;enhuma 
área da população. Ele Qévé 
estar se sent1ndo completamen­
te ~solado, __ essa -~ a grande 
verdade e a grande reaiidade. 

O Sr-. Ozie1 
Carneft-o21 Permite-me V. E><"' 
um aparte? 

O SR. JAMIL HAODAD21 Ouço com 
mui to prazer. o· nobre Se;nador· 
oz i e 1 c-a,rfiÇ! i r: o. 

O Sr. OzieT Carneiro21 Nobre 
Senador Jami i _Haddad. estou 
ouvindo com atet")ção o discurso 
de v. Ex .li;. Em que pese -as 
críticas - feites à politiça 
econômica do Gõverno rederal, 
sinto. -nO pronunctamento de v. 
Ex.:., _a preocupação_ de mostrar 
a-todos os brasile,ros que nós 
sé-teremos a soluçãO de nossos 
problemas ec.onõmi cos e soci'a-i s 
se realmente nos entendermos, 
se os e$píritos forem desarma-

\ 
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dOS e., também, se colocarem o. sr: .J'~att.C?r- _J_ÜI!ior21 o Gover_- uma entrevis.ta qv.ase de.pági·na 
definitivamente. de 1ad6 essa no _n~P,__§!'.S.~. cumpr:-1n0o nem se- inteira; no.,. _2.r. ,Caderno 
utopià de ât:abar c_orp _a quer aquil'o que.anut'}.c.to...u por· "ão' Correio Braziliense da Mi-
inflação. Nós. brã.sil'e1ros, ocastão da implantação do seu nistra Zélia Car-doso de Mello 
não poro• e tenhamos cultura plano econômico. com o Governador Joaquim R~-
inflacion.:;,ria, mas teremos, I'.i4-•-".déCJ..ar:'.ano_o "q.ue O Mln-Jsté-
alnda por_ multo témpo, de con- RecQrdO'"''_rfjé'""~p~~féí""'ame'rí:te'd_as._r·lo . .da ____ Econo_mia,_ F.:azenda: e 
viver com a inflação. Simples-~, i nUmeras: erltr_~?Yjstqs-_._ c·onc_ec:ti- Planej_"ament_o dar-á av2:-1 para a 
mente porque e um país çarente- das p~l.~9-, Minist.r~. da .ECOI"J9_m_La, -

8
_fmr·ap

5
1_a

1 
___ n
1

t
1
.aaç ____ ã_o_Cred

1
_
0
o __ qumee.trp

1
:s+·o ee~ 

de 1nfra-estrutura·soc1Z.1. um 'Fazenda e PraneJamento, d;zen- . ... 
país em desenvo 1 vi menta· _do_ g_u_e ___ ,o· Gove:rn·q-·- i r í a adotar se_cundár i o _d_ i ante do prob 1 ema 
econôrtl"ico, um·~aís que tem·um- uma poíítica _de pr_~f_ixaçã-o de e_ducacionar, diante do proble­
cresclmento demográf1CO muito·--preços e sal"ários: __ V. Ex.~_ se ma de saúde. __ Que se . .dê nriori­
a1to. Ao pedir o apa·rte a V, recorc~a ·e tod.a Casa sabe_ dade a esses projetos. Agor_a, 
E.x.t., eu o f 1 z ex a, ta mente para di ssa:--· No _en-t;.a_nto, .,O -Q_LJe fff.:Z~ o ava 1 para o metrô. o Governo 
realizar o e§pírito·cont:-ília- Governó'?Yiberou_o~ pre.çoJ;i,é :;Feder..a1 dá. E.ste_é_c País das 
dor do seu discu:-so. canela- ~ongeloLJ,;._~q_st _ifé{1"a""f1,qs.,,. froje, -c:ontradlÇ.Õe.s::. O.j3ra.S11 tem o 
mando o GOVerno, -a sua- equ í pe estamos ·vendo- _os pre.c;os de ,a_l- ma í o r es.t.ád in. do mundo.- a· ma i­
econõm1 ca, a conversar.-" a ·-ré- gurís Pr.bdui:os ·'Sübl rem,. às' .v~- o r ponte . .do mundo,:~ rem ma"í s 
f 1 et i r e a reformu1 ar certoS 2Zes, é!lJ_ ,..tor .. }ltt"de. ,t op,Ya_. d.~ _ljrna . .não.-_ sej -c_ qu-ê ma i o r cl.o- mund-o, 
princípios do pl"_~nõ ~Coriôh'i"ico. semana para outra os econo- mas tem um dos mais altos ín­
Ninguêm combate a jl}f·T_a:ç.ão a- ~mista_s,. _ d'ó :- ~ove·rr;o· devf_~m Q_ices de mor~al1dade infanti 1. 
pena~ ar rochàl)d'? -_ -- Sa 1 ar 1 os. -'f reqü~n_t_a_r- ",.-!?5- 9UP!3r_"J.7-ro-t:~cto_~, E uma contrad 1 ção. 
prat1cando pol1t1c;a de· juros· as fe•.ras '11vres __ • ___ o __ comerc.1o 
a 1 to~ '?U. qulfm -~a~e, .: reduz indo ·"t:J:e ~-rri_o~o .. 9~r~ 1_,"---· p_a.r!3 ~--v~_r i f i c;:~r S"r. PresJ dente, agradeço -a· 
o def1c1t pubilco v1a exCesso' como _e pol1f1ca econom1c~ _1m- paciêt"lcia de· V. Ex~ e con-r1-
de arrecadat;:âo. _Er'ã ã ·tnter- -posta pera· _Governo Fernando nuarei _a __ anál f se_ Oa ~itua-Ção 
veoção que deseJava fazer· a v. C oU or. __ efstá_ ·_t_rp.zendi:?"- r:-~su 1 ta- ec_onôr.r:i c_o=-_fl..D..§lhc~;?) r.?.-; .. do~_ .P.?...f s 
Ex'" ·· · · dos t.'r'éfg·1 cb-s e dramat i co;:; para ;em;. t?UJ.ro~. prof!Un.c i.?~,mernos qUe 

a popuraçác:.~-_·_~_p_b_rQu_e __ · ·s._ua fare1, poster1ormente~ _nesta 

O SR. uAMIL HADDAD21 Nobre 
Senador Oz 1 e i Carne· i r o. V. 
Ex~. méd1co como eu. saoe·qué 
o cl1ente pode morrer por um.::: 
oosagem mu1 to-_ fort.e de 
med1camento. i"er'lho dito;._ ·con­
trlstado, aue os ho~oitais pú­
b1 ices do Es_tadóL'dti"-Rio··:oe Ja- _ 
ne1ro tém mostrado crianças 
com ta1 njveJ de .desidratação 
e desnutricãc que lembram 
cr1anças fam1ntas da Etiópia e 
dos paíse.s4ma1s:~SübdeserrVolvi-
dos do mundo. Fatos ~ué não 
oco!" r-iam h-á 4, _5 ano_s. 
comecaram·a ocorre~ Não- :d1go 
que "ocorram só _a, pârti~ oa 
posse do Pres 1 dente EernandO 
Collor, de um ano-para cá-.· SãO 
crianças esquélê:ticas por fal~: 
ta de a 1 i mentes_ mesmo. Quanao 
a cesta básica aum-enta 100%. 
come podem sobreviver um~pai e 
sua familia~-dtante de um pro­
cesso ·infeccioso·,_ :sém resis­
tências orgânicas? 

Ex c e 1 ênc-fã ·1 ~ bero_u.· .to ta _1 mente .casa. - - - --
o preço- das· m_e_rç.a_croria_s_~-- e ;só · 

-!~i~mo~T ,f~~i ca·· :u-~en·~-~e.o.~:j~~~ ·_ -P~,~~~Í~Ci~-~~:~.( 1 ~8~~0 a b~~ ~~~ · s~ · 
3.0%- c:ró--pr-e"'"Ço ãO~_ seu.!:( orOd~'tos _ 
_el'r' uma Tnflac;:âc cte_14"a "15.%: O 
próprro ''-c;oVérn'o- a_r • .úrienttlu .·_ Ou­
t.ro diã-. ·:o- prec.a ctos comJ;Ju5t_í­
ve1s .. â.s passagens aéreas fo­
ram aumentadas em 2"9% "com urna 
··inflaÇãO de f~~· -e: 15%_ En_Qliàh­
-to o G9}i3r_np· 9J.~. q\Je_~ aufnent-a_- o 
preço 1nterno dos_d?~ivados, do 
petró l"i:ú:>, _ '- ·P~t::JrQuê! ---. 9._ ~_Petrõr_eo 
sl)b i u 1 OO%· na·· mercil:d_o e~ terno 
ho per _í"odc d·e marÇp~ )j_'9rç;~· ç.ã. __ -
o- preÇo __ pri:(t ;-e?Çj.? • pe-1_-b$_ PE1S_é_s 
e.):<:por_tadores de r:fE!trole·o~ .... ;. ·o 
'preço - dbs ·"'"der i vàd_oS C:lffi p'et_ró­
le_c aaui aumentou~mais d$ ZOO~{ 
neste mesmo período. E uma 
verdadeira contradição que nós 
n~o. entendemos,_~ ele não está 

- CUmpr 1 _n_a_o__ nem---: . ~.gu 1 ~1 .Q.._ .,. ·gye 

. _ O SR. PRESID;::-NTE (Pompeu de 
Sousa)- A Pres1dêncJz é quem 
ag~aoece a colab.oracão .. ·de V. 
EYA nobre Senador_ Jamil 
Haddad. 

":""_- -~ •' 

. anuncio-u:· a pren_xação~-Q:é ·pr,e­
ços e _sa 1.ár i os.· Poder-i a" pref 'i'­

- :~ear os preçoS, mas tarilbém- pr·e-
'f'ixar os sa-1.áriós. ·c.omo a·tüà1-

0 sr. Nabor Júnlor21 Pe.rtrtite- ·mente_ os- l"lder13s_ sindi_cê\i·s e:S-
me v_ EX i:. um ao~rte? ·tão PrOpondo; e~ h"á" r'E(SlSténcia 

O" SR. AFoNso· .SANCHo (PFL­
'CF. Como; ~_rloer_._ _'--'prbo.onC:i_a ~o 
s-eguinte _Q."lscur·,ss;:! .. s.em revi são 
_do orador. l - Sr. Pres 1 derite_, 
S.rs. Sen,:~do.r~. QOS.tarTa de 
fa-zer -ú_m ·r.epar-o· ·ao · p'ronliricfà-~ 
ménto pc{Ssad_p'; quflndp ·se faloU 
em: __ a·r:-ro~_ryo· .'Sa l..ar:'i a I _. . Rea í men­
te •. _ se- .. -t}\3 a.rt'o.chq_ sal.ar1a] ~ 
ha~_-c1.asSê-_.do. 'f_unci-on~a1 :ts1no pú­
b1 l_co\ __ ~qoe ~··$ô. ~-rev~e .. l..ffn .. abono 
eSte a_no .. O.: opera_rT"a"dci~. _tem 
t_fdO <flime1itos::.canS-tan'tes .. ' Ta·l· 
vez hão seJarri os -áufnentos_- de--:­
sejadosc mas ele oS tem tiao 
constantemente. o salário 
mínimo.- de março _para--cá, .aü~ 
mentou· r405{. o =_qu·e não ocOrr~u 
nOS Gbverno-s · Pa~ss_ádos·: Port",i!n·­
t.o, _n_ão eSt~. berrr -_c_olac"ada -~--? 
_:'ciUést~-9 do· ar''rocho:· :! .. --~---- ~:; 

o SR.- .uAMIL 
HADOAD21 Concede~r.éi novamente, 
o aparte ao. nobre senador_ Na­
bor Júnior ~-_Logo .. em segui da, 
encerr'o meu próri.unci amento, 
esperando Que possamos rever­
ter esse quadro._- Essa f i xação 
no com.t;a_te à i"n"flação está 
causando__ uma recesS_ão cofJr 
conseqüênci.as i mprevi s íve fs, E 
hora de rel"feX.ão d.o GciVe-rno. E 
para aqueie ·prbblema de -"não 
deu cer.to, vamos mexer", exis­
te um certo. mach.i smo: "t;"lão me­
xo. não mudo"_,' __ , AS palavras 
são co1 ocadas at-é~ ·com uma cer­
ta veeméhci a: "não adml.tO fa­
zer isso. não admito i.sso". 
como se est1vesse sendo pro· 
posto a 1 go contra· a Nação. 

OUÇO .O 
Uúnior. 

nobre Senador. 'Nabo r 

J 

mu1to grande do'Gove~no em·à­
ceitar a prefixáção de. preços 
e' sa1ár"ios, Qué ·se·tiâ"Uffia al­
terna-.: i v a pa-ra a j mP lemeritação 
de uma politlca Salarial neste 
Pais. ' · · · 

O•·' o :sena"dor N.áb_O'r .. J.úni·O_r· :·diSSe 
~·:....O SR, __ JAMIL HADDAD21_ ·Nobre que o GoV~rno ~ pe:r:del,l · .. o 
-Senador- Nabo r· Júnior, veja V. con_trol:e. ·.oeus . nos ll.v.re_, 
•Ef>l'~ que aumer:tar:: o~_-P.reçgs·~·oç;s 'Seti.ador! Se i.st.o· __ ac·ontfi.cer, 
pr--odutos Superfl_uqs, na o tt;:m vamos· 'todos para -o --fun·da".- --o 
ftnportãncia;- · âgora, não· é qu~ talvez haja é falta de_ u·m 

:_eiossive1 aum~ntar' a cesta ajuste,_e. vai-se chegar a -esse 
1:5âsica, aumentar 95. preço$ dos ponto_. A- .. _cesta_=- bás_i_ca _·está, 
J;~êneros al imen"tici9s essenci.-- dentro da conju-ntur-à, maiS ou 
'ais à população. E aquilo que menos esta;c.í.on_ada. -Ainda 
.\%. Ex.!:. diz, quer dizer, 3"0% de hoje O Es_tado de S. 
a'Limento agora, novamente_, nas Paulo anuncia que o· preiço' ·da 
passagens. As passagens- dos carne caí u 30%. A Folha de S. 
ônibus -subiram, em __ u.m mês, Paulo diz que o preço do arroz 
3"0:%. ou em pag·a óni bu_s é .a c a 1 u 20%. E.s teu me baSéâncta· em 
c~T asse t:-aba 1 hadora_. L i", hoje, i nfórmações. · 
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O Sr. 
for no 
não. 

Nabor_ Uúnior21 só se 
co_nsumo, nos preços 

O SR. AFONSO SANCH021 Senador 
Nabor Júnior falou_também que 
o Governe n~c quer -prefixação 
de sa 1 á ri os. o _GOverno'· não 
quer é a -iridexaçâo de 
salár1os, porque ela hao: serve 
ao Pais. A prefixação·é· o que 
se está estud~nqo agora. · 

Sr. Pres_idente, feito ·este 
reparo, desejo régi Strar. · com 
grande satisfaçãó; a ·miSsão. dci 
M1nistro O:tires Silva e dS: uma 
comitlva de empresâfiOS ao 
!rã. · 

A~é o final deste ano, o Bra­
Sl i estarâ ·comprando 200 tni 1 
barris/dia de petróleo 1rania­
nc ._ e. preços tqvor.ec1 dos. se­
gundo_- acordo fechado p-ela _Di­
retorla éomer'cial da Petrobrás 
dura~te a v1s1tB do Mlnistro 
oa. Irifra-est:--utur_a, Oz1res 
Si 1 v a, a Teerã. semana 
passada. o M1nistro esteve _na­
quele oaís _chef1ando uma comi­
tiva que inc.luiu os prfiSider.­
tes da Companh~a Vãle_do'Rio 
Oóce. oa Embraér; _ di ret:Ores da 
Petrob:--âs. e 43 emp_restr i os 
pr1vaoos dos· mais dlversos 
setor-es. 

Em entrevista concedida hpje, 
o M1n1strc Ozires Silva fez um 
balanço de sua via~em ao Irã e 
reve 1 ou __ Que o petro 1 eo . Que a 
Petrobras vai comprar desse 
país terá uma diferença de 
preço, para menos, deUS$ ~. 10 
por barri 1, para_ o oetr-ólec.: 
pesado. e oe US$_0.70 por bar­
ri 1 , para o. petr.ó)_e_o leve. 
Essa dl ferenÇa, segUndo o Mi­
nistro, s_ignificar~ uma econo­
m~ a de US$ 1 O fi)Í 1 hões ,_ até -o 
f 1 na 1 do ano. A 1 em dz:_ redução 
no -preço,- _o Irã concordou, 
també~. em_ ampliar de 15 Para 
30 dlas o prazo de pagamentO 
do petróleo. 

De acordo com o Ministro O_zi­
res Silva,_ a ·econ'omia _obtida 
com a redução · ·nos p réços de 
petróleo do Irã será repassa·oa 

eâri;~n~~~~g~~~té~m~nfr~;m q~: 
f~rmaçãq ~o. preço f1na1 do~ 
combust1ve1s, entre .eles o 
custo c;le produção iri"t-erna, :c 
custo de 1 mportação e·. a i nf1 e­
ção j nterne. Comprando Q pe­
tró 1 e o por- um pteço rria i s baJ.­
xo, o~ preços dos .comb_ustlve;_s 
poder ao ser reaj usta_dos. _em pa­
tamares mais baixos,- o que 
beneficiará a economi~ ·ao Pais 
como um todo. 

O Sr. Ney Maranhão21 Permite­
me v. Ex~ um aparte? 

O SR. AFONSO 
mu1to prazer, 
M?ranhão. 

SANC:H021 Com 
Senador Ney 

O Sr. Ney Maranhão21 Senador 
Afonso_ Sancho, congratul o-rne 
com v. ExA, quando traz a esta 
Casa informaçõeS impOrtantes 
do tr~~alho que o Mln1stro 0-
z ires Sirva t:fStá fazendo, em 
função da subst i. tu i ção co a­
bastecimento de petróleo no 
Pais. quando na cr.ise.·ao Golfo 
Pérslco. v. _Ex" sabe oue o 
Brasil, nessa· c·r1Se, foi o 
País mais-preJudicado,·_ ou um 
dos ma1~ prejudicados, e é-o 
motivo. de a nossa inflaçãO não 
estar dentro- aos· parâmetros 
que o _Govérnc Fernando· Collor 
marcou e plane'jol.i, atraves do 
M1n1stér1o da .Economia, Fazen­
ae e Planejamento. v. E)(. li. sabe 
qüe mantínnamcs -né~ôtioS com o 
I r_aque, _ pa 1-s com o quã 1 
tr'ocãvafilõs ·_ ·petróleo_ . por 
mercadorias. Ainda· maiS, O t­
L'.:lQue f o i c úniCo oa-í s, ·no · o­
ti ente- Médio_, durante a cr1se 
do· petr·6reo, ,que ríos Oeu 
crédi tõ. -l\lem_ po ... isso c Pres;_·­
deDte Fernal')do Có"tl o r de1 ~Ou 
de cunipr·i r as determinações 
oa.s Nações Ul"'ióas.,_ -mesmo com 
grande prejuizc para· nós.· En­
tã~. pe 1 o pronunc i ament9c de \'. 
~X -,_neste momento, mostrando a 
preocupação dó ~overnc err pro­
curar novos - m~t-CâdÕs. 
pai"'àbenizo-o e·, ao meSmo te""­
po, o Min1stro OzfreS Si.lv,i:, 
pel_a sua c:apaclda_Pe de, ime­

-diatamen'tê .. Sub!:titUir, no O-
riente .Méd10. ume; área de a­
bastecimento . d~ Peirõteo par~ 
o Bras i 1, aentr_o oe uma pol í­
tlca ma1s ou menos carecida 
com a do Iraque. · 

O SR. AFONSO 
SANCH021 Obr1gado. Senador Ney 
Maranhão. Incorporarei as suas 
palãVrãs a este 
pronunciamento._ Sobr~ as ·nego­
ciações dos 43 empresários que 
o acompanharam a Teerã. o Mi_­
nistro- OZ.ires Sflva. disse ter 
a ·c-e r_ tez a de que e 1 es rea 1 { za­
ram bons negóciOs. p-ois, du-: 
rante reunião de avaliação, 
felta no último dia da vis<ta·, 
tpdos mani f_estaram preocupação 
em conhecer o pr_oce:sso de efe­
tuar negócios. ta;- s como sobre 
licença de financiamento, es-
quemas ___ f i nane e 1 ~os, cartas de 
créd_ito .. -~'~$la colocaÇãO. pela 
alegria gene r a 1_ 'f zada dos 
etripresãr-1 os, eu t 1 v-e a . i mpr-as­
são _ de qve QS _negócios foram· 
bons'', disse c Minls"t.ro Ozires 
si 1 va ,_ _ que r essa 1 t.ou.. também, 
"a .hab l 1 i da de com ou e os· nego­
ciadores da Petrobrás r~aliZa­
ram a operação de renovação do 
çbntrato de _CQIT!Pra de petró1 eo 
a preços ma. i s baixos". · 

Era o que tinha_ a dizer, Sr. 
Presidente. (Mui to bem! 
Palmas) 

Novembro de 1990 
\-

DOCUMEN1o- A OUE_ SE 
SR. AFONSO S~NCHO 
P~ONUNC I AMENTO' 
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lNFRA..:.ESTRUTURA 
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REFERE C 
Fft' _ _ -SÇU 

-1\ssessorfa Parlamentar 

ã'raS i l i a ;o~ nov·embrC) de 1990. 

E~celentissimo senhor 

Sena~or Ney Maranhão 

oo: Líder do Governo no Senado 
Fede~a1 

CumPri mentando.-o .CQ_rd i __ a 1 men­
t_e .. ent:aml hho em anexo. Oe -:p_r·­
dem, _ no_"ta Sobre ·o .acordo -~-:. 
chado pela Petrobras duran~e 
visita do Minis'tro Ozires- S:i.l~­
ve ao ! rã, pãra compra de_ pe­
tróleo em con~iÇões._.ta,yorâvei_s 

·ao 8rç:1s1 1, sol i c i ta,ndo a Vos.Sá 
Excelência_ que seja __ anal isao,a 
a oportunidade de sua dlvu!ga·-­
ção nestél_ Ca~a _do Congresso. 
NaC1ona1. ~ 

A te'nê::i osariieine, 
Lacombe, AssessOr 
do Ministério 
Est r_'._útura. 

- Victor 
pàf- 1 a·men t"2.1 r· 
da lnfra-

O SR. PRE:SIOENTE { pQ'mpeu d~ 
SouSa) - Concec:l'o a· pa 1 avra --~ao 
nobre Senadór Mau r i c i o "Corrêa.­
ccimc L i der . 

O SR. MAURÍCIO C:ORRÉA IPDT­
DF. Como Lioer. Pro_nunc1a o 
segufn'te discurse. Sem revisão 
do orador. l - Sr .. Pr~s rcfeM_-t·e, 
Srs. SenaàOr'éS. O .ar' 'f: ~ 2 d6-
Ato·-das .DfsPosiç:ões __ ConStít(fwF 
Clcneis TrahSf"tõr'i'ás da Gótis-­
tituLção Federal determln~: -

"S~rá -_ Çrc'raoa-, -dê;htro ae· 
noventa d~as d~ promurQ-aCªo 
de Const l't.Ul çao,- Com~ ssao 
oe E.s_tudos -. Ter-r_-fton:-_aí s, · 
com _oez membros-_-1 n-;:11 cadós 
pélo- Con9resso Nac-i·on_aT · ~ 
cinco pero Poder _Execut.ivo, 

- c-ow a ftna~1_l_daoe de - apre--
sen-ta"' est_JJdos sOOre- -o· ter­
ri''tôrlo nacional e anteo-ro­
-jetos _re,la_tlvci~_a novas u­
nidades te....-rt t-or 1 a i s. n-ota­
damente na Amazôn1a Legal e 
em áre.a,s pendent'es oe 
soluç'ão .' 

' § 1s No prazo de um ano. 
a comissão subme~eré ao 
congresso Nac1 ona 1 o~s re:. 
su1tados de seus estudos 
para. nos tertrlos_ da Const, ~ 
tu1ção, serem apreCiados 

··nos doze ·meses 
·subseqüentes. extinguindO­
se_. 1 ego após. · 

-§ 2~-0s EStados e os Mu-
-n,-c:-;p-ros-aeve_rão. no ___ prazo_ 
de_ três _anos' a conta_-r oª 
promul Qação _ aa ConSt; tu-í-: 
ção. promover, me_d i a.Dt_e _ a-' 
·corda ou arpitramento, a 
demar"Cação de -su-as linhas 
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div1s6rias atualmente ltti­
giosas, podendo ~ara isso 
fazer alterações e compen­
sações _de área que atendam 
aos acidentes naturais, 
c~1terios históricos. con­
veniéncias administrativas 
e comodidade das popu_lações 
1 1mítrofes." 

Depois de muita d'ificuldade, 
a comissão fo1 constituída, e 
os seus trabalhos já se acham 
em fase de serem submetidos ao 
Plenário do Congresso 
Nacl ona 1. 

Há propostas para criacão dos 
Estados de Tapaj 6s e _do· T_r j án­
gu1o _Mineiro, _e .dos Territ6-
rios_Federaís d_o Alto Sol_i_':" 
mões. __ do ___ R i o Negro e dO 
Araguaia. Este é um tema da 
mai_s alta_ importância. na me­
dida em que. por haver uma in­
terpretação conflitante dos 
dispositivos que atribuem a 
quem ser i a_. _enf i_rr,. a 
legit1mação para _operar o ple­
biscito. se as assembléias es­
tadua; s ,ou se por decreto 1 e­
gislativo do próprio Congresso 
Nacional. __ 

o Senador C i á-sa-bói a oe car-­
valho suscitou. na Comissão 
M1sta de EstUdoS Ter-ritoflais, 
presidida pelo Senador Chagas 
Radr1gues. uma questão de or­
cem, para saber 5e afinal se­
rla um proJeto de r"esoluç:_ão ou 
ser1a um projeto de lei 

Por se tratar ae maté~1a da 
mais alta ím~ortãncia. no meu 
entender. a conclusão a que 
chegou -a Comissão Mista de Es­
tudos Territorla1s é correta, 
porque·-preconi za, ·exatamerite. 
c decreto leglslat1vo, para 
que se_ opere._ então. _o_ pl eb is­
c;to-e:ãs ooPuíaÇõeS -at;ng,das 
se manifestem; logo em Segu;­
da. havendo âprovação __ antes no 
Congresso Nac;onal do decreto 
leg1slativo, prócedêf-se à 
consolidaçãc, enfim, a 
1mp1antaçao_ -'tios -estado_s e 
terr1 tór10s propoS-tós-. De modo 
que _me permit1r1a ler, para 
que_ f 1 gure no_s Ana 1 s do Sena­
do. z _posição que assumo. 
T!'ata-se de_ parecer _ _que .a inda 
não . subm~t 1 à Com i ssãq . de 
Const1Luiçao, Just1ça e Cida­
dania. mas que seguramente o 
fare; na primeira reunião que 
for designada. 

Por se trat'ar de matéria que 
interessa ao Congressó Nacio­
nal e, por conseguinte, esse 
assunto Seguramente não será 
votado no P 1 enár 1 o dó Senado 
Federal, porque é_ a~ribuição 
do Congresso. na mediaa em que 
é a Comíssão de Const1 tuição. 
Justiça e Cidadahia do Senado 
que opina sobre as dúvidas 
suscitadas. farei a leitura 
rápida deste parecer: 

•n<••--1"'. ~.' ... --•• "-' 
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Da Comissão de 
Constttuição, Uustiça e Ci­
dadania. sobre a 
interpretação do artigo 12, 
parágrafos 1Q e 2Q, do Ato 
das Disposições Constitu­
cionais Transitórias. 

Relator: Senador Maurício 
Corrêa-

o i lustre Senador. Cid Sabóia 
de Carvalho suscitou em 
P 1 enár 1 o -quando __ da -a;- sCussãc:í, 
em primeiro ~urna, de_ antepro­
jeto de Decreto Legis1atlvo, 
de autor j_Ç! da Comi. ssão M 1 sta 
de E~t0dos Territoria1s s6~ri 
a realização de _plebisci-to 
para a cnãçã_o -do Estado de 
Tapa j ôs . Oues-tão de Ordem i n­
tehtando-- adequaaa exeaesse 
parã o art. 12, §§ 1~ e 2~. do 
A~o 9as D~sposiç?~s Constitu­
Clonals _ Trans1torias aa 
Co"ns ti tu i ção Federa 1 . 

Oeférldã a Questão. foi a 
mesma encam1nnada a esta 
ComissãO, "abr·a'ngendo,por ana­
logia, todos os itens conçlu­
sivos da referida Comissão 
M-1sta di§ EStl.Jdos·-Territoriais. 

A àueStã-o de ordem levan­
tada-resume-se, baSicame~­
re~ _ .em - Çlois pontOs 
centra1s. 

1 JJ. Se ná pert inérlCfã -na~­
corivocação de pl ebi sei to 
para dar-se execução- -ac co·­
mando conL 1 do nas menc i on~::­
das Di soos,_ções Const• tu­
CLonals Tr-ansitór;-as- (ar-t. 
1 2 , § § 1 .s: e 2 s;. • do AÓCT) ~-

2~ se. err.~caso-atirmafl­
v.o, o instrumento const~tu­
cional para efet1vaçâo des­
se pleb1sc1to ~ o Decreto 
Leg~s1a"::ivo previsto n·o_ 
art. 59, _itell' VI, da 
ConstitUição. 

-~-~-Antes de passarmos a res-
- pender a essas _indagações, 

_ ·talvez seja necessário pro­
--ceder a uma análise retros­

pectiva. capaz de 
emprestar-lhes ma1s clareza 
e--rn-téTfgibi 1 idade. 

o Sra5i1, como todos sa­
bemos. e isto encontra-se 
arraiçado mesmo no cerne db 
orgulho nacional. é o 5.s: 
(quinto) maior Pals _do mun­
do em extensão geográfica. 
Sua h i stór. i a é marcada _por­
um processo de colonização 
pe~meado de desequilíbrio, 
~ue passando das capitanias 
hereditárias. das sesmarias 
e outras possessões,. redun­
dou em Pr::.ovfncias gigantes­
cas, na epoca do Imperio e, 
_conseqüentemente, já na Re­
púb 1 i ca. nos Esta dos, a·l-­
guns dos quais superam, em 
dimensã-o territorial, mui-

-- tos pai ses da Europa. 

Ao legislador consti~uin­
te não pàssou desperceb 1 de 
essa realiaaae. Tanto. que 
cri ou o E.stadc do Tocant úiS 
(art. 13 do ADCT) e dete~­
m;nou a criação da Corr.i_ssão 
de Estudos Constituc;ona;s, 
com v1stas i nova __ formula­
ção -geop61ftica de nosso 
ter r i Lór' ;-o. 

Ma5 a Cons_t i tu i ção a e 
1988 f 1 x_õu também _a 1 guns 
princíp'ios essenciais à 
vida de nossa Federação. 
Dentre esses, destacamo~. 
pela correlação com a pre­
s_ent:e matérta, o primado ;çla 
soberania podUlar. af;rman­
dci ínçfus;ve· pelo in_s_t1-tut~ 
do plebiscito {art. 14. 
item I) e o da ·autonomia 
dos Estados (art. 18). 

A exeges.se_ cons ti tu c i o na l 
do art. 12. § § 1.~:; e_ 2.~:;, do 
Ato_das_DisPosiyõ~s Consti: 
Luc1ona1s TransltQr1_as;_-__ ~ha 
de ser feita considerando 
esse oanorama. õrtde _dados. 
histó_ricos _e_ geugráffcds­
convergem no: espaço demar~ 

cada por normas, não apenas 
de natureza jurídica._ mas 
sob_re:t:udo- -de · caráter 
po]Ítico, que emprestam ff­
sionomia ao nosso Estaa~ 
Federa 1 • 

-A_ í nterpr.E!"tação da 
Constitui çãc a€ v e· sé r fe·i­
"fa. -neste caso:-cons:-.--der·art-"~­
do ·c: ·seu_ t·a-dó s"i stemá~ i Có _e­
a conexã·o lógica. qUe esta-· 
be 1 ece_ · · ~- omé -cor·re-1 élção-: 
né'Cessáf' i á'- entre·· o"-:5 · _·se·os· ". 
d1verso.s Olsposi"tiVcs:-. -

-Ass-fi"D -e oue·,- i nsp-1 radóS 
nesse·- pres·supo·s-to, passamos~-~ 

a :--esponder à questá6 Ch§-­
orcrern -1 evantada pe 1 o Sene-:­
dor Cld 5.3.bóia de Carvalhci-,· 
para ãC i a r ar ó pros'segu 1-
meni.o- do- or-ocess---o---1-egt-·Sra-~ 
t 1 vo no c.oncernente .às .con­
crusões apresentadas pela_ 
conri"ssão M1sta de- Estudos­
Territcri~1s:- -- .. ·- --

§ 1..~:;. ___ A disposição--
transitória contida no art: 
12 e seus § § 1.~:;. e 2~ de­
terminou a cr1ação _da 
Comissão de Estudos Terri~ 
toriais. cl.fjos estudos so--­
bre ·a terr1tór-io ·nacional e 
antepr""oJetos relativos a· 
-novas un·; dades ter "r i to r i a 1 s­
deveriam ser apreciadOs 
pe 1 o Congress-o N_ãt i o na 1 

§ 2~ - cQncl uTdos -o·s seU::{ 
t r aba 1 h os. essa Comi ssEfo 
entendeu por bem sugerir 
uma redivis~o territorial, 
com· -a c r i a.i:;ão --de 2 (do 1 s) 
novos Estados e 3 ltrésJ 
Territórios Federais, pro'­
pondo a rea 1 i zação çje -=:--urtf 
plebiscito jUnto às 
populações interessadas. 
como ~rocedimento inicial 
na consurtfa.ção desse· 
processo, 
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§ 3~ Na análise das 
disposições cons~itucionais~ 
referentes à matér·ta nã~-de 
fixar-se uma dupliç~dade ~dê 
aspectos. 

a) a redivisão territo­
rial a partir do comando da 
Constitu1ção que- declara 
essa necessidade (art. 12, 
§ § 1~ e 2~). situado no 
plano_das Oisposiç6es _Cons­
t i tuc-1 ona. i s_- i rans 1 tó.r i as.; . _ 

b) redivisão territprial 
a part 1 r do permi ss. i yo _ 
constituçionaJ ~ue a man1~ 
festa sob o t_i mbre de norm;a 
constitucional permanente;_ 

§ 4~ Na primeira 
hipótese. a inicia_ttya do 
processo tem sua sede_nas 
atr1buições dO Congre~SO 
Nacional, na segunda. 
inscreve~se no âmb;to das 
competénc"ias das Asseimbiéi­
as Legislat'vas, observados 
os pr1nci~'~S -~ue regem -o 
EstadO Feder·a1, sobreL_u.dC-oC. 
da autonomia dos Estadps­
membros. 

§ 5~ Observe-Se ~ue, 
num ou nout~o caSp, o pro­
cesso de - ~ re'd_i v i s':SO_ 
{ 1 ncorporação. · _sub.d_i v i são 
ou ;desmemb-ramento), 
apresenta-se como emlnente­
mente ccmplexo. suje_i_to a 
diversos procedim~~tqs, 
aent.re os qua f..S, por p_r i­
me1 r o a-·essencl a"l, dest.aca­
se: a conswl t_a à_S-p'opulaçõ~S·­
i nteressadas tpl_ebi se ri tq,L_ 

§ 6Jõ. Por necessário, 
convém rem~rcar que o ato 
oa r:-eol v1 sã·o t:err i to.r-.i a 1 
devera ocorrer sempre por 
forya de 1 ;-l co_mpl eme .. ~~a~r:_~.­
i~~ Ç.§o} e. §_ ..,_ •· . da. Con.~l 1-

§ 9~ --ouando à prop~ie­
dade do pl eb-i sei t:o como _ato_ 
prel imiJ]ar; __ do, P ... c;>c':7ssq oe 
-ré-d'iv_1saçr~terrlt0r1a._: ~ _pa--­
féce --nàa-:_remanescer di.,IV1,Çia, 

em fa-C'e- ·oo d_{spOStô,. no ·art :· 
18, .. §_ ~~. da __ -.C_on_s,tJ_:t~ ~ çãq_. 

-"Os ~Si~ct;s ~ poo~m 
tncorporar-$e entre 51, 
subdividir-se· - ·ou 
desmembrar-se para se ane­

_- xarem a outros, ou fo~mar~m 
-novos es_tados . _ 9U 

. :~~~~~*i~ o~. ã~r~Vãç~~d~:ra ~; 
populaçao dlretament·e 1nte­
ressada, at.ravês de plebls­
ctto Lgr1 f_amos), e dq Con­
ç;resso Nacionar:· pór ·lei 
complementar:-," 

A compe'tétíci~.'.-- .dO: ... Co'n'gresso 
Nacionql_pq.ra de1 lber:-ãr. ~.obre 
o processo_de o{0fsio terftto­
rial encontr-a-Se c:onsignada 
ainda no __ art. 4_8. item Y!. da 
Carta Magnj: · ' --

~;:~~?-ã~~m~~. ~-g8~-~-~-~-~-~ -.~~~~ ~=-
dente da __ Re_puQl __ , ca (. . ) 
dispor- sobre:: 

V_l 1 nco-rporãção. 
subd1 v 1 S~õ. ou·~ qeSffiéf(lbrç,.men­
to _ de. âreas· df? T?rr~rt'ór i os 
ou E.stãdos. oDVidas_as res­
pect 1 v as - ~- -- Ass-êímbl é i as 
Leg1s'lativas~. 

As.~_im. em vista desseS argu"" 
mentes, .e __ de i nter'pretação 
lógico-sistemá.t_tca- -·- e 
teleoJógiC-a da Cor.stituição, 
nâ.o_ nos paréce co·ntr:Over-so aue 
o processo--d-e r-ediv'ts.§."o t:e·rr:­
torial no -?rasíl ,· a·pa~rtir da 
Cons.ti:tuiÇâ.o .. de 5 de outubro 
de 1988, t_qr.nol.,l-se--exeqüfve1 

--_sob duas ~oda I ~-dadefo: 

a) Como inicjativa do Con­
gres_so Na c i pn;;~l, no eXerci c i o 
de uma c,o)tlp~tência oi'-ig'1nária 

§ _7>< O qué se ençontr;.Q _ern que lhe fot reservada pelo 
causa . .na aprec1ação. _da" constituinte no Ato das Dispo-
presente questão_ d.e _prdem c si çOes CoriSt i tut i_ona 1 s Trans i-
é se terr. o Congre·ss-o Nacío- tór1as (ar1;-.- -12. § § 1; e 
na 1 competêncl a exc1 us i va :2~); 
para convocar plebisc·i.to, -C~-~--~----
na hipótese Oe _ ser- este bf c'orrio _-inicii:tiva das Assem-
instrumento adequ"ãdo à es- bléias Leg1siativas âos ~·Esta-
pécie, ou se. na verd_ade, o dos. no exercíc1o de -competêr-
assunto ser i a prÓprio de um- ·--·ci a Co-nsagrada em norma de 
projeto de ) ~_;_. suj"eT!o. _carâ t~r J?er:-manente, de f 1 n i dor a 
portanto . a _sar_:çao. de pr1nc1p1_o inst1tutivo (art. 
pres1denc1al Aí esta a 18. § 3;, da CF): - · 
questão_. S!3_ fosse projet_o_ 
de 1 e i , te r i a _ que te r a 
sanção do Presidente. Em 
sendo decreto le_g_i_slãtivc,· 
o ato sa1ria -do congresso. 
entraria em vigor e se oro­
ceder i a ao p 1 eb 1 s·c·i to. 

''§ 8~ Dentre as 
matérias e1encadas_ como de_ 
competência exclUsiva do 
Congresso destaca-se exata­
mente a de autorizar refe­
rendo e convocar 
plebiscito (art. 4.>., item 
XV, da CF.) 

\ 
- Na- h i pô"fêse-: ·· õ ct:unahdo do 
-art. 12 e seus pará!;irafos de--
termin'ÇJ. ~Ue o plebísci~o tem 
que ser rea 11 Zado a traves · -def 
.a to nCir"tha.J_i vb emanadO-- db pró-:-' 
pr i i:Y" f-?-0_~res~o __ NaCL~__ra 1 - -

"Com base ness·es pressu-­
p6~tos, o nos~o posici~na-·­
mento_~ · ·~ob_re a quest?o de: 
of-dE:ffi Toi'--in_l.l 1 ad_a_; '")Jertihen-
1:e·mén1:e-, peTa- floDFe senador. 
C1"d Sélóó i a:·-- a e Carva 1 h o"": 
resume-se nas -seguinteS 
afirmativas: .... 
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.:1" -É const-i-tue i ona 1 e 
juridic-o ·a- _convo_caç-ão de 
plebiscito para'- i:ml?lemen­
tar-se _a pres.cr 1 ç-ao-1 nscr1-

ota no ãrt. 12, § §_-'1.1'. e-2~. 
ão A to d~S 0.1 spos 1 ções 
COnSti bJciona1s --

- _ Trans·i tór j as.·-
Eríte!ndo,- Sr. PreSYdé.flte; que 

o-ãto é 'o de deé:i'eto "leg.lsla­
tjyo e que o Congresso Nacio­
na 1 tgm a comp~tênc1 a _cte expe­
dt[· para Çl_Ue, .entrçmdc em Vl­
gor_. 1 ogo seja cumpr•i·dc. 

';,2,~;. Essa· convocacão 
inscreve-se entre ós ais~ 
de comoetência exclusíVa do 
Congresso _Nacionál, ex­
Vi do art: -49, 'iterr, xv-, dá 
COhSt i tu i Çãà,- QUe ~ ó que 
aútoriza a Un{ão á fiier n 
plet?iscito. - -
.. D_evemos- reg·l strar __ , por 
ú l_t_,l mo, -.. o- f_a_tQ .de 
~nc9ntrarem-se apensos ao 
presen:te: _processo_ dois re­
_qu~r-_lmentos _di r __ lg, dcS a c 
Presidente_ ._dO Congresso 
Na~ 1 ·otJa 1_~- ~, -~--- +-- ~ 

O pnme1 r-o-; ·datado de 27 
de __ março do cc-r r_ ente,_ _ é 
f1rmado pelo DeputedoN<lson 
Gibsbn (PMD9_- PEJ e recla­
ma -de uma Põs_s-fvel om1 ssão 
aa Comissão deE.stuoos, Ier­
r~-tor i a i s_. sobre· req_uer i Uler>"'" 
to ,de sue autorra_·a- respe1-
to dos __ 1 i mi te:s ent·re_ Pé:-­
nanibucv e;, ~ahi<;~-, __ s_olicltan...:. 
d?,---. Cet;'>i8f'QEi; Ob ç:i_lo?ito 

---~presentççlo. 

--O- ;segundo requer, menta. 
tamb~m aa~ado de 27 de 

~fl:Jãrç~_, --~ ass1nado ·pelos e­
--n-Y'l nentes S::etiaoores FrãnCTs­
co _ R o 1 1 emberg ( PMDB - S-t} . 

-Lot1f"1vaT Bap:ista CPFL :­
SE) e Albano FranCo fPRN-~ 
SE r_ e_ peTas Deput:ados. Jo-sé 
00e1rcz (PFL --SEl. MesSfas 

_ -Gôi''s __ (PF~_, -- s_E..L': oxer:1a·1 
:·~_Gonçalves (PMOB .-:SE)-,. :..e.o­

Pó 1 do Souza ( PMDB- - _SE-)_ e 
=;.,A-c_f v a 1 Gomes ( P$_D8 .- _S.E;_): 

p-r·otesta para ou e- a Comi s-
. são'-de: E'!:\tudos Territo.'"iai'.s 

reconsidere,· e_m seu ·reiató­
r i o f 1 na 1 , a necess i dãde o e 
se devolver ao -Estado de 
Sergipe 1'8.031 km2 ae seu 

·--c:ei-'r_i tóri·o que, segUndO os 
requerentes. _e-staria inde_­
Vidamente_ocupado pelo Es­

·: tado- da Bah_i a. 

-No Re-ra-tór i o- F i na 1 -da 
Comissão ·oe EstUdO~- Ter-ri­
toriais, datado de' i2 de 
dezembro de 1989. encontr·a­
se -às fls. _g e_ i_O_, no i_tem 

;:·~, ~_r-elativo à "QueStões de 
-Limites Estaduais·,. 
refer-ênci à_ a esse~ 
litígios, -inclusive à _ex­
P1 anação-·do eminente: sená­
dor ~Franci sco--:-·Ro1 l.emberg, 
de Ser-gipe. que "pronunciou 

_ fundamentad~ exposição- so­
-bre as hl_storicas reivindi­
·caç6es de seu EstaOo a par~ 
te do Território b_aiano". · 
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Há ainda, a jus·tlficativa 
daquela Comissao de que se 
enconLrando assinado o pre­
zo de 3 (três) anos para os 
Estadõs res_o_l verem suas 
pendências (_§ __ 3"' do art. 12 
do ADCT) atr-avés- de nego­
ciação, só após o decurso 
desse prazo caberia o ·arbi­
;:rio _do Congresso Nacional. 
não podendo e Comissão 
antecipar-se sobre o prazo 
const1tucional, emitinao 
parecer sobre essas 
questões. 

Embora constando ·dos au­
tos- sem qualquer encaminha­
mento. entenaemos por bem 
fazer o registro desses 
pleitos. os quais atestam a 
v1gi láncia dos parlamenta­
res ci~ados na defesa de 
seus Estados. 

Acreditamos entretanto 
que, na a~ual fase de pro~ 
cesso. nada pode· fazer esta 
Comlssão para_ reaforar a 
pretensão cons1~nãda. uma 
vez que e Com1sSao de Estu­
dos Terr1torlais Já se en­
contra extinta. restando 
1nten~ar e ~esolução dessas 
pendênc1as. med1ante acordo 
ou arc1 tramento, na 'torma 
do § _:;.;: ao--art. 12 dó Ato 
das Dlsposiçôes .Cons"t<tu­
Clonals TrariS1fór1as. 

Ê o nosso par-ecei-. Sr. 
Presidente. 

Faço este registro. Sr. Pre­
sidente. poroue me pareCe da 
ma1or 1~oortânc1a a questão ae 
ordem suscitada pele eminente 
Senador Cld Sabóia de carva­
lho. porque ~ica oe~inida a 
auestão. . E rea 1 mente de_creto 
leg1slat1vc. 

S;. Presiaente. aproVeitando 
mlnhe fala neste espaço da 
Llderança. chamaria a atençãq 
da população de Brasília para 
o escândalo que ~·essã 'Mensa­
gerT n"- 1 26/90. dó G'overrio ao 
Dlstrito Federal. que _estipula 
a s1stemát1ca oe cobrança do 
IPTU. Aqui estj: Sr. 'Presiden­
te. este calhamaço. feito de 
uma forma irracional, 
impossível até de se apresen­
tar· emendas. 

1-:loje estava aes.1 Qnaoo na Pau­
ta oa Comissão dO Distr1t0 Fe­
deral. para que atscut:fssemos 
exatamente toda essa propOS1-
ção. -q~e .é grande. -

Sr. Presidente, pasme V, ExA, 
hã determinados itens ·que au­
torizam a cobrahça de_2.540% 
de aumento de IPTU. 

Di~-se-á oue para a classe 
pobre o aumento não e signifi­
ca"t;vo. é uma correção que a­
co_mpanha a 1 nf 1 ação. Ent retan­
to. a classe mêdia e, sobretu­
do, os oropriet~rios ae lojas, 
os comerciantes, sofrerão um 
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impacto terrível, porque. na 
verdade, a cobrança desse IPTU 
é exagerada . Não conheço ne_­
nhum Estado da,Federação_que 
esteJa- propondo aumento_ tão 
grande. E __ a população de Bra­
Sil ia vaf Sentir o~ réflexos 
desse aumento tr i bu_tári o quan­
do começarem essas cobranças, 
a partir de fevereiro ou mar­
ço, se não me engano:-

Oe sorte que deixo registrado 
que, não tendo sido a mat.éria 
discu~ida na comissão do Dis~ 
trito Federal. poderá ocorrer 
que venha -á ser_Oj'scutjdq em 
Plenário_ ·e yotada em ·regime de 
urgência·.- -E impossível votà­
la. v_. E>::,~ .. -nobre.. Pr,es'idente 
Pompeu de Sousa. qUe-é Senador 
pelo.Oistr1to _FeQeral, poderá 
verific~r _e comparar c que 
está escrito aqui, porque. 
além desse aumento escorcnan­
te, .absurdo, não há , condlções 
racionais de .se promover a a­
presentação de __ emendas. 

-Sr. Pr~stQente -e. Srs. _Senado­
res. e$tive e~aminancto a men­
sagem---· e ·ver i f i que t que 
convencio_nar:am-se" valoreS .. d•­
ferentes· para 1móveis situadoS 
numa mesma quadra e- tém a mes­
ma met r agem_ d_t;!_._ ~constr_ução, 
qu~r dizer_, usatJdo o mesmo 
lote com c mesmo tamanho, o 
mesmo em relação 2 apartamen­
tos e~atamente igua1s, mas que 
se- _ oropõ_e _sejam_ tt"i.butado.s 
di fe~entemen_te. Há diferença. 
enorme en:::.r:e o va 1 or que se 
deu ao metro Quaorado de um 
com relação e: outros:_Há .d.is:­
par1dades de toda a natureza. 

Tr'a~to .. , esta comunicaçã·o- ao 
Plenaric do Senaao ·Federal, 
p_prque. VO(,! çfi 5:~u_t i r a. qU!$!Stãc, 
Come Senador: por Brasília. não 
Q.Q_~so adm1 t f r. recebamos o 1 n:~­
oacto de um aumente tributár1o 
exagerado, no que·ta_nge a,o-IP­
TU, impossível, desumano e 1-
r:-~íquo dentr:-o dessa __ quadra _e 
que es_tamos vi vendo_, V a r e d1-
zer, 1mpor uma cobrança 
trlbutária, como quer o Gover­
no _de era::dlia, que é. 
1 mposs fve 1 para e .classe, .é 
fmpossivel para o func1onário 
Públiço..__etl.f1m, par_a quem vive 
d_o seu salário e que vai ter, 
f~orçosamente, que reco 1 her 
~_sse. tributo. daqu1 a dois ou 
'frés meses. 

·'POrtarit-o: Sr. Presidente, vou 
usar de tudo c-que~es_t1ver ao 
meu alcance. a nao ser que o 
Governo . apresen'te uma 
~Od!ficação desse projeto, 
para que se tor~e inteligive1. 
de ta 1 modo-- que possamos 
examiná-lo e votã-lo. Não sou 
Contra o aumento- tri butãr i o. 
E 1 e deve hav,er. mas, nos ·ter­
mos ~m que essa mensagem foi 
colocada. não temos condições 
de votá-le, porque os aumen-
to~. como -disse_~ são 
escOrChantes. · 

Fica. a~sim, o registro. Como 
Senador e em virtude do siste­
ma adotaoo por ess~ mensagem 
encaminhada pelo Governador, 
não ·voU ne-m posso- c0i1cor_aar 
com a Propôs ta. :sabemos que o 
Gove~nador eleito, que ·está 
para _suceder o~ Sr. Wanderley 
Valim, precisa ter çondições 
orçamentárias_ para pode _r 
governar . · -

Sequramehte, o povo de Brasi­
l ia-vai senti r o- que é esse 
aumento ·tributário daqui ~ 
dois ·ou três_ meses. E 
impossíve1 paQar - sobretudo 
para quem ganha e vive .oe 
sa 1 ãr-; o isso que __ está send_o 
imposto pelo GovP.rno oe 
Brasfl ia. 

Era o que _tinha a dizer,· Sr. 
Presidente. (Muito bem!) 

COMPARECEM 
SENADORES~ 

MAIS os SRS. 

Car-los Oe'Car·l i - Àur.eo MelLo 
- Aml r Lendo - José Agripino_ -
-Raimundo-~ L.i ra ~ Gerson. C.a.11!a,:t __ a 

Ronan -Títo- Marc10 Lacerap 
-Alberto Hoffmann. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu oe 
Sousa) -Sobre a mesa. reque­
rimento que será L_iç:!_o_ pe1_o Sr. 
1"'-S,ecr~_târ1 o. -.-

É l_i~~ o se~uint~ 

REQUERIMENTO NO 465, 
- . . DE 1990 

Exçelentíssimo _Senhor Pr.esi­
oente dp SerJado Federa 1 

Requ~remos, com escudo no 
art_. 216 do Regiment_o Interno. 
por que da competéncia fisca­
l i zadorà deSta Casa a teor do 
disposto t:Ja Cons_tituição_._:se­
-Jam .~ollcitadas ao_ . Exce­
$1 en.t 1 ss 1 mo_ Senhor Secretário­
Geral d~ p-r~sjdênciÇI_a Reoú_b-11_,:._ 
ca: Or. Mar.cos Coir:nl;lr;;~. as .se­
gulntes informações: 

.r) se órs:iãós suoor-d1naoos à 
Prestdéncia da República. in­
clusive a Empresa Brasile1ra 
de Tu r i Sf!~O .( EMBRATUR) pagam 
por ser v 1 ços prestado_s_ pe 1 as 
agências de turismo de nome 
Bu~1t1 Turismo e Fórmítur __ ; 

_r I J em ·caso de resposta a f i r:-:­
ma ti v a ao i tem anter 1 ar, QUa.l 
a moda i iOade . Çle co_ntra-t_ação 
celebrada. desde _quando. quais 
os v a 1 ores co.rrespono~ntes: _ 

ÍII) se a empresa Unidas-Rent 
e Car presta serviços â Embra­
tur; 

. IV) em caso de resposta af1~­
matlve ao item anterior, d.esde 
quanÇio- ocorre _ta 1 prestação -de 
serv1ços qual o t1po de 
contratação utilizado, quais 
os v_a 1 ores corr:espdndenteS; 
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v) se ~ Embi"';f;r~ur go~~u i 
veícuios propr1os pera trans­
porte d_o~ }~res i gente ... ~ ,Di r.~tc:?­
res e. ca_s_o Jl~ó -_ ·o.s.~ . mantenha.'. 
se os a 1 ug_a a a 1 guma empresa 
costumeiramente; 

VI) se a Embratur- recebeu da 
Comür'li da:de Européi e ·aux_í 1 i o_ n9 
v a 1 ar de 1 . 200. OOÕ- (hum m·i 1 hão_ 
e duzentos rfn 1 ECU) o1.T .-.SE!j a, 
moeda daquela comunidade; 

VI 1) em caso de resposta _i:!!­
firmat1va ao ite_m anterior~ se 
a referida verba foi escritu~ 
rada na co_nt_abi"l i.d_a_çle óa · em­
brat.ur, -__ bem comq Cl -~Hflp-rego que 
teve. 

Sala das S~ssõe~. 29 de no-
vembro de 19_90, -- Jami 1 
Haddad. 

'A Co~fssão Oi~etora.) 

O SR._ PRESIDENTE (Pompeu de 
s-ousa) - O requer 1 mente 1 i do 
vai a exame da Mesa. 

Esgotado o tempc~ destinado 210 
Expediente. 

Estão presentes na Casa 42 
Srs. Senadcres ,. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa. _ reauerimentc 
que será 1 ido pé1o sr. 1 '-­
Secretário 

·~-·· 

a36J e, do Regimento Inter-
no) - · __ · 

~c;j:lc·i··~ ~-~,:,-~:_ ·si54. -de· fs~ô c~íl 
135/90~ ·na'·orig9m); r;-e1ativo_à 
Pt:oposta pare que,_se]a autor,­
zado o Gov.er.h_ç;' ·do Est9do da 
Bahia a -emitir ·e Colocar em 
mercado Vinte e dois bilhões 
de: ~tras ·;:-i r1ancéfras do' Te­
souro do .E.stado de Bahia 
LETBA. (Dependendo de 
parecer. 

-:o · SR.. PRES't-ôENTE" {Pompeu ~de 
~Çl_u5;.ã,) -~J ';Item 4: 

- -p'Roj(To bE..' LEI oo· SENADO 
. Níl .. 88, DE. J.99Q, 

(lnCiUidó.'em or'-cfefl! Co Dia 
··~:r\os termos do.:ar:-t. __ 1_7_2. I, 

do Regimento -Interno} 

Di SCüS;S-ão ·. . _ em turno 
. únicc:,:-do_Projéto d€.._L,~i do 

__ Sj;mado · n.a 88. de 1 as o. de 
áütor1ª do Senador Ódacir 
Soár-es-~ -qúe -dí spóe sobre a 

_ expl oraç~ç.· do~ 'serviços de 
--te l ecomun1 C<;t'J:;oe~ . 
COépéridend~ __ de · parécér. 1 

·sol iC·r1.o:-dO nobre sen-aaor Ney 
Maranhãc ó_p~recer· da 'COmissáo 
de___ Se:--viços oe !':1f-ra­
És_ú·u·tura. 

0 S~~ NEY MARANHÃO (PRN- PE. 

É lido~ 
seguira e 

e aprovado 

REQUERIMENTO NO 466, 
DE 1990 

Pàr"à -êrri'· t'i r o· pareCer.) - Sr. 
Pres J·dent.e ._ Srs; Senádores. o 
Pro~ etc d_e ·t;ef .. d~ · -'_se_nado t:l:_ 

0 .SB. de 19.90, do ·senador qdac1r 
SO:âtês. -dispondo _sobre . e ex~ 
pl oraç_ão _--de _s~rviços de .. :tel_e-. 
comun'lçç;i'Ções; ~ r_egulamenta as 
disposi~ões de art. 21. X! d? 
Consti t.U.i._ção. d_o_ · art_. -.E?E dq 
A_tc das, DiSROSIÇÔ~_s __ Cq_nsti"t;u~. 
cLonaiS: Transitor1as -e do 
parág-afo úni có do art·_- ~75 d~· 
Cons~ i '~u~_ç_ã_a: --: 

Nos termos d9 art. 175. 
al i'nea d, do Re-gimen-to Inter­
no. requeiro i nvl?rsão d~ 9r::O~rn 
do- D1a. a fim de que a mater1a 
constante doS i ten.s_ n_so.~- --L e-. 2 
seJa· submetidâ ao Plenar1q 
ao os e aprec]. 'ação' o o-~ 01 t 1 !Do 
;tem-da Ordem.do D1a 

Sa 1 a -das Sessões .. 29 de no"" 
vembro·de 1990. ~~Ney Maranhão 
_,Mauro Benevides. · ·- · 

O SR. PRESIDENTE {Pompeu de 
Sousa) - Aprovado c requeri­
mento, fica feita~ inversãõ 
da paura . - - - - · · -

O SR. PRESIDENTE (Pomoeu de 
Sousa r..-_ A Pres1déncia deter­
mina a retirada _ àe p_áuta do 
O f i ci·o -s/ 54, de '990, Coris_t.at:l­
te do item 3 da pau~a. nos 
termos oo art. 175, 
alinea e do Regimentô Interno. 

Ê o segu1nte o item reti­
rado da O.rdem do D1 a. 

3 

OFiCIO_ S/54, ~ 0~ -~Q90 
(Em regime de urgência. 

nos termos do art". 

_o' ·,úi_c--t"So -'xT ·_dO·- ãf't. 21 ·da 
Cóns:t..1 t~i_çáç__ resl,il~tou."da fusã9 
de emendas ·e Acordo de_Lide~ 
ra_nça_~ perant~ _a Assemb l é1 a 
Nactonal _Çqnst1~Ll_l_Qte,_ que _as ... -. 
seguram. de um Jade, a outor-g_a 
de conc~ssáo. Para explorar 
serv1 ços púb1 i cos dé. te1 écomu.: 
nicações e, de- outra par·te, se 
1 i_m, ta a conce~.~ãCl.La e_I!Jpr~s~ __ s, 
sob .. . contra 1 e a c 1 onar_1p 

_estatal. 

O projeto -de lei sob exa~e 
eX:p1 i c) ta que- o. c-ontrp)~ 
acionári"o daS . empresa? 
co.nCesSfonárfas de . servi <_tOS. 
públ1cos de te1ecomunicaço~ 
1:_anto pode ser exercido pel_a_ 
União .. Por Estados ou pqr Mu?"_ 
nlcipios, conforme pretendiQQ 
e deCídido pelos legisladores 
Const ;-tLii ntes. 

o art. 66 do Ato das Disposi~ 
çõe_s_Constttucionais Transit§."'­
r 1 as. tambe·, resu1 tou de fusé!.o 
de emendas e de Acordo de L\-; 
deranc;as, al_terando-se a reda-
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ção da emenda do Deputado Me­
noel Ribeiro", .que mantiryha a~ 
concessões em vigor na oatõ:t de 
promulgação da- Const i tu içãci 
~pe 1 os · prazos ne 1 as 
estabelecidos",- para manter 
essas concessões "nos termos 
de lei". 

Inexistindo lei Que delimite 
Praz·os de concessão para ~s 
concess i onár i a:s d~.. ser v i ços 
públicos de telecomUnicãções, 
6~ prazo das concessões ~m vi­
gor na data da promulgação da 
Constituição se_ Lornoü 
indeterminado. Como é .. da es­
Sêftéi e. das t;::Qnc~ssões a deter­
ffil nação de seu _prazo. _o_ proj e~ 
tõ. Sõb exame ffxa esse prazo. 
levando-se em consideração os 
inveSt"fmentos ·-~necessários ã 
éxp1bFa~ão d~ atiVidadé .. No 
dé>cuniento_ em que as -empresas 
esta ta 1 s se r~a-ssentem, c;! a f a 1 ta 
de- recursos para ~tender ,à de-_ 
manda _ Qe seus __ ·Serviços, não 
faz semt i d_o- ôor i __ gar essas em­
presas-_ a: :-di spensaf. ,_recur-sos 
substariclais · · para -encampar 
concésSforiãr'l"as que estejam 
pres~?rdo _bon;; s~r~iç~s. 

-o oà~á~rafo úhi~ó do art. 175 
da ConstltUlçãc deLerm1na oue 
a 1ei 'dlspõnha Sobre c rer;nme 
das empr-esa:s ccnceSS'lon'ãr-ias 
ae serv'i ços- búb 1 i cos. sobre os 
direitâS"dC?5.usuárlo5 e c r.e~ 
gime tartfarlo. 

É o oue.. com muita prop_rleda­
dê, f a± o ProJeto de L e i do 
Sena99S -Odacir ~oar~s. 

Dentre aS dl$posic;:ões re1e:n­
vas ·à presracão aos se~viço~. 
mé,..et:e _es'peci"aT destaque e __ r_~-=­
feréncia a tC?rfiade.de ~s~1nat._y,-. 
Fé. _d_õ. servlç() tel_efonlcç pu-
51 iêo, -cbndici""ónadã à par-tici-
pação. ___ fi_nÇ'Iriceir:ã dos promi-
tentes:~ssinaryteS; nq_s. inv~sti_-, 
mentes· -das concessionari"_as 
par:--a eXpansão._· e mel hora·~ento 
dos .S;erviços- telefônico;.. A-; 
tua1mente os recursos da 
partÍCípaÇão-finence~ra sáo 
câp i ta 1 fzados _ pe 1 as 
concessionária~ oue os arreca­
dam em .. nome ·da Te1ecrás · OlJe:._ 
de sua vez. émi te_ ações repr:e­
sentativas de seu càpital e'm 
favor dos premi tetJteis­
ãssinantes. De lado o' exame d;;~ 
j-ur-i d l c i da de da i ntermedi a_ção 
da TeTêErrás. ressa 1_ ta a i mpro­
pri edade da çapi ta 1 fzação da 
partic1pação-finance,ra,_ Como 
qs _ proffii tente.s_~ass 1 nantes de_­
sejam Servlço. e não ãções. as 
ações da· Telebr_ás _ e des 
concessionárias dé telefonia 
não adquirem valÓr de mErcado. 
séndo comercializadas a_ p~~ço 
vi 1 . o qu_e chega a comprometer 
o mercado mot;:li l_i_ár i o. _ --~ .. -~ _ 

Sanando essa impropriedade, o 
Projeto de_ Lei_ sob .exame. de­
termina a eScrl tura.ção áo-s-re-­
cursos _ da · · partlcipação­
f.i na.ncei r a em rubr·i ca especi a i 
na ctntabi1idade da empresa. 
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sem emissão de qualquer ação. 
Como a ass1 natüra:_ do~ servj ço 
telefônico é 11vremente trans­
ferivel, o assinante, ao 
transferir sua assinatura, se 
ressarc1rã. da contribu<ção 
feita para obter a prestação 
do serviço ·em cãF_àte·r perma­
nente, em inStalações de uso 
privativo·. · 

Com a-esc r i turãçã_O dos recur­
sos da par_t_Jcipaçã.o-:f_inance,ra 
dos _ premi te.ntes-ass_l nante·s em 
rubrica especial e o ~ratamen­
t.o -_dado a_ ~_-e-ssa· .. -.Conta, 
dispensa-se a ·-caraete·r__i,zação 
da particlpaçâo-flnancetra 
c-o_mo caução., pel_o :·que se._reco­
menda e~clui~ do texto do art. 
6"' __ dQ projeto a expres'são ''a 
ti tu 1 o "_de "cau-ç.ãd1

>--,-" _e·l_ 'Í nTi na_ndo­
s_e:, de_lgual forma. a disposi­
ção _do- ·art, 9"- _do P_r_oJe_t_o_. 

D'ispondo _sobre eis_ ta ri fa's' dos 
serv;ços públ ico_s- -d_e te_leComu­
n 1 caçoes, o Projeto -de L·e 1 sob 
exame dã um tratamento .adequa­
do as -pa r·cs-1 a's qüe _compõem a 
tarifa, especialmente no que 
dtz _____ :::-espeitQ .. à narcela 
tar-if-árla -dest-triáda ·à expansão 
e melhoramento dos serv;ços 
que. exatament_e: por- err.o em 
s_e_u_ t r.a tamento n·o -pas·sadc. 
v e 1 o .a ser .cons i _der:ada i ncons­
t1tuc1onal- por ·r_et:énte oec1são 
do Supremo Tnib'unai _Fe_de_ral 

Com o correto tratamento da 
part;c;pação-financeira .. e Qa 
tarifa, . torna-se~á·poss1vel a 
sub ser 1 çâo·. púç. l ~ ca d_e ações 
aas concessionar;as. com o que 
se ooss;b;l.i.ta~ r-edu_ii r _grada-
t-ivamente c va 1 ar· da 
participação-financeira dos 
P"'omi tentes-ass;nantes do ser.­
vico de telefonia_ tornanQc o_ 
serv;ço --a.ce.ss.i::_v__e_l a um ma1or 
númer·o de .peS_soaS~:. . · 

E.S.sas · f_onte::. de. recur"sbs. a-
1 1 adas à . rea.1.l.Péld.e tan fá:r"i a 
as_segurar·ão- a autonomia f 1 nan­
cei r a das · concess 1 onár i.a.s de 
ser\f;_ços_ públtcos _d_e .telef_o­
t""la. d1 spensando o P_oder_ Pú­
bl 1co_ de tnvesti_ment_os no Se­
tor de Tele.comurücaçõ~s. __ para 
canalizá-los par·a- as ativida­
des típicas e xnde-legáve·is do 
_Esta.d_c. · 

Para maio_r clareza, or'bpõe--se 
Substituir ' a expressãó 
"visandCI aa··_-seu equ-i1íbrio 
econ6m1 co-f 1 nance i r o'' . . por 
"vi san_do ao equi-l íbr; o econó­
mi co e f 1 nance ;-,o- "d,a_s_ resl?ec­
-:: i vos contratos d.e concessao.", 
no § 1~ do, art. 13 do .. Pr.oJeto_. 

Somos, assim·, peil a aP!"Civação 
do Projeto de.: L:-.~.1_ ,,- n.c _ , 8&_.: a e_ 
1990, com .. -ás segu 1 ntes 
emendcas:' 

Emenda na .1 

Exclua-se, no_ art. _p.~<, a ex­
pressão_ "a tJtulo de caução"; 
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Emend_a_ nl:l 2 

Supr.fma---se · ·Q- art. S.!<·, 
renurrierando-se os d_ema i s; 

Emenda n~ 3 

-onde se 1 ê: "vi san_do a c seu 
-eou__ilíbrio ·ecohórilico-
Tinanceiro" 

Leia-se "visando ao equilí­
brio econõlriicb e financeiro 
_dos resp:ect}_yq:;;_ · _col}trat.qs_.Ae 
concessáo , " · 

É -~sf~-= ~_o 
Pres1dente. 

_pa,réç::e_r , Sr. 

O SR. PR.ESIDENT.E ~'Pompeu __ de 
-sousaf~_: o ·oãrecer Con-clui ·fa­
voravelmente à matér;a; apre­
sentan_do 'três emenda_s. 

·rm -di SéusS,ãó 
emendas, em 
(Pausa) 

o p-rojeto e as 
turno Qn1 co. 

Não t=la'vendo .quem · oeÇa a _pa_l a­
vra' encer.ro .a _di s.cussão' 

-Em. :vo_tãCãO --o-- pr'~_j e to. sem 
preJ ujÃo da.s er:nendas. 

--O&._ S'rS:, - s-enadorês 
varr que, rarr. 
sentados.. r Pausa) 

.Aprova·do . 

que o apro­
permanecer 

É o seguinte o projeto 
aprovado: 

PROJETO DE lEI DO .!iENADO 
·:--~NQ 88, ,_pE _,1~90 

o i s~:lõe sob're a 
dos serviços de 
nicações. 

cexp 1 oração 
telecomu-

O Cor'i!irElS_so .Nacional -c;lecret.a: 

CAPÍTULO I 
Da Exploração_ do Serviço 

Art. 1 ~- Os servi_ços Públ ices 
de telecomuf!icações _s-e'rão· é'!tc:­
P 1 or~oos por empresas sob -cbn­
-trole ac:i_onãrio esta·tal, i=ede­
ral, est._aOuól ou municip_~'l. · 

§ 1~ As concessões em.v1gor 
em 5 de outubro de 1988 são 
mant 1 das nos· termos do art_. õ6 
dti Ato_ das· Disposições _ConS'ti-
tuci o n-a fs Transitórias. · 

_§ -2.1< 'Éde _'tr_i nta anos' conta­
dos... a parti r da publicação 
desta lei. o prazo das conces·­
s.ões para exp 1 ora·ção- dos ser­
-'v'·l ÇOS púb 1 i COS - de 
·te 1 ecomun i cações. 

_Ar-::, 2.!<-0-5--serviços limitados 
e pr i vao.õs :a e- te 1 e!c:ó-niLin i caçOes 
serão explorados péla União, 
di retam_ente ou mediante auto­
rização o_u_ permissão. 

CAP ÍTU.LQ_! I 

Do SerViço PUblico de 
Telecomunicações 

Art. · 3x É' assegur·ã-do a todos 
o -_di r.éi to de haver a prestação 
Oe . serviço pübl i co de teleco_"::' 
muni cações ,_ atendi das as con-­
díçõe_s leg-aís e 
regulamentares. 

Art. 4J<. As concessionárias de 
_se_rviç-o públ_ico_de telecomuni­
c-ações -"são_ _obr'- 1 gadas a insta­
l~_r-_e_0a ma.n.t.e.r postos e equi­
pomentos para uso do público 
,em.. gera.l nos 1 oca 1 _s onde s_ej a 
s_ocialme["lte, necessâri.o e oPe­
r'acionalri'lente vlável. 

A~--t _ 5-~ A pr-e~tação de servi_­
ço público de telecomunicáç6és 
em carãter permanente a péSsoa 
determinada. em instaiaç6es de 
uso pnvatiya- se f.az madiante 
aquisição de -. ass i_na tu r a pe 1 o 
1 nteressado _____ junto ã 
concesSlonária-exploradora do 
serv1ço na localidade em que 
se situem as instalações, ou 
oor_ transferênci-a de 
·~s_sin~tur·a.- - - · 

Art. 6~ O regulamento ao ser­
V1co-púb1 1cc de telecomunlca­
çôés es~abelecerá as condições 
de aquisição_ e transferência 
de ass1natura-, podenoo a aqui­
sição s.e. conçlicionada ã parti­
cipação· f1nanceira dos inte­
ressaaos nos_ 1nvestimentos da 
concess1onária expioradora do 
serviç_a na local idade de pres­
tação d:o serv1ço, a __ -titulo dE! 
caução. · 

Art. 7.._ Os rre~C\.lt'Sõ"s da pa!"ti­
clpação finance1ra somente po­
derr. ser ut i 11 zados em investi­
mentes da co_ncessionária res­
pectlva. sendo vedado seu uso 
para cober"tur_a_ cte. despesas de 
custeio do serv;ço ou para 
ou a-i squ_er ou_t,-ros "t i.ns. 

§ ~;-"- O.s ·recUrsos da pa-, .... :t(ci-:.. 
pacão f í"rlanéêí r a-- devem ser es­
critura.d.os e.m t)Jbf':i_çe especial 
na contabilidade da 
concessionár-ia come patrimônio 
e cap 1 tal da conces~ão. di s­
-tlntos.-d_o pa-trimón;o_ e cap;tal 
da' concessi __ onári a. 

§ 2J<. A remv_neração do -_capital 
e do patrimônio da concessão 
deve revert_er para a mesma 
conta e f i na 1 i da de. 

§ 3.._ o·s recursos da parti c i­
paÇ.ão f i nance i r a e a remunera­
ção de 1 es não estão suje i t_os a 
t_r_iputação_._ -,---

Art. a.~< É fa.Cul tada a trans-
ferénc;a da assinatur·a a qual­
quer tempo, desde que formali­
zad~ perante a concessionária. 
pod9ndo a transferência ser 
condicionada à quitação_do va~ 
lor da partic1pação-
fínanceira. -
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Parágrafo úntco. A .tr.a._ns_fe­
rênc;a- oe ess1na.tura sem SLi2. 
formalização_ -_~p-erante a 
concess 1 on.á.rj ? .... ~~j~$:.i t,a a:qi:J_e l ~s 
que a efe·tuerr( a· perda de ass,-­
natura e do valor da part'i"ci­
oaçãó n rial'iC'?--i r a, . a qua·l Quer:­
tempo em PU?'. ~e tom~ conheci.­
mento da _tran_st§!_r_ê_nc-ia: 

Art. 9-'-- Nõ casó_ dé cancela­
mento da_ as_~lnat~ra. a padí __ dc 
ao ass1npnte, .a participação 
f 1 nance 1 r a será a el é · rest i­
tulda. pe_lc vã-1cii-_ vi9êr1te à 
éoo-ca· do cance_1 amert·o:: J?Odendo 
a rest~tlJlcà-"0- deSse· Valor ser 
cond_i c i orfac!it à ceSSão dã ·asS i­
natura· pel·a cohC_eSslori.ária '21' 
ou-crc ,-nter-es~Sadq. _e;_ -~~·?.- .·-paga­
mento. por es_te, _Qo_ v'à:l o_t_ da 
part 1 c, p_açã_o_ a, ?_er ~ r~st,t-'fliíPa. 

Art. , o. o- i n:;:;t 1 tu_tQ __çla oar-_ 
"'::i Cl pação f 1 nanceir·a---- poderá 
ser adotadc.para cober-türa de 
1nstalaç6e.s espec-r_aiS, na -for~­
ma. e1e~1n,1d_a-_ no rei;"iuT_atnentc. 

CAPÍTULO IJ] 

· Da Remuneraçã'o dos Ser-v i.ços 

Art. 1 ·, A exploração de ser.­
VlÇO.s púolicos de terecomuni­
cações. __ e remuneraoa med_l a.m:e­
'ta,.._, ta aorovada pelo Pode_r­
Concecren te . 

A!'"'~-. 1 :<:.;. As tar--1 tas oevem 
prb;::>orc1onar. 
o0r1ga~?r1ament~: 

!' -.-. a: cqoertura --do.s custo~_ -oa 
expl oração• Oos ser v·; ç:·o·s, assilt' 
reconhec 1 dos: · -

I I a -Jus ta remuneraçãc do 
capital lnvestiOç__ em função--
dos se"":v1-ços: ""-

I I: a- expansã_o e mel hor·a-
mento o·os -s?ry_i_ços. 

§ 1"" Os ·custos O;;> ex_l;l_loração 
dos s~rv1ços, neles ,ficluidos 
a · deprec ,_açã_c 0 é-' a·· amo·r-:., zaç·ã:o 
c:to-s 1 nvest 1 me'1tos. são ·ca-1 cu-
1 a elos_ _de acoT'.dO :c."'ní -o·s- *c;_r_"i tê­
nos ~estaoelec-foó~s pelá Poder 
Conce-dente - · .. 

§ 2~ A JUSta remuneração do 
cap1tal é de doze oor cento ao 
ano, in-C1d1ndo .. inclusive. so­
bre o património e o -~_a'p-_i_tà.l_ 
da -concessã.o. 

§ 3~ A expansão e o melhora­
mento dos serv1çOs 1?ão atendi;.. 
dos. por recuc_sos déCoi"'i"'erites 
de ap 1 1 cação de- LiiTl- perceritua 1 
de qu< nze pOr ·cénto So_bre' o_s_ 
v a 1 ores prev1 stós pàra ·custe i o 
dos serv.1 ços e. _remuhef'áÇão dó 
cap1 ta 1 . · · ~~---~ --

Art. 13. É asse:&}urada a rea-
ndade tarifâ,...ia, sendo veda­
das Ql,Ja 1 squer ·medi das que co ri-· 
trar 1 em o -diSPOsto !leste 
art1go. · 

§ 1 .._ o Poder ·concedente 
fixará critér_jos d~ repart1ção 
de rece1 ta de serviço "púbí i Co 
rea 1 i zaoos _entre _empresas. v~­
sando ·ao seu eiqui 1 feri-o 
econõmi·c-o-"' financeiro. 

§ 2.c. O Poder _Concedente 
fixará éf'itér"los t::.-ara---·eompen­
sação de eveni;ua i s _excessb~ ou 
i nsuf i ci·ên::-i a-- de remuneração 
das empresas exploradoras de 
serviços públicos de 
te 1 ecomu_n i cações. 

§ 3s ~Ne fixação· das tarifas 
Podeni -s·e·r f e i taS- -_a 'i St i nções 
tendo em vista a: classificação 
dos serviços. a __ ocupação dos 
Cl r cu i tos- ·e ·a -distância entre 
os_ pontos de coffiúni câ~ões. 
sendO vedada a concessac de 
Tsen·çãb ·ou _f-edução= SUoj et i va 
da tar1fa. 

§ 4~ As tarifas cobradas e~ 
conta s~rão as ... Yi !i;JB!)t.es na 
da ta da apresentaçao - das 
contas. 

Art. 14. As tan f as dos ser-
v, ços púo·1 ·;c os de - o te 1 ecomu>1 ·; -
cacôes internac•ona1s s~o es­
t.aôelecidas median~e ajustes 
coffi as- aomin1str~ções ou e~­
presas estrange1ras- ·envolVT-
das, aprovados pe 1 o Poder 
Con~eoent~. · 

Ar-::. i 5. Este, 1 e~. estar: á en:: 
v1gor ne data oe sua oub11ca­
çêo. reyogadas _as .di_s-poslçóes 
em contra r 1 ó. - '· · · -

~o SR. 
Sousa) .... 
de n_s..s:. 1 

PRESIDENTE 
E.'T, votaç:ãc 
a. 3. 

{P-ompeu de 
;;:s E~endas 

Os Sr-s·. Se'fi"a,dores--'QiJ€~5- a-
provam queiram permanece:-

--sentados. (PaUsa.·) 

Aprovada:;.. 

O SR- PRESIDENTE (Pornpeu âe 
SoUsa) - !t-em 1 : 

PROJETO DF~RESOLUÇÃO 

N~ 45. DE -1990 

(Incluí do em Or-ctém do --u;-a 
nos termos do art. 172. 
~I\ b, _do _Regimento- Ini.'er­
rto -~ -

Vo-tação. em ·turno único­
do Pro reto de RéS.ol ução- n.k 
45. de --199o-, dê.ãDtonz dó 
S9.ríaOor Fernar\do· ' H'enr H:j'uê· 
C_ar,d.os.o·. -que _a l te·ra-··a r<eãa~ 

- __,_ çã"o -do a~r t. 16 da Reso 1 uçãb 
do Senado Federal ns;: 94.-dê 
1_989, que Q-l.sp,õe s.obre l_'i_·­
_mi_tes- ·glObais e-Cõndiéõ'éfs 
pá_ra ~as- dj::.er'aç5eS _de _crêfdi­
tp · frtterno·. é".., :exter-nó dos 
íi'i'Uni c'Í"Pi os e 'de ·suaS r::S:-S'­
oe·ct-; v as aut.arqu 1 aS: e eS'f"ã"­
be_l ece 1 im< t_e::;_ e conÇ iÇQe·s 
parâ a concessãO ·oe ·gzlr-án­
t i as.:·, t-enQ''O" 

PARECER- -F AVORÂVEL, sob' ·r.~ 
3':Z.3..- d_e -.1S.fW, da ·ç:omi.s~ãq 

.. ,..~ ~ de Assuntos E~O'rtôffi~i ~ 
t;::o~.-. 

e~ce~~~-~~s~~-0 s·ei~~ãõn~a-~~~ ~:~'é!~~ 
do dia 26 ae'outUor-ó'"Unrmo ... ' 

Em :\"iói-6Ç~o é- ;:,-~~jetd. errr ·tur-
no "únlCC:L ,_ · · - ---- ,-

- r . - ;:_:-·--,·-!•'""-· ...... 

O s·r. Mauro Benevides- Sr. 
Pres;aent_e·;- p$-~o a· pala\.~_ra. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa) - Com a pelav·ra c nobre 
s.:enador Ma'u_r_õ Bene-VíêfEts. 

O SR MAURO BENEVIDES f PMo·e· 
CE-.- Pa h; eCJc8JT1:i ti.haç ·a- .... n:n.a-.:;âtr. 
Sem !"'e'/ i sao--dc o:--acor-. J ·- Sr­
Pr-esiaente.. Srs .. S_eriádor"é~s. 
perm1étndo-~os. neSte 1nStar­

A mat~r i a. vai "e cOmissão o i- --tl§_: _r e 1 te·rar toda_ a· -"ar_pu~~~f"n'ã"_­
retor_a. para a redação f1na;. çao'· exoendld_a __ na tarde oe.··an­

--São as seguintes as emen­
oas aprõvaoas. -

tem o·e_l o eminerité- ~ ioe-.--- Rõrian 
~ito · quanao.· JUSt1f,6ancc a 
busca· Oé- __ um~. solu~o consen­
sual ~rr . é-or.nc oest? maéê'r-Ta. · 
que 1 nteressa di re_ta-mente aos 
e_~tao·os e mL!nicíp10_s brâs-,1.ei-

no Ex.c_lua-se. 
e·xpressãc 
cau_ção_,_. 

'"a 

êmeirida n~ a·2 

ar-rigc 
-·fí~ulo 

su_prima-se o -a--rtigo 
renume·r~nd.õ-se c::?_-S ~dé_rna i ::r. 
Erilerldari"Q--o3-
.. Âr_t_;go"L.t$~, § -1-Ji'---:-

6..,. a r os..,..-. =mam f estamo-nos favóra­
velmente à -_Re5o1ucão r:"" 94 .·de 

de· 1989_. __ Qu_e Jic :te:ve ·e $\,la \/1gên­
Cl a prorr_ogada. neSS~f t 1 nhe de 
entendlinehto, à'tê o -d-,a -7 cfe 
dezembrc.- Entre·fanto;- dTái"'o--:te 

gs oas 1 mp l i caÇ:qe_s _.f'E!g 1 mé'ritâ.1 s: 
· l evandc em co_n"t~ que. a ma1;én,_p 

s~ acha .e.IT' ·reg1 me de- ui"'-!;ién't:"nr-.­

Onde se 
eq'u i 1 íbr f"c 
f1nanceír6" 

1 é: 

-.mah1 festamo..:.nos-"neste ·m:ome·n·t-o-: 
a Tavor· da proposíçãc. e_moo'r;;: 
sa 1 ba_f110_s que i l ustre:e-- Sen~cro-· 
re5 haverão· oe. requerer- veri"-­
f 1 cação de QlJ,g_r_I.Jm. · "v1 sando ao se..u 

econômicp-. 
O Sr. Odacir SoareS - Peco a 

palavra. Sf. Presi~enté. 
Le-,a~'Sé-: "Visando aO EiquTl í­

br"ic · econõínlêo e · finarjC:eir,-0-
dos reSpectivo-s contra·tos oe 
cOnceSsão. 1

' 

O SR. PRESIDENTE tPompe~ de 
SouSa) "'7 Cbm_a palavre_,_p !}obre_ 
Senador Odac1 r Soares. -
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O SR. ODACIR SOARES (~FL 
RO. Para encaminhar a votação. 
Serr. rev'isão ·do orador.) - Sr. 
Pres i aente, S.rs ,_ .. Senadores. 
quero prestar um esclarecimen­
to muito Simples. que onte~ 
tentei fazer. mas não fui 
compreendido~ 

~ meu ver. esta matér1a deve­
ria. nesta sessão, pelo fato 
ce. regimentalmen~e. não poder 
sa1r aa Ordem dó Die. sér_ re· 
Jeitada._ por esta~"' prejudlCa­
da. na med_lda em _aue ontem a­
pr-ovamos ç prorr_ogação da Vl­
gênc 1 a da Raso 1 uçã_o n_-'- 9.:< . de 
1989. até o dia 7 de oezembro 
próximo. 

Portanto. se -as lideranças. 
cntem, subscreveram re·gi m.e de 
urgêncoa para .. Um proj~10 de 
res.o 1 ução ou e. prorr:-oga a Reso-
1 uçãc n" .9A. de- '1.989. que re­
pete o texto· em votação ·rte_ste 
momento. não temos por oue es­
tar votanao é'! mesma matêrie de 
o·ntem. En"tre"tantc. comc:i- nãc 
fomos comoreendl dps, eni::al!l'i nhc 
cont_La, exc_l u 1 ndc a h i potese 
de podermos, se for o caso. 
oed1... a . yer1ficação 
de ~uorum nc momento· ad_eqUa~ 
ao. 

O SR. PRESIDENTE CPompeu de 
sousaJ - _Err. votaçáo.·~ 

Os .Srs. SenadoreS que aprovarr 
o proJete que1ram p~~manecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovadc. 

o Sr. Ney Maranhão - S.':'··- Pre:-_ 
si dente, coMe L i der -do Gover­
ne. peço ver1ficação 
de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa J - V a, -_se proceoer ~ . ve­
rlflcação ·de quorum so­
l 1 c.i tade. c Paus~, ) 

Diante da evidente falta 
de quoru~ em plenár1o, a Pre­
Sldência suspenderá a presente 
sessãc. 

Está suspensa a sessão. 

!Suspensa ãs 16 noras e e 
minutos a sessão é reaoer-: 
ta às 16 horas e- 1e 
m1'nutos.J 

O SR. PRESIDENTE ( Pompec de 
Sousa 1 -·-Está reaberta a. 
sessão, 

Peço .. aos Srs. Senado.res assu­
mam os seus resoect1vos luga­
res_. para proceder""mos à ver"" i­
flcação_da votação solicitada. 
{Pausa. J · 

Os Srs. Senado_res já podem 
votar. (Pausa. ) 

{P~ocede-se à Votação.) 

VOiAfl "SIM-" os 
SENADORES: 
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Cid Carv~lho 

F_r-ancfSCo Roll emoerg 

GersOri Cainate. 

Jami 1 Haddad 

José Fogaça 

~\.na h~· Mãga 1-tiaes 
·Lulz Vfãna 

Mário Covas 

Nabor _Júnior 

JoSé PaUfo 8 u:io 1 

Ronan Titã. 

Ru~· Bacé-1 ar 

VOTA/li, "NÂb'' O$ 
SENADORES: 

Af~nSÕ .Sanêt!~ _ 

Ami r L,ando 

Voão Na'sc1mento­

Ney Mar.3nhã~ 

Ooac; r- _Soares 

Oziel Carneiro 

. SRS. 

ABSTÉ;to-s!· -DE" VOt A.G C Sh. 
SENADOR' 

Rachio Sa1aanha De~z_,. 

o Sr . .Jutahy Magal hães~1 St. 
Preside_n~·e, __ peçc a., pal_avra 
pa-ra man1 fes:taçao. 

o SR. 
SO!Jsa) 
V. Ex-"' 

PRESIDENTÉ (Pompeu de 
Concedo a palavra a 

o sR." JUTAHY MAGALHÃEs"< ~soa, 
BA. Para man1 fe_stação. Sein re-. 
vjsão do orador.)- Sr_. Presl­
dente. mu 1 1; __ as . vezes r:-et:_1 amo 
que a bancada da 1mprensa f1ca 
vazia. Hoje, ficq sati~feito 
de. ver;- que. alé!Jl dos jornal is­
-ras conheci dos. e que at:omoa;.. 
nham" Os n_O$S_o~ trab_a_l hos cons­
t.antemente. temo_s_ mais_ um j Or­
na 1 i sta .. ·que acabou de sai r de 
plenâr1o._ .. mas. _es:tava __ al_i , __ As­
sítTl, ·ciuena Sai.Jôar o nõvo _j_o_r~­
n2J.-1lsü;- ·sâmpaio,- oue est.aié 
acompanhahdo:_sé~or~:; .. oa banca:.. 
da oa , i'np",.._ér1sa,. os no_sso_s 
t.raoc::_l h_os. -

o SR. PREs'rci~NT_E (Pomo eU d~ 
Sousa)_- Oj. Anç,ls" r_eg<str:-a~""âo. 
as suas Oa1avras. e a Presi­
dénciç se soJida:-iza com v. 
E.x.<: 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de 
Sousa ·1 - EnCer·r~da a QrOerõ do 
D;a, volta-se a 11sta oe ora­
acres _l nscr, to::.. 

Concedo a tia'l a \Ira ao -noore 
Senado~ C i Q S.ab,ó 1 a . de 
Carvalho. 

' .. 
o SR. CID SABOIA DE 

. CARVALHO ( PMD8-CE. ,ç.-ronunc i a o 
segu 7 n"te discurso_, .Srs. _Senr;f-: 

O SR. PRESIDENTE (Pompe_w de c:(Ores. ont.eiT); __ c.._Se_nad_o Feaer~n 
Sou se) _- Votarªm _SI W-_ ~ 2 _Srs:. teye ..uma sessao festiva. uma 
Senadores: e NAO, 6. -sessão oa ·mai.or importêf"iCfi;! 

festiva. porqué relativa a um 
Houve_u_ma abstenção. grande talento: de sauaade. · 

porque r e 1 a 'ti v a a um Comp·ã-" 
Total: -1-9 ·votos nheirc que não ma1s est.ã. e, 

Não houve número, 

F 1C2i •• e(n 
.a ·materla 
bem cõr'rio 
do ·dia. · 

conseqüência. adiada 
constante de_ste i tem 
ã do itém 2 da Qrdeffi 

' 
É .~-·segutnte o •tem cuJa 

_votação é adiade: 

PROJETO DE RESOLI.IÇÃO 
-N"'- 62. DE 1990 

ac1ma de ~udo; uma reveréncia 
e um granoe morto. o o noss·c ~c;-o-...~ · 
lega. de Se' nado Lu'i z- v 1 a na 
F i 1 h,o. · · ' 

!;nQuanto . de.c.orr i .a a- reuni ã_o 
a e_ ·ontem·. eu f 1 aue i a me 1 em­
brar de alguns aspectos impor­
ta:·n_tes a respeiTO da· oersone­
ll dade do nosso ComPanheir-o. 
oostum<;~-'!l~nte hOmenageado; On­
tem. ne_ste. rec 1 nto · 

Queria d_lzer:--. -~por exemplo. 
(Incluído em Ordem do Dia no_s_ que Lu;z V1ana Filho, como in.~ 

t~r:-mos do. art. 1 72. ! I, b, do tel ectuc: l . - náo éra apenas um 
R·eg1mento Interno.) nome conhecido no .Bras1 i. nâc. 

era apenas um no-me rest.r ~to à 
Votação.· em turno ún, c-o. cu 1 turê na.ci otia 1 ; maiS do Que 

do Pr,oje.to~de Resolução n"- 1sso .. era um escritor bastante 
62, de 1990. de aut_o_cJ_a_ do l 1 do em todos- -os países onde 
senador Ney Maranhão. que se f a 1 a a 1 i ngua portàguesa, e 
dâ nova. redação à Reso 1 ucão as edt ções de seus 1, v r os ta r:-

- n.L. 9~: de 1989, tendo . t-o sao bras i 1 e i r as quanto 
. portuguesas. Devo dl Zer que as 

PARECER·.- ór-oter-ido em ed1ções da Le11o com as obras 
P-lenário, da Comissão de.Luiz V1ana Filho alcancam 

vendagem internac1onal. Uma 
- de Assuntos EcOnõmi cos, f a- grande .vendagem, pr 1 nc 1 p:a 1 men­

vorável _ao projeto c;:om as E-- te no que se refere aquelas 
m~ndas que apresenta de n~s 1 biDgraf\as básicas da obra do 
a·- 4. homenageado de ontem. 
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o seu trabalho sobre Eça de 
Queiroz e absolutamente mar­
cant:e. tão marcante -cõmo -- o 
traba 1 ho sob r§!, 9 .~?~~:~p do ,,

4
Ri q 

Branco,· como t>---tr·abaiho sobre 
.José -de A1 encar e· õütr<os- tàn'.;­
~os Que escreveu sem que ·se 
esqueça. no entanto. a_ sua 
obra- de· ma·i'dr' r'ecUpêf-"ê:us~Sâo,' 
aue é a v<oa do-- ·-conselheiro· 
Rui Barbosa.. - - - - ----- -

mente na tarde de hoj·e. que 
cheguel--à: d1alogar com Luiz 
Vi a1:1a _F fThó- --sbbre ·esS-ci nossa 
espontãneamente iniciativa. 
que objetivava fâ:ier .. .c-·ast.ender 
ao Co_nse_l_f\Çi di:l. Repúb 1 i ca um 
hoineni qUe; r•epesef"itãridó ·o Sê­
nado--Federal, com os nossos 
votos. portanto, ali Pdoeria 
ter uma atua-ção_ marca_da pelo 
equil-íbrio. pe1o''aprúfrio, pela 
c1 ar i vtd!êlnci a, pel c d_escort i-

Acho_que deve ficar nos Anais no, -pela experiência 
da Casa o registro do escritor extrai:frl:linária ém problemas 
com repercussão internacional ligados- a Repúblicas dentro 
que foi Lvtz,Viana--Filho, ,'in~ daquele contexto 
tegrando- ·umà ·'daS ·mais lfnpõr~~ cõns·t.itucidnal SerH1; da par"'' 
tantes col'eções ''da Edritora te de Lui::z; Viana Fi_lho, a ale:­
Le1lo; coleçao ·Onde está- Lati··: gria ín-;_irna de ériteno:;jer--Que õs 
no ·coelho. CàléÇ.ão ór'íde · ·est'ão 'seus Colegas dele se- .haviam 
grandes esc r i 'ta r e;; ·de ·outrqs 1 embrado haque l e momen'to. pari 
oa í ses. esc> i tore5 . de Portu..:.- que compusesse o- canse 1 h c de_ 
ga l , -··e nessa· ·c-a·reção:. · repet 'i-= · Repúb 1 1 ca. Evi.d~ntêmente. no"" 
damente, a~arece o autór Luiz· bre Sena·dor Cid 5?-bÓia de car­
Viana Filho. valhÕ. oS fatõs·õC:orreri3,rr· dé 

Sr.· .. -
Berievides21 Perm>-te-me 
part'e. · noor ~ · senador 
bó1 a de Can;·; , hó? 

·modo traumati·zante. porQUe a..:.. 
~auro t1ngiram a v1da. daquele emi­

um a-· nente Co1_ega que sempre ·soube 
Cfd"Sa~_ pontff1c~r nest~ Cas~,-~erv,n: 

O SR~ Çfl;l~ ~ .. ~~eyôiA ~, O~ 
CARVAL.H021 Ouço , .v: ·, Ex · ·com 
-.o·Cfo prazer.· 'Sêfi~õor- MaUro 
tJenev1 ae5. · · 

~ - • • ao cara todos nos de parad1gma 
peTa _ sua .. honradez, pe 1 a sua 
C1gnidade, pele · Seli: c:=T'-/lSmq: 
pe)o seu extraord1n8r1c esp1-
ri'to púb1 ice. Nesti ·rh~tante: 
po-t:an'to, · atr-2ivés do áparte 
que ofereço a-o dl scursé de v.) 
Exl<. - va 1 ã m1 nha hom~nagem. 
semor-e sentida. de: ··enaltecí­
mento- _à ·t,:jgura 'e:x-traordiriâria 
do grande -Representante da ea~ 
hfa no Senado Federal 

O Sr. Mauro Benevides21 Nobre 
Senador C1d Saoôia de carva~­
lhc. nunca serã dema1s para o 
Senado Federal abrlr espaçOs 
nas sua~ sessões. oro,nãr1as 
ou extraordlnárias. para nome­
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las razoáveis naquele' Tempo,· 
porque ·o "-séU~l i'Vr"o" ·sobre Rui 
Barbosa. po_r ~e-xem;:n o·:' 'é , ta 1 Vez 
a oiog-r.·ana- maiS-a-lli:dtfZE:cda do 
çr-=:.r:~e. b'r'7:.-s.i lei_r:-q. ·-- · 

E quercr ei;:ilicar por quê. 
Porque Luiz Vi a na f í 1 no esc-re­
veu aauela biografia quaSe que 
no -a.Tongame-ntc ao c 1_ 1 ma _fami-
1 i ar·. jâ -•que ·conhecera Rui 
Bar-bosa na casá ·de seu_ - pa ~ 
Luiz Viana e'ra· criança. n-1a.S · 
gua rda'Va bem a -i d_é i a --de qUê 
fora aporesentadc a_ Ru ;-, ouando 
de sua." .i rífãnc fã -..:-- ·a_-- írif-âhc i a 
dê Lui_z- ...;. e "fsSO 'f'di "IJiT'• ·fato 
que·f"fCót:;J e'TI s'ua .mem6ri·a ât4 
os ---seus- -ul t 1mos dl as. 

Não t'eve opor-i;un i dad~ de con­
vfver -cc;in' R'ui-.--me!S-~t-eve- opor­
-tan1da'dt::!- 'a'e ·colher· o· t:e:.ste_nid­
nho do's ~a_i.,JS ·:co.,~·i :vérarr. com.·'" o 
gra·n'de br_a51_ ief~"o, o-· ~grahde 
Jur·i-s"t:a e ·g~ã"r'lde _ o·r:ador Ru; 
Barbos·a, - --=--. - ~ . ~ ~ ·.- ......... . 

t. biog"'afia Qt,le L:lfiz V1ana 
F i 1 h c· f .e :i-- de '"RLJ j. ·nã'c· ·e-~- ·nc "eh­
tanto; " Umâ P:é<:;:à" aoái'X'onada·; é 
i ssc ·que ·-quér& d~:z·e·------oatr, ··da 
-rriõütia·: ·rtã·c é aquera PéÇ-â 
pr·õ-dLfZ'i t:fé': pêTe·' ami :::a de some r~· 
te. nã~ é aquela pe·ça d_o admi­
rador. _ac fã, __ -,:c;lve_:t _t,.u1:;:: _V1a-_ 

~~r ~ r~~g~-~~~~:'7~-e;ir~se~1::l i,~: 
ne:-te de 9--anoes o·ersona 11 Çlé'i~ 
des das aúe 1 s ·L r atoL.· S. Ex·" a· 
toôóS- ~---exa·rri"ínot.f -com gráriéte.~e-:t- · 
pir•'tc crít1ço e·,· CIUero diZer"';· 
'tende na sua mente o auad~Q 
h 1 s t.6r 1 co onde o" per'sb·n·agem 
r ela t.ado ex i s.t 1 ~ . 

na'g'ear a ·hgura €xcepc'iólie1 dé _O SR. CID ··SABÓIA DE 
L_u-1:;;:. Vienna Fl1-ho,-.- que.'S-oUbé~.CARVALH02--l ObrigaClo a V. Ex"' 
semp.r.e. ho_nrar e ·d.1gn<fícar não Incluo o seu apar'te err. m1nha 
apena~ · __ esta:Ca-sa · ma'S toda a· f~la .com::-ç màfofró,..~g~.:.ifho e .::.;,m 
v 1 da .púb l.i ca .' braS íi e H'i!!l. 'gra.náe ·. 'oporfuriTçi'Gfc;:fe: ,' pof'que tu ,-z·-· V1 a na -·-r.y, nó· não f'Oi- --'-a--' 
Recoroo-me.~ envc1v"Tdo:- ai-nda·.·· estou-- na triblin<::~· 'éxa---t'amente que:'le'"'bi"ôgrafo aue va~ apanha_r 
em- profunda emoção, de que,· para ressalta r alº"uns a'sbec~os o~ aaaos em revist_as._ ·err jõr­
ouando 't-omamos conhec'imeh"to, ~ da o-ersonal i-d$de- dé ·LU t":z Vi ar"Jz' na i s, em 1 1 v r~-· '[.:"ar~ tQ~- que: .• Se~ 
em Brasillc:.,_ ao repent1nci de;: FiTh-o -qo·e Quer-·o que_ consterr:. res-rri·ngett ®éll:a-s ã'' um2:·t'1-
sapa,..ec1 mente. em São .. Paul o, dos. Anais--da C as-~·::. b; io~r:'af i.6, -,e;-urr, --mà·(e·r-; a: ptr..:"' 
dQ, _nq_ss..o _ ino,l_vi_dáve-1 Colega. 1 í-::·rcc•;•"•não~ · Ele s1 tuava o 
ent_ão n;o_:_exerctc;j-Q___':_Qj;l:_:l,..'i\:feran- O Sr. Ney Maranhãci2'1 Permite.-' pe,..sonagem de quem _.-r-r-a ta·Võ· · e~ 
ça. ao PMDB. v.im à. .tribuna .do' me v.· rx.:: um aparte? xat-amente no cenár1o aUe era 
Senado para apresentar. naQLJS:-' -_,._,_·_~ ~ ... -~ :_· ao se!u '::lléYi( conhe::1mentc. 
le pr1me1ro momen-ro. um reque- O SR . .:..- CIO, SABÔ.IA DE porque antes -dé -se"r'_t:flõbraTo 
r1:ment.o, de. homena-gem .a .Luiz. CARVALH021 DuV1rei '.V, E:<"' log·c·"LU1Z"Viàna ·rt11ic"_é_r~é'l' h'i_s.tÕr.'ia­
Vian.a. Fi-lho e a-qUelas so·llc-i-' que responda, ·ou faç;a algumas·-:oor: esse aet.alne dev-e-Tlc-ãr­
'tações per_tinentes· ao. desloca-· cons1oerações e respe1tc da mu~to nem assentado aqu1 na 
mento .. para .a Bahi_a de umcS' -c:a-~~ int.er.fêr<ê'nci·a "do· ·seria-cor Mauro casa: a.-o-:ro·graflé'i \/lti-na.~--como· 
m1ssão de Senadores. -cendo à Benev1des.. " · ·----, ·~ ···- e arte. dernr-o da -his'tón·a. e 
frente- c_ próprio Presidente de nã·o uma:-- narra-tiva au·e ;:,.m-anhã 
Casa, a f 1m de_ prestar" as ho-' ouero :di.Zé'r ;·"por· ·ex·emp 1 o. que a 1 guêm "tent.ass·e cone· 1 1 ar ' corr 
menagens de reverênCia e oe a lda de Lu"i"Z Vlàna Fi lho para a história e n§C encon"tras·se 
saudade: ao grande Líder" que- a· o ConselhQ da República era_ já os meios adequados.. · 
Bah1a __ e_mpr_estou ac-:Pais, para ·um fetO" de'l'ibe-ra:do n·o·--senadd.' 
serv1.r-1he com a ma1or-'· Mas -quer-o-.- Sêria'dõr" --Ne)-: Mara-::~, A b'ió'g1:'-'af'i'.~ .. Oe' R-ui- é_'-um tempc­
ser')edade. M.as.eu . .:me perm··ti-- rihão, dize.r- 'a6s-·-me-Lis -·-camPa~~.'· de h1sTó''r'1i:l Clt 8ras11.- não --é 
r1e.· ·nest-e· 1n_stante.. d1·zer -a- nne1ros· que aqu~ estãci. e en- s-ê- é vid'a dE- Rui· Barbosa é ·i.Jrr; 
V .. cEx"' -.Que, há·C-er·ca _-çl~ 30 ou Lre--eles o fi. lho dê Lulz ·Viana tempo da vida bras-ile1ri::; é c 
40 .dl.as_ .ant:es do· desapareci·- F'iTho-.~:~~~~- 5_enãdor 't:Uft' Via·na tempo ·cto--é>'-í'l"n:;·-de Ru~ .":são ds 
menta__ de _Lui-z V _i a na F~ 1 ho, um -Nét.o .~ que _ a'o _i ong·o ---da· m1 riha porões de na\ifos. · são os ·so_­
gruoo o_e.Senaaores tomou a ·;- vida in·t:ere·ctuál,· também como tr1me11tos PSiC;oTóglcos··oé Rui 
n1c-i_at1va de apresentar o nome int'égrarrte de --várias· acadê- perse'Q11idc:· são- os _c'bnn it-o"s 
de Luiz Viana. Fi lho para "exer- mias, apr<entl"i,- muito cedo, a entre o- Impér1o e a Repúbllca; 
cer o_,-carQo de Conselhe__íco da aomlrcrí Luiz V1ana Filho. e são os momen·foS-aa_ C:Or.stltui­
Reo_úbl 1 ca, dentr_o _.da que 1 a· par-- qua-ndo 0- .. ·cts_nDec i na B-atyi. a'.'· ção; QUe TOY' lnaborad_a_ tendo· 
t 1 c 1 o ação- assegurada pela C ar- - cdfiio" ·g-overtia:dcrr--daque 1 e Esta·'-'· em Ru 'i Barbosa uma ·t:ias pr 1 n·c·,--­
"ta Magna ao Senado. como·.· i-o do._-_-o--rilSlT_prazer não e-:-'a aper- pa1s figuras e, ;jepo1s, c- mal-
gualment_e, à Câmara óos tar< ·a mâ"Cf do'-c;oVerl1ador''-da Ba..,.. cr comentarista. Lu·1z_ -v_,ç;~na 
Dep_utados. Neste instante, hia, ·mas apertã-r. a·mao~dc acâ--=J.aJjanhou um ·pedaço-da h1sfórTa 
destaco para v. Ex~. af1m de dêmic'o'l.:a;z-v-;·a-na Filho. cvjã'S--"do Brasíl,'-em~oue-eXistiU R-ue, 
c;ue in'tegre o seu pronuncia- obras· eu já conhecia em parce·-; e esse. gedaÇb do Bras i 1 é ·a 
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b1ograf1a de Rui Barbosa. É 
preciso que se saiba disso. 

Quando, por exemplo. mais mo­
dernamente, tr_a_tou_ do Governo 
Castel lo Branco, que conside­
rava ser a sua principal _obra; 
"O Governo de CàStello 
Branco". Luiz Viana. out.rG 
vez. atuou de um modo e!.Xtraor­
dlnarlamente Diferente dos 
biógrafos comuns, porque não 
foi fazer a 01o9rafia de-_ Cas­
t_ei lo Branco, nao foi explicar 
a Revo 1 ução d_e_ 3_1 de março de 
1964; e1e, ac1ma d.e tudo_, fa­
lou como uma testemunha da 
h1ttór1a e,· além d'õ-·trabalho 
de h1stor1ador, hã um _do_cumen;... 
te que é um testemunho. e as 
pe~sonagens naquele traoalho 
aoarecem v1vas. l.atej.antes_. 
Ler. hoje, um llvr·o_sobre Gas­
tei lc Srancc e-- Cômo tfrar do 
túmulo o cearense que foi o 
prime 1 r o Pres Ldente ao per í o­
_d.c.. a ·parti r o e 1964, E.. por 
incrivei que pareçe. mui_to em­
bore. tenha s i.do urr. 1 i vrc em 
que Luiz V<ana. Filho.:traba­
lhou. come para t_enc:ar ev1tar 
oetur-paç:ões. o.u. c_amo auem 
auer 7r.ansmi ti r para· a- Nação a 
verdade i r a 1 magem de Pres 1 de h­
te - anc:es que houvesse e da­
ter L oração - Luiz V1ana ~scre­
veu es~e l1vro com uma certa 
dosagem de arr.1zaoe em torno Q~ 
f1gu'a de Caste:lc Branco e em 
tor-no_ de todas as f 1 guras a 1 i 
envo 1 v 1 o as, _ Mas, ____ ;_não f.o i um 
lev1ano, não fo1 uma pessoa 
parc1al; narrou os_ ta::tos_ com 
uma clareza extraordJná-ia. 
51 tuand_o_ no tempo todos aaue-
1 es aconteci mentes. '-Odãs a­
que ias pessoas. de tal sorte, 
que ná al1. além do depoimento 
hlstôrico. alêm·oo· testemunho 
de Lu i z V 1 a na F 1 1 h o. a 1 ém da 
local1zação de pessoa no tem­
po. porque_ .náo. ·dl zer... L,.mr be 1 c 
en~oaue para futuros trabalhos 
s_oclo.16;;Jicos sobre a sociedade 
oras1leira, porque- a socieaade 
brasileira avulta nas entrel i­
nhas daque 1 e _V" aba 1 HcL E o 
t 1 pc ae trabalho aue Poder i a 
ser pesqu1sado po~ Fernando de 
A.zeveoo, por Gi l'óe_rto-·Frevre . .e 
por mu1tos sociólogos nOssos 
nc afã de recon.st_L't.uir urna e­
volução social áo'nos·so País. 

Quero. com isso. de fxar bem 
claro que LU1Z Viana Fi )ho._nãc 
fol apenas um t..iógrafo, ·não· 
foi apenas um home~ _qoer~Uidou 
ae 1 evar'ltar a Viã:a"de A lenca ..... 
tentou levantar .:::_vida do Ba-­
rão do Rio Branco, tentou_ res­
tabelecer Eça de oue1rós. Por 
exemplo, na obra sobr~;_ Eça ae_ 
Queirós, Lu1z Viana Fi lho é, 
acima de tudo, um critico 
1 1terário, que faz uma·bi_ogra­
f;a com pleno conheci.me_nto da 
llterature.. Notem que <sso é 
uma cai s.a. rara, porque mui tos 
1ntelectua1s tiveram suas bio~­
g~"'afias feitas por pessoas que_ 
não t 1 nham noções 'de críticas 
literárias e assim não podiam 
avaliar a grandeza da vida e 
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da Obra da_pessoa tratada. Já 
comEÇa. de Queirós, Luiz Viana 
Filho era. antes de_ ser a pes~ 
Só'a _ qCje a'p'anhOu o~ dados, -um 
leJ_:t:or de Eça~ de Queirós.' era 
le~tar ________ da Revista de 
Portuga 1 , que ê bás 1 ca no seu_ 
tr.abaJbo, era )ei'tor de Rama­
lho Or.'t i g?io. poi'qlie ninguém 
fala sObre Eça de_Queirós sém 
falar sobre Ramalbo O~tlgão; 
era um homem que c.onhec i' a, e­
xatamente, o Lemp~ramento de 
Eça ~ .s.aúb.e detectar- com prec i­
sao o temperamento de Eça de 
Queirôs no enfraquecimento de 
sua o.e.r.s.ona li da de p·e 1 as doeh­
ças·,_ pelas enfermida-dés, como 
pode · _det·e·ctar· ·o co.mod1 sriló de 
Eça, __ quando. E:lli! .QetermJ nados 
momentos. fugiu de poiêmicas 
que nada lhe renderia~. inclu­
sJve- _pelo f_a'to d~ estar quase 
semore aUsen.t'e· ae _PortuQa 1, 
pe)a sua função ae diplomata. 

Vejam Qí.Jem era Luiz Viana 
Fi lho. ouvi dizer. ontem, que 
e 1 e -aprove í ta V a O-- i nterva 1 o _de 
sua_ ·v-Laa por í t 1 ca •· pe.-a Produ­
:;: 1 r a_qu_e_l a _obra. Mas não- f o 'i 
somente 1sso. EsSe intervalo 
apenas _,co1hci_d·1 u· c_om sua 'óbr?~ ., 
poroue ele a1 nda .Pr.e.t.ef'l,dfa es­
c""ever sobre- Euc11des da Cu-
nha: dia"nte ___ C:le tantOs atenta-
dos, a aemora de Eu c 1 i oes. 
·ele. Lui'z V1 a na·, que estava 
habi 1 it:a'do ã res'tabelecer a 
verdade· sobre o-_ grande esc r i­
ter braSileir_o __ é, ontem. r.ece­
b~mos . .agu i , -·o ~i v:_ro. -~oPr.e An{­
s_l_Q __ Te1xe1ra. Cur1-osamente. 
LU1 z V1 a na F i 1 ho começou c s·eu 
traba1hQ, inc)us1ye. comq .J_u­
r _i s:La.._ é um breve trab31 h o.- Nc 
1rdcio 'da_ .. _décadb _de 30. ere 
assinava·. com o~ 1 ando Gomes, 
um traba 1 ho._ mu1 t_o. raro e po_uco_ 
encontrado. mas que jé era e 
demonstração de todo potencial 
de suas PosS'ib11 idade_s_ de es­
cr-ttor: o fenômeno que· deve 
ter acontecido-e oo~ a Litera­
tura e a H i s.tór' i a roubaram 
LU1Z V1ana Filno do Dlreito. 
.é.S:Se fE:lriOnlEmo deve ter aConte­
·.cido,- mas a v1da política :de­
L~uiz y_iarya_~lfho Jã.rri~fS: ser:1.a 
·capaz ae 1 r.terc_eptar o seu- ta­
re_nt_o _ cr_iador par2l produz i r as 
obras oue produziu; as produ­
Z1ria e'ITl qualquer c_irCUnstân;. 
c1a. em_ qualquer modelo oe 
v i da que tivesse a ado_t_a r . 

o oue -há -e _ _que ~ fa.to :da-s o-­
bras ser-em m•.; í to mi'hudentes em 
deterrin nado_s_ mom~ntos e o _que 
há também é que tendo ide mui­
to ~ bibliotecas consultar 
j_orna i s__.._ toçio munoo pensa que 

_eJe não teria tempo de produ­
zir aqOi1o que produziu pari 
passu com a vida pol ít1ca. Te­
ria. tenho certeza de que te­
ri a, pelr-que cone i 1 teu os_ seus 
dois mandatos de senador, os 
s~u.s vários mandatos_ de parla­
~entar com-a vida intelectual 
e- _ nos último-S ano&, desde que 
entrou_ na :A.Cãdemi a Bras i 1 e i r a 
de Letras, conciliou a ativi­
dàde de académicb co_m a ativi-

dade de político. Ele sempre 
pôde conc11iar isso. 

Ouço agora o· aparte do Sena~ 
dor Ney Maranhão, o que- faço 
com muito prazer. 

o Sr. Ney Maranhào21 Senador 
Cid Sabóía.de Carvalho, fàlar 
do homem oúb 1 1 co, desse grande 
representante da Bah1a, desse 
estadista, desse ex­
Governador. ex-senador e ex­
Deputado Federal é most~ar ao 
Br:-asi 1 o ex.emplo de homem pú­
b 1 i co,. de homem_ cjue d_ed i cou a 
sua v i da toda para bem· · repre­
sentar. o seu estadõ. o grande 
Es'tado _da Bah1a; .de homem co­
nhecedor_ das 1 etras. como V. 
Exii está falando,_ .. com mui't;s 
proorfiadade--. desta tribuna. 
Tive c privilégio. Senaoo: C1d 
Sabóla de Carvalho, de. por 
1 ongos an-os, __ fazer úma -g,..âtióe 
amizaae c~m o senador Luiz 
~1ana. Nos idos de 1954, o Se­
nador Lú fz. \li aRa.· n·aou·e 1 a é pO­
ça __ ~ 1 e. i to. Depu i; a do- . Federa 1 
pelo Partido Libértador, o 
par:r,do de Ra~:Jl Piila, do 
qual, Com pr-imeiro·.J:lla.t'lda_t_o­
mu1to moço. na época também 
fazta parta,_ representando o 
povc ba1ano no Palác1o 
T 1 radentés. Quero. nes"te mo-
mento, prestar as m'l-fWias liame..;. 
nagens ao Senador Luiz Vi a_na. 
Qeputado Federal da época, com 
oueTJl mu; to apr:end_i .e c!jjóS. e·rr:­
sinamer.tos me foram mu1to ú­
~êís .na m1nha \.lida públ1ca 

'E'ram a~s· hO~i:nagens ·que. nêste 
.t<ls:tante·, t~ueria· pr"'é_Star. ~ao· 
grande homem público. orasilei~ 
r o- dSsapar~ci do ·do nosso m'e 1 o. 
Mui t.o .obr i gadc. 

O SR. CID SABÓIA DI; 
CARVALH021 Obrigado a V. E-x~ E 
também um detalhe dos ma 1 s i­
rustr-ativos .e-s.s€... que V. Ex·~ 
t_ra.z. para .can_hec_íment9 • ao 
Plenario do Senado Federal. 

·M·a-s a·uer-o··-tambêffi fazer outras 
cons i deraçõe::.. Quero-- f a 1 ar do 
homem Lui:<;, __ -vi_anê:. FiJho 
rapidamente. Não quero ·aau_1 
~az.er um d.i scur-so de cr i_t i co 
l i terá r i o ou como _-uma pe:Ssba 
que -co-nhece- - a- sua obra. Nãc. 
Quero f a 1 ar de vá r i CfS ·aspe~os 
que acho _que devem consta r dos 

-Anais. Quero- dizer que Luiz 
v 1 a na F; 1 h o era um dos home-ns­

_ma i s f i nos que poder-·í amo"s 
conhecer. A personaildade'era 
marcad_a pela gentileza: actma 
de tud-o,- pela atençã-O--é também 
por uma, d_igamo.S -as_s,m; ·uma 
marcante demonstração de ami­
zade aue e 1 e tinha p_e 1 os seus 
companheiros·. Po-ucas vezes me 
ehtendl com ele e pedi alguma 
r_e_ferência. algum d_iscurso 
seu,_ alguma peça como o seu 
discurso de posse na Academia 
Bras1le1ra de Letras, que não 
fosse atendido prontamente e 
do modo ma 1 s gent i 1 Aqui lo 
que e1 e diz i a que i ri a provi_:..: 
.denciar, que iria fazer. aqui;. 
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1 o era abso l utament_E' _sagr:aoo.­
Era um homem com QUem poc1amos 
conversar pr--ofundament-e s_obre 
os ma1s dlve~sos assúntos e 
quando -nós o 'encontráv.arrios- ·ao 
lado ae Afonso Arinos~_ aí era 
uma bel ez_a. porque arribos ti-

~~~~e um~e~Ó·~·7~~ m~~~~, :s~~~~~~ ·-
marcantes da Repúbliç:a;. rr.' .• rito& 
desses aspectos não cons'ta11tes· 
da h1stór1a. mas fa'tas q~e fo­
ram tes'temunnaaos. aconte.c \-­
mentes que se regi s·trar.arr. _no 
Par 1 amento bras 1_l_e 1 r o, ·ep isó­
dlOS que e'les'- nar'ravam, dé 
Impér1o. -- -

~fonso Arinos, com as suas 
mú'.t"lplas.' lem.o.rança~ do_ ,·QU"tro 
Afonso Arinos, seu t1o; com a 
lembi'a~"~'ça de Vir~fllo-.dê_ Mélo 
:=rance. ·oe_ Aframo, ae .. Mele 
Franco. Então, era pdssíVe 1 

Juntar- esses ao 1 s nomens- e CO'.: 
1 hermos quase. que. a presen_çi 
de um século de sapiência, um 
sêcut·o ·de cann~c1 men:tos~ ·uJT• 
sécui-? oe_e;rasi 1, Um ~s-_éçulo Çle 
amor e Pat r 1.::;,. . poroue ambos 
e·.am mu.1 :to. cledi·cac;lo-.& 'à çú1 tu.~.a 
bras1le1~a. -

Ouvi-, ontem. aqw_i p Senc~rçtÇl~ 
Rooerco Campos ressa~ta~ um 
detalhe real has Veias' d~ 
Lu1z V.1ana corria urr Poucc de 
sangue ale~ão, maS a sJa Qra~­
de adml raça o. era pe1 a cultura 
francesa .. é:, yerçlaÇle; mas· anteS 
d1sso. antes ~a çu\tura ~ra~~ 
cesa: _ele foi_· utn ·nar'nem ãosol_l,..l­
:tar:n~n~e ded H:;é!d.o, _à. sü?-. ~1 í r;gua. 
a 11ngua- patna. a---l-lhgUa 
po.rtugu_esa ... F"oj vm. nomem .Rr_eo'" 
cupado com os nosso~ _i ntE: 1 e c-· 
tua 1 s, e era cot'Í'\ ' .. m.u.1 .t.C. ;::.àr'JtihO 
aue nós_ poder- l amos obter d"e-1 e. 
por exemp 1 o. mu, ta·s 
informações sobre Antônio de 
;~~tr~eA év~;~d~~~~m q0~t~~~-e -~~~-
nha em .s.ua. r.e.s.i déncr?l. (,.ima e~:­
tante oue_ pertencer_a ~ Castro 
A 1 ves, 'com todO:!:. os J i <ir os que 
foram. çlo grc;f1q~ ,bardo. ba i ?.1_1P. 

Mas el.e. ppd1a fal·ar· de- ~~r~·­
nl~ Peixoto. Podia- narrar a 
volta de Afrân'1c Peix6tõ --ã--~ua 
terra natal, onde compareceu 
acompanhado exa t.amente por 
Luiz Viana Filho, seu- grande 

b;:as 1 1 e 1 r as. E, esse a_mor se 
eXbressa. no· 1 evantamento oe 
_JoS~~ d$. A 1 ençar: - vi da 13 obra 
-. _::em--totlã uffiã ·apo1ogia, zeio, 
r:eStãUraç·ao- ~·da · \fi á a· de Rui 

.aarbosa.-:-· J:flf fr:n~ sobre .os seus 
es:tud_cs _sobre a "Sabihada": o 
es-;(udo ·sobré- c ne·gro ha Bah-; a. 
que--- -é_ ~TJfi:;a ' -·p·eça· - s-o-ei b 1 ógi c:a 
que, Sérf'_ .. ·ser ··um- "'trã:Ba I h c de 
uma--SOC"t"oTogL~ esPecial._ é um 
·t ra~Tho-m-- Uma Soe i a·l cg i a ge­
ra r _capa-z de ser cons·u '!ta do 
pár-~a= ~--quê _restabel_eç2!mos o 
t!'''âns'to dO--negro na HiS'tÓ<la 
·c::ro- Br-as·n, ~'tia. Cultura_ .d-o-Bra­
SJ- J ~·-- na- - ·e-cob"'1õ1 a _ b_r_ã,s.i 1 e i r a . 
Toa os es-ses 1_ i v r os são- da ma i­
o:-. exp:""es_sãc; _ V'óCês- · -t'lão vão 
E:nc,o:n-::t:rar pa ol;:u:-?1~-de Lwiz Via­
na F·riht ne·nhum trab·a-ino sUbs­
fa-nc"i'a.J' sObrE.' V_'Lcto'r. HUQo. Não 
vão -'eh~ohTtar- nenhUm -, evanta­
mer;to sob~~ .. o ro'manCe trànCês, 
n_ihguêm Va·f enCo'htra: na obra 
dE. Luiz Viana·a 'ti"'atlUcâ:o-de um 
Bauc!'e Ta-n··e. · · · Não, 
abso i_utainet\te. _E) _e t._i r'lh'õ aque--
1_9_, -_~prry·i raçã_c_ p~l a _ ~U1 tU r a 
f_ran.ce·sa·- ·como a jjedra angular 
da., J.i_te·,..·atur·ã-- un~ers.a.l, · · _e 
p_orQUe_-~a li tera'tura no' Bras'i'l 
se~ ê~al.e.·a·_--:mul.tc, So"õre· -a- 1, 'ter.::::.. 
tur~- f~ancesa. ·Ass1m comb te­
n1b'S ·h-Cje· a 'influência norte-­
amer~i'cana· diaSbra·gaaa--. · nós t ~­
vemOS' -a· rn'fiuência 'francesa' ha 
ségun:da ·metade do' _sé'cul o _pas­
sado e tpçlp 1r.icic d'o presente 
sé_t:ül'b_'La be11e ·êpoque e a 
;=:ran-;:·?--rc· ·Bras i 1.,' tUdo _isso 
el~ .$E:"'f!'t_\a ~---

. ·--. ~- ·- ' -" -~ 

COmo'-'e-studa~ Bi'lac .sem estu­
da;_ 0.$. -poetas franCe-ses. os~ 
gr,a_n,ães p_a,na::: i anÇJs ·f r.:::nce:Se5? 
Como ~ entcnoer a 1 i teratura 
pr'àSiTet""r~_sem s.abe_r _francês. 
se -a_ tê as c i taçõ"es _e.m· franCêS 
erarr.-·-éoiTlUTTS"-~em 'Mede i r 'os de A 1:. 
buque·"oue:- err- OlaYo· B1lac. S.rn 
Hu-moer t '' de· tàrilpos . em Machado 
Oe :A'S'si s·. em· Coe lhe Net_o'? · A 
F'~anç_-a+,_- em 1 i teratUr_a. está 
oara-·-o-s---pov:os na_' mesm~ pos, ção 
qué ···a fi 1 o·s·o-f 1 a a rega es tffi 
também, numa Pos1 ção ma­
te_r·, · f1Uma' po-si çâo ·geradora de 
fi;n-6m.enos. . _ ç:l.;3. i. a- sua 
pre·ferênc 1 a pe 1 as 11.ossas r a i­
'Zits---1 i te·rári as·-. 

am1 go · Poder i a·, corr. e i_ e·· fazer -Como poder í arlios entender os 
perguntas. as ma1s variadas. · · 
sobre mui tos _ a.utpres... sobr·e escr.i tares bras i 1 e: i r os se_m a 
part>cul_arioades, _por exempl'o, ·influência de ~mi,l i e- ?ola2 
de um Junquei r2l Ff-ei r€, um po- CamQ- entender a literatura 
e :ta pr'ecoceme-nte de:qapa_rSt:l_aO :Or,esJ _1 e i r: a _s_em _Ana 'tO_l e . F rance? 
aos 21 anos de ídade. E 1 e t 'i_ Como· ·ente-ndermos. o natUra 11 stno 
nha sua'adm 1rqção Por corn"ei'l- __ no Brasi1 __ , de Aluízio Azevedo~. 
1 e, por Vp_l t? i r~, por· v; ctOr sem çonhecermos ~= a_ i? ,. corr~ntes 
Hugo; e 1 e t; nn~ sua aõm'l raçãO da 1 1 ter a tu r a francesa na mes-
pe 1 a cu l_tura francesa, ma época, no mesmo tempo. 
Robespi_erre. Ele t 1 nha toda a 
sua admiração, ~é.-- ve-rdade, ~r a 
um homem que manejava o idioma 
francês do. r:n~s_r:no tl)O·dq que m~­
neJ a o nosso 1_dl orna, po·rque 
era um homem de mu1ta cultura. 

~~~e n~~;a ~ll;~i ;~c~ do_! r~gc~~~ 
coração. na sua a l_ma, o grande 
amor que teve pe 1 as · 'I etras 

Então." e·ra não um aficcionado 
exclu:S'iVo da cultura frances?, 
era _,um homem que conhecia sim·, 
e~~-·mutto, a literatur.a 
franC"esa. Ma~. bas1camente., 
empenFiava-se pela grandeza do 
-que~ na:sso. pel é nps~rn.- ·cul tLt-­
ra, ·pelO valor tnternacion<:~l 
da--, i teratura bras i 1 e) r a. 

Um dia conversel com ele so­
bre o indianismo, que é exatê­
mente uma manifes~ação nacio­
nal. e, veriflt:ando todas __ e-s­
sas manifestações n(.lci_onp-r-S 
que vêm culJll_lnar:. .en:: Guimarães 
Bosa, áté numa Tlflgua~;;~ern di T í­
c-.; l de- ser entenBida lá fora. 
chegãvamos ã _ con:::1 usão c:f~ __ au.e 
não-poderíamo_s mesmo _çonstd·e­
rar a l1~eratura bcas1leJra 
ao-e nas no __ momento em que ela 
tentasse ser i 1 ha. ·para .es_Qu_e­
cermos o momento em que a li­
t·er.:: tu r a _ p\,!desse t'óca':- ·e'm- ·to­
das as f_r_onteiras cult"I.Yra1s. 
tendo um .instrumenta1- ma1s ·am­
Plo. um lnstrument_al · m_?1S 
genérico. 

oui s d_ei xar_ nos Ana 1 s da casa 
essa i mt:;w~ss~c: para aue. ama­
nhã, Um biógra-fo de Lu,·i V1ana 
F i 1 no- não-_và_ .Qttér"e"' retrptá-l·c 
como um fr-ance·srs't2. .. c.omo __ um 
e li ti s:ta. uma- p'ess-oa- 1_ 1 _9!3d_à , .a 
úma ~ cúl:tur-;;f ·es·n·-angeir,a~ ã!}te.s 
ae conhecer profundame_nc:e a 
sua, porque 1 sso não-- --e-:-e 
verdade. O qu,e e 1 ~ _:t_} n~a _ era 
u~ conhec1mento ampl_o oe 't6dãS 

-a-s 11 ter aturas·. dê ·.l.i.'terai.ura 
grega·, aa '1 t~r_atura_ •rai'\Ct!S?:. 
da 1ic.eratur2 i'ta_l1ana.- aa Li­
teratura __ .no~"','te-amerlc~na. em­
bo .... a mui.'to curta e sem tanta 
exoressãc. mas e a pá:tr,a· __ .oe 
Wa"! t W'h1 tmar,·, ·em dos granç:les 
poetas que pooemos conhec~_:- . 

O Sr. Mârlo Covas21 Pe:m,-t·e 
v. E~~ ü~--a~arte? · - · 

o SR. CID . SABófÀ- DE 
CARVALH021 Corr. todc Praz-er-. 
Senador_ Má r-To- Covas. 

o· sr. -Mário CóvaS2~ Nobre Se­
nador· Cid S"abç)la, Q_e CarvaJI"'!o, 
V .. .Exs:. surpreende __ Sempre abue­
l es. que não ltlé _Cõnhec.i am · ·àr--7 
teriorment~ .~:o·-çonV,i,viQ, h~$~ 
Casa. o ou e nao e o mew _ c·aso 
Surpr,eende_ ser)1~lr·e- oe· foi"má_-pc­
s~tlvp ~;~ela su_a capacid_ade __ -de 
traba 1 ho. à sua C-U i :tu r a,_ o. _se::u 
tal ~nt,o._ _o . .s.e.u - t;~esa:;r:;;ombrç:; 
SãO C0158S que. ri;a-1 mef1te. CO-­
fn-õVeiTr-- a cada um Cie nos·_ E ~nõ-s­
de1 xam como· Seus admú'·adof-es 
permanentes. se· houve.ss_e uma 
maneira dé aument,ar a ditner.s'ão 
histórica·.-- pc-1 ítfca. socia"l. a 
d1mensão· como ser humano Oe 
Luiz Viana F,il_ho_, certameÇJTe, 
as palavras de v. ~x~ o ter1a~ 
consegu1do. Mas· eu poSsO d.t_­
zer. na. minha visão e na m1nha 
conv 1 cção. a di mensã·o 'da·awe-l_e 
homem vem mui to bem expressa, 
muito b~m emoldurada p~iç: re­
tra.ta. que oele pinta a palavr'a 
de V. Ex~: Não sou a f1gura --a­
bai izada para .. tratar do biÓ­
~raf6~· do historlador. ao- Fi-' 
l6so_fo d_a. __ J;-ljstória, do 1nte-
tectual Luiz V1ana. Mas v.· 
Ex.a. nessa_parte do diSCI.lrSo, 
fez .referencia_ ao _hOmem Lu)z 
Viana Fi lhO. -·Eu- já ·o diSse, 
an:ter'fornfente;·-mas rrãb sé1 'Sé 
nesse di a aqui e·s·ta v a Luiz 
Viana Neto. Quero repe"C_i_r · há 
algum~S coisas. qUe a herança 
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de uma figura como Luiz Viana 
Filho permite que sejam 
socializadas; a sua obra inte-
1 ectua 1, os 1 i v r os que deixou, 
a imensa obra literária; o que 
ele fo; capaz de transmit1r de 
forma coletiva em pales~ras, 
em conferências, da tr'ibuna 
desta Casa, na sua vida 
públ1ca. Há alguma_s c_o,sa_s_, 
todavia, que são como seg~edos 
ind1vidua1s. como pequenos co­
fres dentro dos quais colocam­
se determinadas pílulas que 
são--t~ansmissoras de certos 
atributos e de certas virtudes 
que, af1nal, conformam e con­
f;guram um homem. 

parecer até a preterição de 
uma figura. que era seu pró­
prio fi lho. Em cada encontro 
que tfnhamos sentia que dele 
vinha uma palavra. um gesto, 
não exp 1 i c_ i tado como ta 1 , mas 
que era uma forma de dizer 
1ndiretamente: "Olha, você tem 
aqui um_ é'lm i go, _ vócé tem a 1 guém 

~~;~an;~ie~~ 6~~sap~~~~~~~~gT: 
LLdade_ do seu mandato. com a 
h i s.'tó_r__j a 1 n'te 1 ectua i que pos­
sui, com as responsabilidades, 
com o futuro que e ;-nda tenho 
por ed_itar, pr.e.oc!Jpa_:-se com 
voCê. Tem, em relação à sua 
_f_igura humana, a sol idarledade 
que n.?S.C1;! de um ou_trc ser 

A minha contribuição_ não é humano". E_ impressionante como 
oranae, mas nasce de um senti- o __ _senador Luiz V i a na foi capaz 
Tnento de agradec1mento. _Ela de me transmitir is.so, sem que 
nasce, afinal, dz rememoração s-;- Ex.t nunca fosse obrigado a 
de um instante .da m1nha Vlda dizê-to. Um homem deixa vários 
passada ne-sta- Casa--, e ·recente- tipos de herança. Aqui lo que 
mente, na qual sen-ti d-a parte de1xa escrito dissoc1aliza por 
de-1 e - e e 1 e _o faz i a ·cte forma todos n6s. E _per-ene. Mas aqui­
quase escondida, sem dizê-lo lo que_ planta. aquilo ali, 
d1retamente - certas caracte- jun_to a cada ser humano, é 
rísticas da- figura humana de aJgo que soment.e _o outro se: 
Luiz v 1 a na F i 1 h o. da sue bon- humano pode ser capaz oe 
dao~. da sua solldarieoade. do traduzir. Lembro-me de que na 
seu gesto oe es __ tender a mão semana _ant.er_< o r a sua mor-te, 
para a 1 guéTP que. no seu enten- ou_ ·no i nterva i Q que demanda 
d1mento naquele 1nstante, pa- qu1nze dias anter1ores, cruzei 
dec12 de a 1 guma acusação menos com o s-enador L_u i z ·v i a na nesse 
nobre que correu na nossa r e- corredor, aqui_ no p 1 ená:r i o. E 
lação-, n·o nosso dia-_a-dia. S. Exi, c.om·a_ouene ar amigo. 
Lembro-me de alguns ainda me diz1a: "Você está pe­
antecedentes. Uma das ma f s 1 ú- rante um di 1 ema em ·r e 1 açãc .à 
Clljas f1guras desta Casa para eventu;:::J candida"tura em Sãc 
compor, no Partido_ do qual en- PaülO:_._ Na minhCJ. opinião. acho 
tàó -eu era L.fder,- a relataria que deve ser .candidato"._ Sen­
de _uma subcom1ssão, a de Rela- t1, naouela affrtnaçã_o, oue a­
ções 1 nternac1 o na i s, era ex a- qu ;-1 o não era noval!lente uma 
tamente a de Lu i::<: Vi a na Neto. __ mera op 1 n i ão ,_ ur.: me r c gesto. 
e o seu ncme fo· lembrado. E umã- mera frase, JJma -mera figu­
circunstân.cH1S alheias a m1nha ra .-de retórica: t:Jue aqu·ilc_ era 
vontade. mas que af1na·1 impll- novamente a at.i.tude de _um ser 
cam ou implicavam, naquele humano que faz fiufr. em _cada 
1nstante, a m1nha responsabi- gesto, em cada palavra, os 
1 tdaoe._ acabaram-me levando _a seus melhores atributos, as 
indicar um outro nome que não suas grandes- vir-tudes. Aquelas 

·o de Lu1z Viana·Neto __ para ser virtudes que as vezes não são 
o Relator. A partir daf, e so- transmissívels por herança co­
bretudo no -1 ns tante mais de f i- 1 et i v a, .mas aque 1 as que, ouern 
c11 daquela Lide-rança, no ins- fo1 objeto, _como f.oi o meu c?.­
tante em que, de a 1 guma mane i- so, "acaba por nunca se 
ra. algum tipo -de solidar;eda- esquecer. Certamente a figura 
de humana me era muito bem- de Senador _Luiz Viana será 
v1nda, era muito comum, ao lembrada ao longo de todas as 
chegar ao gabinete da Liaeran- gerações futuras pelo imenso 
ça, quase que semanalmente eu cabedal de conheclrnent-o, de 
encontrar um telefonema do -Se- obr_as ___ reallz.ad_as, que S, ExA 
nad_or Luiz v i a na F i l'ho. E trãns-m-, te c.omo herança 
quando lhe dava o retorno, eu ~ultural. Perfilarei entre a­
v;a que ~le não tinha outra queles quê serao seus admira­
coi-sa a me dizer senão trocar dor-es permanentes e colocarei 
um pouco de conversa. Ele nun- n·a- mii1ha lembrança. no meu al­
ca o afirmou. mas eu se'1"tia, :tar, ·ande conservo ·o-s meu::> me­
naque 1 a cor rente que se trans- 1 hores- ga·l ardões, a f i gura 
m1tia durante o .telefonema. desse flomem que, entre outros 
que de alguma forma ele me atributos, prefeiru sempre 
dTzia: <5 lut"a preci-sa ser con- ressaltar .aquele de. simples­
t 1 nua da, é prsci so . esquecer mente, ser um ser _humano. A­
certas coisas, ·é prec i _se ter que 1 e de reconhecer_ que para 
presente que certos objet1vos ser um ser humano é preciso 
são maiores do que o vilipên- manter viva a chama da solida­
dio_, do que a agressão aqui ou riedade, a mão estendida, o 
a', i f e i tas~ E isso ·ganhava ên-- gesto amigo, o· afago na hora 
fase, ganhava dimensão, exata- -correta. Ontem, por força das 
mente em face dos anteriores. circunstâncias, preso prateti­
das prel1minares, dos fatos já camente a um fat_o dramático 
o_corridos. daquilo que poderia que oc_orre na minha cidade na-

ta 1 ,. uma greve, aqui não pude 
estar. E hOJe. invado a. beleza 
e --o conteúdo do_ seu di sc_urso 
corr. e.ssas minhas pa1avras, que 
é uma contrfbUição de natureza 
pessoal. Mas se pudesse deixar 
aos pósteros, associando-me à 
palavra qu·e com tanta l.uctdez 
e talento V. Ex~ traz, ao pi~­
celar o retrato do Senador 
Luiz Vi a na F i 1 ho. -di ria que a 
figura do homem fo:1 mai6r dO 
que a do biógrafo foi maior oo 
oue a do historiador, _foi mai­
or do que a do literato, foi 
nia i o _r· do que· a do i_ n_te 1 ectua 1 
A figura do homem fo1 _a _flgura 
do ser numano. amigo, compa­
nheir-o,-portador e prat1cante 
a.essa vi rtu.de tão rara hoje 
nestE mercaoo do dia-a-dia, a 
virtude _da solidari_e_dade. 

O SR. CID SABÓIA DE 
CARVALH021 Mu1to obrigado c:. V. 
Ex~ pele belfssimo aparte que 
me concede. F1co muito ljson­
jeado com as palavras que _a 
mim dirige e f-areí_ todo o-pos­
s fve r - ·oar·a- cõr-resp::mder à- SUa_ 
impressão e passar a mere_cê-:-_ 
las daqu' por diante. 

Quer-o ci i zer-- t8mbém. para _f 1-
nalizar. que o Senado(' Luiz 
Vi a na F~ 1 ho era um homem mc­
oerno, S. Ex"' n_ão era um 
conservador. Apesar de ser um 
octogenár 1 o, apesar a e· ser um 
homem de caoeça o r anca, · ape_sa_r 

_de ser _um honierl1" ·que -·mu·rt-c p-a~­

sou o.el_o_s idoS: e ·.,-'1Vl"dos·_tla 
vida. apesar de tudo. dos al-:­
'tOS C~fr-g''o"s _Que· OCUPOU, _apé.Sâf' 
de t.udo 1 ss·o não- era um homem 
preso à memória. Não. Ele era 
um homem p_re_s_o ·à nioder'n fdaó'e·. 

Um dos dl scu·rsos mais marcan­
tes de S. Ex~ na Vlda parla­
mentar foi profendo em plena 
maturidade, na defesa do 
parlamentarismo. Um par1amen­
tar,smo que pode ser até uma 
e'str_utu_r_a dé beJas e ant1gas 
raizes em outras partes do 
mundo:. _m·a·s que aqu1 no .eraS i 1 
é modernidade. El~ R6c!.e ,alc.an­
çar na Assembleia Nacional 
Cons~ituinte pos1ções sempre 
modernas. sempre à frente do 
tempo, porque o·- conhecimen-to 
histórico de S. Ex~ deu-lhe; 
por certo. uma grande aptidão. 
poder jogar-se ao futuro. po­
der projetar-se par-_a frente_ 

o Sr. . _Jutahy 
Maga1hães21 Permite-me um a­
p'arte, nobre Senador? 

O SR. CID SABÓIA DE 
CARVALH021 Ouço V. Ex .e., Seha­
dor Jutahy Magalhães. 

o_ Sr. Jutahy Magalhães21 v. 
ExR, além da sua cultura, uma 
cultura pessoal gue conheçc, 
aprecio, invejo ate, mas que 
não é conhecida por todos, 
a 1 ém de tudo o que foi di to 
aqui hoje, _pelo conheciment_o 
que h_o~e se tem ma1s ainda de 
v. Ex , poucos sabem do seu 
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amor .à b_el a mús·1 ca. v. EXA • 
nesta homenag.;:rn, __ e~tá fazendo 
em pince1aaas. as_.·mal.S _formo­
sas, uma anális_e _da vida 
1 1 terá r, a do S~enaoor _ L1.ii:: vr~-­
na Fi_lho.- E v_-._ Ex>I __ _é__.c_er.:tárnéi-1-
te. querr. ma 1 s._ co_n_h.gc~ a -cora 
da _senador .Lu;z,._ ___ Y.lana ~_,ilho 
aqu j no _Sena_do. Q._uer-.ia desta­
car nes_t~ apa r 'C e_ o ispeçto _da 
v i da púb 1 i ca do ___ Senador LU 1j. 

. i_s_s_G_.pesa [~Ui to .. - D~. repente_~ 
áesaparec_em as_ -t~_~temünhas_ so­
rt;lr_e 1l.Qye1a vn:18. qUe dev-erta 
f f car- mais preserv;ada p_or um 
dOcum-entã:r-ro_ nac1o.r:r..a1 '--~ péla 

~~~-~~:-~ân~.i ~ ~~~pr? a mortoN~~â~ 
br_as11 e i_ r a. 

Dessa _ ,furtné, _quero dé_i xar 
aoui a íniriha Partetinha. ·c meu 
pedaço --de. _sa_udade.: o_ q_u:e m:e 
_ÇQmPete, 9 que ppsso dizer, o 
que_ posso fazer sobre o TJ:osso 
grande senador Luiz V1ana 
F1lh~. -- - . 

enfoque, retrata r a f 1 gura 
extraordlnárii:í de Luiz· Viaha 
F i"l hb ._ E.- para· 'Coroã_r.:.:__a"Qüe 1 ;3 
fiomen"ãgem à e _on.3:em. a ~to i tor_"p 
Nov~ Fronteira teve_ a ~elica­
Oeza ê a fel-i_z_ iC:íêfa. _ae·: fâ'útr _ 
~qj ncidi r . qú€ !:arrib~\TÍ 9nL·ê~tr. ~e 
m?hh$ fosse l:anBda ~ -ú1 'flfua 
obra de mev ·P?··, 11 .An1sio Tei'­
xelra·. _a_ Polêrn1ce:- -da 
Educ::açã9" . ___ q_Lie mOst.ra q\J_e: --?e 

V 1 a na F_ i 1 h o_, e também da v'i da 
aam1nistrativa ae S .. _E.x~ .. __ r::_a_­
ramente_- c 1_ tq_d_a .._ mui t_a.s vezes 
esquecida. b f_ato e.-~que, mu1'­
tas vez.e-s-. procuram de _pr--opô­
s 1 to a_es.conheçe_r __ .. a. rea 1 i d~d'ª-· 
Mas _a _unportanc1a _Çiue _o Sena- -_·a~ o~P:Q-i'hlei1to_ de V. Ex~ sobre 
dor .Luiz.,.~V1..ana Fi.1ho t"e\Lê _-no -esse aspecto · po1 ít:ié:o:... 

LUiz- Viana Fi_1ho _foi um brande 
Pcl ítico,- fo~-~tambérr;,_ e-offic bem 
ven: ~ss_i na 1 afldo_ S! -- -~~t".- um i_n~ 
te_1 et:--:t-~a.r- d~ _e_!fc01 . · A_:_lTª-s~ _ _ ey 
qem fã diSse que a Vi da ç:re· ·meu 
pai desmente ... o a-Oági o_ q_e _pue 
não se· po.de- serv1 r ao· -·mesmO 
Jempô __ - a _ ooJs ·_~fih_o·r-es ;' co_m-a 
~esma _d~voçãP e· com ~- meSmp 
1dea1 ísmc. ele s~rviu ao_mundo 
·cta· Po::;il í't\Ca _·e __ âo rTIUnc:Lc· ·da·s_.,-J--ª:­
t:-as .~ sempr_e ut i r i za_ndo. - uma 
inteli'gência- pr1--Yll€gtà"ôâ' e 
umã . v_Or.>:_aae -fér_re_a_ ~ cfê_ç_itfiçta 
a realizar os -s_é!JS objetivoS. 
Edi'ta_nd_o_. ontem:- tJ último- f'i_­
vro oe Luiz Viana ;:-;lha, pôde­se ··-- ver - qüe -· a a (,.I e 1 e homem 
·afável. àauela fJi;llr8 t;qmãna 
extraordinária c·omo tão ·bem 
assina.1óu ~o S_et1aoor .M$ir19_ Co­
vas. no eht.antc-: f o·, _u_m_~ __ f_or­
m1g_a_ aue~tr·abalhou ·a \I10à 
toae. Ele :::ostu_mav_a_ dizer; ."só 
-act-eo.,tc-~'em _àuem- traoa 1 ha- todo 
O t:fiã'-_._ ê_-eré 1:ra_bal_hou ~-·vla_a 
t.oda. t:raba1ho0 até -c- Gl"tlmo 
TrfS-::ante. A últ_-1m-a aue sa·~u de 
a·rasflia...__ nútnFL::..ov1ntá~fe1_rà, 
pá r a faTêcer n_a segunda. e) e 
sã'lu ore-c~ S2!n'len'te' oara faz·e .. 

-uma u--Ttfmâ rev;_s~O d-6 ··_11 Vro 
que ·ontem fo1-- e·o-r-tado-.---M~aS-. _ 
fei_izmenle, se~ fp< _-J_o__r:m)gc;: 
ele p_asso_u pe_19 vida com. a· e­
Te!:;n·"'-Ta ·_cte !Jma _ç1_g_a_r __ ra_. cr:!_e)o 
de a1egr1a de vlver. com gos~o 
-ext_r_aord1nâr10_ p_e_1a Vld_e __ e 
_Sendo.~ ·sobretudo. o M1 óas - dã 
--amizade. _De_ _ todos de _._qu.~m _se 

Governo -da aani_a,_.aJém ae t~a- :a.âm1nfs.tr_pttvo e. aci mes_rno 
das as obr_as __ que rea: 1 zpu_. r e- t.empo econô":l_i co àa _._,S"ahi,::.. ,

0
ba,s __ -

conhe_c1d~s_.._ Q_ .. r:Pa1or traba-lho tar-iç _para consagrar_ Q home_m. 
de S .. E.;.;.':--"Jo1 .ter l.'ª=vado par-a Vejam Qv.e -grande;;::.a tév'e_ Lufz 
a 8ah1a. C pólo petro_quírinc.o-. -l Viana _FTlho em vários camp·os 
c: te 1 ss._o no _d_l seu r so ·de v. da a ti v i _Q_a_çle h_L.!rllãf!a ~ coroa rn­
E-x~ po,..--aue, como V. E.xli_ Ç1_1sse. teleçtuaT", Çq_mo _poll.tl-G:Ó. -Como 
para que elguém no fu1;\-lro, .adtrllnistradOr_, 'como -Ó ;Sm{go b_e 
quand_c __ f_or fa?er ·a __ p_i,ografHl. que falOu -o Senador 'Mâr1o CO­
de _b_lóg ... afc. tenh.Ç _condlçô.ês _vas :e .. tanta·s._ _QQtr•a.s fá_ce,tas 
ae_ pega" dat.erm1nqdo.s p_o_ntos. Que poder_íamos ·aéterminq~r so­
E esse é -:LJIT' __ Qqs- __ pontos q-ue b_re ele! 
chame_ a __ _atencão. sempre. porque 
f o-, _atravé_~ -ae _um_ trp_o?J ho cie 
anos ___ O_e_ pers1 sténc1 a, de con-
venc1 menta da_ .n.~c.ess 1 qade aue 
a Bahl_G: t. i nha a· a-s pos·s_i b 1 1_1-
aaoes ao nosso e_sJaoo-. corr. 
t.ooo rra,balhc c.ont_rár'1p de 
cer't.os s.et_ore; poli clcos e eiT'-
presa ... 1aLS- Oo- no-sso Pal.s-- ______ :.5:". 
Ex~ ve1c- pe1o convencimen"to. 
pelo conhecl me:-~1.o _ou e tinha aa 
econom1 a_ __ Q;;11.ana. das, suas._ pos-

-ó-ciéro, fintão, ererxac" ~atiui_ a:s 
JTIY"nlíãs Cfá1àVras para ·ev~l ta r p 
esouec1mentb. Amanhã sa1o da­
-aur e rlão seí se .. -~volto .. n·ãc 
s_e_i se --posse vol t~r, não se-i 

_quetTL.cf1rão"ou_-e;. sei., _o.:_que' eu 
pude testemunhar o ~Lfe eu opu"de 
alçarlÇar·-·na__jnlnha vida. res­
pe í t~r;te ~.";,ao _hqbre -éo'rhPanneí r_o 
_qu~_ Ja_ nao esta. 

s 1 b1 11 dades. _ conven.cer _ç_ Et:'.e- __ O_ ____ sr-_, 
s1den1.e da R:eo\.Jt:>l ica_ de en.tão _ Net921 Perm1te 
de_ ne.~ess, _oaae a e se 1 mR l_p._ntpr .,a.Qªc_t_e:?.. 

Lu i i 
'i/·- -

::- .::-.-!1.-~- i ana 
~- urr. 

na Bahla o·-pó_1o petra-t;uf_m1e,Ó. 
qu_e fez a verdadel ra tr~·n57Cir- ó ~--~SR:­
maçãa_ inQg_strla_i do nosso._ .e:s~ __ .CARVALH021 

CID 
Oi.,[Ço,_ 
-nqbre 

SABÓIA DE 
Com_ mu1·to 

Senàdor Lü i .z ta de. acaba_ndo com a dependén_:­
Cle. que tl_nha na sue;: economia 
da árec. agr i co 1 a~ pr i n_c 1 pa 1-
mem:e do cacau.. Então, f _o--; 
graças à 1 u-.:a do Seü1ã,qgr _t,.u-1 :z 
Viana Filho, ao tr~b&lho éxe­
cuta-do por ·_s. --~Y . no Gove:-no 
que a Bahl_a hoJe: tem_ o Pólo 
Petr'oqu-1mico ·_de Carii~Çarll. -~-E 
este fato,. ·mu; ;a~ vezes. -e 
esauec i do .. E .urua i .n..l!_..!St 1 ça, que 
se faz a-o verdade 1_rQ _ pa-tr:-.on·o 
oessa ob.ra, QU.e _ moatJ 1 cou a 
econom;_a b_a 1 ana e _f_e-z c·om õue 
c E st_aao _ d_a aah-; e desse Um 
salto no seu desenvolylmento. 

O SR. CID SABÓIA DE 
CABVAl,.H021 Mu1tc _obr1gado a V. 
Ex~ E um detalhe que eu n~o 
saber1a ressal_tar--.1'--- como ou_tr-_QS 
da. __ v 1 da de I e t.ambérr, não -satte­
rei ressa_]_t_ar, po_r rj_ão ter 
es_sa 1 nt 1 m1 da de __ ·com -os temas 
ba1anos como v. tx~ 

Eu quis_ trazer à _tribun_a a­
QUllo __ que toc_ava_ ma1s ã __ _mj_m, 
porque entendo que a morte 
dev_e ser_ compreendJ_da com rnL,J.i;_ 
ta ne:t._ur·a_] i da de. Por ,ma 1_s q_qe 
co_mpreenaamos a mort_e_, __ ent.r~­
tanto, esse vaz.io _,que e;l_a del_­
xa. esse _estág1 o- 'de s_audaD_e. 
essa au_s~nc 1 a o~- pessoa, :tudo 

tlrázer, o 
V_;-_-ar'l_a .t--!e_to. 

-apr6x'f'mou., m_eu pa 1 fez-· afrol gos ~ 
O --_Sr. Luiz _ Viana e auandO. hoje,_ ouç_c __ deqÕlmen-

J'~efo2í_ -senador Cid __ Sabóia _Çl,e lC?.~ ___ . __ tão __ cq~o":'~n.~e5 . ae_ e>;-_ 
C;;J;rya l_hc. é s_bb a ·ma i_ot: __ e·moçã_c c_o __ l_egas seus, _com_o on,t.em Q!.tv;L:­
Que i nter:veoho no _primoroso _mas· .~Rober_t.o C.~.mpos.- Ne 1 son 
dfscurso ·_de· v.· Ex~ para ca:-neíro ·e'A10Ysid-Chaves, eu 

-agradeCer-lhe . _as _ _:_~·generoSas. si nt_c' -r~ea Tmeflte. C! v e. meu Pi_l 
mas _,_ver:dade~ra.s.. _ _palavras que fb_i _ u-ma· · f'1_fiUrE:: __ -hi.Jman-a 
pf"ofe-re sobre- t$ _me'u_pai e pre- Sx"traord.:Lnár_la· e'-SR!Jti~ .. ~êmP._r~ 
ç1sariie-nte pá r a rea 1 ça r- 1 h E: _a faze'r Ochs ãini g_os, · Mu1 to obr-i­
obr:-·EJ _-~'r_ i t~rcl,r i a, tãô' volta da g_~do, c;_orri"ovi_Çlãmen-'t~ aór?ldeCToP 
-para .. a ct/ltura -braS i Jeira. ,z.- V._ Ex.! -- --.:~.,, __ :-;----- , __ · .-~--
·como V. ExA tão berri assi.nalo"u . 
. .D]::;cvf<Sc Que,_- ~Se-,-~fj_~alt~~~p 'O SR. CID SABÓIA b-E- CARVALHO 
mor to, __ ena_l tece· tambe_m quem o :.:; Áé"r-aae_~b a V. Ex 11 _have_r 1 n_­
profere·, revelando~um?, e_rudi.- ·te_r'vido -em __ m1r"!f19_~ta_1a e _1~_so 
ção~ um·c_onhecifn"enro da. li'te- rn.uito.me_.hcil~P,. -v_.· _t,x~_ pode 
r a t,ure bras i 1 e 1 r a. ou e honra e a-cred! ta·!'",. é · cbmo s_e -b pr"ój:)r_·i o 
d1gn1fica_ esta Casã." ~as. s·r. Lb_i_z__y~,-ana·. __ á'traV_és de_ v.· t·x.~:., 
S.enqdor,- b s~u.d1scurso .. me dá ·pcll:;l_ês--:-Se-· __ "c_on-'fer_npl_a_r -·a_ mlrT:~no 
t_arTibe.rrt ~ ~OPof-tCfrü'daÇie~. dfi'! ·agrã_:- -momentO err,= que p-resto uma e-oh:­

,ç:lecer. _ _pc_.:CQngr~s-so· NacionaL _ _9 -u hUação à hOlnena_g·~rr. tã_o rnE!ré;-
que. o_TJ_tem: Pb"r 1_1J1po"sjção dO -clçla. ___ &J~a:_ on-t;em aqui" 
ReQ i menta. ·nã-o· pUOe- fãZer pe:1 a _aconte_ç_~u. -.. __ Quero, · com _ fas,t?-5 
~magnífica __ h_omenagem prestada à palayraS qué estou_-_prcf"erinab. · 
mernõria- _de-1-Urz~-V'"'fãl'fa F_i_lho_ e anexar_ tudo c·-·que- ornem bcor-:.. 
tâo_. bem, __ i_rner-pret~da_ peJ_a_s pá- _ré-U ·nô · Coh.J;lr'eSso · _Neycl orla 1. 
1ayras "do Deputa.Qo. to-Joys_io i-léSsa __ ·arritilenc1a- senatonal_, 
ChaVE!?. do seni!ldor Robe-rto "qU_e -·e"'"ra'--'- _·a· sUa ___ .pri_nc·;p_al 
Ca_rnpp_S_ , e·.- do: Pr.es i dente _Ne 1 son ·ambi ênc_i á.-_ Ou_ero-= Louvar os -p­
Car_n-e i..rç, . _;todoS' da_ · mesma es_:- raefore.s que ai!ll i_ f a 1 ar.?m :" · ·Ro­
~_trPe _ ih,tele~tlJal ,q_~ ...!!!?"4-_ pa.\ ~ be.r-to - _CamR_os-.- -com aquele..~de.­
e que putieram, cada um com seu pai menta- hiStórica dé um --de:.. 

\ 
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term1nado momento dO Brasil, 
as saudades de Aloyslo Chaves 
e ou"t res cons i de•açl5es. e .O 
depo1mento comovente, um de­
polmento _que_ sib_tetLZo.LJ os 60 
anos de vtda.~do nosso PreS.i-:­
dente _ Ne 1 son C_ar-_ne i r c. TUdO 
i ssc_ é mui to _j nteressante. mas 
vim aaui à tribuna.- como pode~ 
r1a tra:tar _de Uni problema- do 
meu estado, ·como ooderia trã­
tar de um pr_oblema da Repúbl i­
ca, eu quis tratar, tamoém, Oe 
uma amizade, porque Luiz VLanã 
foi exatamente esse homem, a­
quele que -~:fod·ia trata_r aas 
c~1sas mais complexas do 
passado, pe·l a hTstór 1 a; dõ 
presente.- pe 1 a p·o 1 f ti c a -:- mas 
era incapaz de distanciar-se 
ae uma mani-festação o __ de_ 
amizade. Estou retribulnao 
essa aotidão, quase que lhê 
roubanao a qualidade, para dar 
esse ~estemunho de tratern1da­
de, no momento em Que falo_ do 
Senad~ da RePública. 

O Sr. 
- Permite.- me 
aparte? 

Maur-icio Corréa 
v__ E:xif. um 

O SR. CIO SABÓIA DE CARVALHO 
-Concedo o apa~te a V. Ex~ 

O Sr. Mauricio Corrêa - No-bre 
Senador C'to Sabô 1 a de c a rva :-
1 no, ãs vezes_, _f 1 co a i mag_l_Qa_r 
sobre a nossa .. vida. Enf1m, ~e­
nho ~odas aauelaS perPlexida~ 
des que qUa i que; séY humano 
tem, seja e1e agnóstico. ateu. 
ou mater1a'ista E resta-me 
apenas a censo 1 ação _d_o_ _esp i r i­
to.quer dizer.-daquilo QUe 
oroduZ=. a 1n:te11géncia numana· e 
o _Que e_l a Con~t:r__6_i p·a!"·â O mo­
meQtO e par-a a ptlSter'idade-.- _V. 
Ex~-r ho]a, se supera. _aada a 
grandi os 1 da de. a -e 1 oQü'ê'n-cl a. _ b 
br 1 1 ho que cO""l oca na- evocação 
da_ memór 1 a -ao -n,s l gne mestre_:, 
Sena_do-r .Luiz v i a na. Chegue, -a 
hes, ta r se náo ser r-a· _nie 1 hor 
ouvi -1 o de que d:i zer a 1 guma 
coisa. E se assfm proCedl, 
s1gn1f1ca apenas-aue Qbstar_ia 
que as_ mj nhas pa 1 avras- regr-s­
t ... assem o meu ap'Feçc_::ao ·- exé::::e_-
lente 01 scurso ___ que V. Exz:_ pro-
fer·e no Senado- da Repúb 1 1 c a, 
para que. na m-e-môr i a de nos-sa 
casa. nos seus Anais.::_ _f i qu"êm 
registrados o meu apreço. ~ 
m1nha admlracão a.o que·v.-- Ex 
expõe r-essa 1 tand-o .:a grarideza 
ao espír-ito público. a fhteli­
génc1a. enfltn, t.Udo aqui lo- ç;-t.Je 
si gni f ii:ou_ e a i hda s i'g:1i f fCa 
Lu 1 z V i a na f i 1 h o. Err._ __ V_e.r-dade, 
nobre_ Senador_- C'l-'d S'~i"b~õl a· -de 
Carva 1 ho, tive um contato_ CUr­
to com o nossa saudOSO ·-co1ega 
Senador Lu1z Viana.' Mas dCl-5 
fatos· apenas deixaram ___ em mi_m 
uma recordação profunda. Pr i_­
me 1 r_ o. __ .eu ·f a 1 ava agu i sobr_e- ã 
Const i tu1ção dos_,EStados Un_i­
dos, que se ap~oximava dos 
seus duzentt>"s- anos. e enra ti­
camente.~ eu abordava o entu­
siasmo com qUe essa _nação 
constru1u um ordenamento _jurf­
dico e_ constitucional -que iria 

j 
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uLtJ:.apassar os dois sécu_los, _O Sr._ Mauro Benevi_des21 Nobr-e 
fO:.i -qüando·~o Senador Lu;z Vl?.:. Senador C.id Sabóia- de Carva-

---ná Fflhc ped1u ___ a palavra ___ e çp- in._o. ·~a -e-xempió _cto_s em1néflt_es 
1 ocau · _todõ. _ a que 1 ê séu entu- Senad&_es ____ Mau r i c Lo Corr-êa, 
siasmo.--tp_d_a aquela- sua vibra- LUiz V1ana Neto, _.com as suas 
__çã:~ de. ~homém pú_b 1 __ ; co, to_do o _p_a 1 av-r as repassàdaS de emoção, 
r_e_spe·1 to, exat.amerrte a _esse desejo também _e na 1 tecer o bri­
corpo de direito corJSt_itUc1_o- _-lho tribun·fci_o- Cjüe·, uma vez 
flal, montãdõ- -~ nos Estados ma1.S_, V. Ex:t evi.denc1a nc seu 
Uni_dos. E. __ o segundo fato: eu oronuncj _ _arnento .da _tarde de 
me enCori'trava na Cómissão de _hoJe._ E_a exemp-lo CIO_que pro­
-consti'tu1Çâo~·-~- -Justlça e Cida- põe o nobre co1e9a do POT, e­
dan'la, preslãfaa: por V. Ex.~., e leito por Bras:l1a, a Mesa 
discordava de um parecer -do certameh:t_e _incorpor<ará' o_ seu 
--sauaoso Profess.or_-Afonso .Ari- pronunciamento a:o __ opúscu1o que 
noS de Melo_Fran·c:o.- a respeito--será edi'tadc-corn~õ"discurs'c--de 
da Qu_eStão exa-tamente do Ter- _.ALo_ysi c cnaves, Rooerto campos 

-ri 'tório, hoje, do Amao;:';: 1sso ELNels-on Ca"rne:_t_r_o_:--e essa --peça 
-téfú:JO em V1Sta a saída do an'"' magistral _c;l.e v. E>;z:.. na evoca.,. 
tlg_o gõVer·nad6r, é õ Presrdert- ção -d_a :__fi_guf"a extraordlnárta 
t_e_o exonerou, norneahdo- ou'tro do t;?iógr_a_~o c;;Je __ brasUeiros i­
pa-t""a --o_ seu luQar. -A -mafér-1_a_ 1.Ustres, do. ensa·fsta. d~· so_­
foi cdlocada ã-qor. -p-or' uma- c_ió1ogo. emb.ora com o se!u_ li­
qUestão de on:~_em. tra:::1da-pelo .vro bissexto_~ O Negro e o 
S.enàdor--·Aléxandre c·osta, e o Literato,_ enf_im, _que foi LUiz 
me-u-par·eceir_:.Prevaí''eceU sobre o Vianã ~='1lho._Mas. nesta tarde 
do Senador __ A fons.o Ar i nos Cle de rememo ra-ção- à- f i gl.ft"a -; hcon­
Melo FT.anc.o: e _o __ sen:ador·Lui:z. _fundivei a"e LU.iz V1ana Filho 
Viana F1lho ai i se enco-ntrava. e.u nã-o_ poderiG realmente de.i­

_flaquele momentQ. e votou a _fa_- Ka'"' t.ambén:o_.de 'fazer:_oiJª~-~éf.e~-
vOr ·cft> Pãr'-éCêr ·do Senaaor- A;_ réhc-ías.· que, nês'te i_h-stàlite, 
fonso Arlnbs--de Melo- Franco. O 1ncorporadas ao discur~o dé~ V. 
rn,eu ponto de v1s.ta._foi vence- Ex~. vaLerão para ioen'-lfLca.~ 
ao r co_m. uma ma i o r i a bem a i ndã ma 1 s. com ê precisão de 
substancial Encontrando-me- d_a_dOS-, de de_'l;alnes. di; datas. 
çgm----:- .e 1 e-. ponde,...oü: "Ora. Mau- a f 1 gura rea 1 me r. te i nconfund i­
_t-lcio.---_:z:- questão es_t.á ve1 do grande estadista e ho_-
_subjudl ce ,_ . _po"que v. E.X;; __ r e- merr. oUbJ J __ cc_ que- f' o i __ L_u 1:;: Vi a na 

Coraa- qüe- flavia-. como .há. um -F_·, lho. Nobre Senador, o pri­
mandaão_ de seguranç:a quest i o- me 1 ro cpntatc que- :t i_ve o pr 1-
_t"\andc ~esse assunte". Então. v_i légi·o de :mant-er ·.com c·--s-em:r-
e 1 e ponderou -·e-xo;rtamente soore _Por ___ L.u i z v í a na. F i 1 h o -~'o i _a c 
a __ r.ecessidade ãe- se __ a_guardar·-·a -t_empo .em que é! e e·xerc~a cóm 
d.ec-1são oo supremo Tribunal bri_lho. ~c.dm dedic~ção e corre 
:Fê'deral, rnà:S-no fu·nao,_ na __ f_un.- pr0f1_Ciência ln~xcedive~~~.-.as 
-Cf~. d _gue ó:; 01 hos d_eTe tr-~ªns·- ~levadas f,unçõ_es .de r.liete oo 
m1tiam para mirr era o respé1'to Gab1ne:t.,e, C1v:11. oo, Governo CaS­
a _A_f_ons.o A~1nos. de Me.l,o Fra·n- t:elro Br,anc-o_. O Filto a_que-vou 
co, :aü@' __ ~-d_e"po i_s : v_e i o _-a ~re_l-$cer-.- ~.~ _r_e,.ter_t_r__,__ -- n.est.e. _,.i nstant.e •. 
quàSe ___ qUê:_-_rio me'sm6 instante _em talvez sejêl. no seD ;moact.o 
cru-e~LU~~z-·-viana Fj_Lno ·tarnoen; ge~al, ·do c·onheclmentc de v. 
de 1 xava este munoo. Mas _c meu Ex'". porou·e se pa-s.sou no meu 
·aparte-. Senaoor Cld~5 .. abó;a:. é estadO. Em 1964. naoue1e mo-
p:ara _çumpríméntar __ y_, '_Ex.a .. ess_e ITJE;!nLo. em .. _.Que o_ _f_u_r_p_r 
Seu_ O'Ts_C'urso ·t_em Q'Ue · ser· pu- r-eVolucionáric{ i3tlngia 11de­
bl 1cado e d\stribl,.ljdo~- para re- r,3.nças- p_o_l i_t;cas, córr. a cassa--' 
Qi_.strar _·a -epopéia_ae u·m mes- çãd' · c;re ma"r'ld'atos e com é ·sus­
trif,_. __ de urr: homem_ :que ·no.s dei- pensão de direitos _de cidadãos 

_l<ifU _um vàz i_o, ·de a 1 güem que, e-m t.odos os.: recanto_;,. _do País .. 
par_ticularmente em m1m. pelo eu. ex;'erc1a. como \'.-~"Ex!. hem o 
pouco de_,convivéricia- ~Ciue. com Sebe~ a·Pres.idênCli3 aa Assem­
efe_ t_ive, deixou á marca de bl_~ia j_egis1a'tiva do. Ceará. E~, 
·Lj~a sã"ud~de ext_ra~q_~di_nârfa_,. e naq-ue.la -ocasfão, por um .dev-er 
tnesquec1v·e1 Quero. ·mais~_uma imperioso de dirig1r' o Poder 
vez, par'aben·i-zar V. ~x.<: por L.eg i s l in, v o n_o. nosso estado-, 
e;~·sa li_ç_ão que hoj'e t.raz para f.ui compelido a- ... ea'gir diante 
nos~ _cuLt.?~--bela, .. oe um _verde.- "ºo descumprimento Oo instituto 
déTFO Oiôgraf6,-._-do. _biógr-afO ·de ~aa imunidade parlamentar, 
Rui Barbosa. quand_o se alcançava alguns"-ae-;.. 

O SR.~ CIO~ SABÓIA DE CARVALHO 
-----:Mui tO obrl·gaOo a v. _E::o<ll, seu 
aparte_ muJSo me honra e me 
_dê; i xa- --o·e,s v a n·ec i do·. 

____:_ 0---~Sr-.- MàÚrÕ eenev_i-des - Nobre 
Serlã.'áor 'Cid_ sabóJa, permite-me 
v. EXA mais uma -- brevís_stma 

-; ntervenção'? ~ 

O SR-:- Cill SABÓIA DE CARVALHO 
- Duço v·. Ex A _com todo pra~er, 
"nobre Senãdor Mauro Benevides. 

putados estadua1s~ · e, diaMte 
de uma i n.crepação, _que se -, he 
irrogav_a à face, naquela oca­
sião, eu, nó- exert:::í-c·-r.o·oa Pre­
si_dêryci-,a da Assémqléia., me $0"' 
corr1 exatamente do Chefe do 
Gabinete Civil, o.~:. .. Luiz Viana 
F_ilho, para que ele fizesse 
chegar' ao ctinheci-JTiento do Pre­
_siaent.e da. .República fatos da 
ma i o r gra\ii,daàe e que -repre­
se_ntavam, náauele instante, a 
1nfringênc1a de normas cOnsti­
tucionais expressas, claras. 
definidas, ~ue garantiam, re-
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almente, a imunidade dos_~depu-
tados J:JUe integravam a Assem-
bléla L_egislativa do Ceará, 
mui tos de_l_es _já presos por a­
contecl mentes que, ·--áqi.Jê 1 a épo­
ca, a. imprensa regis.trou corr. 
amp'1a di_mensãc, inclusive nos 
6rgãos da imprensa nacional 
Pois bem~ fo1 exatamente o 
Chefe da Case c_ i vi 1 e nosos 
colega até ontem. o'senaQ_or. 
Lu1z V_i~na Filho, q\..1(:!_ inter­
veio de forma decisiva para 
garant1r o respeito á "imunida-­
de parlamentar DO EStado do 
Ceará. Um outro fato também, 
Senador c i d .Sabóia de CÇtr:va--­
lho. me permito neste -instante 
recqr-dar ,_ e o __faço com profün­
da emoção: o Se~ado, então 
presid1do por LUlZ Viana ~i-
1 ho, rea 11 z.av<;! uma- sessão so- _ 
lene para ass1na_lar o trans-_ 
curso do sesQuicentenário de 
José de Alencar, e, num daque­
les gestos _extremamente fra­
ternos, S. Ex~ buscou num re~ 
presentante OL"' ·nosso estado, 
portanto. u_r contecrât"leo. __ Qe 
José _Ma_;tlr·l?l"lO Çje Ale_ncãr: 
pa,....a dlscõr-rer da -tr{bu_na des­
ta Casa sg~re .o. nosso_ sempre 
lembrado Alenc~r_. Pcis béri1-. 
:-ecebenoo essa. _ incumbé:nc 1 2:1 __ d~ 
Lu>z Viana Fllho. e tendo de 
falar exaLamente dianLe do 
m<!l~~ comple'to blógrafo de José 
de /...i eDcar. eu me v1 a o-r·aços _ 
com tarce_fa verdade.irafnel"!_te 
hercú 1 eó. _z. comõ _:"Qrande __ fonte 
de 1nso1raçãc para o disCurso. 
que entãc P'"'o_feri_. fui buscar 
em Luiz V;ana Filho t.o.das a­
que·~ as 1 nforinações. -- as 
biográficas_, _·as.\ i ter_á.r fas:.--ãs 
po 1 1 t 1 ca_s. para que _pu_desse 
traze,... _nu_m pronun-c~ amen-to oe 
40 m1nutos. algo e-m- torno_ t:;1a 
v1aa e da _atl.,lação __ notâveis de 
José Mart1n1ãno de Alencar. 
Diria a V. Ex~ que foi exata­
meni.e no 1 , vro de ~Luiz. VJ a na 
Filho que encontrei~ com"umã 
prec1 são admirável _de informa­
ções, aq_uele eP_fsóg;-o--q-ue __ sig_: 
n 1 f 1 cou--a _preter_i_ç_ap . de ___ o..! o se 
de A 1 en_car no seu projeto de 
chegar ao Senado Fe:de.-::al. Ele: 
deoutado. el_e,_ Mln1_s.tr:.Q __ , da 
Jus: 1 c a, esco 1 h_ i do ·numa _ 1 i sta 
tripl ice para s_e_n_a_Q.Qr vit-alí­
cio_. represen_tando o EstaÇ!.Q de 
Ceará: e 1 e nãc obteve o apoi _o 
do Imperador. _é v1 u-se_ f"_u_stra­
do naqu4 l __ o que era _o_ seu gran­
de deS~J O, _ q seu :~ _ grande 
pr-OJ etc: c;!e ocup;;\r nesta Casa 
a mes_ma cadeir_a que o seU ge-:: 
n1tor havla_ ocupapo pare r~­
presentpr _- c povo -cerarens,e. 
Portanto, tp1_ exa_tamente em 
Luiz V1ana que fwi b~scar a 
informaçáo __ pre.cisz: que e_st'á 
transpl ant~da num _modesto~ o.-_ 
púscu 1 o___ que. nã época, _a Mesa. 
do Senado s·e. __ encarregou de-­
dlstribulr_ g_j1tr~~- O-~- _"m~mbr:os 
des_ia e .da. ou.t.r,z.-_~casa. _ _go con­
gresso Naç1pna1. Fol um homem 
ext raordi nár l c, _ _pe _ _ç1Ji-ª-_ amí za_-_­
de também t1ve _O pr-ivilégio -de 
desfrutar_, inclusive. da amiza­
de d€:~- ·sua. f,ai'r!ílla. v. EX~ se 
recorda qL!~ n!!l _sua com_panhi a, 

também, Luiz _Viana e Dona JUju 
Viana -me honraram em partici­
par de um jantar, na· nossa re­
sidência. j_á que éramos. vizJ­
nhos 1'10 pr-êd í ó do Senã·do 
Federa 1_. Todos esses f a tos. 
Senador· C"f d .Sabóia de C a r-va­
lho, que certamente vão des­
lust.car ·peJa pálida rememora­
ção o discursO ·ae V. Ex~. que 
se toroo1,1 mals ori ltiante pelos 
apartes d-õs i 1 ustres calega_s, 
tudo isso eu trago à tribuna 
do Sertãdo.. n_este ·tnStante, en­
v.c 1 to na mais pro·funda- emoção' 
porque--párece ~que estamos ven­
do "sentado â'qüi ·aquela _figura 
heráldica, aqüele homem 
aristoc·rático, afável, fidal­
go, 'que realmente sempre soUbe 
honrar·, digni ffcar e· enobrecer 
o SenadO e a Vida pública 
brasi_lei_ra. 

O SR. CID SABÓIA DE 
CARVALH021 Obrigado a V. Ex~ O 
apãrte dé v. Ex~ apenas ilumi­
na a peça que : estamos produ­
zindo.. est..a.tar.de. em homena-
9~!!' á: Lu{± .Viana Fil.ho. 

Pciroã encerr:-ar, -quero acres-. 
Céntà'r um ·aeta 1 ne: LUiz V i a na 
F, '1 h o · er-a - --t:ambérr: um 
bibifóf1lo. Ele conhecia mui1:o 
o~;nt.- ª5 e;:ó1 <;:õeS de 1 i v r os. E: 
não pooerfa de1xar de sé-lo.: 
porque -era um admiradQr de RUi 
Barbosa e, Rui fo~ um~ t:."'iblió­
'f ~ 1 c exemp 1 ar·. o mc·dc de can­
se f'\rc:fr o 1 i vrc, saber as ed i -
ções -_. cue~_cdéiY-er ra · pc_:ssui r, até 
·coroe mUdar cr _ 1 ugar do 11 vro 
para evitar Que alguém ped'l"s9e 
ampre.s;;tado. E.n_1;ão, Luiz. V, a na 
Fi 1ho; -----como adml·radOr de. Rl.'i. 
não poder i a _nu'nca ·ter deixado 
de. captar err Rui _um d_os aspec-­

. tos grandiosos. e es_quecidos da 
sua persomn i da de, - -a_ -
bibliofilia. · 

Neste _campo, eu me entené1a 
mui_t0 o bem com Luiz Viana =-i-
1 ho, Poi"CIVE! amQos. t í.nhamos o 
mesm_o -amor ___ por esses 1 i vrcs 

alguém morresse ele t~rle 
morrido. Na minha crença. na 
mlnha fé, ninguém morre- Por 
isso, eu o tenho. não' Ç_2E'Io 
auem partiu, não como quem 
foi, nem como quem não está: 
eu-- 'O tenho Cbt(lo C(aem 'pOde es."' 
·'!:Er. _coma~-CJuem·-oode vir e· como· 
auem· perl'tlahece pelos - seu's à;.. 
tos, pela pessoa que f01 e~ 
e. acima de- tudo, Pela obra 
au_e 1 egou a_ rrossa · cvl tu r a .ã 
intelectual idãdé brasilelrâ----:~-

Muito ob-rlgaOO, sr-s: 
Senador-e:;;. (Multo bem~ P.alrilãs·. 
V- or-ador _e cumprimentado:} ___ - • 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu 
s-oa-sa) -:-·c-onCedo a-· pa 1 Çl.vra 
nobre Senador Ney ~aranhão. 

de 
ao 

0-SR . ."NEY MARANHÃO (PRN- PE. 
Pronune,a-o-·seguihte discurso. 
Sem revi são do orador.) .:...·--sr-. 
Pres i dentê, Srs. S~n!3-ào_f-ei;;~ 
ocupo a tribuna do Sêhado Fe­
de-ra 1 , na qua _1 1 da a é . de ~ í de:r 
do Governe, pa't'2 reSpõf'iôer-_ ãs 
1nfel izes coTocações do Jorna­
l_lsta Jánio de Freitas.-·a-res-'­
pelto do_proo.lema do contro'1e 
do endividamentõ. doS estados e 
munici'pios,- --pU6Tlcaaas- no 
jornal Folha de S. Paulo do­
dla 29-~1_--90. portanto. no dia 
de ho"Je. -

Todos o=:. srs _ s._enaa_ores são 
testemunhas de- meu corriP6r-tif­
mento par lamen-ta .... -o-Cirtigo do 
i 1 ustre j ot-nã ": tste, aue: tem· c 
ti'tulo "Proje'tcs -õê Ca:hga". nc 
meo ·entender_ ·tenta denearn· a 
i magerr. d~::" seina::1o da· RepLiE· T ica. 
Peço â Mese ê transcriÇão- do 
reter i ao ~-a-,...t 1 go. 

Todos .os Srs. Parlamentares 
s_ão -teste-mcmha~· de· o.ue aRre­
sentei um- Projeto de Res01u-· 
çãc, c_ue _ tomou. o n~ ~2/90: 
dlSClP~lnando o endividamento 
dos estados e m\Jtlicíi:Siós, 60-

- j ~?ti v ano_~ ·-a·:- · 

1~ A democratização --dO 
créditc. ~a f-~'-rr de Que se des--­
sem qpórtun·i-dades i 9ua f s. a to­
dos os es.tados e nac se _aos 
grandes devedores do Pãís; 

2>~. Imp~dir----a- ctralida finan­
ceira existente no País, pro­
vocada __ pelos mesmos grahde_s__ 
eStados _-d~Vedo_res. -~ 

ra:r'os. ·por essas ·edições já-­
ouas_e esqueci daS, aquele prcr­
z.er _ dé manu'sear a primei r a e­
d1 Ção. ·o prazer de ·encont'"'ar·"o 
aUtógrafo de alguém muito im­
po'rta·nte;---d--_teor a letra de 
Vj c ter Hugo numa -e._dição a~ 
Víctor Hugo, e ess;;fs coisas 
interessantes qUe fazem a vid~ 
de u-m tnt_elec_tual. Luiz Via·r:i~-· 
era _ e_Sse homém que amava -q~ 
1 ivros dos maiS" diver-sos mo_-_ Essa cir-anda financéfra,· pro­
dos, i_riclus i v e rio aspecto ed1-- vocada __ pel Os grandes· devedo­
~tqrial , __ no ·aspecto- de antigui--res. está Qesviandc todos -os 
dade, a.s -~-atiras raras, _o.s recursos des·tc:t Naç:ã_o parã ~às 
vârioS 'idi_omas, exemplares q1.,1e instituições- f1nanCeirai:. · 
pertenceram -a pess..oas que t_l -::- _ -
verem sua presença _destacaÇ!p Essa c i r anda -f 1 riance i r a es.tii 
na vi da- i nte l ectu.a 1_ de um provocando uma_ · bru~~ 1 
pafs. e outras coisas tantas concentràção de renda nos 4 
que fazem· a~ emoções bibl iofj_- grandes_~estadoS :-dev·edores_,--êorf, 
1-icas óe um cidadão. preju-ízos- incalculáVeis p-ara 

E..u ter i a mui to o que d tzer de 
Luiz Vi an~ F i l h_o. mas acho que 
já disse atê demai.s. QUero a"" 
penas reg1strar aUe, graças a 
Deus, Dinguém morre, porque se 

os:demaiS estados bras-ileiroS.~ 

Essa cir?lnôa-- fifianc·e; r <:f ·está 
fazendo com que· a faxe de· ]LI" 
ro·s atinja 1 1mites não 
suportáveiS pe 1 OS S"etol"'é-5.' _p.r'O'-'-
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dut; vos desta Nação,_. como a 
agricultura. - .lnaü~tr..ia e 
comércio_. 

Essa Cl r anda f j nancedrá-.. Pro­
mov 1 da_- pelos ~s ta dos . de vedo.,. 
res, . eshá promovendo a.rece~­
são da economia nationaJ.,. Qó~-S 
todo o dinheiro: .. é19 . .-~iliercado 
está .Sendo carreado par~ o se­
tor públ 1co estadual· Mas não 
para todos, apertas __ pare . os 
grandes devêdores., . que es:t.ão 
oaganoó aos baricos~ · :ta)<as - c;ie. 
jurás que variam_ O~. ~5 e 99%. 
afora o ·grande élesa9io· dos 
titulas. ·- · - - · · ·-

A.s infe11zes .. colocações db 
jo~na11Sta, talvez _encomenaa­
das. t_alvez pOr cpmo!eia de­
Slnfo~mação do que ocorre. ~e­
almente na Câmara Alta_do P~r~ 

~~j~~~o ~~b~~~ 1 'e~~u~~~~~e~ã~ 
verdadeiras. 

o Sr. Mauro 
Benevides21 Permite V. EX 11 um 
aparte. _.nobre _ SenàdOr ~ey 
Maranhão? "'-- -

O SR ,. NEY MARANHÃ021 Cotr. mui -
to oraz·er~. · no_br:e senadõf- Mauro 
8enev1des. 

O Sr;. Mauro 
Benevides21 Senador Ne> .. Mar.?.::. 
nnão. m1nn~ ln<e~venc;!~ nc seu 
pronunc1amentc é exatam~nte 
para of_e"'ecer_ ,c_ meú· testemUnhO 
espontánec da cbsição aQsQ1u-
1:amente correta _que!. v. Ex~- tem 
aaotaoo no encaminhamento_ des­
sas. r esc i ué:ôes ou e d_i zerr. reS­
pe•to ao endf.v1dBmE>intç._dos es:-
tadàs e ____ mun1ç:ípiOS 

'f -
O Sf/.' f!IEY .t>!ARANHA021 Agradeço 

a V., _ ~ ~-:,_, q_ opor-:;t:Ut:l? aparte . e~ 
aõ ·_ m~smo _ tempo; tievo dizer a 
\! ~ .E,x,~- que_ a--. re;;pon_~abt 1 i da de 
do Senado da_RePubllca e. mUlto 
grande, por isso é!ue estê!j ha­
vendo esses_ t3P9S de ataques 
1nfú~~ado~, ~ontfa ~ste. poder. 
a'J.aqueS .. esses · que estou 
r~Pe, 1 rfqo . . t 

S~nt-~n~õ .. St. ~residente. 
o-. ar~ i~JJ 'i sta- não entra no 

rnêrjto _ÇIO pr-oJeto .. _ QUe_ pr-ocura 
ze1ár_ pelos .in~eresses da Fe­
OetaÇão e oo dinheiro-dos tra~ 
ba-lh~~~res·ct~ P~íS. .- _ ., . 

··E)é"·:)ãO~ ânáí··,·sà ~~~--b· projéto 
se Pbs_i c i ona a favor dç p;aga­
men;t.Q ·_do. FGTS pé 1 os devedores, 
v }.sto · .oüe _o: seu:'" não-pagamento 
por parte .cesses oevedores 
const.l..tu;r cr1me,por apropria.._ 
c;ãc indébi_ta, p;evis:to.em Lei 

Para:. terminar~. Sr.- Pr~siden­
te, devo aeclarar que nac con­
cord9 _Com a coJocaçâo do jor~ 
hãlJs't2. _mal inl'ormado. segun­
do .e' pual q Senado Feaeral ~~ 
prestar-, a a manobras do Gover­
no_ para !:Jrejutílcar alguns 
estados. 

__ 9- j ornà ,-·, sta. ma 1 i nformaao; 
nao·saoe oue so~ defensor in­
transjQente da digniaaae e daS 
pr~:'"'r_o~C!'t i va~ desta Ca_sa. 

i'rifcil--rrlé"-" a ;-nd~~ Que o Senaac 
Feaera1'es-té préocUoado em es­
taoelecêr regr?s justas que 
at~ndafn aos .refs, s _interesses aa: Fede:"'ãção, ,, .. -
-é·c-- :;o~nâl-1sta~·.em·ap;eço _1n­
formo que na m1hha terra_ quem 
reêebe ''capga" ,e boi .. ou jor:-na­
l'ista rilai inforlnado. ----. -.-

~E~a ó~~ue tio~a a -~i~er. ~r~ 
Pf'~side_rte .. CMu~t_o bem!J 

,..Pócf.J'r;,~NIÕ,. Ã'í;il.){ Sf REFERt: 0. 
SR. _ NFY MARAl:/HAO - _E{{ SE L( 
o zscu!rso': · . , -

fo).ha de S. Pau) o:21. 29-11 ,-9b 

.. , ... PRÔJETÔS l DE C:ÀNGA 

Janio-·de F r~ i tas 

brasileiros. O esp_íri to Co!1C1-
11ado: de v. Ex~_tem ensejadO 
toaas essas reuniões .ae que 
tennc part1cipaaQ., -:-pot delega;.. 
çãc do Lider Ronan Tito. a f~m 
oe que se eDContce;~ealmente 
Uma so 1 ucão, através . de urna 
resoluçãô claramente. definl_da,_ 
em'que se colhP2itibili::,:em qs 
interesses oo Tesouro Nac1onal 
com _ . aos. - dps . es:taqqs. e 
mun 1 c 1 p 1 os, __ Ev..J oentemente que 
err: um 1 ns"t<:m:r.e- dF contenção em 
que v1ve exatamente 'o pais~ 
Leremos que perm1 ti r ,que os 
estados sobrev.i_ vam, ·, t€ntem __ a 
rol agem de suas_ div!d~s.1 -~~s- o 
façam ,d~n.tr-:-o .d~ parametr_os q.· ue - --
não prop1ciem O_â!;!ràVarhento oa oi:!as .·a1terâcõ~s bUrOcràt'tcas 
crlSP. finance1r~ haciónal. V. apãreni~mente· ;~ofensivas. uma 
Ex~ ten1 11;1 tio ext-remaniente ·de- trami tandc. no 1 Senado.~ O\Jtre 
c 1 caao .. a essas: tarefas., ·A l rtda se. desenvo 1 yendp_ er;11 s 1 g1 1 c no 
hoje, _ .<;!.1.e às.-.. ---~4 ~::_~Oi'~s . . .S~n~!'.,'Ç'ef'.l~;al,t -.~stjo em.v.~as 
dl sCutíamos os termos_ de Uma de ~ubmeter 'ps novos_ governa~ 
nov~ resolucão, _·quf=•,' ·nas çtores __ à amBaç~ ánteelpada de 
próx1m~s horaS! Çoril.P-.C91JS€_1!~R- CerC:c;l_ fínanceirÇ pelo . (:;overnc 
da Casa, devera. ser· supmet1da Federal,· .. caso persistam na a­
à discussão e à votação·. P:or- 'nUhciadà.~d,sPosição· de resis-. 
-;:an"to, ·v. ExA!' como .. J,.í.~er:-- .. Oo .:ti r:-,. à_ oo)ft:íca econõmlca 

~~~;~n%i_ssã~~m;;~~caM_g~s~ob~~~~ .. r~c~ss ,_ 9n i st~. ; . 
esse ,o~rt1dq._.de opo~JÇão. -á- A trarisferênc?a,_ do Rio para 
que la for:-mul.a oue_garanta e_x~;- ·srasí1_1a, do s~-;:or __ co .. earrco 
tamente uma har.mon i' e de ·i nte- pCue.:b~. 1tr., ~.0l.c_.qued. ecu,, 9_a. e'.dsot.asd

0
t

5
í tu 1 oes 

r-esses ~n_tre. · .. estado __ -~ '""" ..,____ 
thunicipio e o :Tesouro mi.H1lC'iP:iôs não! é idEda nova, 
Nacional. · mas programada para consumar~ 

I 

Se 1 á_ por 1992-. Ehi::lCJanto es-ta­
va _sendo_ red•g·t"da e·sta coluna, 
p·arém~ _ rea 1 i zava-se no BC uma' 
_reu:fi"ão: para discut-i r a 
efetivação· i medi" ata da-
't ràns ferênci a. com i ssõ-, c-~ e-~ 
xame dos 1 a·n_ça·menro~s -e-outras. 
-bp~r.àÇõeS com . t f tl.i 1 os, 
nece·s_sá'!"-ias à:s finanças esta-­
ç!ua-is ... (sairiant.) da área de 
_cOmpetéhC:ia me·r2Hfiente 'téCniCa 
no BC ·e- passarfam ao central e 
dire,to~- permane'nte· e pblítlcO 
do. .cómand·o- eCõtíõnil co - do 
Gpve_rno. Apresen.táve l_ . sem . dl­
f_iculdade, como. fnedida ditada 
_apena$ pela réfcir-ma adminis­
~ra t 1 v~. e·_ aesburóCra t fiar. te, a 
transferência significar/á para-" 
os ti·ovo-s gbVer,na_dores. e ·até 
para_· alguns·- .ctoS'_a'EUiaiS,· efi_-­

__ c::;Jente _ torniqüete-.-----ou. como 
prefere o Presidente CollOr. 
uma canga. · 

Outra fonte de captacão oe· 
recursos pelos goverhos ·esta-· 
duais .são ps·emp~êstlmos. Os 
projeto_s com tal f1nai 1dade. 
deVer:~ ser encami_nhado_s_ ao Bar.­
co·c~n-rra1, CujdS-tik:fil,Çcs os, 
anal 1 sam é remetem para c se..:­
nade, ac qual Cãôe aprová-1cs 
ou·- não.- Apresenta ao De 1 o Sena-­
dor Ney Marannão. '- i_de,.. do Go-' 
vernc, 1:ram1 ta ·no Senadc um 
P!"'O]etb- que--não faz ma1s. de 
·que 1·nvertet ó ·percurso de oe-, 
d1ac de autor;zação para 
e_rn~r:-és _ _t 1 me. o :empeflho dó--Gc- · 
v~rn.o. t"\21 aprovaçãO do pr_oJ e to 
n~o se .reve 1 a .aoena5 n;;: f i gura 
a e querr. c _ apr-_esentou__ ao, 
Senado: n_esta s_emana, o dlre--' 
_tôr.- de Pol'ftlc" Mone_t-ârta .ao· 
BC. ·LuiS Eduardo Assfs, 
~-e:ur-.i.u-se com senAdo,..eS pãra 
ex~or-lhes a neces?Vdéde- ae, 
pronta apr-oVação de pr-ojete 
peça r-epen1:1namente essencial· 
na r_eformã administrativa e·· 
dE!sb_urocr.a ti ;z..ant.e, 

Prel tm1nar ·para-·e.n.-renaer-se .. o. 
~mpent"Jo. de _Governo : Sua ba'se. 
de.. apoí o no:-:-eon-greSSó ·é múi'to"· 
mà~_S .s.óUda_ do que na· . Câmár.ã;. 
cómo a1nda há poaco fiCou--c:orr.:: .-,­
firmadc- corra debandada ·ae ·se-­
naQóres né hOra de. votar o. 
FroJ e tO dê Benefícios da-
.~r:-e~ i dênc i a. aprovado c e 1 os-
aeputados contr-a a vontade -do 
GoVerQo·. -

Pedidós estaduais _ de 
éml:iréstj_mo com anâl i se j'á 
f6Vól";éV~ f . dOS t~cnJ co_$ de BC, 
caja mahfpUlação ~elo ~cverno· 
er:tvo 1 v e r i sc.os., tem sua 
à"provaÇão quase certa no sena-' 
do .. , dada a carêne í a de argu- ; 
m~r:ltos para rejei té§-los. Tem· 
havido .. -prcte_lações, ou o sena-·~ 
do. não. _terH! a .imagem que tem. 
mas não recusas contrária5 à 
aná1'ise favorável do BC. ·se- o= 
CJ;" i vó Passa a Ser n~ Senado. , 
com ·muito mais __ faci 1 idade do 
que--:- fliht-o aó pes.soa] _do BC, c : 
Governo· poderá manobrar os se-
nadores para -a Seléção·' 
Póliti"ca_entre O$ pretendentes 
a ·ef!lp-réstimos·. E o torniquete 
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para completa~ o cecco_aos no­
vos _governador~s. 

o que acqnt~ces.ª aos -.~s-_1;adq_s 
assim trataQos eelo .Governo 
Feaeral .. _tsto. na_o-é- prOblema 
Çla equipe econôrfli_ça de ~-c-o-11 ar. 
E problema dos. CidadãOs g(,le· 
habit_em ta1s eStaC;Io?, aos 
qua1s cabe pãgar impostoS fé~ 
oerais _e portar·.:.-se como súdl.-: 
tos de suas -- maJestades 
brasilienseS. 

O SR. PRESIDENTE '( Pompéu de 
Sbusa) - Concedo a palav~~ _ao 
nobr_e senadpr_ Ne1 son_ Wed~k; n. 

O SR. NELSON WEOEKIN (POT 
SC~ ~:._ Pronuncia _o_ _s,egllin'te 
dlscur-~o. l Sr.__ ?r-estdem:e: 
S-rs. Senador~$. seg-unéfo----'c. art. 
~96 _Çia Constituição Federal, 
•·a saúde é di f-eí_'fO qe_- "tod<?S--,-e 
oever o·o Estado", mas a nossa 
realidade desmente _i sS'çf; _ p'O-i s 

~~-r e ~~~s ~~ p-g~c·o~p~e n~o~_i~~~~:-
p~iorldade do EstaQ9. -

A saUde tem ~i_ de, ao 1 ongc 
dos anos, o f!lho enJei~aOc 
dos,__ gastos _ : ~PÇ!bi _n:-cs: 
observando-se uma- ni t 1 da di m< ·­
nulção de- ,nvestlmé~tos-~ pcri-­
parte ~o Governo. heSsa áfee~ 

A tendénc;p a esse queda dos 
gast.os púo1 i ccs _ ren·_ete-se· 
drama,lcamente· nas- e5t--'atísti--:· 
cas san i tár i·as -. qUe· ãcusarr,- ;-_.· 
n11 uo.ivel deterib~a:-ção db es­
tado de saUde ao-~_-n'Q-~s? p~vo. · -

I nd1 c.adores recentes __ revelam 
aue pl oraram o-:=; -:""iricf)Cgs­
sani -rár1 oS e a 1 nfecção hosgf"" 
ta i ar Já ê a Segunda ·maior~ 
causa de ·martelidaoe no Br~­
Sll, depoiS das doê"i''i'<;:.as- car-· 
dl ovascu 1 a_res, e's tando assô­
ci ada a Cer-c~- de- TO rrfn- mor<---nlS 
anua 1 s. cr que repreSetitã--a'Pr'~_.,. 
x 1 m~damente ~ 25I _ dqs 5.80 -~- _ml.r 
pac•entes oue a contraem·nc· 
Pã.i:. a cada ano: 

E.sses números, obtJ dOS com 
base_ em tréS estudOs feLt.Os-em·­
ámbito nacional a par-tir àê 
1988. foram divulgadàs peíd 
médlCO Carlos J;:rnesto St,ÇJr~ 
1 ing. que pres1CLiu o I!.- con~ 
gressc Bras i J e1 r o sobre- Co_n·-.:. 
trole-oe lnfecç·õeS Kós_pita_]_a­
res, em ae·~o Horizonte.-- · 

De acor--do com" o. Dr. Star·l ., ng, 
se houves_S_e um- efefTVo progr·a·.;. 
ma oe controlE; dã 'infecç_ão 
hospl'talar no Pais.- de- 35'%. a 
50%. dos casos~ poder i a111. ser·· e­
vitados. e exemplo do· Que o-'·_. 

~as. para c;ue isso sej_a pos-
s1vel, é--necessár-iO que- _a_ Saü­
dé ft se · ta-_rne __ umz pr- i ar 1 da 'de e 
!;:!a~ ia- uma~ de1:erTni nação: po l í t ica 
para. r~-ver~er =--~~se gua,P_ro .. 

O Gove-rno Federal pretende 
;nve~-r1r- na saúde, _em· 1991, 
abénas-_ 7 .J!S% do --br-ç:án'lento. o 
qu~ . __ c.ertam~n·t ~.~_não ç~m~ i z com 
os ___ Comprom1ssos assumidos. pele 
~re~_j_d~nte ã.i:!- -Repúb l_J çÇI ___ __ n~ 
çampar'lha e1 é l torp_i é- CdhÇiei-Jar:~ 
o,---povo brasi1ei,ro a correr os 
r-iscos_:_ __ de um sis.tema de saúc;le 
lnef_i.cien_te-e_inêfica:L_· --

para _to·d_a a poP-u l aÇã~o bras i­
l.e_~_r_a.~ pr"inclp_almente·para as 
ca!'Qa_da_s_ mai_S~carE?n~_e!;:i ~- - ---

__ SI. P-residente·, :s~r:s_. ~senàdo-::_ 
res ~ ve·t_a'r é' 'üh)a _· prérrógàt-iva 
cons_t1tuci __ Qn__q1 do_ Presldente 
da_-_T{e__p_úb1 íca-e_ó_errüb.:ir -ó Veto--· 
é _-ama prerr-oga-tiva_ do COng~e~·~ 
so Nacronal_. Precis_a-mos refle_­
t ir néS~'ta C a Sã os anseioS ;;iõ_-~ 
pL.i1 áres- e votar ::-·-como procUr:'a.;.· 
dgre:~- o~~se O:O'(~;-.- .P.-a:a·-Qa_rat;,.: 
t:r ao~nosso Pa1s ___ 4m ___ s1stema 
de S_aúde _ que_ v í'se--· à . redução dá 
risco de dóeflça e--ac _ .c:;:on-<;;r:oJ.e 
da ínfecção hqSpi t_a 1 ar.--. 

--óJrlcifÓ,ÓS~ 
4

6pbres_ ·sen?-dbr~s , __ a 
dercUóarem ·os -:._vet.os : ;:rres ;-den­
cta-.s, :nãO só -péTa SltQ' iríCóns­
'tõ'tuciónã:l idaQef;---pc1-S inv-t_áC,­
ll_Zart:. O ~·~cumpr_iment'O ·.ao S:i"t: 
1 SB .. ·da- _)1Q5sa Caf-tã Magiia. ._ ~ maS 
tãint5êffi ':Por' serern i'iiOPôi'"tui")QS __ E(. 
comprometerem-' seriamente ·a·- á~ 
tendimentc á popuJ_ação_, pelas 
aam;~~:~raçõ~~ ~u~fc;~~,s: · 

Nôs ãssum1mos -o como~Om1sso 
de_oefenaer a __ Cor.St,_-tu'íÇâô e 
nãC poqemos _aoóra-~ ~corr._~_a nq~s;;: 
ação.bQ~õmtssãc-,- "fmpedi r c Seu 
CúniPr'rmentõ._'_'e ~rdS'tra_r ·mà·! s· 
u~-~--~e:;::: ·-a- povo_,br~~i i~fr~:~- ~~; 

A _-"~ei'-·orgãnica da ·saút;;le, vq­
tacta- e apr:--óvãda · pe1 o- Coogt·esso 
Nac i ooa..l_,_ . pretehd la· · âbt.ar oS 
mumcip10'S :.-aos--__ ·_recursos 
necessâr1os Paca~lhe·s-oei-mi't1,.... 
a imPlantação e __ manutenção_ de 
um __ 5 i stema _ -ç:l_e _ ~aúdi: . CaPaz_ de 
ateõder á$ reç]_~'-='~h~ç:ess1datfes 
de p·opLJlação. __ m?-5 eSS?- lei fb'l · 
tota~mente o~__s_t_igu_~_aP,a_ p~}o 
PreslC:fénte _da_ Repub'!ica QOé 
v~çu 30.\;t:.r(fl:t'"ã). a-rtígos ou 
pârc:~grc:~fós de seu- texto. ge"" 
·r ando_ -i númer-os preJ Llizos aos 
mu'hi cjpi"o-s-: com r:-el ação ao r e-.:. 
passe_ dos- recursos f i nancei"' 
rcrs, _ à :g_es_tâo -_-:: -o·o sistema de-· 
controlé-sóc-;a1 ·e na valoriza­
ção __ dQ_S_ r~çursoS nu manos. 

.. ,-,.~-...,-·,~-- - -- ·· _gS~e~-a~e,hão-_ve~~z:no~,_s .. _o~--~ 
:ESseS v_$to:=, recebef.?m, o_ f-'epU:~ ç_epc1onar ou-t:re --ve~. -_o --__ noss_o 
cno~d~-qüase .t-q:d::;,s o~' --mUfli_cf..:· P~:--?9 .~~ qúe votsmq~-· _çqn~c"i_e~o::: 
CYOS bo:-as 1 1 e i r oS- i; ô~~- ri'l'\ fha_reS- temen--re, - ·pela ___ derrl.JOada d~;s 
ae_--entióaoe;;_·i_;gaa~·ç§. saOde, ve·:tos.: pols·_ Sõ·-asSlrr.·~iiremcs 
oois-·-eles ,lnvíabiT-ízam· o S•-s::. J\.IS à ·pfocui::-ãÇãa···que r~Cr:,'!bêmQs 
tema t.rn~-cb-:oe.-s~&de'·-e tornam a1ravE:-S 7 ao,Voto POPú1ar·_:·e_Qa=-­
'!10ito _difÍCll o_ 'diáloQo--com--o remoS ó "p'r'_inieirO Pãsso 'rumo e 
Çoifrit"_r:ii;t~?era1--:·· -- tnôOern1d_aoe·: _ cohStru1r'idc· _um 

Brasif ·ma1S -- f6r'te -e. --ma:-,s 
A proposta dO Sistema Ún~1CÔ 5é!-L,1d_ávé1 ... - - ' -

o'rig,nco--s.e na -e.&_ Cbnf_eréncta 
Nac1o·nal d€ Sãüoe--e-·fo-i 'ampla.:. 
mente d J s-cut 1 Çla' pó r _ todos ~·-o:s 
s'e~?rilentos soei a 1-s~ ar-gari i za-dóS 
é p~lo Çongr_esso Nacional, m?ls 
o·_ E'r-es'1 dente 'da RePün 1 i ta 0"' 
Sândo ~de - Sua_s · ·prerrõ-g~t i va-S 
const1tue1oMaJ~ anula todas as 
cõnqu;stas· ·que hav·iám siôo 
-rei tas. at~ave·s -dê anos ae lu-­

E:i-~-;3. -ô-·Q-ue_'i'irinã-a di~er. sr. 
Pres1~~:'t~~-· (Muito.,!;le"ltl~) ·· · 

-~ " -

S pou~-
5
_ ~R) :_~ PRESIDENTE {Pompeu de 

.... Cõhcedo': a pa 1 avr.a _ ao 
nobre '. Sén~dOf: ~- Lõúr 1 ~ã 'r 
Bapti15~a: 

tas _das .. ~ntl_dãd'êS. 11gaaas- -~ ô SR: LOURIVAL BAPTISTA (PF'L 
saúde_,_ q~"Qué r'epréS_enta UJJl s~- - -5E. p·ronuncia· o seguinte 
rio fetrocess.O.-no _gerehC:iamen=-::- dfscursó.) Sr, Pres1dente, 
to ao-· setor! - - Srs. Sef'iadoreS. •. é' sempre T- Co'ih 

..r.·..-;· .... --,,, ·-··~ juStiflt:aaa alear_iã que os 
Se estamos. buscando a moder-- bras i 1 e 1 r os .. vêm: ~-aê:ômpanhando 

n 1 oade, não .. podemos Coriv i ver aS Süces:S-i'\las fiOffiena'tléins ·-r r;­
com _l nOi ces_ soei a 1 s __ tão i nyus- butadãS -â_:--_Jôi;-ge~- ti:liiadO ·no· ext€'" 
tos-. e ·-c:ç,m_ um S ;- stemê.· de sàúdé 'r 1·o'r·. ~prrfi'c·fpa 1 mente na 1 tá 1 i a 
q~,;rg--- perm1t? _ a manipulaçãcr e na Ft~nça. · 
poJítice das verbas-destinadas 
a·· ofer-ecer-em me 1 ho.re-'S 
con-dições _sani't:ári_as_ ao pOVó 
bras1leiro_. - ~ -· 

-NeSt.e 'úlqn:rc pais, os_Jorn.;ns 
_d_Jvu1garam a ,recet1-,;isstmi3- sõ-' 
1enidáde-0a- éb.Jr:-ega ti_o "P--r.érrdo 
Mund 1 a 1_ C í no oe 1 Duca" . c r_ i a-Ço 
há 22 anõ-5, t12i- Fu_~da~ãc .S'[mq!"le 
e~.c_ i na· ~T! ~ Q~ça !_ ::fli ._,,_~r;_~:·.:· -· 

corre hoje nos EUA_,_ 

N~o_ ~eremós jamais uffi país 
de·senvo lv_i do e __ nem_ poderé:ri"''õS 
aspirar e ·um rugar· no concer-to 
dã.s n;;1_çõeS do Pt, mel r o- Mundo. 

--- s_e hão ti vermoS urri sl 5 tema ''êiE 
Esse ~~o_bi_çàdb _"' e importante 

p'rêrrd6 _lfterárf6.'TOi instituí-­
do' · com_--: a_ -- ·f i ne 1 1 da de· de 
·reç::ompéfiSãr. 11 eSÇr1~tóc~s qye 
marcÇ1.ram ·por sua forte per_so­
na 1 i daOe ~-o~ petl5afnento' mund rê 1', 
e melhor d'ivulg8? o â:Qt.or_,ÇtJJa 
'obra const.i tu~ uma m_ensagem de 

Es-tima que esse :.axa pod_er i a saúde que· ga-ranta 6 t:umpr i men"­
repre_sentar -econom1a de 8 a: 12 t_ó -do _:;q:~;o<to- C6nSt.itucion~1-; 
bi 1 hões de cruze.l_ros ao ano, ·· ' · -· :-~- . .-
valor que, segundo ele_,_ Seria Tem ·stdo ine_gável o descaso 
suficiente _para a construção do. G_óver-nd_ F~der'a1 _para c_om ·a 
de dez nosp1"t:a,s:_;- cOm ç::apaci- ·saúde pública· · e ·es 
dade para cem leitos cada um. coriSeqaêhcias são desastrosas 

-' 

humar:isino rrrooerno 11 ·: ~- -: 

' 

.. 
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formando que fo.1 ___ escolhido 
parÇI r.§!c_eb~r m& ls _um prêmio 
li:terár:;i.o..~ lnc.ansãv~el" embaixa­
dor - d~ ~ Pil í~s~ o..nçte· Qw:~r- que se 
encontre. Jorge Amado vale 
ma1s que o melhor Dos oficios 
de turismo· no exte·r i o r. 

.Antes de Jorge Amado .. foram 
laureados os escr1~ores Konrad 
Loren:::, em . 1 __ 969.·;-' ( "F'rém1 o 
Nobel" em 1973): Jean·Anoui1h; 
o .sábio Andrei Sakharov. em 
1974, {'.'Nobel da Paz"' e.m 
1978); __ o_ Presfãente_ çiQ_ Ser:"~f2-
gal. escritor e poeta Leopold 
Senghor. em 1_976. (que tngres­
sou n21 Aca_demfa F_r"~nc;esa em 
1983);- Q_-__ ~Cqftsagradõ. escrl t.or 
argentl no J.orge .·- Lu_fZ- ",Bp_rges, 
em 1980: é o __ c,-entista brasi­
leiro Prof.essclr .. Car 1 õs ChaQas, 

cionaca, relem_br.a Glauber -Ro:: 
cha ·e··diz que "ho]e. no 'B'r·à.:... 
sil,. só existe ·um. filtrfe._em 
prddução" . _A __ vinda __ 'de G""f~ar\Oe 
O'teJ_o ,foi outro_-Jll9mento fór:te_; 
ca.ntandp _acompannatro de Ro.s í.­
nha -de V a l em;a ~- o_ e_t_ei.rrio 
Macunaíl!Ja_. Umi:l- .cene: . de "Don_a 

ReC~m..:..tfú~_ga:dO ~--.:-o !J?. CaP;f t~ 1 F 1 o r" . na_ te 1 a para que :Sôn f a 
francesa, depo_ts _de· nove di as Braga i ntervresse:.v.ra sa~tél i::-
tJa ilff~ da Reunião. no OCeãrio t~. de- Hollywoq:çl_. ____ Da mesniã 
.Indico . .. ohde realizou forma, o ar_qafteto Oscar NH;­
conferênç1 as sempre ao 1 a do da meye:-- f a 1 ou ·sabre Bras f 1 _i a_. 
mulher, _:a _também .escritora -zé- direto. do Rio. -

no anq passado.~ · _ . .,,., · 

O ·rme"nso" .PFeS-fig~-o ~flité!l ec­
tua l de Jor:-ge A·mado . . em ··t.odo o 
mundo, . cujo~,_ 1YVFQs- _já _foram 
traduz 1 aos pare deiéna·s de 1-
dlomas, decorre não somente d~ 
sue vas~a obre de_esc~ito~ u­
n 1 versa l menü= ~· ap 1 audi.c:jo. como 
do aprov~J, ;tal'f!!?t)'!=O .,_dé •·~a·l guns 
dos seus admn:avets roma_nces, 
pelo teatro·.e r:!ero-·cfi1ema. 

1 ia Gâ-ft.ª-'1 --~---~.na .espaç·a en:.... 
tr~ d_ua~-----t ter,x.a.s:fe.~.r.as ;_ -.~.1 e .. .R~f~r ,_ndo-.-se.- ao seu q.uar'to 
·ft~, alv:q; .t;!fê tr::e.s .homen,apens 1 ivr'? de memórias,_ "_Jã.rOi.n 
.consecut,_!:v.a.::;: :_a:g-r·<:Jvação· __ -_e. a d'Hiver".· cuja edição f_ri3fíc:ê_sa 
·emissão_çle u_m badalado_I:;H:ogra- saiu em setembr_o ú1t'imo·, 2:"é118 
ma de televisão. a recepção de ~a"t~ai l,embr~ou ep_isQdi.os __ . çle 
um orêmiç.l)."terári.o tnun_dlal e suas ·and_qn-ças ao· Jàdo- ·do 
fel __ o_ éen_tro qe .uma mesa_- maridp:: ~·E·stamo::r j_untos hâ 45 
r.edonda _ ___, :-so.bre ·. ~Li"teratu·ra anos. mas e-u __ :gost_p __ de_ dizer 
er.as1 letra:_ Yuqo is·s_o- acompa- oi.Je ryp·_verctade .são ·s-c-:--parque 
hhado, obv1éi.mente, de um~fes- trabalhamos em ca~a. c_orriio 
:tival de efntrevistas e .ou-Lras seus rascUnhoS, viãjamos ·e -fi­
_re_porta,g-e·r,-s---:- ·pe1o--menos em Pa- --camas junt.os .. ass.itTJ .• ~-~~ hor_$l;_s 

A Tarde,. Çje Sa:lvadqt:,: ,em sUa ris. C1dade onde divide s·eu pof:. _di e_"~. A ·çan_--ç.ora ___ .~ac\~ 
edição de __ terça·-te:i'=o'ª ,Pas.sada~ ·_iempo-- co'IJI'_~·sa_iv:.qC1Qr, e ·a-mundo. dpti:pparecida, radrcada na 
20 de novemoro, -p-ublicou uma fbi mais _éomehtaao -·que o _Pré- f_f~rW?_ hé. _ _ahqs_, • -"~~írilb_p.lp.,_-P-?l 
i nt~res_sam:e _r-eportagem do ---:'fn1 o Nõbe l dri _·L 1 t.era tu: r:.~ ... $0 :· o am.1 zàde _entre os ~r_ a}; 1 l.e_, roJS., e 
Jornalista Eduardo Tlll'til sobre mexicano Qtá_v1o Paz., anuhç_iaê:lo qs''frá.htes.és'r., n~O ·_dYzer -ê::Je 
~~~ge hom:~~~~~~ -~~-;.ttc.~;~~e í r~ _a_ ~-g~ns _ai,a·s __ êmt_~s :-~ : ~=-- "" ~i~~;6r-a~fls-~~c:~j -~a~ n~~~~ ;. t_ ?f~ 
seJa 1ncorporada a c .--texto des- , . ~·~tq1_ lEl:--:P:a l,C\Ce 11 _Ç_ando ·o iõú"l'Cerr·amen·(Q_ p_or- _êónta 
te meu conciso pronunciamento·, - oe -V)J lç-Lobos- Com a orqueStra 
mesma porÇJL!e já _ t 'i VEl _qpqrtun 'i- __ i erça-=.,f-éYF?: :. --16_- de' outubro. e a câmera passeahdb s.ooFe _'_a 
aade de_~~aJtar. dat~ :1;r,f~quna ·a,o _.2.Qh45mi_n. __ Nqs_,est\,Jdio;;.·Ç1a reqe Saneei r? Nac1ona1. 
Senadc r-ederl:l1, em duas recen- de televisão _ Antenhe 2, c a­
~es . ocas_l.?~s. · .. a. re~er::ç::ussã9, presentaaor:- F rédér i c Mi t'ter_and 
em n1vel p1anetar1o;· d.os 11- pede s1lêncio, pqJs. vai come­
vros de JorQe ·Amado,_ sem som- X-ª-~"'- a g;rà'.!aê;:àõ -~do- seu 'Profiram.:: 
brade dUv1aa, o esGr:ttqr ora- c.:.~to11~~Pal~IJ),G-e".!· ex,11;Jido-·r_ços 
si'leiro inais estimaçto e_ admi- sab~aos. e:~ tqr:-r~_q d!=-- Jorge-"~­
rad'o n·o cen·~r f6 mund i a r con- ma do. ser'1 a mostrado Um pano­
temporáneo - -:aml·go _di leto_de rama do._B!"_as~.J" 'a!r~v~~ c;IQ.$-:ar-,­
há muitos anos que- e'h~randece tes. com convidadoS 11gados ao 
a Bahia. o Noroeste :e' o Bra- -escritor_. e· .. números ·~musica-fS 
sil, em _face das __ djmensões, -~[ltr~ os_Q~QqiJm~ntql\:-Ac:g~-fiY~-­
excepci.onal -·-çan~gOria e' valor çço, ch~la Oe surpresa~. mul-
cu 1 t.ura 1 - d~ sua t:écunaa e -, ___ :tq~_ en_~_o_nt,r_os · t:Q_ ~~R 1_ r: i to _Çie 
1 nco·mparãve~ · ·obra.---- :·como- o es- ·resta _ _ bras_ i 1 e tr:ª. . dur-ou 
crit-or ma1s 1mportatite ~da Amé- 2fr15min e.' quahdó 1evada-ac 
nca - L_ati_na:. · (Mui·t_Q bem: ar, 1h40m1n. Na abertura, uma 
Palmas.)- -- - - - .Obr:ouestra .ae_. 45 _VlOl.Oncelos 

--, ·_ __ _______ .... ,..- ,.a r~~ern_qq \!illf!_-Lqpos. :-:,-ei"J-
DOCUMENTO- A C)l.f.E §.E" REFERE _o ____ guah.:t.9 _,Ç.P--ªC.'ªci_am fmagen~ :- :Qe 

SR. -LOURIVAL BAPJ!STA Efi~ S.t:U ,?alvaaor. como __ .a . .Rampa do 
01-SCURSO:--+----:· •· ·= , .... , ·- Mercado·. t'Jas ·co-~w~r:sas·, :~orge 

A Tarde - 2o..:-~, -e o·· 

HdM:N~g~~i ~~~~.g~?AS 
; • 'O ' ',._JH' 

4
8E;l?ldo a:fi,rmey qu~ os her:Ql.&. aa 
~ua obra '-' sao o povo_ da Bah 1 a, 

"berço da .mestiçagem que.·fç_r"~f!ioLi 
um só pa 1 s". 

~-~Cad~· ConJTâ~dÕ ~:f-la sUá-"'.:kea:. 
Tawil ::;ie!"'v1a de~ elo nos· diáfogOS: o 

m8d1co Ivo P1tahguy ag_or"dou,:a 
Academia Brasileira ae-LetraS; 

.~!> ~sct.i,t.ora,-.Alice. Rail_lar.d, 
'~ytora dé utonverSatJonS~..;..av~c 
Jdrge Al!laCio'', a traduçao de 
1J.vros. br.asil_eiros, Beth 
Lê{.gardUre_; presldent~-~dq Fun­
·g~ção ·Ma__.:ta _\lLrQem--para a Fran­
~!Y~; c·_e_rQblema :3mazôf}ico~---o 
p.J ntor· CJ Cera· Di as~~ a. p1 nturo? . 

. YÍhdo do Bras i 1, Gi lbert_o G_i 1 

.cantou "Palco" com seu violâ;ó: 
-~ ... M~!? ... Lqgo c:leP"ois, f.ilrries de 

· eduàrcio 

P_ar1s (Vi,e _ _varig) _-.A Bahia 
esteve em alta em Paris. e 
mes'mo · na. F-ra-nça ~ .n·a. -,:-u-n--'isfa. 
pe 1 a te 1 e v· i são,. graças ao. seu 
ma1or' pef<sonagélii: á escri'tór 
Jorge AmadO. seus ·1 i vros caoa 
vez ma í s · ·vend 1 doS, ' -·1·1 dos e 
traduzidos. sua Obra· -e-m cons­
,tante i nte_r_esse para· Cebates, 
sempre conv_í'dado ,_ para .. repre­
senta_r o Brás i 1 em im_portantes 
ev'entos_ -; rit.erl1aci on,;;ls ~ como 
feStivais -de filmes 'oU a i-eiu­
rti ão pa_ré! _21.·,-r:e.const i t't.i'i çã·o da 
Bibl iatec~ .;:J;~@,~. ~le_~lmdria - e 
~e-regramas 1.1ue lhe t:he{;lam dos 
quatro· cantos do p 1 a neta, fn-

~~~~~Ta M~r:~~~àda e "d:,l i;~;r~~-~ 
_j_nhElS _po ___ C,_nema bras)leiro: 
NQrma Be_ngue1l, Betty Faria e 
_EJorinda BqlKa_n. Norma, .emo-

- -;·:_-

11 Prix De_l_ DuCa 11 

Bem ,rrlfl.LS, fpr~a.l, .. qLJ.~ . .o. prQQra·;. 
ma de telev~Sao. a -5-oJ.e.r'íi"daae 
de er..tr:-~ga do P_r~êmJ~. ('lund,t?l 
C 1 CJO d~ l Qu_ca ._ -~nc._· f _i _ _n_a_ 1 d_p, tn?:-
_t'Jha, ___ d,e_ t~_,r_ça_-fe-, r a· seguYn_te_. 
n-c orêdi·o-_d?. fu!"Çia-çã-o-.Snl')o_ne. _e 
C,-no'-.del· Duce. no 8& -d-istrito 
óe Par 1 s_. Cr Jaoo _ hft __ 22 anos.- ó 
b~émió l~té~ãric ·visa recom­
pensar "esc_r_l fores c;ue ma"rca-:::. 
ram -po_r_ sUa- f_orte __ per_Sóha1 'f'da­
de ·o Pén"same·n~t-d -mUnd1 a 1 . e- me-­
lhor. _Pivul-~f"a·r- o" _autor··~c;-:~Xa 
obr? ~on_s;t_, :r·ua- ·uma"~ met')Sag~m~·~ae 
huin_qn 1 smo moDerno''_. -Antes ·cte 
• .. to"rg'e Amadb ,,'f o]' a [f,~· J~0!'"fà_ado~-. 
oor exemplo •. -· _ps .,~s.critbt-i;r,5 
Konrad_ lore~r,z. ém--. 09 ·cPrêm1 o 
N_o)Je i ,• em. , _?-3) _;~ ~§_e(n_· AnOu_ i_l)1 -; 
Andrei SaKharov-•. em -74 · (Nobel 
dç. Paz, S:m 75_) ; __ a presidente: 
do Senegal. Léopol~ · Senghor, 
em 78 (entrou pa_ra·_ a Academia 
Fr_ancesa, efl!_83); · Jorge Lu1S 
Borges. _em 1_980. e o br~si_lE;!i­
ró· ·carlos - th::~9a_s-. · no- ·âho 
P_P,s.s.a...do .·.~. ,--,;- .; ___ _ 

· Na· presen-Ç_a __ do presidente :-dO 
júri· que escq __ lheu uor:Qe Ama'tlo, 
o também resér·ffor e secretâi"'fo 
perpétuo da Ac8de~ia FraHcesa, 
Maur1ce Druon·, e da--!:lla'té'ia. 
ctmv1Ciaâa- ao·-·saláo Nobr_e __ de 
sua __ fundação, a pré:?.id,e_nta _S_i_­
fno_ne C i no de 1 Duca traçou, no 
seu d1scurso, o 1t1nerãr,o do 
homenageadO •. Começóli p-e 1 a in­
fância em_~erra_das, no Sul -tia 
Bahia, à su·a·· ·exPer; ênt i à à inda 
adolescente como jornalista 
ryos jornais· da'"tapi tal, ó p!-i''­
me i r o 1 ·1 vro ao-s 18 anos, a p-o-
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lítica, o exílio. todos os 
romances. "Há ma 1 S. ae 50 anos, 
Jorge Amado, seu_ 1 ti néré:r 1 o 
pessoal s~ çohfunde com a his­
tória contemporânea do Bras11. 
E sem dúvida todos· ps seus tí­
tulos de glória fizeram· o mun-
do .inteiro ____ conhe-cer ~ amar o 
Brasil. Sua obra constitui um 
esforço notável. pare: coriservar 
a lembrança de um tempo que se 
terrr.i.na .. uma yontade de ~alvar 
a memória das coisas.- -E uma 
das razões que sua.obra 'fla:z: 
parte, doravant~ ,_ não som~n_te 
do patrimôrno oras i l_eiro mes 
tambem do. pat~imônio 
uni ver sal''. 

Sob o ãP1auso de todos. Jorge 
Amaao suotu ã trfbuna para· re­
ceber e medalha e c diPloma. 
01stinções oo·Prêmio_Qel Duca. 
proterinao em seguida seu 
d 1 scurso ._ Com seu bom humor. 
pediu desculpas pelo seu fran:.. 
cês _e aesej ou "boa _coragem" 
aos que fossem ouv1-lo. Naque­
le momento. disse. n~o .~stava 
sbzinho pare receber a ~qmena­
gem, mas com. ele os seus pe~­
sonagens. gente sã í.àe do po.Vo 
oa_ 8ah1a. "Foram eles, na rea­
lldaoe. que me troüxeram-~q-u;-, 
a esta saia, 2 esta ~ribune •. _a 
esta~ honras. A eJes pevo ~udo 
ouanto sei. eie:s me .- f1::z;er:-aii• 
escr1tor•·. Chelc de poesia e 
imagens fortes. um d1scurso 
De 1 o e comovente · 

11 A Literatura Brasileira'' 

No mesmo _die. à t21l''di.!1ha~ a­
prove,~ando 2 entrega do orê­
mlo. a secâo 4roer·'Lca _L~l:jnâ· da 
Associaçâó France-Amér:.ique' e' o 
Peh C1ub promoveram uma meSa­
redonda sobre "A L 1 tera~ura 
Bras1 le; ra". o local eseo)hido 
foi c Centro _ C\..11 tU:r-:a_, __ ppr:t;u-:­
guês da Fundac;:_ã'?~-Gulb~!'kaln. 
tomando parte. a leJ;n. de. Jorge 
Amaoo. e :tradutora /J.l ice R.e i l­
ler-d. os profes~ores _ Rob.ert 
Brecnon e Már1o- -Care11 i; Mar1a 
ae Lourdes õe 1 chio r __ ; __ -.. EiiiC-â-di_qO 
cultural de Portugal no Brasil 
e atual na França-; o.- escr._; tor 
José Gu1lherme Merquior, em­
baixador do_ Bras i 1 na Unesco·. 
e a pr~sidenta da seção. An­
drée Martin, oue presidiu a 
mes~ 

Durante duas horas, um painel 
da evolução. da 1 i t~ratur:-~-- br_a­
sile1ra. suas grandes epoce~, 
desd~ a colonização - do padre 
Vie1ra a Gregório de Mattps 
aos clássicos come MachaQo ae 
Assis • à afirmação oe uma 
linguagem nacional com o~ mQ­
dern1stas, o romance r.~glona­
lista. chegando até a escrito­
res intim1stas como Clarice 
Lispector. A inf_luêncta __ das 
literaturas portuguesa e fran­
cesa foi ressa1.tada à parte, 
assim como a presença africana 
na obra de Jorge Amado, 
particularmente. Alice Rail­
lard insistiu na necessidade 
de tradução mais aora'ngeti-te de 

T1Vr'õs-brasileiros.' "para Que 
este · 1 j- ter a tU.ra tão r i ca e tão 
dfversa cõ·nc:rulsre définitiva­
m~nt~ seu ._1_~-~ar·; nq -1!1~~-~p:· ,__ _ 

"V~LHOS- M~~ ;N.~E I~O .. S_~_· ~·~~ H9 .... 

Não. e-- Só o ator-_ Ahtno"Y" o~1rin 
oUe pret~ncf~ · ãt&aptar ."os ve:-
1nos Marinnetros" de Jorge 
Affiádo. o ·desenn:i Sta_._Henr'í~, Hu­
gues., graflStll e professor ae 
At'tes Plâs~J_cas. _na:M8rtinjca. 
já :tem séu prõJétO-_~Uase. pron­
tO: · ãQuiÚ"danõo- ·suá- Pub l. íi::ação. 
O§Sta .ve:z:, nãO ,_nas telas de 
c i nemá mas- ríãS pâ,.g'ftiaS ae uftla 
esdto

1
-rlá -·t:!rjf_H~~:cr_.ihhC?:s._~'·. p~~a 

a u _tos. _ --.-- ,,,~..,, ·,: 

Ass1m-_. corrio: ~:::anto.s OutroS, 
Hehfi 'teVe-seu prime1rc·.cont.!l­
t0- --corf, o unfVer::fõ amaàianc Oé 
1_5 anos •. ouansç. 1 eú . pr·i me i t-0: 
"Os Pastores da . Nol te". 
Fásc·rnou:..lJ'1e o ·seu_ 1aóo ·.P.itc:­
resco~ a v'i-dã -de_ t_oao dia. o 
calor. c .lado--bom- •ou' não _da 
yide:, ~-- preocu~a_c;ãó- .~oci?,t. 
"Mas nao ttve. tdete de 
desenhar •l .- -- • Cbnfã.'. ---"Sornen'te 
-QuandO ful -pelã. pr"imelra ve:: a 
Salvador,_ em _85 .. vi .e,v·1v1 eD­
tão os. - 1 ocãi s · d,e~cr _;tos ,no 
1 1 vrc" . Fez~ V.?! r i oS: -C::rooJ i s so­
bre 8 Vidi::l -nc!:' éfoaoe ... ~êm.i'fou 
carta a Jorge Amado ·e_est~ 1ne 
reisóofidêU, hâ: Mãf"tlG1Ca, · q!Je 
es~av.a d_e· áCQt"'Oõ ~.--o ~:. 

Uma·· segundâ vi a"Q:érri ao Bras fJ . 
err _ 87 ,_ pâra rt!CO l her: , cocLnne:'l­
tâÇãÇ>"'. qOs" ·~V'elhos .. f..\ao:,nne_,:­
rqs.''-· ..ym primei l--o enc;ontro_ cqrr. 
c éSc ... ,tor n6 __ lino segU1nte-. ~em 
~a_':~_.s,;:,_ '.'~l'ª.-tne., d~\J, n:=~yas 1.?~ 1 -
e!::o. ..que eu 1 ntrotluz t·sse mais 
oer'~OficilgenS. · .'F.i"eqüentei. vá r i Qs 
lugares. em .SãlV~qor_. pare ser 
m?liS. fúal, C!IP. cenãric de livr":C. 
aõ · cohtêxto_. -sob ·consel l')6s 
seUS_._ fU!_~;té-! lhéu~. també")':. 

-d. resUltado é. Um-- 1tvro em 
quádr'ft'\fiõS de--·1_40-cf.i~inas. des 
.OU a 1_ s .. _· f3'0 y e~ t?-6 ... Ci~Ory :tas •. -·:-:-e 
onde V_f!IJlOS . var'fos· locais oe 
SaiváOor. · Sobretudo a Cidade 

.Batxa .. _Lança~rtõ pr_ev!sto .:r:ta 
França,, em_ 91. ao. mesmo tempo 
QUe.'no· Brasil. pE!:la Ea1tq:-a 
Record. · · · · . · - ·· - · 

Q SR. PRESIDENTE ( Pomoeu de 
SOUSa 1 -· .... -c-oneedo~-;; ·pa 1 avra ·- -.ao 
nobre Senador ~ut~~Y 
M~galhá~s. _ _;.-. 

O- SIL-JUTAHY -MAGALHÃES < PSOE 
·-aA. Pr6nuric-la o. seQuif\te 

di_scurS:o,)- - sr: P'résioente. 
si--S. . s~nac;tOr~s. _J __ ássunto qUe 
m4i -co .nQs. _preoc:uPa ~_o desc~_So 
com que a sociedade bras11élr~ 
trata -O. idoso e, mais que-tu­
do.--o-.idóSO-é::arente--:-- Nós Vemos 
e~emplciS edificàntes oe out~Os 
pai ses. Como o- uapão. -onde--· o 
idoso é tretãdo com reSpeito. 
dig:n1d2lde-e exétnplo para ,'as 
geraçóes_mais jovens. Aqui, ao 
contrário. cúl tua-se p noVo.- em 
_função - dó despr-ezo dõ aot l Qo. 
certas 1\ções dO p~ssaao qUan-

do não slip 
sente podem­
uma trágica 

apP.énd 'i esa·s nO 
se· ~,..epet i r 

f.arsa. 
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pre­
como 

--b ·pe,.:fd oo Cr-asileiro eStá 
mudando" ? revel 1.e_ dos ,esforços 
QOve-rtiamêh't-iis-.-~ A' idade média 

·ao brasileiro está mais alta 
oue hé .t.r_i nta a·nos. .. A expecta­
t. 1 v;a ae; Vi da· .tambê.m já _ passa 
Cios sessenta ano-s. • conforme 
nos most:ram as .eStatisticas _ao 
IBGE ,_ Ma 1 s a t 11da , .li taxa de 
natal tdade está 'ca:inaq_ de _ma­
neira vert1gindsiL '-'â não mais 
seremas· duzent-os mi .1 hões no 
ano-· 2000._ Os br21.si lel.ros tal­
ve~ nãO ·cneguem então a somar 
180 m1 lhõ'es_ de t1ab1 .. tantes nes-
te P2d s. -· · 

Isto. ,no;c;a Que·. ~ C:'ha~aÇte 
terce1re idade tera caoa ve= 
matares -espac;::os'oentro de uma 
soe 1 edade quê ·se· .d l z ta j overr e 
já nãc é tanto 'assim. os· 106-
SÓS passarão a ter m21s opor­
tunl_aâd.es-_rn..' merca-do de traoe­
'iho e.· tam~rr.. 9 .. me ... cadc de 
traoal.l:lçr passar-e a- ·prec1sa!" 
deles·,~ E.. portant.o. Chegada e 

. hora,_ ~e. ?Jou; . no .con~;;~resso. o~ 
parlamentares presta ... em aten­
_çã6 a es_te nOvo ~tehôr'llenc. ·o tle 
Qúe ~ ·ooi:)ulac;:ãC br_as ~ le1 rQ 
est~ 'fü::ándc .ma1s velha. E 

~~Ce~~~-~~ ~én~T! s _: __ o~~~e ~0~0~:~-; 
oue .o~.:tdOsos_ sej~m- acólt'liOOs 
no' mercãbC __ · o~ .•. t-r-.ãbêl T h,c e te­
nbam uma v1 pa u~ :. l -_prc 1_ongaoa. 

!>e .. a:::or_oo corr, a Organ1zac;:ão 
Mundt.a"r ·aã Saúde; a põpu·raçãc 
rriUndi 2:: :-' 'Com. nia 1 s de. sessenta 
ano~. au~ e~ 197ú representava 
8 .. 4 . ·po"'· cento ._ ~ de .t.o.ta '! • 
ãtingir~ ·no- ano 2000. -S?.3~~, c 
que elt) números aosoluto!l. i_ndt­
ca um cl:".est:lfuentc aémoli,i!"'á-:'1CO 
de 304 ·par-a 5B1 .. -IIPLnões ,de 
Pfi'SSoaS ,·--Até- c. f _1 na 1 ·oestE:< sê­
cu lo. · .. âS.Cíe.sse:;;. ,suoer1ores a 
sessenta_anos crescerão mets 
de 91 Por- cento ... t.. erevação 
proooi"C 1 o.na 1 ao !:=!"'upo i coso ~ 
percentul!i.S multo atto~ E uma 
conseoüéncia do aumento aa ex­
oecta\iva d<::: V1di!" humana. re­
sul t~nte do · óesenvoH·tment_c 
cieli-::if.té:o. oe med{da·s ·aé,-·pro­
t~çâc_ .a saúoe. ,de. cOntrai e da 
nàtalloaoe e ae. urr. _esforço 
praticamente .un1versa1 pela 
maior P:rese_r-vaçãc:i d~ vi da, so­
bretudO'naS últimas décadas. 

Nó Bràsll, e strriples vef:-_1--tl­
cac;:ão de da-ctos, com seus res­
pectivos . _ fndi ces .. e\l.idenci a_ o 
aumento a·celerac:iC'da exoec-,:e­
nva- _ · . oe vlOa e. 
cónseqVentemente, da _população 
tdosa. ~m a1guns centro~ uro~­
nos. -C.omo Porto Ale~re e -São 
P.au 1 c. · _-6. -pereentu2: 1 de .i doSQs 
já êstá ·acHna de ·se1s ·par:_ cen­
to. ·e "nó_ ~io.de--..JeSneirc este 
lndtce t:.t1ríge a· 7 1 .9':-~. No ini­
ci-o do ~fróx 1 mo século. o m.í_me­
~o de brasilelros com ma1s de 
'sessenta ·anos ·-deverá represef'l·­
tar 13' ·por CentO da_ populáçã_o 
totel. o envelh~cimento dê pc-
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pulação.brasllei_ra imoõê med_i­
das urgentes para o-amparo-~os 
ldosos, garantindo_ o.-0 atendi­
mento a uma demanda social 
crescente. Os dados-- ao ___ cebso 
de 1980 1ndicam _quê cerca de 
um ter_ço das pessoas na f·a i ~a 
etária entre sessen~a e seten­
tc:. _anos eram econõmit:amente 
·ativas. i ornando-se por base __ o 
ano oe 1980, projeta-se um 
cresc1mento de pessoas naquela 
fa1xa etaria de 71 por cento 
até o ano 2020_,_ auando __ para 
cada 100-pessoas_em ldade _ _de 
trabalhar existirão 12 iaosos 
que deverão r_eceber_ supo:rJ:e 
SOCl al. 

Ao lado d1sto cresce.-no Bra­
s i 1 , _o tenómeno daau_tl o que os 
técnicos chà:niarr_ de fatft1 Lias 
un1pessoa1§_,. qu~"~ a~ihgtrar;n _ _.a 
7'}i em "1984. O'Fh.Jmerc __ dê faml-
1 1 as_grandes_. com ·sete ou mãi s 
membros. _.e que-ti hham melhores 
cond1 ções d_e. sustentar seus 
parentes~-~ CG i Ll ~de-~-o27., 9% em 
1950 para 12;8~~--em 1984. Desse 
modo. restr1ng1u-se a possibl­
,,aaoe_de a~o1d famJlfar é au­
mentou a ·prop_or:çãd _dê i doses 
v1venoc :solltarjamente. 
Est. 1 me-se que t3~; dei~ riil.,dl h_eres 
com Q5 .ano~ ou-mars:--e seis ·cor 
cento aos_ hómens nesta __ fa fxa 
de 1 dade,_ v 1vem soz i ri h os~ 

No Bras11, a a-ção-polítlca e 
soc1.a 1 referente ao ldosro- tem 
s1 de quase sempre de nat_ureza 
.ass.1S"tenc1.a11s<: . .-a e, .no ·.conjun­
to, ~s ac5es desenvOlVidas 
tan"tO na á ... ea socfa l quànto na 
ae_ saúae_ são a, n·aa ·tímidas e 
prec1sam s~,.. ·-:amplia·das- ·e 
1ntegraoas. oa;-·-a necessidade 
oe ser cr_la-ooo~.-conseltío Na­
Clona 1 de Ass i sténc; a ao I do­
so~ respo-nsável po·r_ ·medfdas de 
interesse ao idos_cr-~e com-àtrt­
bulcó-es -especlficas para pro­
mover- -seu bem-es-tar. refo'"'mu­
·lando_ a imagem C:Lll tural e seri­
s i b_,_l i zanao ,a-·-:--comunlda-de em 
geral para os· -d1versos ··papéi-s 
que -o 1 doso- ·r_err. coríd i ç:óe$·--de 
desempe_nhar em termos de c-o-rf­
trlbU1Çâo soctal. - - - - --

A"rém das evi:clências estatís­
ticas_._, o -; nci so -I dc:f"" ar.t-; go 
203 Cia Consn--t:UlÇ:ão -F"e-dera1 
d1 spõe que a ass 1 S'tênc"l a- so:.... 
cial .SeJa prest.:fda a··qüem ·dela 
necessita r, l noependentemente 
de contr_i bu 1 ção: à PreVi dénc'i a 
Soc1a1. tendo p-or_ objet,_vo, 
dentre outras..,:· _a pr~oteoc-ão--â 
velhice. o arL L30- da_· ·tar.ta 
Magna Oeterminà que a· famtli"é~. 
a _so:c.iedade e o· Estado ·têm c 
dever de- ampar·ar. as pesS'oas 
idosas, assegurando sua parti­c_, pação na comuh-i dãde, áe-fer\:.. 
dendo .sua _dignidade e bem­
estar e garantindo-lhes o di­
reltc _ _à Vlda. Estes-dispos-iti­
vos_ cons.:t i_tuc i ona·i s pre'tende!m 
que o- idoso. tanto oua:nto ·pos:.... 
sivel. receba a mesma fbrm~· de 
tratamento prestado à popula:.... 
çã_o adu _1 ta. - -- -
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A Legião Bras1le1ra de_Assis­
::~Einc,a __ ...: .LBA ---dispõe hoJ.e de 
trinta centros de convivencia, 
conjugados com creches. já i­
naugurados_. 51 -cone 1 u í dos e 
2~9 _em f~s_e de construção. O 
conceito do Centr_o de Convi­
vén_ci-a E$_ çf1_fer§!t1:te. do _asiio, 
~Qis_-~retende .reintegrar c,_ 
doso na sua coro.un i da_de. E a 
d_emandã- Pcevista -~ara 199_0 é 
de, n.q riilriimo ...... mais 200 
um aades ·- ,-0 p;--azo -de constru­
Ç~o _de_ C ?r da uni da~e __ é _ de no­
vent-a _di as_ e "~·-· _mâo-de-oqra 
flC:a a . ç.aF9o- da·· _prei!ei tu ré! 

·muniçipa_l A _administ~aç.ão e o 
gerenciamento_ f i cam a cargo 
dos próprios usuários. A manu­
tenção é f.eit.a pe1a LBA atra­
vés_de coriVêoios .. O es;:faç9~ ff­
síco para .a ins-'talacãc do Cen­

_trc a~. Ço(1vl--vénclá é cedido 
pel~- comun1~ade. 

__ sr. ~ Pr:eSTqª~t.e. -~srs. seDado­
res. qu_er-o chama r vossa aten­

-ção .P,arâ~·proje~o de_ fei de mi­
nha au~or1a; ja_aprovadc peio 
.Senado~-- q·ue espere a~ aprova;ci3.o 
Çl? c_~maré;l_ .. t:lé. L,!ma .no~ável es-

- cas_se=. de .re.c.urs_Qs 
orÇàmêntà~lõi para -atender às 
necess 1 dades_ dos ___ i doses. No 

_ o_~-çaníen-to o:r.a err,_ trqmi taç;ão nq 
_ÇõnQresso-eY.lste um VnícQ ~tem 
-que _1 embra a_ __ _, dosQ. _E uw dl s-
-PoSitlVc. dent,..6 ciã previsão 
orçamentária_ da ~SA, oestinan­
dc um bilhão. quinhentos e 
trln"tQ e sete .. mi lh6es de cru-
2':eiros .. a ldosos, crianças __ ca..­
rentes_e defic~entes . 

Há tari16érT uma 51gr1fiC:at~va 
lacuna - legislat'._va . neste 

·setoar __ , __ O ___ art. 2-03 da Consti-
tulçãO _federa:. já -citado, .a­
:J_naa nã_o mer::eceu_sua comoe_tet'l­
te . regu 1 amentaçaq> ~pe 1 Q __ as 
TiderançaS _Cjos _partlc;!QS pa~_a 
Ql)_~- o projet_o sobre t idoso. 
jã aprdvado ric Senado. se}a 
exam1nado pela Câmara dos De­
putados e asstrr. seja_ atend1do 
este gralia_e, operoso e Slgnl­
flcatlvo seg_mento da popula_ção 
bras i le1ra .. o nosso proJeto 
p,..ocwra es_tabe 1 ecer uma po 1 i­
ti ç~ .spc.~a 1 __ quª,. _coord_enada 
por órgão representativo dOS 
1 nteresses da popv_l ação· í dosa_, 
-reúna os programas e ações já 
exls_tentes ,_ ~eJ_abo_r-_a novo..s._ pro­
j_etos aoequa.doS à_:s _e,aract_er fs-­
-ticas_ sociais_ .e psicológicas 
de idoso e utilize seus servi­
ços para auxfllar·, com sua ·ex­
peri_êQÇi'a, _-ó_,S_trlã.i:~ joven.s., que 
estão .entrand_o no mercado de 
trabalho.... (Multo bem!} 

O SR. PRESIDENTE (~ompeu de 
-Sousa} - A _p·res.i.dência .c.omuni­
·ca ao _Plen-ár_ic_ qu_e Qeferiu o 
_Rec.u_rso -ni!.- 9:, .de 1990_, fht.er­
posto _no prazo regimental no 
sen.t i Oo de _que c Projeto_ d_e 
Lei .do_ DF ni!. 37, de 1990, de 
autor La do se_nado_r Mau r i c i o 

.C.Orr"ea, __ quE;! ____ a,ut_cr_i_za o __ Poder 
rxec_ufivo·_do _Di.strito Federõl 
a _con_ceder i sençã_o do i mp_osto 
sobre OReraçõ~es ,_r:eJativas . à 

-

c_i rcu:l ação de mercador i aS e- dá 
outras prov1dências. seja a­
preciado pelo Plenário. -~ 

A matécia ficará. sobre a me~a 
durar:lte:. _. _çjnco·.~. ___ sessões 
oi:diriâFí'ã.s. ·para receõfménto 
ae emeriOas. de acordo com o 
disposto · na BLt. _ 235. 
Il, c, ~do~RegimentQ Interno. 

É o seguinte ó re~ur~o­
deferi"dQ. 

REcURSo N.a-~s,- DE~ 1990 

~~Senhor .~residente. 

Nos termos dos §§ 4~ e 5r do 
art. 91_ do R~gimento __ Interna 
do Setiàdc _F"edera 1. interpomos 
recurso da decisão profe,..ida 
pel.a Comissão do D1s:;:r:1 t_o_fe­
.oeral $obre o ?roJeto de Lei 
do Distrito F_ederal n~ 37. ae 
1990. __ aue "A-utoriza o Pode_r 
Executivo do Oistrtto Federal 
a. con-ceaer 1 sen_ção do Imposto 
sob-re Operações RE-lat_ivas _ à 
C1rcuJacão··de Me,-:;ca.dó"'tas ria 
aq1.1_isiçâo de automóveis e- dã 
out~as. providência::~, ·par:,a que 
a_matérla. _seja d1scutioa e· _vo­
tada _pe.lc P.1enário desta C~s_a_. 

Sà"1 a _:das Sessões., 29 de_ no­
-v.erno r o de 1 99.0 , - Me i ra F f 1 ho 

Nabor Júnior- Wilson Mar­
tins --Lourival Baptista-- O­
dacir Soares.- Ronaldo Amaral 

Saldanha Oerzl Chagas 
Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu -de 
Sy_usal_.- Nada mais havendo a 
_!.rata:- .. - vou- ence; rár a ores_en­
-:.e ses.são. des lgnândo_ para a 
Qrc:!inâri_a _de amanhã. à::s 9 hc'-· 
ras. a_ segu1nte 

ORDfM DO DIA 

1 -

PROJETq _DE Ut:_CijETO 
-LEGISLATIVO 

N~ 61. __ DE. .19.90 

(InCluído -êffi_Ordem -do D1a nos_ 
termos d_o .. art. 172, II. d, de 

ReQ?m~n_t.o Interno) 

DiscusSão~. em turno ún1cc: do 
Projeto de D~cretc Legislativo 
rr'-- 61, ode 1990 (n.r. 127/89. na 
Câmara dOs Deputados) .--QLle a­
prova o_ a.Lo ·que outorga pe .. -
mi~são à Santa L~zia Comunica­
ção Ltoa. para explorar, pelo 
prazc de 1 O (dez l anos-. sem 
dire_it._o_oe excLusiVidade. ser­
viço ·à e_ radiodifusão sonora em 
~reqüência moduiada. na cidade 
de Luziânia. Estado ~e Goiás. 
l DeOend_er"]_dc -oe parecer.) 

- 2 -

PROJETO DE LEI oÃ cÃMARA 
N~ _ 8_0_,_ DE 1 9_90 

-C Em re9"i lne de_ urgênc i.a-. nos 
·termos de art. 336, c, -do 

_Regímento lnternoJ 
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Discussão, em turno único. do 
Projeto de Lei da Câmara n 2 

80. -de 1990 (nll- 3.681/89. na 
Casa de origem), de iniciat1va 
do Superior_ Tribunal Qe .Justi­
ça que introduz_modificação na 
estrutura organ1zacional da 4 2 

Região de Justiça Federal. dá 
competênc1a ao respectivo Tri­
bunal Regional e determina ou­
tras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n$1. 
377, de 1990, da Comfssãó 

- de Constituição, uustiça e 
Cidadania. 

- 3 -

PROJETO DE LEI _DA CÂMARA 
N.s:. 100, O(- 1990 

(Em regime de urgénc1a. nos 
termos do art. q~6 .._ __ c, _do. 

Regimento Interno) 

01scussão, em ·turno _ún)co,- do 
Projeto de Le; da Cámara n~ 
100, de 1990 (n~ 4.759/90. _na 
Casa de origem). de 1n1c1at1va 
ao M1n1sténo Público- d_a Un­
ião. que di_spõe sobre a cr,~­
ção das Procur_,ador i as_ da _Repu­
bllca nos Estados ~e Rora1ma s 
Amaoá, e di: ·outras 
prov1dênc1a~ (Dependendo -de 
parece: 

- 4 -

OFÍCIO N.s:._~/54, DE 1990 

{Em regime de urgência. nos 
termos do art, 336. c, do 

Regi menta :::r. terno J 

Oficio n~ S/5~. de 1990 In~ 
135/90, _na ori_gem), relativo à 
proposta para-aue seja autori­
zado o __ Governo do Est'ado da 
Bahla a emitir e colocar em 
mercado vinLe e do1s b1lhões 
de Letras Flnanceiras do Te­
souto do Estado da Bahia 

de 1990. publ icadc 
no DCN, Seção 11, de 25-B-90, 
que apose_ntou, vclut;~tarlamen­
te, o servidor JOSE RIBEIRO 
FILHO, Têtnico Legislativo, 
Classe "Especial", Padr_ãc _li, 
do Quadro Permanente do Senado 
Federa 1 . 

Senado F~deral, 28 de 
b~o de 1990. - Senador 
Carneiro, Presidente. 

ATO DO PR<SIDENTE 
N0~~251, DE 1990 

novem­
Nelson 

LFTBA. (Depe..-,dendo_ 

O SR. 
Sousal 
se;:;.~ão_. 

de O .Presidente do Sel.nado Fede­
r~ 1 , no uso da sua competênC1 a 
regimental e regulamentar, e 

PRESIDENTE (Pompeu de de conformidade _com a delega­
Este ence;or'ada a ção de competênc·1a que lhe f9i 

outorgada pe1 o Ate_ da Com1 ssao 
Diretora n~ 2. de 1973. e ten­

(Levanta-se 21 sessão às do em v1sta o- que cons~a do 

parecer. 

17 ho~as e 45 minutos. Proc~sso n~ 01~.982/90-0, 

ATO DO PRESIDENTE 
NO 250, DE 1990 

o- PresTd-en·te do senado Fede­
ral. no uso oa sua competência 
regimental e regulamentar. de 
conformidade com a delegação 
de coni:Jéi"tªriClé que lhé_ foi ou­
torgada pe 1 o A t-o da Comissão 
Di~etora n~ 2; de 4 de abril 
de -Hl73.-. ~- tendo em viSta o 
que consta do ProceSso nR 
009.842/90-0. e do Parecer do 
Consul ter-Gera 1 n.l<_ 34, d.e. 
1990: 

Resolve tornar sem efeito o 
Ato deSta Presidénc-ia n-'l 186, 

Resolve des1gnar FRANCISCO 
ZENOR TEJXEI;:'!:A. Anaiista ~_e­
glslatlVO~ Aree ae _OrçamenLo 
Púb1lco. Classe "Espe::::'ia1''. 
Paarão III. ao Quadre de Pes­
soa 1 . CLT. do Senaac F eae~a l . 
para exercer, em subst~t.uição. 
o·cargo de Olretór de Secreta­
ria cre serv1ços E.spec1ais, t:ó­
dlgo SF-DAS-101.5, do~ Ouao:-c 
Permanente de Senado Federa1, 
·a part 1 r de 2-8 de- novem!:lrc de 
1990, durante o i mpedl me.nto do 
t1 tu lar. 

Senado 'Federal, 2-g de noverri:." 
b!:'ç de 199_0. ~_;enador Nelson 
Carne-iro,_ Pre:;.1dent_e. 


